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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000004 

  

LOTE Nº 159/2011 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0060370-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301300977/2010 - ANTONIO 

VASCO FERNANDES DE AGUIAR (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI); MOISES 

FERNANDES DE AGUIAR (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 23652-4, ag. 1656 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 33957-3, ag. 1656 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 43208-5, ag. 1656 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0028007-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439611/2010 - ROBERTO 

MARTINS DE ANDRADE (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento 

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 

  

0052745-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445600/2010 - MARIA SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053343-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446729/2010 - EDNALVA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0164568-84.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445870/2010 - JOSE CORREIA DOS SANTOS (ADV. 

SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 06/12/2010, tendo em vista que o pagamento referente aos 

honorários de sucumbências já foi requisitado, estando o montante liberado para agendamento junto a Caixa Econômica 

Federal desde 28/10/2010. 

Quanto à atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento, esclareço que 

é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo 

Tribunal, previstos na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 

de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o complemento dos valores requerido pela parte autora. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da obrigação de Fazer. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0021596-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301444214/2010 - ANTONIO JOAO DOS SANTOS (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis 

que o processo de nº. 2006.63.11.010865-2 e 2006.63.11.010886-0 trataram-se de reajustamentos de benefício 

previdenciário, ao passo que o presente, recálculo do benefício previdenciário pela atualização dos 36- salários-de-

contribuição que integraram o período básico de cálculo, nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/91. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

0021452-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439927/2010 - JOSE CARLOS MORAES PINTO (ADV. 

SP129310 - WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS); ODENIS ANTONIA CORRADINI PINTO (ADV. SP129310 - 

WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, 

pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 
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No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, à conclusão. 

Intime-se. 

  

0036103-81.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445933/2010 - IRENE MARIA DE JESUS (ADV. SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo de n.º 200461843589432, 

apontado no termo de prevenção anexado aos autos, embora tenha sido julgado procedente com sentença transitada em 

julgado, teve como objeto a revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário - IRSM. Já o objeto destes autos 

se refere à revisão de benefício previdenciário com aplicação do artigo 29, § 5º da Lei 8.213/91, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

          Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0052975-11.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446272/2010 - BAZILIA DA CONCEIÇÃO HENRIQUES 

DE GOUVEIA GONÇALVES (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2005.63.01.292364-6) verifico que NÃO há 

litispendência/coisa julgada porque embora também trate de revisão com aplicação de ORTN, na ação anterior foi 

solicitada a revisão de benefício diverso do mencionado na presente ação (feito anterior: aposentadoria por idade NB 

076.568.581-7). No presente feito, a autora pretende a revisão da pensão por morte NB 114.530.039-9, por reflexo da 

revisão da aposentadoria originária: NB 077.911.732-8. 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Outrossim, a autora deverá apresentar, no prazo 30 (trinta) dias, de todos os documentos necessários para o julgamento 

da lide, sob pena de preclusão. 

Int. Cite-se. Cumpra-se. 

  

0045890-37.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445559/2010 - OCTAVIO BARRETO (ADV. SP242657 - 

NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA); OSSIS DA PENHA DE SOUZA (ADV. SP242657 - NURIMAR 

HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos 

depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança mencionadas à fl. 25/27 (Nº 49704-0), ajuizada por OCTAVIO 

BARRETO e OSSIS DA PENHA DE SOUZA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos Collor 

1(março a maio de 1990, julho, agosto e outubro de 1990) e Collor 2 (fevereiro de 1991). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2007.63.01.065702-2 tem por objeto a atualização do saldo de conta poupança 

em decorrência do Plano Bresser e Verão. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2 - Comprove a parte autora OSSIS DA PENHA DE SOUZA sua condição de cotitular da conta objeto dos autos, no 

prazo de 30 dias. 

  

3- Cumprida a diligência acima, considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em 

pasta própria, no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. Supremo Tribunal 

Federal. 

  

Intime-se. 

  

0049326-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439654/2010 - LUIZ ANGELO PEPPE (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - 

SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS); EDSON FREITAS PEPPE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA 

DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, 
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                       Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a 

cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

                      Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito. 

  

                      Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos referentes a junho de 1990. 

                      Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                      Intime-se. 

  

0052977-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447351/2010 - LILIAN SOARES FELICIANO (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  

0007718-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439857/2010 - SISINO DOS SANTOS (ADV. SP141372 - 

ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o exame médico pericial foi realizado em 09.09.2009, e que o Sr. Perito 

fixou prazo para reavaliação da incapacidade total e temporária do autor em 12 (doze) meses, necessária nova perícia 

médica na mesma especialidade (psiquiatria). Assim, determino a realização de perícia psiquiátrica no dia 22.03.2011, 

às 9h30min, com o perito Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na 

Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. 

  

Com a juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se o INSS. 

  

0076049-31.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447300/2010 - MARIZIA NASCIMENTO HIDALGO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O objeto desta ação é a incidência do índice de 9,61%, 8,5%, 18,02%, 

5,38% e 7,00% na correção das contas vinculadas do FGTS respectivamente dos meses de junho e julho de 1990, junho 

de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991 e portanto, não há identidade de demanda referente a ação n. 

2007.63.01.028239-7 que pretende a condenação da ré a aplicar o índice de 10,14% a título de correção monetária ao 

saldo de sua conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, repondo perdas inflacionárias no mês de fevereiro de 

1989. 

                                               Assim, prossiga-se, com a conclusão para sentença dos autos. 

                                               Int. 

  

0043402-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446847/2010 - JOSE RAIMUNDO SOBRINHO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2003.61.84.075311-3, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a revisão da renda mensal inicial por meio da 

aplicação do índice do IRSM de fevereiro/1994 (39,67%) cumulado com o pedido de não limitação da RMI ao teto, 

enquanto o objeto destes autos refere-se ao pedido de majoração do benefício pelos novos tetos previstos nas EC 20/98 

e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 
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0052805-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301440775/2010 - MARIA DAS MERCES SANTOS CARDOSO 

(ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

               Verifico, outrossim, que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovante de 

endereço em que consta data anterior a 3 meses do ajuizamento desta ação. 

               Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual contemporâneo à data da propositura da ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

               Intime-se. 

  

0087979-46.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301360599/2010 - JOSE BARRIENTO CAMPANO (ADV. 

SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O autor 

menciona na inicial os planos Bresser (junho de 1987) e Verão (janeiro de 1989), constando do item “c” do pedido 

apenas a condenação quanto ao plano Verão (janeiro de 1989): assim, esclareça seu pedido, no prazo de 10 (dez) dias, 

tornando conclusos para apreciação dos embargos. 

Int. 

  

0033422-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439712/2010 - ANTONIO WEBER CORREIA (ADV. 

SP262249 - JULIANO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo n.º 

200361841038547, apontado no termo de prevenção, possui as mesmas partes e o mesmo número de benefício do 

processo ora em análise. No processo mais antigo, o autor pleiteou a revisão do benefício previdenciário requerendo a 

correção da renda mensal inicial para aplicação do IRSM relativo ao mês de fevereiro/1994 aos correspondentes 

salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários. Em consequência, obteve sentença de mérito 

favorável já transitada em julgado. 

Já nos atuais autos, o autor requer a mesma revisão de benefício pelo IRSM e mais a aplicação do IGP-DI em alguns 

períodos citados na inicial. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto ao pedido de correção da RMI com 

incidência do IRSM. 

A hipótese é de coisa julgada em relação ao pedido supramencionado, impondo-se a intimação da parte autora para que, 

em 10 dias, nos termos do art. 284 do CPC, sob pena de extinção do processo, emende a inicial com a adequação do 

pedido nos termos do aqui exposto, objetivando o desenvolvimento válido do processo. 

Intime-se na forma da lei. 

  

0031765-64.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301437451/2010 - THOMAZ YOSHIMITSU YOKOYAMA 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, nº 2007.63.01.084116-7, foi 

extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0059493-80.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446235/2010 - CARMELINDA PEDRASSI DOS SANTOS 

(ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE, SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança 

mencionadas à fl. 2 da inicial, ajuizada por CARMELINDA PEDRASSI DOS SANTOS contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos Collor 1 e Collor 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2007.63.01.040483-1 tem por objeto a atualização do saldo de conta poupança 

em decorrência do Planos Bresser; os autos 2008.61.14.006013-3 e 2008.63.01.055602-7 (este último, redistribuído do 

processo 2008.61.14.003131-5) tem por objeto a atualização do saldo de conta poupança em decorrência do Plano 

Verão. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 6/360 

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2 - Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0053433-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447322/2010 - MADALENA CARDOSO DE SOUZA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052789-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447329/2010 - MARIA HAYDEE SANTIAGO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056750-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447475/2010 - ANA ALVES DA COSTA (ADV. SP260976 - 

DIJANETE DOMINGUES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de processo eletrônico, não havendo notícia nos autos de documentos originais 

acautelados em Secretaria. 

Nesse sentido, não há se falar em desentranhamento de documentos. 

Arquive-se. 

  

0060168-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301437485/2010 - GERALDO BERNARDES FILHO (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para juntar aos autos comprovante de 

endereço atualizado e em seu nome (tais como: conta de água, luz, telefone, correspondências bancárias), sob pena de 

extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0043396-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446855/2010 - JUAN DE MATA SALVATIERRA CHAVES 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2004.61.84.309973-8, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a revisão da renda mensal inicial por meio da 

aplicação do índice do IRSM de fevereiro/1994 (39,67%) cumulado com o pedido de não limitação ao teto, enquanto o 

objeto destes autos refere-se ao pedido de majoração do benefício pelos novos tetos previstos nas EC 20/98 e 41/03, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

0267686-42.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446260/2010 - SILVANA APARECIDA BARBOSA (ADV. 

SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENÇO); ROSANA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP145862 - MAURICIO 

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY); ANTÔNIO DIAS BARBOSA (ADV./PROC. 

SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora por mais 

30 (trinta) dias, para cumprimento do determinado na decisão nº. 6301404235/2010. 

Após o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

  

0026825-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301430039/2010 - NADIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP104229 

- NELSON DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0052251-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439790/2010 - LIGIA APARECIDA CROCCIA (ADV. 

SP248743 - JOSE LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

0043500-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446843/2010 - INEUVA GUINE RODRIGUES (ADV. 

SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO, SP105730 - CECILIA MANSANO DOS SANTOS LASRY); JOSE 

MARIA RODRIGUEZ MOURIZ (ADV. SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO, SP105730 - CECILIA 

MANSANO DOS SANTOS LASRY); JOSE FELIPE RODRIGUEZ (ADV. SP095011 - EDUIRGES JOSE DE 

ARAUJO, SP105730 - CECILIA MANSANO DOS SANTOS LASRY); JOSE RICARDO RODRIGUEZ (ADV. 

SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO, SP105730 - CECILIA MANSANO DOS SANTOS LASRY); JOSE 

HENRIQUE RODRIGUEZ (ADV. SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO, SP105730 - CECILIA MANSANO 

DOS SANTOS LASRY); WILLIAM SILVA MOURIZ (ADV. SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO, 

SP105730 - CECILIA MANSANO DOS SANTOS LASRY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 2008.61.00.034112-5, em trâmite perante à 19ª Vara Federal Cível. 

 Intime-se. 

  

0075775-67.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446716/2010 - BENEDITA SERVINA MOTA (ADV. 

SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

                               Afasto a hipótese de prevenção com os autos n. 2007.63.01.075771-5 tendo em vista que a parte 

autora nesse processo pleiteia a condenação da ré a ao ressarcimento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” do titular da conta GERALDO CARNEIRO MOTA. 

  

                               Sem prejuízo, intime-se a parte autora para juntar aos autos: 

a)             cópia integral da CTPS do falecido; 

b)             cópia atualizada da certidão de casamento com o falecido; 

c)             certidão dos dependentes habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a 

concessão de pensões por morte (artigo 20, Lei 8036/90) 

  

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Int. 

  

0061325-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441596/2010 - JOSE MIGUEL DA SILVA (ADV. SP273079 

- CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01.060136-0 tem como objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença; a 

pretensão deduzida neste processo visa a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de serviço. Não há, assim, 

identidade entre as demandas. Dê-se regular prosseguimento. Int. 

  

0019711-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446494/2010 - FERNANDO AMARAL (ADV. SP246350 - 

ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo de 30 dias para que a parte autora, em petição, especifique de forma clara o pedido, 

arrolando cada uma das contas poupança e respectivo(s) planos que pretende ver corrigido(s). 
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No mesmo prazo, anexe petição esclarecendo inexistência de identidade entre a presente demanda e cada uma das(s) 

apontada(s) no termo de prevenção constante dos autos, a fim de demonstrar interesse em demandar o direito pleiteado 

nesta ação. 

                Exceto no caso de demandas processada no JEF-SP, os esclarecimento fornecidos em petição deverão ser 

comprovados com certidão de inteiro teor dos processos referidos onde devem constar detalhes do pedido feito em cada 

demanda tais com nº das contas, quais planos requeridos para cada conta ou outras particularidades individualizadoras 

do pedido, de forma a comprovar as afirmações feitas em petição, cópias das peças processuais da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a inicial, 

atribuindo à causa o valor da condenação que pleiteia, complementando as custas recolhidas. Comprove, 

outrossim, suas alegações, haja vista que não há prova nos autos de recolhimento dos empréstimos e tampouco 

de que tenha recebido ações da ré em descompasso com a legislação. Tudo isto, em 10 dias e sob pena de extinção 

do processo sem exame do mérito. Int. 

  
0093175-94.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301189336/2010 - LANCHETERIA E CHOPERIA PALACIO 

DE CRISTAL LTDA-EPP (ADV. SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). 

  

0093178-49.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301189337/2010 - INDUSTRIA DE PANIFICACAO E 

COMERCIO PARANAMINAS LTDA- ME (ADV. SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0053137-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441114/2010 - VALERIANO FERREIRA DE JESUS (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal é fixada de acordo com o domicílio do autor (art. 3, 

parágrafo 3º, da Lei 10.259/2001), tenho que o comprovante de endereço é documento essencial à instrução do 

processo. 

Nesse sentido, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

               Ainda, faz-se necessário que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

              Para tanto, fixo prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para cumprimento das 

determinações acima descritas. 

              Intime-se. 

  

0032275-77.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445062/2010 - ANGELINA LOPES FIGUEIREDO (ADV. 

SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo, pelo prazo de 30 

(trinta) dias, para apresentação de documentos relacionados ao processo 200861000292175. Com a juntada aos autos, 

voltem conclusos para análise de prevenção. 

  

  

Intime-se. 

  

0053501-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301437313/2010 - BRASALIA NUNES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada 

entre o processo apontado no termo de prevenção e o presente eis que, aquele, se tratava de medida cautelar de exibição 

de documento, ao passo que a presente, diz respeito a cobrança de expurgos inflacionários relativos aos Planos Collor 1 

e 2. 

Assim, suspendo o julgamento do presente feito em cumprimento ao disposto no Agravo de Instrumento 754.745/SP, 

em curso no E. Supremo Tribunal Federal. 

Intime-se. 
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0040421-44.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447303/2010 - ISAIAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que, 

de acordo com o parecer da contadoria judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, 

acrescido de 12 prestações vincendas, na linha do entendimento que venho atualmente perfilhando (consoante STJ), 

ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado Especial Federal na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do CPC). 

  

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. 

Int. 

  

0052662-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301442702/2010 - MARIA IRENE FERNANDES SALES (ADV. 

SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0053658-48.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446165/2010 - EDNA OLIVEIRA CAMARGO DE SANT 

ANA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em análise de prevenção. 

Não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo 

nº 2008.63.01.053.656-9, apontado no termo de prevenção, tem objeto diverso (revisão de auxílio doença com aplicação 

dos índices do IRSM), daquele pleiteado na presente ação. 

Sendo assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0059341-42.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301433871/2010 - HELENA PEREIRA LAGOS (ADV. 

SP201628 - STELA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se INSS para manifestar-se sobre pedido de habilitação e documentos juntados no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

  

0181651-79.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446246/2010 - EMIDIO BENTO DE MELO (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, observadas as formalidades legais, arquive-se o 

processo. 

  

0052962-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447299/2010 - WILSON CARVALHO VITORIO (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até seis meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0043670-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446646/2010 - ALMERINDO RODRIGUES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (no 
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máximo seis meses anteriores ao ajuizamento da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0024000-13.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016536/2010 - GECIRA DO COUTO (ADV. SP188624 - 

TADEU RODRIGO SANCHIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Designo audiência de conhecimento de senteça para o dia 28/04/2010 as 14hs. Fica dispensado o comparecimento das 

partes. 

Intimem-se. 

  

0052011-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447230/2010 - MANOEL NUNES PEREIRA (ADV. 

SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0052076-13.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441373/2010 - ALVARO CAETANO FILHO (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM CONTROLE DE PREVENÇÃO 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário (NB n. 063.529.307-2) com aplicação do 

IRSM/94 e da URV integral nos meses de novembro e dezembro de 1993, bem como janeiro e fevereiro de 1994, nos 

termos do art. 20, I, da Lei n. 8.880/94, e não no valor nominal. 

Verificando os processos constantes dos termos de prevenção (2004.61.84.123720-2) verifico a coisa julgadaquanto ao 

pedido de aplicação do IRSM de fev/94. 

Dessa forma, alterado o cadastro, o feito deve ser extinto em relação ao pedido de aplicação de IRSM e prosseguir 

quanto ao de aplicação do valor integral da URV nos meses apontados na inicial. 

  

Int. Cite-se. 

  

0027412-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445948/2010 - GERONIMO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS conforme determinado em 23/09/10, para que se manifeste sobre 

documentos trazidos pelo autor. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

Intime-se. 

  
0052939-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446262/2010 - MARIA DILMA DA SILVA (ADV. 

SP119759 - REGINA CELIA REGIO DA SILVA TROVILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052661-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446171/2010 - HEVELYN DOS SANTOS PINTO (ADV. 

SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0035209-08.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447311/2010 - IARA CARDOSO DOS REIS (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos cálculos apontados pela contadoria judicial, cujo valor ultrapassa o limite 

de alçada deste Juizado Especial Federal, manifeste-se a autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito neste 

Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio ou ausência de renúncia expressa ao excedente ao aludido limite, os autos serão remetidos ao juízo 

competente. 

Int. 

  

0278320-97.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439778/2010 - CRISTIANO ALEXANDRE LOPES (ADV. 

SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 15/12/2010: Com razão a CEF. 

Cumpra-se a determinação exarada em 16/05/2006, com urgência. 

Int. 

  

0034068-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301435745/2010 - DEOLINDA BOMBARDA VIOTTO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito médico para que no prazo de 10 (dez) dias, ratifique ou retifique sua 

conclusão quanto ao início da incapacidade do autor, observando os novos documentos apresentados. 

  

Após, retornem os autos conclusos. 

  

Cumpra-se. 

  

0029603-96.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446050/2010 - MARIA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA, SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerimento 

formulado pela parte autora eis que a interdição judicial deve ser proposta junto à Justiça Comum, competente para o 

julgamento do feito. 

Nesse sentido, concedo novo prazo para que a autora, representada por advogada, cumpra o despacho datado de 

23.11.2010, no que tange à regularização de sua representação processual, esclarecendo a respeito da propositura de 

interdição judicial no foro competente, com a comprovação da nomeação de curador especial. 

Int. 

  

0284685-70.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447463/2010 - RUBENS FRANCISCO HUZJAN (ADV. 

SP111784 - ROSANA FLAIBAM) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVAVEIS (ADV./PROC. ). Aguarde-se a vinda do parecer técnica solicitado ao Ibama. 

Designo audiência para o dia 26/08/2011 às 15:00 horas, sendo facultado o comparecimento das partes. Int. 

  

0024838-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445871/2010 - GIUSEPPE ANTONIO MILEO (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 

200361840662612, apontado no termo de prevenção, possui identidade parcial quanto à correção da renda mensal com 

a inclusão do IRSM do benefício conforme se verifica do site da Justiça Federal bem como dos documentos anexados 

aos autos. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à revisão da renda mensal inicial do autor, 

com a inclusão da variação do IRSM ocorrido em fevereiro de 1994. 

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que a parte autora 

já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de revisão mensal inicial com a inclusão do IRSM, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação à revisão do benefício através da aplicação do art. 29, parágrafo 5º da 

Lei 8.213/91. 

Intime-se na forma da lei. 

  

0052948-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447315/2010 - JOSE JULIO ALEXANDRE (ADV. 

SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos 

autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Intime-se. 

  

0032255-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446387/2010 - FABIO DO CARMO OLIVEIRA (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS na pessoa no Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

para que cumpra o quanto decidido em 27/10/2010 no prazo de 48 horas. Int. 

  

0037133-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446328/2010 - GIZEUDA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se autora a demonstrar 

sua qualidade de segurado, quando do início da incapacidade (09/04/08), no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0053080-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301442148/2010 - RUTH RIBEIRO (ADV. SP184137 - LILIAN 

BARRETO FINCO ARANEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos 

depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança mencionadas à fl. 2 da inicial, ajuizada por RUTH RIBEIRO 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos Collor 1 e 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 200763010019194 tem por objeto a atualização do saldo de conta poupança em 

decorrência dos Planos Bresser e Verão, e os autos 200963170035174 foram extintos sem resolução de mérito. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2 - Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

0090085-78.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447492/2010 - MARIA DOS SANTOS CAPEL (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o laudo médico no item 2 do juiz, indicou incapacidade parcial 

para o trabalho, e salientando que a avaliação de incapacidade para atividades braçais e fundamental no caso em tela, 

determino a realização de perícia médica, a ser realizada neste Juizado, no dia 22/02/2011, às 09:00 horas, com o Dr. 

Vitorino Secomandi Lagonegro, à qual deverá a autora comparecer com todos os documentos e relatórios, sob pena de 

restar prejudicada a realização da perícia com consequente preclusão da prova. 

  

Após, manifestem-se as partes para que no prazo de 10 dias, independentemente de intimação. 

  

Intime-se. 

  

0052397-48.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445103/2010 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Antes de mais nada, destaco que o cadastro do presente feito encontra-se totalmente incorreto, vez que consta como 

revisão IRSM/94 e o presente trata de não limitação ao teto RGPS e, ainda, majoração do benefício ao teto da EC n. 

20/98. 

Corrigido o cadastro por este Gabinete, passo a analisar a prevenção. 

Analisando os processos apontados no termo de prevenção (2003.63.01.111559-1: IRSM e 2006.63.01.043789-3) 

verifico que NÃO há litispendência/coisa julgada considerando a diversidade de causa do primeiro processo e, quanto 

ao processo de 2006, embora trate de não limitação ao teto RGPS, foi extinto sem resolução de mérito por inépcia 

documental. 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 
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Outrossim, o autor deverá apresentar, no prazo 30 (trinta) dias, de todos os documentos necessários para o julgamento 

da lide, sob pena de preclusão. 

Int. Cite-se. Cumpra-se. 

  

0019565-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441379/2010 - AURELIO BATIZELI (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis 

que o processo de nº. 2004.61.84.437379-0 tratou-se de reajustamentos de benefício previdenciário, ao passo que o 

presente, trata-se de desaposentação. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

0021581-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441315/2010 - GERALDO SEBASTIAO DE ASSIS (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se autor a comprovar as alegações constantes da petição de 24/11/2010, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

  

0072846-61.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301415967/2010 - FRANCISCO JOSE ALVES (ADV. SP024775 

- NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Intime-se a CEF para que acoste aos autos os extratos referentes à conta 990108812-2 no prazo de 20 

(vinte) dias, sob pena de inversão do ônus da prova. Após, tornem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0035332-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439880/2010 - ROSANA SERRA DA SILVA COSTA (ADV. 

SP267218 - MÁRCIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do laudo médico anexado aos 

autos. Após, voltem conclusos para a pasta 6.4. Intimem-se. 

  

0023930-93.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301405499/2010 - EDIVALDO FERREIRA PORTELA (ADV. 

SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ZULMIRA SALVIANO PORTELA (ADV./PROC. ). Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de cálculos nos termos do v. acórdão que reformou a sentença. 

Cumpra-se. 

  

0052503-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301442559/2010 - FILOMENA TELIS DA SILVA RIBEIRO 

(ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo, nº 20096183000147969, 7a VARA - 

FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO indicado no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0020606-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441387/2010 - MARIO LOPES DE CAMPOS (ADV. 

SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos, eis que o processo de nº. 2005.63.01.229935-5 foi extinto sem a resolução do mérito e a sentença transitou 

em julgado. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

0043176-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446814/2010 - ADRIANA TACACO OZAKI (ADV. 

SP190514 - VERA LÚCIA MAGALHÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 
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Processo nº. 2007.63.01.079631-9 foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme 

certidão nos autos. 

        Considerando a suspensão dos processos em que se discute o Plano Collor II, conforme decisão do Ministro 

Gilmar Mendes, nos autos AI 754.745, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até posterior decisão. 

                Int. 

  

0044151-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446829/2010 - JOSÉ ROBERTO VITALI (ADV. SP267021 - 

FLAVIA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico 

que na fundamentação apresentada na inicial o autor se limita a discorrer sobre a necessidade de reajustamento dos 

benefícios e preservação de seu valor real, sendo que nos pedidos, notadamente no item 1.C, requer o pagamento das 

diferenças entre o que deveria receber e o que o INSS lhe pagou. Posto isso, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial, para que a parte autora emende a inicial, indicando especificamente os índices que pretende 

ver aplicados, em ação de revisão. 

             

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

                          Intime-se. 

  

0055960-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301419626/2010 - DALMA RUSSO (ADV. SP134458 - 

CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dado o 

lapso temporal transcorrido, defiro a prorrogação de prazo por 10 (dez) dias para cumprimento integral do despacho 

pelo Autor. Com ou sem resposta, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

0076036-32.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446345/2010 - VITOR DE JESUS (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). O objeto desta ação é a incidência dos índices de 9,61%, 8,5%, 18,02%, 5,38% e 7,00% 

na correção das contas vinculadas do FGTS do autor, para os meses de junho e julho de 1990, junho de 1987, maio de 

1990 e fevereiro de 1991, não havendo identidade com as ações n. 2007.63.01.028223-3 (índice de 10,14% - fevereiro 

de 1989) e 2005.63.01.284451-5 (42,72 % e 44,80, repondo perdas inflacionárias dos meses de janeiro de 1989 e abril 

de 1990). 

  

                                Int. 

  

0064498-88.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447341/2010 - ANA CELINA BARCELAR (ADV. 

SP137204 - NEUSA RODRIGUES LOURENCO, SP105826 - ANDRE RYO HAYASHI, SP141407 - MARLI 

RODRIGUES DE ANDRADE, SP200800 - ELAINE BARBOZA DA SILVA, SP168927 - KELLY REGINA DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ANGELITA 

MARTINS DOURADO (ADV./PROC. SP094026 - JORGE HENRIQUE GUEDES, SP151802 - DONATO GUEDES, 

SP166802 - TRÍCIA CAMARGO DE OLIVEIRA). Aguarde-se a resposta do banco Bradesco, por mais 10 dias. Após, 

reitere-se o ofício, sob pena de busca e apreensão. 

Designo audiência para o dia 05/08/2011, às 15:00 horas, sendo facultado o comparecimento das partes. 

Int." 

  

0021106-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301444221/2010 - JOSE DE FREITAS RAMOS FILHO (ADV. 

SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo 

de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aqueles processos, eis que o processo de nº. 2007.63.01.055985-1 tratou-se de revisão de benefício 

previdenciário, mediante aplicação dos índices da ORTN/OTN, ao passo que o presente, revisão de benefício 

previdenciário, mediante a conversão de tempo especial para comum, e por consequência, alteração do coeficiente de 

cálculo, e o correto cômputo dos salários-de-contribuição dos meses de 01/1996, 05/1996, 08/1996, 11/1996 e 09/1997. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

0086389-39.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445892/2010 - SONIA YOKOI VEDOVELLO (ADV. 

SP192464 - LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA BÁEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
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Verifico que o presente feito encontra-se em situação irregular tendo em vista que não constam dos autos os 

documentos apresentados no momento da propositura da ação. Observo que o conteúdo do arquivo "provas", anexo em 

26.11.2007, relaciona-se a pessoa estranha a este feito. 

  

Deste modo, remetam-se os autos, com urgência, à Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimento para exclusão do 

arquivo anexo em 26.11.2007, localização e anexação das provas referentes a presente demanda. 

  

Após, conclusos para apreciação do petição anexa em 16.12.2010. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0050200-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446866/2010 - CARLOS DAS MERCES (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que a parte autora 

apresentou, comprovante de endereço em que não é possível identificação de data correspondente ao referido 

documento, bem como, que o nome do autor encontra-se ilegível no documento apresentado. Sendo assim, proceda a 

parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data da 

propositura da ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

            

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0074527-71.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301389979/2010 - JOÃO DE ARRUDA (ADV. SP065372 - ARI 

BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Procuração 

anexada em 04/11/2010: anote-se. 

Havendo valores depositados em razão da condenação transitada em julgado, autorizo o desbloqueio, cujo levantamento 

deverá ser feito pelo próprio autor. Int. 

  

0053879-31.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301429079/2010 - ANTONIA CLAUDIA LAGO TEIXEIRA 

(ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora acerca dos documentos juntados pela CEF. Defiro, 

expecionalmente, prazo de 30 (trinta) dias para a CEF, conforme pleiteado. Com a resposta, dê ciência à parte autora 

para manifestação em 5 (cinco) dias. Após, tornem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0072753-98.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301442669/2010 - MILTON ESTEVAM (ADV. SP163046 - 

LINCOLN FERNANDO PELIZZON ESTEVAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Atente, a Caixa Econômica Federal, que os extratos carreados aos autos 

por ela referem-se a período diverso do pleiteado pelo Autor. Assim, esclareça a data de abertura da conta 79840-2 e 

traga aos autos os extratos correspondentes ao período do Plano Bresser, sob pena de inversão do ônus da prova. Prazo: 

20 (vinte) dias. 

  

0055968-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301429084/2010 - JANETE DE CARVALHO SILVA (ADV. 

SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Dado o lapso temporal transcorrido, defiro a prorrogação de prazo por 10 (dez) dias para cumprimento do 

despacho pelo Autor. Com ou sem resposta, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

0042469-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301440876/2010 - MARIA DO CARMO TEIXEIRA (ADV. 

SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da autora, determino a realização de perícia médica para o dia 

21/01/2011, às 09 h e 15 min, com o Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres - Neurologista, no Setor de Perícias deste 

Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

              A autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados 

e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

      Intimem-se, com urgência. 

  

0012794-65.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301407109/2010 - GIRLENE DOS SANTOS ALMEIDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Em observância ao princípio do juiz natural, remetam-se os autos à magistrada que presidiu a audiência de 

instrução e colheu o depoimento da parte autora. 

Cumpra-se. 

  

0087111-05.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301435659/2010 - JASEL NEME (ADV. SP055101 - NINA 

ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES, SP030592 - RENATO BAEZ FILHO, SP149083 - RENATO BAEZ 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos em decisão. 

Petição anexada em 13/12/2010: Considerando a existência também de outros patronos, intime-se, apenas ad cautelam, 

pessoalmente a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, observo que, para levantamento 

de valores, mister se faz observar o Provimento COGE 80/2007. 

  

0026037-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301434649/2010 - FERNANDO AMARAL (ADV. SP246350 - 

ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista a petição da parte autora, defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido, para a 

juntada de documentação, para análise de prevenção. 

Intime-se. 

  

0044264-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446859/2010 - JONAS ANTONIO DE MORAES (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2005.63.01.112133-9, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a revisão da renda mensal inicial por meio da 

aplicação do art. 58 do ADCT, cumulado com o pedido de correção pelos índices do IRSM, IGP-DI e outros que 

menciona, além do pedido de não limitação ao teto, enquanto o objeto destes autos refere-se ao pedido de majoração do 

benefício pelos novos tetos previstos nas EC 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

0075999-05.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446845/2010 - OSWALDO VIEIRA FILHO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O objeto desta ação é a incidência do índice de 9,61%, 8,5%, 18,02%, 

5,38% e 7,00% na correção das contas vinculadas do FGTS respectivamente dos meses de junho e julho de 1990, junho 

de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991 e portanto, não há identidade de demanda referente a ação n. 

2007.63.01.050026-1 que pretende a condenação da ré a aplicar o índice de 10,14% a título de correção monetária ao 

saldo de sua conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, repondo perdas inflacionárias no mês de fevereiro de 

1989. 

                                               Assim, prossiga-se, com a conclusão dos autos. 

                                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 

  
0052834-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447135/2010 - ANTONIO SOUZA MACEDO (ADV. 

SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052469-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301444285/2010 - MARGARIDA MARIA DE JESUS (ADV. 

SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017744-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441291/2010 - YOSHIE WATANABE (ADV. SP200685 - 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Comprove a autora o prévio requerimento administrativo para o beneficio de 

aposentadoria por idade, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0031068-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446251/2010 - NELSON SABINO JAQUE BUSTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos o extrato da conta-

poupança nº 78280-1 em junho de 1990, necessário para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0032302-60.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301443832/2010 - CEZAR ROBERTO GRECO (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há 

identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista que da 

leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de poupanças 

distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta-poupança nº 

9001564-7 em relação aos meses de maio e junho de 1990, que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0021798-97.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446492/2010 - MILTON MARTINS BUOSI (ADV. 

SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI, SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI); MARIA TERESA 

PINHEIRO DA GAMA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 

(trinta) dias, para cumprimento do determinado na decisão nº. 6301357397/2010. 

Após o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

  

0041306-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301444913/2010 - FRANCISCO ADAO FELIPE DA CRUZ 

(ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em atenção ao termo de prevenção anexado, não observo identidade entre as demandas, 

pois buscam revisão do benefício com fundamentos distintos: 

  

200461843799750 - revisão pela aplicação do IGP-DI; 

200663010493628 - revisão pela aplicação do IRSM de 02/94; 

neste feito     - revisão pela aplicação do disposto nos arts. 29, 31 e 144 da Lei 8.213/91. 

  

Dê-se regular prosseguimento. Int. 

  

0032631-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445269/2010 - MARIA APARECIDA DE LIMA (ADV. 

SP104599 - AILTON CARLOS PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01.032628-2 tem como objeto o benefício de nº 104032157-4 (aposentadoria por idade), enquanto o objeto 

destes autos é a revisão do benefício nº 000299817-3 (pensão por morte), não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0460297-56.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446792/2010 - ONYR ALVES COSTA (ADV. SP148671 - 

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 18/360 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

em decisão. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre 

os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0053126-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441110/2010 - CLAUDETE BARROSO DE MORAES 

(ADV. SP298182 - ALEXANDRE MARCOS STORTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Verifico, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação, condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a 

parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

  

              Intime-se. 

  

0013084-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446598/2010 - MAURO CESAR DUARTE RIBEIRO (ADV. 

SP210075 - GREICY DUARTE RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2008.63.01.062706-0, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta 

poupança referente ao mês de janeiro de 1989; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo 

da conta poupança referente ao mês de abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, verifico não constar anexado aos autos o RG da parte autora. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do seu RG. 

Intime-se. 

  

0030081-75.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301443866/2010 - MARIO YOSHIHARU ENDO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O objeto desta ação é a incidência do índice de 10,14% na correção das 

contas vinculadas do FGTS no mês de fevereiro de 1989 e portanto, não há identidade de demanda referente a ação n. 

200763010261140. 

                                Assim, prossiga-se, com a conclusão dos autos. 

                                Int. 

  

0002260-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301402686/2010 - NICANOR DE FREITAS FILHO (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN, SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A despeito do entendimento deste juízo, para mais bem instruir os autos, concedo à 

embargante o prazo de 5 (cinco) dias para juntar aos autos Declaração de Pobreza, a teor do disposto na Lei 1.060/50. 

  

Int. 

  

0031779-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445959/2010 - CECILIA GONCALVES INOJOSA (ADV. 

SP252753 - BEATRIZ INOJOSA SILVA, SP252586 - TALITA NATASSIA DE PAIVA IMAMURA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em atenção ao 

termo de prevenção anexado, observo que o feito apontado é o feito originário, redistribuído a este juízo, não havendo 

litispendência/coisa julgada. 

  

Intime-se. 

  

0050291-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439760/2010 - JUREMA BORETTO (ADV. SP101668 - 

NIVALDO DE SOUSA STOPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário NB 42/102.170.930-9 

com aplicação do IRSM aos salários de contribuição, assim como o reajuste pelo IGP-DI ou outro mais favorável para 

manutenção do poder aquisitivo do benefício. 

Observa-se que, no tocante ao IRSM, foi ajuizada ação anterior à presente (processo 200461841817620) com mesmo 

objeto, havendo sentença transitada em julgado. 

Dessa forma, o feito deve ser extinto nos termos do artigo 267, V, do CPC, em relação ao pedido de correção do valor 

do benefício da autora pelo IRSM, devendo prosseguir o feito apenas no que tange à parte do pedido de correção pelo 

IGP-DI. 

Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para retificação do cadastro. 

Cite-se. 

  

0025129-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446188/2010 - JOÃO YAKOTOBI (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº200361840452046, tem como objeto a revisão da renda mensal inicial do autor para que para que seus salários-de-

contribuição computem o valor de sua efetiva remuneração como empregado ou reflitam o valor da classe na qual, 

como contribuinte individual, estava inserido, já o objeto destes autos refere-se à revisão do valor do benefício 

previdenciário mediante a inclusão do 13º salário como salário de contribuição também, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0031832-29.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301442375/2010 - ODAIR LOPES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2004.61.84.382807-4 tem como objeto o benefício de nº 102829164-4 (aposentadoria por tempo de serviço), 

requerendo a revisão da renda mensal inicial, por meio da aplicação do índice IRSM, enquanto o objeto destes autos é a 

revisão do mesmo benefício referente à proporcionalidade ao tempo de serviço, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0030076-53.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301442420/2010 - DINA APARECIDA GARCIA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O objeto desta ação é a incidência do índice de 10,14% na correção das 

contas vinculadas do FGTS no mês de fevereiro de 1989 e portanto, não há identidade de demanda referente a ação n. 

2006.63.01.077107-0. 

                Assim, prossiga-se, com a conclusão dos autos. 

                Int. 

  

0017973-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446323/2010 - NOEMIA DUARTE DOS SANTOS (ADV. 

SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se autora a demonstrar qualidade de segurado, quando do início da incapacidade 

(12/03/10) no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0051011-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446840/2010 - VALQUIRIA DE CARVALHO SINIMBU 

(ADV. SP261232 - FERNANDA MASSAD DE AGUIAR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

(ADV./PROC. SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

05/08/2008 às 16:00 horas, quando também serão ouvidas a autora e eventuais testemunhas trazidas pela autora. 

  

Intimem-se as partes. 
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0035159-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439691/2010 - MARIA EUNICE FERREIRA (ADV. 

SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Thatiane Fernandes da Silva, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de neurologia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 15/02/2011, às 

17h30min, com o Dr. Renato Anghinah, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 

1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

0029626-13.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067185/2010 - MARLENE RAMOS (ADV. SP217984 - 

LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01/06/2011, às 18h00min. 

  

  

Intimem-se. 

  

0568212-67.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445947/2010 - JOSE BENEDITO ROMAO DA SILVA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes acerca do despacho retro com o seguinte teor: 

“Indefiro o pedido face a existência de sentença extintiva proferida neste processo com trânsito em julgado. 

 Manifeste-se o INSS acerca de todo o processado. 

 Após, arquivem-se os autos. 

 Int.” 

  

0023930-93.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447446/2010 - EDIVALDO FERREIRA PORTELA (ADV. 

SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ZULMIRA SALVIANO PORTELA (ADV./PROC. ). Manifestem-se as partes , no prazo de 

10 (dez) dias, sobre o parecer da contadoria judicial. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias acerca do ofício do INSS protocolizado nos autos, através do qual aquela autarquia-ré informa o 

cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença e apresenta planilha de cálculo referente ao montante 

dos atrasados.  

                      Caso discorde deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que 

entende de direito. 

                      No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem 

qualquer comprovação, providencie a serventia a remessa dos autos à Seção de RPV/PRC deste Juizado para a 

expedição do ofício requisitório. 

  

0008907-73.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447049/2010 - IVAIL CUSTODIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0071825-50.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447050/2010 - MARINEUZA FELIX GAMA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054814-08.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447051/2010 - IZILDINHA FERNANDES RODRIGUES 

(ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0250063-62.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447063/2010 - ALEXANDRE DE ANDRADE PINTO 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA, SP218069 - ANDERSON MARCOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0179559-31.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447064/2010 - VICENCIA QUINTELA DE SOUZA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP212583A - ROSE MARY GRAHL); ATOALDO ANDRADE LEITE (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, 

SP210122A - LUCIANO HILKNER ANASTACIO); ARLINDO ANDRADE LEITE FILHO (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL, SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, SP210122A - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0232009-82.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447067/2010 - GERALDO CASTRO (ADV. SP027151 - 

MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033428-19.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447103/2010 - MARIA HELENA SILVA (ADV. SP103444 - 

CRISTINA AIZZA DO NASCIMENTO BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018176-73.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447104/2010 - ADAO RODRIGUES (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0080831-18.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447107/2010 - GERSON JOSE JORIO RODRIGUES (ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028166-25.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447109/2010 - ALICE PEREIRA DA CRUZ (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP280729 - PATRICIA GIARDINA MOTTA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019790-50.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447110/2010 - HELOISA VASCONCELLOS OLIVEIRA 

(ADV. SP011206 - JAMIL ACHOA, SP024315 - HAROLDO DE SOUZA MIRANDA, SP171286 - ELAINE 

GONÇALVES GAVIOLI, SP011206 - JAMIL ACHOA, SP024315 - HAROLDO DE SOUZA MIRANDA, SP171286 

- ELAINE GONÇALVES GAVIOLI); RICARDO VASCONCELLOS OLIVEIRA (ADV. SP011206 - JAMIL 

ACHOA, SP024315 - HAROLDO DE SOUZA MIRANDA, SP171286 - ELAINE GONÇALVES GAVIOLI); 

EDUARDO VASCONCELLOS OLIVEIRA (ADV. SP011206 - JAMIL ACHOA, SP024315 - HAROLDO DE 

SOUZA MIRANDA, SP171286 - ELAINE GONÇALVES GAVIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0272991-07.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447111/2010 - SEBASTIANA SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0320040-78.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447113/2010 - JOSE INACIO MARIANO (ADV. SP176752 - 

DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0314184-36.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447114/2010 - MARIO POLIDO (ADV. SP168100 - 

VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 22/360 

  

0046989-13.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447052/2010 - VENILDE DO CARMO SANDIN (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0093297-44.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447055/2010 - SADAO SAKUNO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0069110-69.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447056/2010 - ISAURINA ROSA DE JESUS (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0345064-74.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447059/2010 - NELSON TORECILHA (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0306332-24.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447060/2010 - ANTONIO MACHADO FILIGUEIRAS 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0262521-14.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447062/2010 - MIGUEL PIRES GALVAO (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0177149-97.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447065/2010 - MARILIA SORGE ARCHANGELO (ADV. 

SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0174477-19.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447066/2010 - MARIA IGNEZ ARRIVABENE SANCHES 

(ADV. SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0206536-94.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447068/2010 - LEOCIRDE FRANCHI MARTINEZ (ADV. 

SP271618 - WILMA NATALI APARECIDO CENTODUCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040863-10.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447069/2010 - RUBENS BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063572-73.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447072/2010 - NILTON PICHILIANI (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060132-69.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447073/2010 - CLEMENTINA CARVALHO EMBACHER 

(ADV. SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053164-23.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447074/2010 - ETHELWOLD POLONIO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035154-28.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447075/2010 - LIDO PAULINETTI (ADV. SP177240 - 

MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026870-31.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447076/2010 - MARIO LARANJEIRA (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017161-69.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447077/2010 - NELSON GOMES DA SILVA (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0080389-52.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447081/2010 - MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0080357-47.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447082/2010 - ILDA BATISTA ATAIDE (ADV. SP194523 - 

ÂNGELA VIEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062024-47.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447083/2010 - VALDETE COSTA SILVA FERNANDES 

(ADV. SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056497-17.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447084/2010 - VERA MARIA CINTRA BUCKUP (ADV. 

SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053912-89.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447085/2010 - EUGENIA SZPIK (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052126-10.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447086/2010 - TEREZA DE LOURDES FATURI LINHAN 

(ADV. SP024277 - JURANDYR DE GODOY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033301-18.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447088/2010 - MARIA GHIBERTI (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032095-66.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447089/2010 - VILARINHO MUNIN (ADV. SP139222 - 

LUIZ EDUARDO CHINELLATO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014745-65.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447090/2010 - MARIA ZILDA BARRETO (ADV. SP196100 

- RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011758-56.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447091/2010 - HELENA JOSEFA DA SILVA (ADV. 

SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0304429-51.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447092/2010 - MARIA DE ANDRADE RETT (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0292078-46.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447093/2010 - PEDRO VICENTE DA SILVA (ADV. 

SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0283989-34.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447094/2010 - JOVIRO MARTINS CALDEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0271660-87.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447095/2010 - HELENA ANTUNES IGNACIO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0245428-38.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447096/2010 - ANTERO DOS SANTOS SALGADO (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA COSTA NETO); ABGAIL NASCIMENTO LIMA NOBRE (ADV. SP210124A - OTHON 

ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0089360-60.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447097/2010 - ANGELINA DELLANEZ BERGHE (ADV. 

SP204704 - LILIANA RONDELLI FUENTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0081439-50.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447098/2010 - LUIZA ANTONIA DAL FABBRO 

ARMELIN (ADV. SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033637-56.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447099/2010 - ANTONIA MARIA LOPES (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0527247-47.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447100/2010 - ARACY LIMP FERNE (ADV. SP109974 - 

FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0446223-94.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447101/2010 - MARIA AMELIA SILVA PINTO (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036903-12.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439715/2010 - CORINA TIBURCIO GIARDINA (ADV. 

SP211414 - NILTON LUIS D`HUGO, SP207065 - INALDO PEDRO BILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há hipótese de prevenção tendo 

em vista que a ação proposta em face da CEF de n. 2007.63.01.079877-8 tem por objeto a correção do saldo em conta-

poupança n. 00067313-0, Ag. 252 - Ipiranga. 

                               Diante disso, prossiga-se, com a conclusão dos autos. 

Intimem-se. 
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0060385-62.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301389073/2010 - NAYRA ALINE FERNANDES DRIGLA 

(MENOR REPRES. PELA MAE) (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se à parte autora, por 

meio de carta eletrônica, para ciência da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência do Banco do Brasil do Estado de São Paulo conforme acordo 

firmado entre a instituição bancária e o Conselho da Justiça Federal em setembro de 2009, mediante a apresentação de 

RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. 

Cumpra-se. 

  

0020609-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301443463/2010 - ADOLFO ORLANDO BATSCHER (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, 

não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, 

eis que o processo de nº. 2004.61.84.532837-8 tratou-se de reajustamentos de benefício previdenciário, ao passo que o 

presente, conversão de tempo especial, e por consequência, alteração do coeficiente de cálculo. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

0053057-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445789/2010 - CLAUDIO MANOEL (ADV. SP198222 - 

KATIA UVIÑA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência (no máximo 90 dias anteriores ao ajuizamento da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
0043281-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446874/2010 - WALDOMIRO FERREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044095-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446776/2010 - MARIA CANDIDA DE SANTANA LIMA 

(ADV. SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023269-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445848/2010 - JONAS GONCALVES DIAS (ADV. 

SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO, SP162931 - JOSÉ JEOLANDES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no 

prazo de 10 dias, quanto ao esclarecimento médico anexado. 

Decorrido o prazo, remeta-se à conclusão para julgamento (pauta incapacidade). 

Intime-se. 

  

0026695-37.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439612/2010 - ROSA FRANCHI ANDRELLA (ADV. 

SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI, SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI); DECLAIR ANDRELLA (ADV. 

SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI); ELIER EUNICE ANDRELA DOS SANTOS (ADV. SP211436 - SHIZUKO 

YAMASAKI); SERGIO ANDRELLA (ADV. SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI); ELISAMAR ANDRELLA 

SIQUEIRA (ADV. SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no termo de prevenção, providencie a parte 

autora a juntada de cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, o certidão de 

inteiro teor dos processos ali relacionados, no prazo de (30) trinta dias. 

Intime-se. 

  

0053021-97.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446489/2010 - JOSE SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário (NB n. 001.652.909-

0) com aplicação de ORTN e do art. 58 ADCT. 

Verificando os processos constantes dos termos de prevenção (2005.63.01.213711-2 e 00604971719924036183, 

ajuizado perante a 2a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO) verifico a coisa julgada somente quanto ao 

pedido de ORTN em relação ao primeiro processo que correu por este Juizado, tendo em vista que a sentença não se 

manifestou quanto ao pedido de aplicação do art. 58 ADCT. 

Dessa forma, alterado o cadastro, o feito deve ser extinto em relação ao pedido de aplicação de ORTN e prosseguir 

quanto ao de aplicação do art. 58. 

No entanto, não é possível aferir se o autor solicitou a aplicação do art. 58 do ADCT no processo 

00604971719924036183, ajuizado perante a 2a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO. 

Deverá o autor, portanto, apresentar cópias integrais do referido processo, bem como de certidão de inteiro teor, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata extinção do processo sem resolução de mérito. 

  

Int. Com o decurso do prazo, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se 

o(a) demandante, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, sem necessidade 

de expedição de alvará judicial. 

Eventual discordância, no prazo de 10 dias, deverá ser comprovada com planilha de cálculos sob pena de 

rejeição da impugnação genérica. Decorrido o prazo e nada impugnado nos termos desta decisão, observadas as 

formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

  
0080305-51.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301436408/2010 - ANTONIA PETRASSOLI (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022735-39.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301436419/2010 - LUCIANA NAUFAL FREITAS (ADV. 

SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0024000-13.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301287144/2010 - GECIRA DO COUTO (ADV. SP188624 - 

TADEU RODRIGO SANCHIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por 

parte do INSS, informando sobre o cumprimento de decisão judicial, providencie a Secretaria com urgência, a 

reiteração do Ofício nº 4215/2010-KAS-SESP, de 28 de junho de 2010. 

               

              O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da 

parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio nuclear da 

República Federativa do Brasil. 

              Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil 

caracteriza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos 

provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à 

autoridade que descumpriu a determinação do Juízo, além de improbidade administrativa punível, inclusive, com a 

perda do cargo.  

              Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do 

INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra o determinado na decisão 

exarada em 15/06/2010. 

                        Cumpra-se. Oficie-se com urgência. Intimem-se. 
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0025154-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445932/2010 - DILONEY PALUMBO FILHO (ADV. 

PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O processo nº. 200963010251543 pretende declarar a 

retenção e o pagamento das férias, no período de 2005 a 2007, não gozadas por necessidade de serviço e o respectivo 

1/3 proporcional e, consequentemente, condenar a União Federal a restituir ao autor os valores indevidamente 

recolhidos a titulo de Imposto de Renda incidente sobre abonos pecuniários de férias e respectivos terços 

constitucionais. Já o processo nº.200963010251567, apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, pretende a 

retenção e o pagamento das férias do período de 1999 a 2004, caracterizando-se, assim, a conexão entre os processos. 

Determino a remessa à Secretária para a anotação no sistema eletrônico de Processo Dependente 

Dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0032507-94.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447504/2010 - EMIKA MORIYAMA (ADV. SP213388 - 

DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ciência às partes do parecer da Contadoria Judicial. Faculto-lhes a apresentação de manifestação no prazo 

de 10 (dez) dias. Int. 

  

0053052-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301438903/2010 - CLAUDIO VASQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP276980 - JOSE CICERO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o processo apontado no 

termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0016996-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301443317/2010 - JONAS DA CRUZ GOUVEIA (ADV. 

SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025148-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445940/2010 - ARTUR DIAS PINTO (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036761-08.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441423/2010 - ADRIANA RATTES LA TERZA DE 

ALMEIDA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028956-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445936/2010 - EUFRASIA LIDIA AMARAL DE FREITAS 

SILVA (ADV. SP232470 - ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0078536-71.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301122937/2010 - JOSE VIBAMAR CABRAL (ADV. SP160796 

- VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/08/2011, às 13h00. 

  

Intime-se. 
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0055016-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446574/2010 - MAUD MARIA MURCA DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança 

referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança mencionadas à 

fl. 1 da inicial, ajuizada por MAUD MARIA MURCA DE ALBUQUERQUE contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, referente ao Plano Collor1. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2009.63.01.010008-5 tem por objeto a atualização do saldo de conta poupança 

em decorrência do Plano Verão. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

. 

Assim, dê-se prosseguimento do feito nos termos do artigo 268 do CPC. 

  

0021100-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301443466/2010 - LAURENTINO MAGALHAES SANTOS 

(ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA 

VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os 

processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis que o processo de nº. 2009.63.01.049158-0 foi 

extinto sem a resolução do mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

0036236-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301395057/2010 - VICENTE NOGUEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

Int. . 

  

0084715-21.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301432136/2010 - PEDRO STUNGIS (ADV. SP151636 - 

ALCEU FRONTOROLI FILHO); CELINA NAVILLE STUNGIS (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Considerando a suspensão dos processos em que se discute o Plano Collor II, conforme decisão do Ministro 

Gilmar Mendes, nos autos AI 754.745, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até posterior decisão. 

                Int. 

  

0053283-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446638/2010 - ANA MARIA CARDOSO (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0044023-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447834/2010 - EUCLYDES GUTIERREZ (ADV. SP224096 - 

ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que, conforme petição anexada aos autos em 14/10/2008, se retirado o 

vínculo do autor com a empresa Itaguá não haveria a carência necessária para a concessão do benefício, manifeste-se a 

parte autora no prazo de 30 dias. 

Int.. 

  

0059489-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446189/2010 - JOAO PINHEIRO (ADV. SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários 

impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança mencionadas à fl. 10 (nº 99020307-7) da inicial, 

ajuizada por JOAO PINHEIRO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos Collor 1 e Collor 2. 
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1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2006.63.01.049238-7 tem por objeto a atualização do saldo de conta poupança 

em decorrência dos Planos Bresser e Verão. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2 - Considerando que será apurada a diferença entre o saldo corrigido com os índices originais do mês de maio de 1990 

e o saldo corrigido com os índices considerados devidos após 30 dias, faz-se necessário que a parte autora providencie 

os extratos bancários de junho de 1990, para verificação do valor dos juros e correção monetária creditados na conta. 

Desta feita, apresente a parte autora os extratos da conta poupança referentes aos período de maio de 1990 indicados na 

exordial, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da faculdade de produzir novas provas. 

  

3- Cumpirda a diligência acima, considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em 

pasta própria (8. SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em 

curso no E. Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se 

  

0052449-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439360/2010 - GILDENI DE ARAUJO LOPES (ADV. 

SP169934 - RODRIGO PIRES CORSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os presentes autos virtuais, observo que a parte autora apresentou, quando do 

ingresso com esta ação, comprovantes de endereço em que não é possível identificação de data correspondente ao 

referido documento, sendo assim, proceda a parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência 

em nome próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Verifico, outrossim, juntada de cópia ilegível do documento de CPF, deste modo, faz-se necessário que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0058954-51.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301436521/2010 - TANIA APARECIDA BOY (ADV. SP184194 

- REGINALDO BOUZON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dilação concedida. Int. 

  

0064552-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301322508/2010 - ROMILDA LEONARDO ROJAS (ADV. 

SP064390 - MARIA DA GLORIA PEREIRA COUTINHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Emende a parte autora a inicial, atribuindo à causa valor compatível com a vantagem 

econômica visada, em dez dias, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito 

  

0093614-08.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301189329/2010 - OTACILIO LOURENCO DE SOUZA 

JUNIOR (ADV. SP128015 - ANDREA DE SOUZA CIBULKA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diga o réu em 5 dias. Int. 

  

0053325-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446837/2010 - JOAO CURA DARC RIBEIRO (ADV. 

SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovante de 

endereço em que consta data anterior a 6 meses do ajuizamento desta ação. 

  

               Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção. 
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               Intime-se. 

  

0053297-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446809/2010 - MARIA DELZUITA DE JESUS (ADV. 

SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Verifico, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

  

              Intime-se. 

  

0053061-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441108/2010 - SILMARA DE OLIVEIRA CESAR (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, proceda a parte autora à juntada de cópias legíveis dos documentos 

apresentados quando do ingresso com esta ação, descritos na certidão expedida nestes autos virtuais (imagem 14). 

  

Intime-se 

  

0060418-76.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446110/2010 - ALIPIO PINTO DA ROCHA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos 

inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança mencionadas à fl. 2 (nº 27257-1) da 

inicial, ajuizada por ALÍPIO PINTO DA ROCHA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos, 

Collor 1 e Collor 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2007.63.01.056973-0 tem por objeto a atualização do saldo de conta poupança 

em decorrência dos Planos Bresser e Verão. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2 - Indefiro a inversão de prova requerida na inicial, não havendo comprovação de recusa de fornecimento dos extratos. 

Desta feita, apresente a parte autora os extratos da conta poupança referentes aos períodos indicados na exordial, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da faculdade de produzir novas provas. 

  

 Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

0052954-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447286/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA 

MODESTO (ADV. SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS, SP194945 - ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 
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26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0030992-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301435751/2010 - LAERTE CASARINI (ADV. SP175335 - 

VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo concedido. 

  

Após, retornem os autos conclusos. 

  

Cumpra-se. 

  

0043926-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301435385/2010 - ELEONORA MARIA DE LIMA TEIXEIRA 

(ADV. SP248632 - SAMARA OLIVEIRA MATSUSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer elaborado pelo perito psiquiatra, que indica a necessidade 

de submeter a parte autora à realização de perícia clínica médica, determino a realização de perícia médica nessa 

especialidade, com a perita médica Dra. MARTA CANDIDO, no dia 20/01/2011, às 11 horas, neste Juizado Especial 

Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando seu documento de identificação, bem como todos os exames e 

documentos médicos que possuir para comprovação de sua incapacidade. 

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Intimem-se. 

  

0025106-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446205/2010 - FERNANDO DE SOUZA CABRAL DA 

FONSECA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que os processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos foram 

extintos sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0010031-04.2002.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301430038/2010 - IRMA DEL BEL (ADV. SP036063 - EDELI 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Segundo informação conhecida neste Juizado, o sistema informatizado de expedição de RPV não contempla uma 

rubrica específica para execução de multas. Disso, para que não reste incerteza sobre o tema (impossibidade de executar 

neste feito e, portanto, necessidade de ajuizamento de ação de cobrança, especialmente, para execução de multa), 

determino sejam estes autos remetidos ao setor de RPV para que esclareça a viabilidade, ou não, de o sistema 

informatizado expedir RPV para multas. 

  

0051484-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301433292/2010 - ANDREIA DA COSTA BELLATO (ADV. 

SP267200 - LUCIANA FLAVIA GALVÃO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível dos seguintes documentos: 

1.             documento de identidade RG; 

2.             cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais e; 

3.             comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0059506-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446493/2010 - ARGEU GOMES MIGUEL (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos 

depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança nº 5911-9., ajuizada por ARGEU GOMES MIGUEL contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos Collor 1 (maio de 1990). 
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1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2008.61.00.034922-7 tem por objeto a notificação cautelar de interrupção do 

prazo prescricional do Plano Bresser . 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2- Considerando que será apurada a diferença entre o saldo corrigido com os índices originais do mês de maio de 1990 e 

o saldo corrigido com os índices considerados devidos após 30 dias, faz-se necessário que a parte autora providencie os 

extratos bancários de junho de 1990, para verificação do valor dos juros e correção monetária creditados na conta. Desta 

feita, apresente a parte autora os extratos da conta poupança referentes aos meses de junho de 1990, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão da faculdade de produzir novas provas. 

  

Intime-se 

  

0056696-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445592/2010 - FRANCISCA LEOCADIO DA SILVA (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Malgrado os embargos de declaração sejam recurso que se processa inaudita altera pars, 

considerando que, caso haja o reconhecimento da omissão aventada e o acolhimento da tese expendida, poderá haver a 

excepcional hipótese de efeitos infringentes do julgado, determino, em respeito ao contraditório, em consonância com a 

doutrina e jurisprudência, a intimação da parte ré para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca dos embargos 

opostos. 

                       Intimem-se. 

  

0026289-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301424628/2010 - JOSE MENDES PEREIRA GOMES (ADV. 

SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Junte a parte autora, em dez dias, documento hábil a comprovar o carater indenizatório da verba recebida a 

título de “abono aposentado”, sob pena de julgamento do processo no estado em que está. 

  

0033702-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446305/2010 - EROTILDES SOUZA DA SILVA MOTA 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se autora a demonstrar sua qualidade de segurado, quando do início da incapacidade 

(26/03/2003), no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0031072-80.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445846/2010 - JUDITH LASERRA (ADV. SP147429 - 

MARIA JOSE ALVES, SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de 

poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

Verifico não constar anexados aos autos documento hábil a comprovar a co-titularidade da conta-poupança que se 

pretende revisar, comprovante de residência, bem como documento de identidade e cpf da parte autora. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a co-titularidade da conta, comprovante de residência, documento de identidade e 

cpf. 

  

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.). 

  

Intime-se. 

  

0093609-83.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301189330/2010 - NELSON ROBERTO ANTONIO (ADV. 

SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO); DELMA BASILIO DE FARIAS ANTONIO (ADV. SP095011B - 

EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a serventia a estes autos, cópia integral do processo nº 2003.63.01.357839-6. 
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0050517-21.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445661/2010 - JOSÉ APARECIDO INNOCENTE (ADV. 

SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2005.63.01.248507-2) verifico que NÃO há 

litispendência/coisa julgada uma vez que, embora trate também de pedido de revisão de parcelas e índices do benefício, 

foi extinto sem resolução de mérito por inépcia documental. No presente, o autor pretende incluir o 13º no PBC. 

O INSS apresentou contestação. 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Outrossim o autor deverá apresentar, no prazo 30 (trinta) dias, de todos os documentos necessários para o julgamento da 

lide, sob pena de preclusão. 

Int. Cumpra-se. 

  

0004084-56.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446794/2010 - SOLANGE MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP149594 - MARIA ISABEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Abra-se vista ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas alegações 

finais. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0053372-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447317/2010 - IRENE FERREIRA CARDOZO (ADV. 

SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de 

endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Faz-se necessário ainda, que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0074530-21.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446266/2010 - ANTONIO CARLOS MENDES DOS 

SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). É ação ajuizada em face da Caixa 

Econômica Federal, por intermédio da qual pretende a parte autora a condenação da ré ao ressarcimento das diferenças 

devidas a título de correção monetária “expurgos inflacionários” nos índices 18,02% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 

10,14% (fevereiro/89), 5,38% (maio/90) e 7,00% (fevereiro/91), bem como o ressarcimento de valores devidos a título 

de juros progressivos que deixaram de ser computados sobre o montante depositado em sua conta vinculada, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora. 

  

                Exceto os índices de janeiro de 1989 e abril de 1990, os demais foram objeto da ação n. 2006.63.01.071879-1, 

portanto trata-se de coisa julgada. 

                Diante disso, deixo de apreciá-los. 

                Assim, prossiga-se com a regular tramitação. 

                Int. 

  

0021431-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301444212/2010 - DECIO OTÁVIO GOMES GARCIM (ADV. 

SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis 

que o processo de nº. 2004.61.84.118345-0 tratou-se de reajustamentos de benefício previdenciário, ao passo que o 

presente, trata-se de desaposentação. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 
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0030992-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301405251/2010 - LAERTE CASARINI (ADV. SP175335 - 

VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 90 (noventa) dias para cumprimento 

integral da decisão de 07/10/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

0020266-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441391/2010 - PEDRO GODOY (ADV. SP227795 - ESTER 

MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis 

que o processo de nº. 2004.61.84.171722-4 tratou-se de reajustamentos de benefício previdenciário, ao passo que o 

presente, conversão de tempo especial, e por consequência, alteração do coeficiente de cálculo. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  

0027003-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445741/2010 - JOAO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200461840920149 tem como objeto revisar a renda mensal inicial do autor, com a inclusão da variação do IRSM 

ocorrido em fevereiro de 1994 e objeto destes autos é a revisão da RMI incluindo os valores das contribuições sobre a 

Gratificação Natalina, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

              Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0053331-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447234/2010 - JULIO WAGNER BEZERRA CAMPOY 

(ADV. SP050461 - JOSE MANUEL VIANA DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

juntando o requerimento administrativo com a negativa do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0032461-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445860/2010 - JOSÉ SANDRE (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2003.61.84.023311-7 tem como objeto o benefício nº 055662081-0 (aposentadoria por tempo de contribuição), 

requerendo a revisão pelo índice integral do INPC; o objeto destes autos é a revisão do mesmo benefício através de um 

novo cálculo da RMI, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0027646-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301416376/2010 - PEDRO JOSE DA SILVA (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de prazo como requerido pela parte autora a fim de que 

sejam apresentadas cópias dos processos apontados no termo de prevenção, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora, o prazo de 

vinte dias, para cumprimento integral da decisão proferida em 24/09/2010, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  
0043335-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446849/2010 - DJELSA ALBUQUERQUE (ADV. SP242657 

- NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043337-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446850/2010 - JOSE CARLOS DE TOLEDO (ADV. 

SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA); OLINDA LEITE TOLEDO (ADV. SP242657 - NURIMAR 
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HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0019467-40.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446257/2010 - FERNANDO AMARAL (ADV. SP246350 - 

ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo de 30 dias para que a parte autora especifique de forma clara o pedido, arrolando cada uma 

das contas que pretende ver corrigidas e os planos econômicos em discussão. 

No mesmo prazo, a autora deverá se manifestar sobre eventual identidade entre a presente demanda e os processos 

apontados no termo de prevenção constante dos autos, a fim de viabilizar o exame dos pressupostos processuais. 

Com exceção dos processos que tramitam no JEF-SP, os esclarecimento deverão ser comprovados por meio de certidão 

de objeto e pé dos processos referidos, constando dados sobre o pedido feito em cada uma delas, como número das 

contas, planos requeridos para cada conta ou outras particularidades individualizadoras do pedido, de forma a 

comprovar as afirmações feitas em petição, cópias das peças processuais da petição inicial, sentença, acórdão, certidão 

de trânsito em julgado (se houver), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0012794-65.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301240701/2010 - GIRLENE DOS SANTOS ALMEIDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a parte autora, via Carta Eletrônica, para cumprimento da decisão proferida em 02/06/2010, tendo 

em vista a anexação de comprovante de endereço diverso do constante na petição inicial: Rua Agostinho Carraci, 27 - 

Jardim das Rosas, São Paulo,SP, CEP 05892-330. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0051997-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301443311/2010 - ALEXANDRE ESTRE FILHO (ADV. 

SP139860 - LUIZ EDUARDO DE ODIVELLAS FILHO, SP295387 - FELIPE VERSIANI GANDOLFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, juntando documentação para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo, nº 20106100000261440, 5a VARA - FORUM 

FEDERAL PREVIDENCIARIO), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de endereço em nome próprio, até três meses anteriores à data da 

propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo.  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0053043-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301444388/2010 - MANOEL BENTO (ADV. SP214213 - 

MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

0060427-38.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301444805/2010 - AKIO AOYAMA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); AURORA DAMASCENO AOYAMA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos 

depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança mencionadas à fl. 01 (Nº 99005418-2), ajuizada por AKIO 

AOYAMA e AURORA DAMASCENO AOYAMA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos 

Collor 1 e 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 200863010664481 tem por objeto a atualização do saldo de conta poupança em 

decorrência do Plano Verão. 
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Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2 - Comprove a parte autora AURORA DAMASCENO AOYAMA sua condição de cotitular da conta objeto dos autos, 

no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

3- Cumprida a diligência acima, considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em 

pasta própria, no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. Supremo Tribunal 

Federal. 

  

Intime-se. 

  

0054047-33.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446629/2010 - ARMANDO CARLOS PINTO (ADV. 

SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em análise de prevenção. 

O termo de prevenção acostado aos autos aponta prevenção entre o processo 2004.61.84.205.212-0 e a presente 

demanda, no que tange ao pedido de revisão de benefício pela ORTN e artigo 58 ADCT. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, em relação ao pedido 

de revisão pelos índices da ORTN e artigo 58 ADCT, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

No mais, prossiga-se o feito em relação aos demais pedidos (revisão pelo IRSM e reajustamentos). 

Cumpra-se. 

  

0048049-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446540/2010 - MARIA DO CARMO NEGREIROS SOUZA 

(ADV. SP280285 - ELIANE SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, intimem-se as 

partes acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

Int. 

  

0043292-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446830/2010 - FRANCISCO JUCA ALBUQUERQUE 

(ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2004.61.84.325489-6, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a revisão da renda mensal inicial 

por meio da aplicação do índice do IRSM de fevereiro/1994, IGP-DI e INPC de maio/96, jun/97, jun/99, jun/2000 e 

jun/2001, verifico ainda que o processo nº 2006.63.01.066033-8 tem como objeto recalcular a RMI da aposentadoria 

especial pelo índice de 100% conforme previsto na Lei nº 9.032/95, enquanto o objeto destes autos refere-se ao pedido 

de revisão da RMI pela não limitação ao teto (da época) em seus salários de contribuição, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

CITE-SE. 

  

0066924-39.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446596/2010 - MARLENE PEDRO DA SILVA (ADV. 

SP172915 - JOSÉ TADEU PIMENTA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido pela patrona dos autos, diante o determinado no art. 4º, parágrafo único, 

da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009 do Conselho da Justiça Federal e, diante a opção da parte autora, determino 

a expedição dos precatórios. 

Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do 

artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0061330-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441603/2010 - EGIDIO LUIZ PEREIRA FILHO (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2004.61.84.384273-3 tem como objeto a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço NB 056.674.381-

7, observando URV de março/94; reajustes de maio/96, junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, 

a quantidade de salários mínimos e preservação do valor real. Já na presente demanda, pretende a desaposentação. 

Sendo assim, não há identidade de causa de pedir e pedido, de sorte que não está caracterizada litispendência ou coisa 

julgada. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0061831-61.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445529/2010 - KATIA SILVEIRA (ADV. SP173628 - HUGO 

LUÍS MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição datada de 23/09/2010: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte a petição que diz ter 

sido protocolada em 21/07/2010 (protocolo n.º 6301194741). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0019712-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446981/2010 - MONICA CAMPACCI (ADV. SP224069 - 

MARISE DE SOUZA ALMEIDA NOSÉ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista do sistema não há identidade entre o(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção anexado aos 

autos, fica demonstrada a inexistência de litispendência em relação à presente demanda que visa atualização quanto a 

plano(s) diferente(s). 

 Não verificada a identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) 

processo(s) e o presente conforme inicial, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0060877-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441612/2010 - WALTER AUGUSTO RUAS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10, de 21/06/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Int. 

  

0057060-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441724/2010 - ADALBERTO MENDES (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos 

depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança apontadas às fls. 24-25 da exordial, ajuizada por ADALBERTO 

MENDES contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos Collor 1 e 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que nos autos 2009.63.01.007346-0 (originados da redistribuição dos autos 

200861000305054) houve extinção sem resolução de mérito. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2 - Indefiro a inversão de prova requerida na inicial, não havendo comprovação de recusa de fornecimento dos extratos. 

Desta feita, apresente a parte autora os extratos da conta poupança referentes aos períodos narrados na inicial, no prazo 

de 30 (trinta) dias ou comprove a impossibilidade de obtê-los perante a instituição financeira, sob pena de preclusão da 

faculdade de produzir novas provas. 

  

 Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

0489046-83.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441395/2010 - LEONILDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP094293 - CORNELIO JOSE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo 2004.61.84.519505-6, apontado no termo de prevenção anexado 

aos autos, verifico que os pedidos não são os mesmos, assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo (reajustamento pelo IGP-DI) e o presente (concessão de pensão 

por morte). 

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0053687-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447806/2010 - FOTOTECNICA VICENTE COMERCIO 

LTDA ME (ADV. PR030506 - SILVENEI DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para manifestar-se sobre tutela de urgência em 

10 (dez) dias. Sem prejuízo, desde logo, cite-se a CEF. Escoado o prazo de 10 (dez) dias ou após manifestação da CEF, 

autos conclusos para decisão. 

  

0075771-30.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446635/2010 - BENEDITA SERVINA MOTA (ADV. 

SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Afasto a hipótese de prevenção com autos n. 2007.63.01.075775-2 uma vez que essa demanda é pedido de condenação 

em índices de expurgos inflacionários do titular da conta-fundiária GERALDO CARNEIRO DA MOTA, falecido em 

04/07/2002, CPF/MF n. 515.503.268-72 e CTPS 098927, sério 378ª. 

Portanto, prossiga-se, com a conclusão dos autos. 

Int. 

  

0322262-19.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301391165/2010 - ANTONIO EDUARDO CEZAR LEITE 

(ADV. SP284153 - FERNANDO MITSUO ZAMBRANO HORIE, SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo 

que, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Logo, antes de tudo, mister se faz 

que se deixe claro realmente se tratar de espólio, pois, do contrário, considerando os princípios que orientam os 

Juizados Especiais, a inicial deverá ser emendada. Deve a autora deixar explicitado quanto à titularidade, quanto aos 

sucessores legitimados. 

Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços 

com CEP, instrumentos de mandato e, se o caso, formal de partilha. 

Intimem-se. 

  

0053718-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447337/2010 - ENY APARECIDA D KONRAD (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o 

nome da parte autora declinado na petição inicial e documentos apresentados, diverge das informações constantes do 

cadastro junto à Receita Federal, faz se necessário que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

Prazo para cumprimento das providências acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem julgamento de mérito. 

  

Intime-se. 

  

0022548-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301403856/2010 - OSWALDO VERONEZ DA SILVA (ADV. 

SP099371 - PLINIO HENRIQUE DE FRANCISCHI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que o valor da causa é superior ao teto estabelecido para competência 

deste juizado no art. 3º da Lei nº 10.259/01, remetam-se os autos a uma das varas cíveis desta capital. Int. 

  

0052237-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301440067/2010 - LUCINEIDE DA CONCEICAO PEREIRA 

(ADV. SP249882 - RUI ROGÉRIO RIBEIRO SERPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não constam o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, determino prazo de 10 (dez) dias para, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para: 

1 - aditar a inicial, fazendo constar o número do benefício; 

2 - juntar comprovante de sua residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

3 - regularizar sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas, se necessário, 

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0060385-62.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301402663/2010 - NAYRA ALINE FERNANDES DRIGLA 

(MENOR REPRES. PELA MAE) (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido, uma vez 

que já fora entregue a prestação jurisdiconal, com sentença já transitada em julgado. 

Novo pedido exige ajuizamento de nova ação. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se 

o(a) demandante, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, 

administrativamente, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

Eventual discordância, no prazo de 10 dias, deverá ser comprovada com planilha de cálculos sob pena de 

rejeição da impugnação genérica. Decorrido o prazo e nada impugnado nos termos desta decisão, observadas as 

formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0039745-96.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441119/2010 - FABIANA SCATAMBURLO BOTELHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0548074-79.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441120/2010 - MANOEL MARTINS DIAS FILHO (ADV. 

SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000587-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441121/2010 - GIOVANNA RAPOSO MATIUSSI (ADV. 

SP254829 - THIAGO RAPOSO MATIUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063406-07.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441122/2010 - JAIRO EDUARDO VAZ CHRISTILLI (ADV. 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042201-87.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441123/2010 - SEBASTIAO LEONCIO AVENA (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); MARIA SETTI HAVENA (ADV. SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); ALZIRA AVENA FORTE (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046362-72.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441124/2010 - LUIZ CREMA (ADV. SP177470 - MARIA 

ELENA DO SACRAMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062312-58.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441125/2010 - WALDEMAR MENDONCA (ADV. 

SP125430 - SIMONE GAUDENCIO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006753-82.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441126/2010 - LUIZ FERREIRA DA ROCHA JUNIOR 

(ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI); DIRCE FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0019197-55.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441127/2010 - CELSO CASSADOR (ADV. SP120188 - 

ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055100-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441128/2010 - SEBASTIAO MANOEL LUIZ (ADV. ); 

TEREZA ALVES LUIZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0022738-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441129/2010 - DIRCE APARECIDA DUARTE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); ISAURA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044555-17.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441130/2010 - ANTONIO BIFULCO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0044519-72.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441131/2010 - FRANCISCO BEZERRA DO NASCIMENTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0044464-24.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441132/2010 - RAIMUNDA ALMEIDA CAMPOS 

BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013115-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441133/2010 - LUCIANA DE CASTRO NEVES (ADV. 

SP210900 - FERNANDO DE CASTRO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022412-34.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441134/2010 - PAULINA FRANCISCA DE JESUS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004677-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441135/2010 - FLAVIO BARROS PINTO (ADV. SP146285 

- RODRIGO DE BARROS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088787-51.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441136/2010 - PLINIO DO PRADO COUTINHO JUNIOR 

(ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067610-31.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441137/2010 - SERGIO MOURAO (ADV. SP211493 - 

JUNIA REGINA MOURÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060370-54.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441138/2010 - ANTONIO VASCO FERNANDES DE 

AGUIAR (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI); MOISES FERNANDES DE AGUIAR (ADV. 

SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050916-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441139/2010 - EDILENE DO SACRAMENTO (ADV. 

SP177470 - MARIA ELENA DO SACRAMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064684-43.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441140/2010 - JOSELITO SILVA (ADV. SP042950 - OLGA 

MARIA LOPES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007475-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441141/2010 - ADALGIZA ARAUJO DE CASTRO 

RANGEL (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0041672-34.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441142/2010 - ALICE MICHEL GABRIEL CURY 

GHAFARI (ADV. SP166376 - ANDREA PALMEIRA FAUSTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068459-03.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441143/2010 - ALESSANDRA LOSSO FONSECA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007014-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441144/2010 - ELIZABETH NUNES FERNANDES (ADV. 

SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004888-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441145/2010 - ANA MARIA DE LIMA (ADV. SP224125 - 

CAMILA ALVES BRITO BARBOSA, SP232082 - GABRIELA SERGI MEGALE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041741-66.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441146/2010 - VICTORIA GARCIA MESTANZA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0110520-44.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441147/2010 - MARLI APARECIDA VASCONI (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); LINDA ANNA MAIALLI VASCONI (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068346-49.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441148/2010 - DILMA ANA LUCIA COSTA (ADV. 

SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029864-95.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441150/2010 - SILVANA LATORRE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039474-24.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441151/2010 - ARNALDO AUGUSTO MARQUES (ADV. 

SP071085 - JAIRO MIRANDA DE ALMEIDA VERGUEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0304857-33.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441153/2010 - LAURITA RITA RODRIGUES (ADV. 

SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070678-23.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441154/2010 - ELZA MARIA MANOEL PAIXAO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042364-33.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441155/2010 - REGINACELE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036818-94.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441156/2010 - MARGARIDA LACKNER (ADV. SP203710 

- MARISA DA CUNHA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037120-26.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441157/2010 - ROBERTO RICI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037218-11.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441158/2010 - JOSE ROBERTO DA COSTA PEREIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037432-02.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441159/2010 - VALDIR MARQUES DE OLIVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0041544-14.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441160/2010 - MARLI APARECIDA VERDERRAMAS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0037174-89.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441161/2010 - HIROKO HOOTA OGATA (ADV. ); 

HELENA TOSHIZO OGATA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063334-54.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441162/2010 - MARIA DO CARMO FANIS COSTA 

FERREIRA (ADV. SP146857 - MARIA ANTONIA MOTTA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038279-67.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441163/2010 - MARIA DE LOURDES FERNANDES (ADV. 

SP099922 - RUTH CLARET CUNHA YANAGUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022735-39.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441164/2010 - LUCIANA NAUFAL FREITAS (ADV. 

SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080900-16.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441165/2010 - AILTON MARZULLO (ADV. SP164038 - 

LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO, SP185486 - IRENE DE OLIVEIRA MARZULLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049162-10.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441166/2010 - WALTER CENEVIVA (ADV. SP028654 - 

MARIA ANTONIETTA FORLENZA, SP116127 - CARLOS ALBERTO MARI DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037439-57.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441167/2010 - GILDA SHIMIZU SCHAACK (ADV. 

SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021315-96.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441168/2010 - FILOMENA GIGLIO BASILE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068328-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441169/2010 - GEORGE CASAR (ADV. SP149211 - 

LUCIANO SOUZA DE OLIVEIRA, SP173214 - JULIO CESAR FONSECA SPINEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046124-53.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441170/2010 - CAMILA ORSI TREVISAN (ADV. 

SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067678-78.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441171/2010 - JONAS LOPES DE SALES (ADV. SP110637 

- JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009708-52.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441172/2010 - LUIZ FERNANDO KOJIMA JUNIOR (ADV. 

SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041511-87.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441173/2010 - THAIS LENA MENDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001421-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441174/2010 - YEDA MARIA FERRAZ PINTO (ADV. 

SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0072658-68.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441175/2010 - ALBINO FERNANDES MATOS (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0036519-83.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441176/2010 - ANNUNZIATA SICILIANO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0250617-94.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441177/2010 - GLAUCIA SIMONE URRUTIA (ADV. 

SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061935-53.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441178/2010 - VERA ROTHBARTH (ADV. SP200129 - 

AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063401-82.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441179/2010 - CHARIFE SAID (ADV. SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066386-24.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441180/2010 - BRANDINA PEREIRA ARAUJO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067172-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441181/2010 - MARIA BENEDITA MARCELO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064245-32.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441182/2010 - DARCI ASSAIANTE TERUKINA (ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044589-89.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441183/2010 - ANTONIO SEVILHA (ADV. SP154321 - 

GUY GIÃO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064453-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441184/2010 - AGOSTINHO BRANDAO (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037443-94.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441185/2010 - OLGA TOMACHUK BERTOLINO (ADV. 

SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067285-90.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441186/2010 - PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037460-33.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441187/2010 - ELIAS MONTEIRO (ADV. SP236314 - 

CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065120-02.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441188/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA VIEIRA 

(ADV. ); AGEU DINARTE VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047610-73.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441189/2010 - FERNANDO CAMARGO DA SILVA (ADV. 

SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044047-08.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441190/2010 - ELOISA ENTRIALGO BLANCO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0041510-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441191/2010 - MARCEL LENA MENDES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0021248-34.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441192/2010 - MARIA RODRIGUES FERRAZ DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041802-87.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441193/2010 - LUIZA KAZUE OKAZAKI (ADV. ); 

SUZANA SHIZUE OKAZAKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0047813-35.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441194/2010 - MARIA NOEMIA ALMEIDA (ADV. ); 

MANUEL GUEDES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0022430-55.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441195/2010 - THAIS MITRE VAMPRE (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033004-40.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441196/2010 - ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES DE 

OLIVEIRA (ADV. ); ANTONIO MEIRELLES DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0044714-57.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441197/2010 - MYRIAM APARECIDA OLENSCKI 

FERNANDES (ADV. SP256645 - DALVA DE FATIMA PEREIRA); JOAO FERNANDES - ESPOLIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002536-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441198/2010 - AFFONSO NAPOLI (ADV. SP137471 - 

DANIELE NAPOLI); CONSTANCA MILAZZOTTO NAPOLI (ADV. SP137471 - DANIELE NAPOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022475-59.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441199/2010 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037578-09.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441200/2010 - ARLINDO CARREIRA (ADV. SP236314 - 

CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA); DIVA GOMES DE 

MORAES CARREIRA (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0036518-98.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441201/2010 - ROMILDO MANTOAN (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022470-37.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441202/2010 - ALTIVA DE BARROS DOMINGUES (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044530-04.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441203/2010 - FATSUE TENGAN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036961-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441204/2010 - DIVA GARINI (ADV. SP081659 - CIRO DE 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0022440-02.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441205/2010 - MARIA NANZAROTTO TOZATTO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063548-45.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441206/2010 - MITIYO LUIZA TAGA (ADV. SP047363 - 

APARECIDO DIOGO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059027-23.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441207/2010 - AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064227-11.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441208/2010 - SEBASTIAO CAETANO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063250-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441209/2010 - IZA SAEKO HIRATA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022471-22.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441210/2010 - RITA IZILDINHA BRAGA (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037282-84.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441211/2010 - MARIA KANDRASOVAS (ADV. SP245476 

- LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064214-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441212/2010 - SELMA DA SILVA FERREIRA FLORIANO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063394-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441213/2010 - EUNICE TOMOE HAMADA (ADV. 

SP091019 - DIVA KONNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036320-61.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441214/2010 - CINTIA MATOS PEREIRA (ADV. SP047921 

- VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064220-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441215/2010 - VERA LUCIA SENDRETE (ADV. SP265953 

- VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039486-38.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441216/2010 - LEONTINA DOS SANTOS ROCHA - 

ESPOLIO (ADV. ); ZÉLIA SILVEIRA DA ROCHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0056244-92.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441217/2010 - CELIZE DAMICO (ADV. SP097678 - 

CAMILO TEIXEIRA ALLE); CELIA DAMICO (ADV. SP097678 - CAMILO TEIXEIRA ALLE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040545-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441218/2010 - AIDA DE OLIVEIRA CENEDESI (ADV. 

SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038081-30.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441219/2010 - EVANIR APARECIDA CICOTI SANTOS 

(ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044494-59.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441220/2010 - VALTER MARTINS DOS SANTOS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0044682-52.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441221/2010 - JOSE ROQUE APARECIDO DE OLIVEIRA 

(ADV. ); MARIA ROSA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036319-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441222/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063393-08.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441223/2010 - LUCILIA KINUYO HAMADA (ADV. 

SP091019 - DIVA KONNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038064-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441224/2010 - LOTHAR KORBMACHER (ADV. SP089783 

- EZIO LAEBER); WILMA FORTUNATA TIRLONI KORBMACHER (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039522-80.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441225/2010 - CLEIDE DE ALMEIDA FIRATEL (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067317-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441226/2010 - JOSE CARLOS DE CAMARGO (ADV. 

SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS); MARIA SALETE DE 

CAMARGO (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA, 

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA). 

  

0063402-67.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441227/2010 - MORGANA LOPES DE FREITAS DUARTE 

(ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039717-31.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441228/2010 - MERCIA BICARIO MARTINELLI (ADV. 

SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038068-31.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441229/2010 - RENI ANDREAZZI (ADV. SP136288 - 

PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0039718-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441230/2010 - VIRGINIA HELENA DA COSTA PINTO 

(ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037218-74.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441231/2010 - HERBENI CARDOSO GOMES (ADV. 

SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002156-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441232/2010 - DIRCEU BRAGLIA CORDEIRO (ADV. 

SP107646 - JOSE CASSIO GARCIA, SP192012 - MILENA MONTICELLI WYDRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

0016378-43.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441233/2010 - ANDREA PAULA NUNES DE SOUZA 

MARQUES (ADV. SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA, SP235658 - REGINA SOUZA MARQUES DE SÁ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065811-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441234/2010 - WALTER ANTONIO DE TOLEDO PINTO- 

ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); ALEXANDRE NUNES PINTO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); MATHEUS NUNES PINTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO); WILSON ANTONIO NUNES PINTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0064222-86.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441235/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA DIAS 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037577-24.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441236/2010 - MARIA EUNICE COSTA (ADV. SP236314 - 

CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037325-21.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441237/2010 - ANTONIO CASTILHOS (ADV. SP076797 - 

AUGUSTO SEVERO CASTILHOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037446-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441238/2010 - HELENA MAYUMI SHIMIZU (ADV. 

SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037580-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441239/2010 - CARLOS AKIO HIRATA (ADV. SP236314 - 

CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA); ROSA KIKUE HIRATA 

(ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066393-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441240/2010 - ROSMARI APARECIDA BENEVELI (ADV. 

SP104095 - MILTON LUIZ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022737-09.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441241/2010 - CLARICE NAUFAL (ADV. SP047810 - 

SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038072-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441242/2010 - ROMEU JOSE ANDREAZZI (ADV. 

SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039686-11.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441243/2010 - NAIR DENUZZO MARIN (ADV. SP239805 - 

MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO MANFRINATI DE DEUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038075-23.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441244/2010 - ALVARO ANDREAZZI (ADV. SP136288 - 

PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0039628-42.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441245/2010 - DULCE LOPES FERNANDES VIEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011239-13.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441246/2010 - KENGI UTIYAMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064655-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441247/2010 - ENCARNACAO URDIALES GONGORA 

MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0038070-98.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441248/2010 - FABRIZIO ALESSANDRO BAGATIN 

(ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064447-09.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441249/2010 - NAZARETH SAHAGUIAN (ADV. SP249651 

- LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060064-22.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441250/2010 - NELSON MANSAN (ADV. SP192981 - 

DAVI NELSON MANSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 48/360 

  

0045783-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441251/2010 - VERA LUCIA RODRIGUES (ADV. 

SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO, SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000967-23.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441252/2010 - ANA PAULA GOMES VENTURA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001304-12.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441253/2010 - JORGE SHIGUEO CAMIA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001539-76.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441254/2010 - RAFAELA MARGARIDA VILLANOVA 

(ADV. ); ANTONIA DI GRUCCIO VILLANOVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001191-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441255/2010 - MARIO PUSDOMENA LOPES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001245-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441256/2010 - CLEUZER JANETTE MARGAROTO 

(ADV. ); MILTON PEREIRA MACHADO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063894-59.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441257/2010 - VICENTE ADAO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002000-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441258/2010 - MARGARIDA DITTRICH (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062479-41.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441259/2010 - JOANA LACH SREDNICKI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063506-59.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441260/2010 - ROSEMARY CARVALHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001188-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441261/2010 - SERAFIM TANNO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046426-82.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441262/2010 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI SCORSINE 

(ADV. SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060176-88.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441263/2010 - ANA MARIA SCOLEZE (ADV. SP039952 - 

JOSE MARIA FERRER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060011-41.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441264/2010 - JOAO FERREIRA (ADV. SP242802 - JOÃO 

CARLOS DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0060209-78.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441265/2010 - GILMARCO SARTORELLI (ADV. 

SP167753 - LUCIANO CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060072-96.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441266/2010 - GABRIEL VENANCIO GONÇALVES 

FERRREIRA (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0046647-65.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441267/2010 - FERNANDO BUSTOS (ADV. SP153613 - 

SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA); ANELITA LUNARDI BUSTOS (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA 

SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0045586-72.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441268/2010 - BONAITA ANTONIO (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045721-84.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441269/2010 - MARY EMI YOSHIO GOTO (ADV. 

SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024103-83.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441270/2010 - SEBASTIÃO DAVANCO (ADV. SP183353 - 

EDNA ALVES); MARIA MADALENA DAVANCO (ADV. SP183353 - EDNA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060153-45.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441271/2010 - CORACY FERREIRA DIAS (ADV. 

SP016751 - CORACY FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0027710-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301444508/2010 - FILIPPO CARMINE CARRO (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº.200563011397072, apontado no termo de prevenção, possui identidade parcial quanto à revisão de seu benefício 

previdenciário mediante a aplicação dos índices do INPC conforme se verifica do site da Justiça Federal bem como dos 

documentos anexados aos autos. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto a aplicação do INPC no benefício n.º 

048.044.756-0. 

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que a parte autora 

já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de revisão de seu benefício previdenciário mediante a 

aplicação dos índices do INPC, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação ao pedido de revisão da renda mensal do benefício da parte autora em 

consonância com o disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

Intime-se na forma da lei. 

  

0094109-52.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447377/2010 - SANTINO SOARES TEIXEIRA (ADV. 

SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o sistema DATAPREV, verifico que já foi implantado o benefício concedido na 

r.sentença prolatada em 19/03/2010, NB 544.027.673-0, com DIB em 24/07/2009, motivo pelo qual fica prejudicado o 

pedido da parte autora. 

Int. 

  

0036767-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446765/2010 - JOSE ROCHA (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2004.61.84.462.448-8 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com a utilização de índices do INPC e 

IGP - DI, a manutenção do valor real do benefício e aplicação do mesmo índice de correção do salário mínimo; e, o 

objeto destes autos é a revisão da RMI via aplicação da Súmula 260 do TRF para o reajuste da aposentadoria por 

invalidez, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0044661-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441305/2010 - JANETE CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP137695 - MARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para que apresente cópia legível do CPF, 

eis que a apresentada se encontra ilegível. 
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No mais, dê-se regular prosseguimento ao feito, eis que a tutela já foi analisada. 

Int. 

  

0049330-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441336/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP293320 - 

WAGNER SCHNEIDER BUCHERONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CAPER NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (ADV./PROC. ). Dê-se 

regular seguimento. 

  

0388836-24.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301396039/2010 - SARA FRID (ADV. SP260143 - FRANCISCO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se autora a justificar demora para requerer liberação de dinheiro, no prazo de dez 

dias. 

  

0061329-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441601/2010 - WILSON SILVA MELO (ADV. SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2005.63.01.160474-0 foi extinto sem resolução do mérito, de sorte que 

não está caracterizada litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0060303-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446577/2010 - MARCOS ARTUR ARRIENTE (ADV. 

SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários 

impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança n.º 443344-2, ajuizada por MARCOS ARTUR 

ARRIENTE contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos Collor 1 e 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que nos autos 200763010602495 tem por objeto a atualização do saldo de conta poupança em 

decorrência do Plano Bresser. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2 - Indefiro a inversão de prova requerida na inicial, não havendo prova de recusa de fornecimento dos extratos. Desta 

feita, apresente a parte autora os extratos da conta poupança da operação de n.º 013 referentes aos meses de março, abril 

e maio de 1990, bem como janeiro e fevereiro de 1991, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da faculdade 

de produzir novas provas. 

  

 Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

0049725-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445894/2010 - JOSEF CRISTIAN NUSSBAUMER (ADV. 

SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

    

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de 

poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0046016-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301437335/2010 - ALEXANDRE CARVALHO BERNARDO 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a inexistência de impedimento legal para o acompanhamento da 

assistente técnica na perícia a ser realizada, defiro o pedido formulado em 10.12.2010 para o único fim de que a 

assistente acompanhe a autora, nos termos da Portaria 95/2009 da Presidência do JEF-SP e artigo 433, parágrafo único 

do CPC. 

Esclareço que cabe à própria parte autora a intimação da assistente técnica, sendo que a ausência desta não implica 

redesignação do ato. 
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Int. 

  

0056093-92.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301189243/2010 - JORGE LUIZ MANDELLI (ADV. SP121870 

- PAULO CESAR PIMENTEL RAFFAELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). A parte autora alega que deixou de declarar à ré os rendimentos que deram origem ao lançamento tributário 

ora questionado, respaldada em liminar. Ora, se é assim, este juízo precisa saber o que aconteceu naquele processo, eis 

que tudo indica que a questão já foi decidida. Assim, junte a parte autora, no prado de 10 dias, cópia integral dos autos 

da ação de mandado de segurança, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito. Int. 

  

0003939-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446074/2010 - APARECIDA SANTA ULIAN (ADV. 

SP188624 - TADEU RODRIGO SANCHIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Consta do termo de audiência nº 6301424282, seguinte o parágrafo: "Foi dada vista à autora do valor da causa, 

calculado pela contadoria judicial. A autora expressamente renunciou ao excedente, além dos 60 (sessenta) salários 

mínimos, ciente de que a diferença renunciada, corrigida monetariamente, será subtraída de eventual condenação do 

INSS." 

  

Entretanto, embora conste que foi dada vista à autora do valor da causa, na realidade isso não ocorreu. Pelo menos, pelo 

Juiz, não foi narrada questão, nem explicado os efeitos. O texto constou do termo, mas o Magistrado não tem certeza de 

que, efetivamente, a autora teve ciência. 

  

Assim, de maneira a esclarecer o tema, inclusive, porque não existe qualquer prejuízo ao INSS (ou ao andamento do 

feito, tendo já sido agendada audiência de instrução e julgamento), oportunizo manifestação expressa sobre excedente 

ao valor da causa. Disso, com base no art. 3, parágrafo 3, Lei nº 9.099/95, também, aplicável ao Juizado Especial 

Federal, nos termos da Lei nº 10.259/01, entendo possível renunciar ao que exceder o valor relativo aos 60 (sessenta) 

salários mínimos. Nesse sentido, conforme cálculo quando da propositura deste feito, o excedente deverá renunciado e 

seu valor será corrigido monetariamente até ser subtraído da efetiva condenação. 

  

Por conseguinte, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias sobre parecer da contadoria, e, se for o caso, que renuncie 

expressamente ao valor excedente, caso prefira continuar neste Juizado Especial Federal. 

  

Caso haja renúncia expressa, continua agendada audiência de instrução e julgamento para o dia 29/07/2011, 16 horas, 

com a necessária presença das partes e testemunhas. 

  

Não havendo renúncia ou no silêncio, os autos serão remetidos à livre distribuição a uma Vara Previdenciária. 

Int. 

  

0090085-78.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012420/2010 - MARIA DOS SANTOS CAPEL (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que já houve distribuição deste feito em pauta incapacidade ao MM. 

Juiz Federal Silvio César Arouck Gemaque, determino o correto gerenciamento do processo à respectiva Vara Gabinete. 

  

0053045-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441103/2010 - JOANA DARC APARECIDA BRUZESE 

(ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou até noventa dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0036047-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301444289/2010 - FRANCISCO DA SILVA E SOUZA (ADV. 

SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo de n.º 

200461844818520, apontado no termo de prevenção anexado aos autos, embora tenha sido julgado improcedente com 

sentença transitada em julgado, teve como objeto a revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário - IGPD-I 

e dos critérios de reajuste de seu benefício. Já o objeto destes autos se refere ao recalculo da RMI de seu benefício 

previdenciário sem aplicação do fator previdenciário, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0053345-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446848/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP197415 

- KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de 

endereço em que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento. Assim, proceda a parte 

autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo.            

                   Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   Intime-se. 

  

0045480-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441101/2010 - ERIVAN FERNANDO CARVALHO (ADV. 

SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia socioeconômica anteriormente agendada e redesigno a realização de perícia 

socioeconômica na residência do autor aos cuidados do Assistente Social Sr. Vicente Paulo da Silva para o dia 

01/02/2011 às 15:00 horas e a entrega do laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias. 

                 O autor deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de 

todos os membros do seu grupo familiar.  

Com a juntada dos laudos, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela antecipada. 

                        Intimem-se, com urgência. 

  

0060385-62.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301291297/2010 - NAYRA ALINE FERNANDES DRIGLA 

(MENOR REPRES. PELA MAE) (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF e 

RG da parte autora nos autos e considerando que referido documento é imprescindível para expedição do pagamento 

dos atrasados, determino a intimação da parte autora para que junte aos autos cópia legível do seu CPF e RG devendo, 

para tanto, comparecer ao Juizado Especial Federal, no horário das 09 às 14 horas, andar térreo - Atendimento III 

(preferencialmente com este telegrama). 

No silêncio ou na devolução do telegrama com o preenchimento pelo correio de um dos motivos elencados no espaço 

de “uso exclusivo dos correios”, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

0058263-37.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301426792/2010 - COSMA DA SILVA DEODATO (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a parte final do 

despacho datado de 18.10.2010, remetendo os autos ao senhor perito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a competência do 

Juizado Especial Federal é fixada de acordo com o domicílio do autor (art. 3, parágrafo 3º, da Lei 10.259/2001), 

tenho que o comprovante de endereço é documento essencial à instrução do processo.  

Nesse sentido, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0053005-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439121/2010 - MARIA ANGELICA DE CARVALHO 

(ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052720-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439899/2010 - INEZ FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0053085-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439886/2010 - LEONILDA GAGLIARDO (ADV. SP242331 

- FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

             A prevenção será analisada por ocasião do julgamento.  

             Intime-se. 

  

0051011-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301308259/2010 - VALQUIRIA DE CARVALHO SINIMBU 

(ADV. SP261232 - FERNANDA MASSAD DE AGUIAR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Petição anexada em 16/08/2010: Defiro o aditamento à inicial 

Providencie o Setor de Processamento a inclusão da co-ré no pólo passsivo da ação. 

Cite-se. 

  

0042431-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446178/2010 - ODAIR MARCILIO (ADV. SP252777 - 

CHRISTIAN ROBERTO LEITE, SP244544 - RAFAEL SANTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de nova perícia médica, na 

especialidade neurologia, a ser realizada no dia 17/02/2011 às 14.30 hs, com o Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, 

na sede deste Juizado Especial Federal, Av. Paulista , nº 1345, 4º andar, o autor deve comparecer a perícia munido com 

toda a documentação médica que possui. 

  

Intime-se. 

  

0538620-75.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447126/2010 - OSVALDO SILVEIRO (ADV. SP176752 - 

DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca do ofício do INSS protocolizado nos autos, através do qual 

aquela autarquia-ré informa o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença e apresenta planilha de cálculo 

referente ao montante dos atrasados. 

                      Caso discorde deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que 

entende de direito. 

                      No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório ou 

precatório, conforme opção a ser manifestada em igual prazo pela parte autora, haja vista que o montante dos atrasados 

apurados excedem a 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

0043628-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446796/2010 - JOSE OLIVEIRA (ADV. SP191920 - NILZA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2003.61.84.004347-0, deste Juizado Especial Federal, 

tem como objeto a revisão da renda mensal inicial por meio da aplicação do índice do IRSM de fevereiro/1994 

(39,67%), cumulado com o pedido de não limitação ao teto, verifico ainda que o processo nº 2006.63.01.065278-8 tem 

como objeto a revisão da RMI para considerar a gratificação natalina (13º salário) na base de cálculo do salário de 

benefício com a não limitação do teto à época, enquanto o objeto destes autos refere-se ao pedido de majoração do 

benefício pelos novos tetos previstos nas EC 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                               Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                               Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

                               Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos.  

                               Int. 

  

0060188-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447477/2010 - PAULO ROBERTO TEODORO (ADV. 

SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo requerido pela parte autora de 30 (trinta) dias. 

Int. 
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DECISÃO JEF 

  

0059180-22.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301322527/2010 - JOAO VICENTE GRASSIA (ADV. SP203955 - 

MÁRCIA GAMBELLI PULZE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte 

autora propôs a presente ação contra a União, objetivando a restituição da taxa de ocupação e do laudêmio que pagou 

indevidamente. 

  

Alega que fez pedido administrativo de devolução da verba, mas a União não respondeu ao seu requerimento. 

  

A União contestou a ação. Em preliminar sustentou a incompetência do juízo, carência de ação por falta de interesse de 

agir e prescrição. No mérito pediu a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência deste juizado especial deve ser acolhida, a teor do que dispõe o art. 3º, § 1º, inciso II da 

Lei 10.259/01. Confira-se: 

  

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

(...) 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

  

Assunte-se para o seguinte precedente: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA COMUM E JUIZADO ESPECIAL, AMBOS DA 

JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DO TRF PARA JULGAR O INCIDENTE. ART. 3º, PARÁGRAFO 1º, II, 

DA LEI Nº 10259/2001. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL. PRECEDENTES. 1. Competência 

deste egrégio Tribunal para processar e julgar Conflito Negativo de Competência envolvendo juízes federais 

vinculados, nos termos do art. 108, I, e, da Constituição Federal. 2. Cinge-se a controvérsia versada no caso em apreço 

em saber qual o foro competente para processar a ação que objetiva a devolução de valores pagos a título de Taxa de 

Ocupação e Laudêmio incidentes sobre imóvel declarado pela Secretaria do Patrimônio da União como, em parte, 

terreno de marinha; o pagamento de indenização por danos morais, bem assim a declaração da ilegalidade da mudança 

procedida pela União referente a situação do imóvel de próprio para parte próprio e parte de Marinha. 3. No caso dos 

autos, o feito foi distribuído ao juízo da 9ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco, a qual declinou de sua 

competência para processamento e julgamento da demanda, com base no art. 3º, caput e parágrafo 1º da Lei nº 

10.259/01 a 15ª Vara de Juizado Especial Federal da Seção Judiciária de Pernambuco. 4. Os autos foram digitalizados e 

redistribuídos à 15ª Vara que, por sua vez, entendeu que a competência é do Juízo da Vara Federal Comum, nos termos 

do artigo 3º, parágrafo 1º, II, da Lei nº 10.259/2001, segundo o qual não se incluem na competência dos Juizados 

Especiais Federais as causas que tenham por objeto bem da União, suas autarquias e fundações públicas , suscitando o 

conflito de competência. 5. Por versar a causa sobre imóvel dominical da União, esbarra no artigo 3º, parágrafo 1º, II, 

da Lei nº 10.259/2001, e afasta a competência do juizado especial federal cível, sendo competente para o julgamento da 

presente o juízo suscitado. Precedentes. 6. Conflito Negativo de Competência conhecido, para declarar a competência 

do Juízo Federal da 9ª Vara - PE. 

(CC 200905000076721, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Pleno, 27/01/2010)” (grifos nossos) 

  

Isso posto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a 

demanda, pelo que determino a remessa dos autos a uma das varas federais da capital. 

  

0053038-65.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301444203/2010 - DALVA DI SACCO FANIZZI (ADV. SP166981 

- ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Cosmópolis que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Campinas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 55/360 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Campinas com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0044113-17.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441105/2010 - JOAO JACINTO DA COSTA (ADV. SP214158 

- PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta 

deste juízo em razão de valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. 

Int. 

  

0027177-77.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441281/2010 - MAURICIO ARAUJO COSTA (ADV. 

SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição anexa aos autos em 14.12.2010: Iniciamente, verifico que o laudo pericial anexo aos autos encontra-se 

incompleto tendo em vista que, embora o Autor tenha apresentado cópia de seu prontuário médico (anexo em 

09.08.2010), a Dra. Perita deixou de informar a data de início da incapacidade, respondendo aos quesitos nº 06, 11, 12 e 

14, formulados pelo Juízo, apenas "prejudicado". 

  

Deste modo, tornem os autos à Dra. Perita para que, em dez dias, analise toda a documentação médica anexa aos autos e 

responda adequadamente aos quesitos informando, de modo inequívoco, qual a data de início da doença e da 

incapacidade. 

  

Após, com a apresentação do relatório de esclarecimentos periciais, intimem-se as partes para manifestação em dez 

dias. Decorrido este prazo, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

  

Int. 

  

0047971-22.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441344/2010 - CARLOS PINHEIRO DE ABREU (ADV. 

SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de doença psiquiátrica diagnosticada como 

esquizofrenia. 

  

Ocorre que a documentação médica anexada aos autos não é suficiente à demonstração da incapacidade e qualidade de 

segurado, sobretudo considerando-se que o benefício foi negado na via administrativa por falta da qualidade de 

segurado (documento anexo em 02.12.2010) e autor deixou de apresentar cópias de suas Carteiras de Trabalho e carnês 

de recolhimento. 

  

Além disso, considerando-se a doença diagnosticada, que é de natureza psiquiátrica e instala-se no decorrer do tempo, 

entendo necessários os prontuários médicos da autora para verificação da incapacidade. 

  

                                      Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação 

dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida.  
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Sem prejuízo, oficie-se ao estabelecimento de saúde que expediu os documentos de fls. 18 a 39 para que, no prazo de 30 

dias traga aos autos o prontuário médico do autor. 

  

Intime-se o autor para que, em dez dias, traga aos autos cópias integrais de todas as suas Carteiras de Trabalho e carnês 

de recolhimento. 

  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma 

análise perfunctória, a verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a 

fixação do valor de eventual benefício. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora 

poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo 

ainda que, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0053977-45.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446943/2010 - EDSON FERNANDES (ADV. SP172607 - 

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054149-84.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447038/2010 - ADEMIR RODRIGUES (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0064184-74.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301360768/2010 - EUNICE DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIBANCO - UNIÃO DE 

BANCOS BRASILEIROS S/A (ADV./PROC. SP161232 - PAULA BOTELHO SOARES, SP252664 - MARINA DO 

CARMO SILVA); FININVEST S/A (ADV./PROC. SP161232 - PAULA BOTELHO SOARES, SP252664 - MARINA 

DO CARMO SILVA). Concedo à autora mais 30 (trinta) dias para cumprimento da determinação constante do termo da 

audiênica. Int. 

  

0032759-29.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301445775/2010 - ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade neurologia, a ser 
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realizada no dia 17/02/2011 às 13:00 horas, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, na sede deste 

Juizado Especial Federal, Av. Paulista , nº 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se o autor continua incapacitado 

para o exercício de suas funções, e se determine a data de início da incapacidade. O autor deve comparecer a perícia 

munido com toda a documentação médica que possui. 

  

Intime-se. 

  

0050646-55.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446354/2010 - MARLENE DOS SANTOS (ADV. SP112805 - 

JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada e determino que a autora, em 60 dias, apresente cópia do 

processo administrativo indicado na inicial. 

Intimem-se e, no mais, aguarde-se a audiência. 

  

0038605-56.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301424107/2010 - LINDINALVA DA SILVA (ADV. SP255564 - 

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Analisando o processo listado no termo de prevenção, verifico que o mesmo foi extinto sem resolução do mérito, de 

modo que dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Concedo a parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento integral da determinação anterior, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0049675-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447328/2010 - JOSE GREGORIO DA SILVA (ADV. SP202185 

- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0057995-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301188874/2010 - FLAVIO NUNES BATISTA (ADV. SP261101 - 

MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

A parte autora propôs esta demanda contra a União, visando a restituição de imposto de renda. 

  

Sustenta que no ano-calendário de 2004 foi retido imposto de renda sobre o seu salário, maior do que o devido. 

  

A União contestou a ação, alegando, em preliminar, sua ilegitimidade passiva, uma vez que, nos termos da 

jurisprudência do STJ, como a parte autora é servidora publica do Estado de São Paulo, destinatário, portanto, nos 

termos da Lei Maior, do tributo retido, a ação deveria ser proposta contra o Estado de São Paulo e não contra a União. 

No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

  

Sem prejuízo de posterior análise da legitimidade ou não da União para figurar no pólo passivo desta ação, o imposto 

retido na fonte de servidor público de rendimento pago pelos estados da federação, não é repassado à União, por força 

do art. 157, I da Constituição Federal. 

  

Logo, há de integrar o pólo passivo da demanda, o Estado de São Paulo. 

Nesse sentido: 

  

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C, DO CPC. RESTITUIÇÃO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

ESTADO DA FEDERAÇÃO. REPARTIÇÃO DA RECEITA TRIBUTÁRIA. 1. Os Estados da Federação são partes 

legítimas para figurar no pólo passivo das ações propostas por servidores públicos estaduais, que visam o 

reconhecimento do direito à isenção ou à repetição do indébito relativo ao imposto de renda retido na fonte. 

Precedentes: AgRg no REsp 1045709/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 818709/RO, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 11/03/2009; AgRg 
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no Ag 430959/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 15/05/2008; REsp 694087/RJ, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha, DJ 21/08/2007; REsp 874759/SE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 07/11/2006, DJ 23/11/2006; REsp n. 477.520/MG, rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 21.03.2005; REsp n. 

594.689/MG, rel. Min. Castro Meira, DJ de 5.9.2005. 2. "O imposto de renda devido pelos servidores públicos da 

Administração direta e indireta, bem como de todos os pagamentos feitos pelos Estados e pelo Distrito Federal, retidos 

na fonte, irão para os cofres da unidade arrecadadora, e não para os cofres da União, já que, por determinação 

constitucional "pertencem aos Estados e ao Distrito Federal." (José Cretella Júnior, in Comentários à Constituição 

Brasileira de 1988, Forense Universitária, 2a edição, vol. VII, arts. 145 a 169, p. 3714). 3. Recurso especial desprovido. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(RESP 200702225905, LUIZ FUX, - PRIMEIRA SEÇÃO, 18/12/2009) 

  

Assim, concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora adite a inicial, nos termos do art. 47 do CPC. 

  

Sem prejuízo e no mesmo prazo, apresente a parte autora seu informe de rendimentos do ano-calendário de 2004. Tudo 

sob pena de extinção do processo sem exame do mérito. 

  

0068262-48.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301361914/2010 - MARIA ALMEIDA MARTINS (ADV. 

SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 dias, qual a 

conta-poupança em que pleiteia os expurgos inflacionários, tendo em vista que os extratos bancários apresentados não 

condizem com a conta indicada na inicial. Em não havendo manifestação, venham os autos conclusos para extinção do 

feito. Cumpra-se. 

  

0024190-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301434769/2010 - JERONIMO VICO (ADV. SP049172 - ANA 

MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a 

fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta 

que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no 

seu trâmite processual. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0053393-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446966/2010 - LINDAURA FERRAZ DOS SANTOS (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança do 

direito alegado. 

                              A comprovação da alegada união e dependência econômica exige dilação probatória, com 

participação do réu, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

  

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0035450-45.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446304/2010 - MARIA SOLEDADE DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e permanente da parte autora 

desde 07/08/2007. 

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e qualidade de segurado - 

CNIS) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela 

parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantar o benefício de aposentadoria 

por invalidez à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

0044351-02.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446339/2010 - DAMIAO ANJOS DOS SANTOS (ADV. 

SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Entendo descabido retirar da autarquia o controle da manutenção da incapacidade laborativa de segurado. Cediço que o 

INSS, não só pode, mas também deve, se o segurado estiver capaz para o trabalho, fazer cessar o pagamento de auxílio-

doença. Portando, o contexto narrado na inicial não traz substrato que possa justificar, no momento, concessão de tutela 
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de urgência, além de o autor estar recebendo normalmente benefício previdenciário (consulta plenus), o que afasta o 

periculum in mora neste momento. Disso, por ora, indefiro pedido antecipatório. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0034663-16.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446403/2010 - GERCINA WOOWORTH NASCIMENTO 

PINHEIRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Neste sentido, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de 

auxílio doença o autor no prazo de 30 dias. Oficie-se com urgência. 

  

0042129-61.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446303/2010 - EDVALDO FLAUSINO RANULFO (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, determinando a implantação da 

aposentadoria por invalidez em prol do autor. Oficie-se ao INSS para que cumpra em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Encaminhem-se os autos à Divisão de Apoio aos Gabinetes para inclusão em pauta incapacidade. 

  

Intimem-se. 

  

0000409-17.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446919/2010 - DIVINO BARCELLOS DA SILVA (ADV. 

SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da inércia do INSS, expeça-se mandado de busca e apreensão dos processos 

administrativos NB 31/517.280.503-2, NB 31/519.441.203-3 e NB 31/520.993.434-5, acompanhados inclusive dos 

relatórios médicos e exames que instruíram a perícia médica. 

  

Com a juntada, encaminhem-se os autos à perita médica para complementação do seu laudo. Cumpra-se. 

  

0039344-29.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446307/2010 - VANIA CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e permanente da parte 

autora desde 20/08/2009. 

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e qualidade de segurado - 

CNIS) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela 

parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantar do benefício de aposentadoria 

por invalidez à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

0070673-98.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301285539/2010 - MARIA ELZA DA SILVA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Considerando que a Resolução 561/07 não estava em vigor na data em que foi proferida a sentença, e tendo em vista 

que a requerida efetuou o depósito que atende aos termos da Resolução 242/01 considero cumprida a obrigação imposta 

na sentença. 

  

Ciência às partes e após ao arquivo. 

  

0050916-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446270/2010 - DAMIAO ANDRE DE SOUSA (ADV. 

SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

 Petição anexa aos autos em 10.12.2010: Verifico que o autor deixou de cumprir integralmente o despacho anterior 

tendo em vista que o comprovante de endereço apresentado está em nome de pessoa estranha aos autos, não havendo 

comprovação de que a Sra. Maria Natalina (destinatária da correspondência) é esposa do Autor. 
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Desta forma, intime-se o autor para que, em dez dias, cumpra integralmente a decisão anterior sob pena de extinção do 

feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0023992-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441296/2010 - DORIVALDO VENTURA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, intime-se o autor para que, em trinta dias, cumpra a decisão proferida 

em 10.09.2010, sob pena de preclusão da prova. 

  

Intime-se. 

  

0034654-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446325/2010 - CLENILDA JERONIMO DA SILVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a 

tutela antecipada, para que o INSS restabeleça o auxílio-doença NB 536.145.055-0 à autora, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob as penas da lei. 

Após a realização perícia, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer pertinente. 

  

Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0035133-47.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446418/2010 - ALTEMAR ASSIS DE SOUSA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela para determinar que o INSS restabeleça em favor do Autor o beneficio de auxílio-doença NB 

31/502.968.441-3, devendo mantê-lo até o dia 19.10.2011 (data limite fixado no laudo pericial), no prazo de 45 dias. 

  

Oficie-se para cumprimento. 

  

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0020382-26.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301050744/2010 - MARCOS ANTONIO CORREIA DA SILVA 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); APARECIDA DA 

SILVA (ADV./PROC. ). Vistos. 

  

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/08/2011, às 18h00. 

  

Intime-se. 

  

0032767-35.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446408/2010 - LUZIA OLIVEIRA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, defiro a medida antecipatória postulada para 

determinar à autarquia a imediata implantação de auxílio-doença em favor da autora e pagamento das prestações 

vincendas. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

0034567-35.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441314/2010 - VALTER DE CHICO (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da conclusão do laudo médico judicial 

(incapacidade parcial e permanente), não verifico hipótese de concessão de aposentadoria por invalidez, pois não 

comprovada a incapacidade para o trabalho, de forma total e permanente. 

  

Indefiro, assim, a tutela pleiteada, para conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Int. 
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0068214-89.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301404989/2010 - MASAHIRO SASAKI (ADV. SP163989 - 

CLARISSA RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Determino a expedição de ofício à CEF para que forneça em 30 (trinta) dias os extratos 

da conta nº 12843-1 da parte autora. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0038713-22.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446880/2010 - NEYDE LEIKO FURUSAWA (ADV. SP272490 

- RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reconsidero parcialmente a decisão proferida nesta data, passando a constar o seguinte: 

  

Diante do falecimento da parte autora, suspenso o curso do presente feito para que eventuais herdeiros / dependentes da 

parte autora, querendo, nele se habilitem. 

Com o pedido de habilitação, tornem conclusos. 

Em nada sendo requerido, no prazo de 30 dias, tornem conclusos para extinção do feito. 

Int. 

  

0045099-34.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447333/2010 - ARISTEU NEWTON VAZ (ADV. SP264309 - 

IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 2009. Isso significa dizer que, nos termos do art. 142, Lei nº 

8.213/91, deve cumprir carência de 168 meses. 

Nesse sentido, o INSS encontrou apenas 103 contribuições, número insuficiente para atender a carência do benefício. 

Sua tese de aplicar a legislação pretérita, ou seja, antes de 1991, teria razão de ser, caso a autora tivesse alcançado a 

idade para aposentação antes da Lei nº 8.213/91, o que, como se viu, não ocorreu. Do contrário, não haveria qualquer 

sentido para previsão constante do art. 142, a qual, evidentemente, não é maculada por qualquer inconstitucionalidade. 

Disso, indefiro tutela de urgência pedida. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS 

  

0050171-02.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446647/2010 - JULIANA CRISTINA FERREIRA (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a autora a concessão imediata do 

benefício de auxilio doença. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

  

O auxílio doença reclama os seguintes pressupostos: 

  

qualidade de segurado; 

carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza 

ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por 

ora, o constante no artigo 151. 

Incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. 

  

Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela autora resulta, efetivamente, em 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Tendo em vista a justificativa apresentada, anote-seo endereço informado na petição inicial. 

  

Intimem-se. 

  

0034085-53.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441307/2010 - MARIA ZAILDE DO AMPARO CARDOSO 

(ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta incapacidade. 

  

0011592-53.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301420995/2010 - MARIO MORENGHI (ADV. SP098143 - 

HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpram os autores habilitandos, na íntegra, o determinado em decisão anterior, trazendo 

aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, comprovante de endereço, Certidão de 

Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão por morte e Carta de Concessão do 

benefício de pensão por morte (estas últimas fornecidas pelo INSS). Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento, 

voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

0047635-86.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301217707/2010 - ANA LUCIA ARAGAO (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM, SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

  

  

Determino a remessa dos autos aos peritos Dra. Lucília Montebugnoli dos Santos e Dr. Gustavo Bonini Castellana, em 

face da juntada de documentos médicos referente a período de internação da autora, com possível agravamento da 

enfermidade, para que se manifestem em parecer complementar, no prazo de 20 (vinte) dias, indicando, se diante da 

avaliação apresentada mantém ou modifica a conclusão a respeito do estado clínico da parte autora. 

  

Após, voltem os autos conclusos a essa magistrada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0053078-47.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447330/2010 - CLEONICE MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047979-96.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446443/2010 - JOSE SOARES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053452-63.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446954/2010 - HERCULES DAFFRE (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO, SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054636-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441335/2010 - EDEILSON CARREIRO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No caso 

em análise, a irreversibilidade do provimento pedido é patente. Uma vez feito o saque das parcelas do FGTS pelo autor, 

em sobrevindo desfecho favorável ao réu, dificilmente aquele encontrará condições de recompor o status quo ante deste, 

em face da natural dilapidação que a verba em questão sofrerá. 

Portanto, de bom alvitre aguardar-se a instrução probatória e o contraditório para futura reapreciação do pleito. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.  

Int. 

  

0026617-38.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446373/2010 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP222588 - 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para 

determinar que o INSS restabeleça em favor do Autor o beneficio de auxílio-doença NB 31/528.200.680-0 (DIB 

10.02.2008 e DCB 29.04.2009), devendo mantê-lo até o dia 12.08.2011 (data limite fixado no laudo pericial), no prazo 

de 45 dias. 
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Oficie-se para cumprimento. 

  

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0029114-25.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446400/2010 - ALEX SANDRO LUCINDO (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando ao 

INSS que restabeleça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício de auxílio-doença que vinha sendo pago a 

Alex Sandro Lucindo (NB 502.119.019-5), até nova ordem deste Juízo, ou até sua submissão a nova perícia médica, que 

poderá ser realizada pelo próprio réu, a partir de SETEMBRO DE 2011, e na qual deverá ser efetivamente constatada 

sua capacidade para o retorno ao seu trabalho. 

Oficie-se o INSS para que restabeleça o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária 

enquanto durar o descumprimento. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0012794-65.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301103528/2010 - GIRLENE DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista que o depoimento pessoal da autora já foi colhido, desnecessária a redesignação da audiência de instrução. 

Dê-se ciência às partes dos documentos juntados, abrindo-se-lhes o prazo de 10 dias para manifestações. 

A autora, para apresentar sua manifestação, deverá comparecer ao setor de atendimento deste Juizado Especial Federal - 

no horário das 9:00 às 14:00 horas, para evitar que as senhas de atendimento se esgotem - para apresentar sua 

manifestação. 

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso em tela, não vislumbro, de 

plano, a verossimilhança do direito alegado. A comprovação de tempo de serviço especial exige análise 

aprofundada de documentos técnicos, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0048608-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441348/2010 - ELIAS SILVESTRE DA SILVA (ADV. 

SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049406-31.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447327/2010 - LEDA DA SILVA FARIAS (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013495-89.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301434355/2010 - MARIA TEREZA DIAS MACHADO (ADV. 

SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se estarem presentes a plausibilidade do direito invocado e a prova 

inequívoca, uma vez que o laudo médico apresentado no feito é favorável à autora e esta possuiu os demais requisitos 

para a concessão do benefício (qualidade de segurado comprovada conforme documentos anexos pela Contadoria, em 

10.11.2010), nomeio a filha da autora Sra. Iraci, sua curadora provisória para fins de recebimento do benefício 

previdenciário pelo prazo de seis meses, enquanto não regularizada a interdição da autora e antecipo os efeitos da tutela 

para que seja implantado em favor da Autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB na DER em 

22.11.2007, no prazo de quarenta e cinco dias. Oficie-se ao INSS. 

Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

Cientifique-se a filha da Autora de que poderá se dirigir a Defensoria Pública Estadual, localizada na Av. Liberdade, nº 

32, Centro, para ingressar com ação de interdição. 

Após, com a comprovação do ajuizamento da ação de interdição e nomeação de curador provisório, voltem conclusos. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0025660-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441297/2010 - JOANA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP228071 

- MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reputo não comprovada de plano a qualidade de dependente da autora em relação ao “de 

cujus', sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Saliento que a r. sentença que reconheceu a união estável na 

esfera estadual em ação entre a autora e herdeiro do “de cujus”, não produz efeitos perante o INSS, uma vez que não 

houve participação da Autarquia Previdenciária na referida lide. Assim, necessária a prévia oitiva da autarquia 

previdenciária, em atenção ao princípio do contraditório. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0002337-03.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301014147/2010 - JOAO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ 

(ADV. SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Anexo P26022010.PDF - 01/03/2010: Verifico que não foi outorgado o poder específico 

para renunciar ao direito sobre o qual funda a presente ação. Dessa forma, para a apreciação da petição, regularize a 

parte autora a sua representação processual. Prazo: 15 dias. 

Sem prejuízo, manifeste-se a União sobre os requerimento da parte autora. Prazo: 15 dias. 

  

0023832-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441298/2010 - TEREZINHA LUCAS DA SILVA (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de novo pedido de tutela antecipada. Mantenho a decisão anterior por seus próprios 

fundamentos. 

  

Intimem-se. 

  

0056177-25.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446344/2010 - ISAURA SOARES LOPES (ADV. SP137688 - 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante a gravidade da descrição, estão presentes os elementos para antecipação do provimento 

jurisdicional, razão pela qual DEFIRO A MEDIDA ANTECIPATÓRIA POSTULADA, determinando ao INSS a 

implantação de auxílio-doença em favor da autora no prazo de 15 dias. 

Uma vez apresentado o laudo pericial, retornem os autos para que se reaprecie a questão. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

0011467-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301436142/2010 - MARIA HELENA CORREA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sem prejuízo do determinado 

na decisão anterior, cite-se o INSS, com urgência. Após, voltem conclusos. 

  

0048008-49.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446180/2010 - GECILDO ELIAS GOMES (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo juntado apenas pedido de prorrogação, não consta, portanto, expressa negativa do 

pedido do autor, nem respectivo fundamento. Ou seja, do consta dos autos, não vejo nem verossimilhança do alegação, 

nem "periculum in mora". Indefiro a tutela de urgência pedida. Int. Cite-se. 

  

0032643-52.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301424157/2010 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA 

PEREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração. 

  

     P.R.I 

  

0045847-66.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446432/2010 - DJALMA SALES (ADV. SP166521 - 

EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando o autor a concessão imediata do 

benefício de auxilio doença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 65/360 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

  

O auxílio doença reclama os seguintes pressupostos: 

  

qualidade de segurado; 

carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza 

ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por 

ora, o constante no artigo 151. 

Incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. 

  

Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor resulta, efetivamente, em 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Anote-se o endereço informado. 

  

Intimem-se. 

  

0053904-73.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447043/2010 - ALEXANDRE BISPO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  

0036187-48.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446298/2010 - VILMA VALDETE DE SALLES FERNANDES 

PEDRO (ADV. SP145668 - WALKIRIA SILVERIO GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, determinando ao INSS 

que conceda à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se para cumprimento. 

Intimem-se. 

  

0048099-42.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447042/2010 - VALMIR NOVAES SOUZA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição anexa em 06.12.2010: Defiro prazo de dez dias para que o autor comprove o alegado, ou ainda, apresente 

comprovante de endereço em nome próprio a fim de cumprir integralmente a decisão anterior. 

  

Int. 

  

0048096-87.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441352/2010 - EVELLYN ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES); KAUAN ALVES DOS SANTOS (ADV. SP107875 - ANTONIO 

APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando os autores a concessão imediata do benefício de auxílio-reclusão. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

  

O auxílio-reclusão consiste no benefício devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber 

remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência em 

serviço. 

  

Assim, para concessão de tal benefício é necessária a presença dos seguintes requisitos: 
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a) qualidade de segurado do recluso; 

b) recolhimento à prisão e manutenção da condição de recluso; 

c) qualidade de dependente; 

  

Ainda, de acordo com o artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal é necessário que o segurado seja de baixa renda.   

  

Nesse sentido, numa análise preliminar, própria deste momento processual, reputo não comprovada, de plano, a 

existência do requisito da baixa renda, considerando que o último salário integral do pai dos autores correspondeu a R$ 

864,62 (março/2009), conforme demonstrado nos autos, superando o teto limite de R$ 752,12, vigente em março de 

2009. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Ficam os autores intimados de que deverão apresentar, na data da audiência designada, atestado atualizado de 

permanência carcerária do segurado. 

  

Anote-se o endereço informado. 

  

Intimem-se. 

  

0054210-42.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447035/2010 - EDVALDO LIMA BISPO (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando o autor a concessão imediata do benefício de auxilio doença. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

  

O auxílio doença reclama os seguintes pressupostos: 

  

qualidade de segurado; 

carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza 

ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por 

ora, o constante no artigo 151. 

Incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. 

  

Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor resulta, efetivamente, em 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0053050-16.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446846/2010 - WILTON VALENTIM DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

Com efeito, o laudo pericial apresentado por médico de confiança do Juízo em 04/05/2010 apontou a data de 

03/07/2007como o início da incapacidade, total e temporária, com necessidade de reavaliação médica em doze meses. 

O pedido é de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, de modo que a parte autora demonstrou 

ter preenchido os requisitos da carência e da qualidade de segurada. 

Ademais, o caráter alimentar do benefício caracteriza a urgência da medida. 

Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela e determino ao INSS que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da 

data da intimação desta decisão, proceda à implantação e pagamento do benefício auxílio-doença à parte autora, sob as 

penas da lei. 

Após, retornem os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido à parte autora a título de 

auxílio-doença, desde 03/07/2007, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da 

concessão de benefício previdenciário e da tutela antecipada. 

Em seguida, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 
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0033655-04.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446383/2010 - JAILDA VIEIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por 

conseguinte, e medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua revisão em face de outros elementos de prova. 

Oficie-se ao INSS e intime-se. 

  

0028784-28.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441295/2010 - MARINALVA MALAQUIAS SILVA (ADV. 

SP163344 - SUELI APARECIDA FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos. 

  

Intimem-se. 

  

0002048-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301405863/2010 - JOSE CARLOS TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra o autor o determinado na decisão de 14/10/2010. 

Int. 

  

0034066-81.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301443797/2010 - RUBENILDO SILVA LEITE (ADV. SP116159 - 

ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O feito 

não se encontra em termos para julgamento. 

Com efeito, considerando as alegações da parte autora, durante a realização de perícia médica, bem como manifestação 

do INSS, há dúvidas sobre natureza da incapacidade do autor. 

Para o deslinde da lide, portanto, faz-se necessária a juntada, a estes autos virtuais, de cópia integral do procedimento 

administrativo referente ao benefício da parte autora - NB n. 505.226.455-7, com todos os documentos que o instruem. 

Assim, concedo ao autor o 30 dias para apresentação de tal documento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na requisição de tal documento, por este Juízo. Isto porque providências 

do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do 

órgão público em fornecê-lo, o que não está demonstrado no caso em tela. 

Decorrido o prazo, tornem-me os autos conclusos. 

Int. 

  

0043857-40.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441323/2010 - JOSEANDRO AQUINO DE OLIVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Quanto ao pedido de troca do número da conta e novo cartão de débito, não restou demonstrada qualquer 

resistência da CEF neste sentido, cingindo-se a controvérsia à restituição dos valores impugnados, conforme documento 

anexado à fl. 20 do arquivo provas. 

Por seu turno, não há comprovação, de plano, da irregularidade dos saques impugnados, sendo necessária a devida 

instrução e oitiva da parte contrária, tendo em vista, inclusive, o longo período dos saques (janeiro a agosto de 2010). 

  

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada. Int. 

  

0024454-85.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446302/2010 - ROBERTY TELES DE SOUSA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A antecipação da tutela já foi 

deferida em 16/11/2010. Int. 

  

0053443-04.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446955/2010 - REGINA MARIA PEREIRA (ADV. SP267023 - 

GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a autora a concessão imediata do 

benefício de aposentadoria por idade. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

Não reputo presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

Deveras, neste juízo inicial, não restou demonstrado, de pronto, preencher a autora os requisitos para a concessão do 

benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, 
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com base nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a 

verificação da carência necessária. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

0051003-35.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446191/2010 - CELIA DA SILVA BENTO DOS SANTOS 

(ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a autora a concessão imediata do 

benefício de auxilio doença. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

O auxílio doença reclama os seguintes pressupostos: 

qualidade de segurado; 

carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza 

ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por 

ora, o constante no artigo 151. 

Incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. 

Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela autora resulta, efetivamente, em 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Anote-se o endereço informado. 

Intimem-se. 

  

0047878-59.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446215/2010 - IVANILDO MIGUEL DE ARAUJO (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Diante da documentação acostada aos autos, verifico que o processo nº 201063010301100, apontado no termo de 

prevenção, foi extinto sem análise do mérito. 

Assim, não resta configurada litisppendência ou coisa julgada. 

    Por outro lado, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora, no período em que postulado na inicial. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

   Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito, encaminhando-se ao Gabinete Central para inclusão em pasta/ pauta própria, para 

oportuno julgamento , através livre distribuição. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0053392-90.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446967/2010 - COSMA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0053999-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446363/2010 - SIMONE MARINHO OLIVEIRA (ADV. 

SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO, SP248487 - FABIO SOUZA TRUBILHANO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 
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testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0053380-76.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446960/2010 - CLAUDINEI PORPHIRIO (ADV. SP212131 - 

CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela 

parte autora visando à concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0053617-13.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446949/2010 - MARGARETE DE OLIVEIRA CRUZ DA 

SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

0053322-73.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446970/2010 - MARCELO ALVES BOMFIM (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando o autor a concessão imediata do 

benefício de auxilio doença. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

  

O auxílio doença reclama os seguintes pressupostos: 

  

qualidade de segurado; 

carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza 

ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por 

ora, o constante no artigo 151. 

Incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. 

  

Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor resulta, efetivamente, em 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0053377-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446959/2010 - VINICIOS MENESES DOS SANTOS (ADV. 

SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 
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administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0050107-89.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446357/2010 - MARIA DO CARMO ROSA SOARES DE 

SOUZA (ADV. SP112580 - PAULO ROGERIO JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve 

ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0052841-13.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446761/2010 - SALVADOR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053941-03.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446942/2010 - JESULINDA DIAS MEIRA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053429-20.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446972/2010 - JOAO BATISTA DA COSTA (ADV. SP141396 

- ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052802-16.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447369/2010 - JOANA DE PAIVA SILVA (ADV. SP239617 - 

KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054201-80.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447037/2010 - MAURO SERGIO SALDANHA DE SALES 

(ADV. SP108754 - EDSON RODRIGUES DOS PASSOS, SP217935 - ADRIANA MONDADORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034622-20.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447412/2010 - MARIA NAZARETH BUENO BRANDAO 

(ADV. SP146583 - CARLOS FREDERICO DO VALLE SA MOREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo julgamento para o dia 05/11/2008, às 16h, restando as partes dispensadas de 

comparecimento. 

  

À contadoria judicial para elaboração de cálculos. 

  

Intimem-se. 
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0048307-26.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446446/2010 - MANOEL MARIANO SANTIAGO FILHO 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

0054226-93.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447033/2010 - MARIA ELENA BORGES DA ROSA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0041479-14.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446301/2010 - ANTONIO ALVES FERNANDES (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os 

requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, 

dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

restabelecimento de auxílio-doença que recebeu DCB em 25/08/10, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0015051-29.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441285/2010 - SERGIO AMARAL (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Outrossim, em que pese o laudo pericial já anexado os autos, que concluiu pela “incapacidade total e permanente" do 

autor, há que se considerar que o perito judicial fixou a data de início da incapacidade em 03/2006. Contudo, ante os 

documentos trazidos aos autos, constata-se que o autor manteve vínculo com a Previdência Social até 22/09/1995 e 

posteriormente voltou a contribuir somente em 06/2006, não tendo assim restado demonstrada sua qualidade de 

segurado quando do início da incapacidade. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0054055-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447030/2010 - FRANCIMAR PAULINO DOS SANTOS 

(ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com pedido de antecipação de tutela, em que se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

DECIDO. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a 

ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito 

da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 
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Int. 

  

0053907-28.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447044/2010 - ELZA SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a concessão de aposentadoria por idade. A parte autora requer a 

concessão de tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a obtenção da aposentadoria, 

motivo pelo qual indefiro a tutela. Int. 

  

0050194-79.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301401631/2010 - JOSE FLORIANO DE ABREU (ADV. 

SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO, SP111117 - ROGERIO COZZOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da divergência dos dados do CNIS e da 

CTPS, cujas cópias não estão de todo legíveis, compareça o autor neste JEF/SP (5º andar) das 11h às 19h, com sua(s) 

CTPS(s) para conferência. Prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0035795-11.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446317/2010 - JOSE NASCIMENTO OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, 

determinando ao INSS que conceda à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de até 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Intimem-se. 

  

0056710-18.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447483/2010 - JOAO FERRAZ DA SILVA (ADV. SP073986 - 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, não há prova 

inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. 

Aguarde-se a realização do estudo sócioeconômico. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  
0043518-81.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301396542/2010 - DOMINGOS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046901-67.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301445850/2010 - CLEUMARIO TORRES DE SOUZA (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048011-04.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446444/2010 - ELESENITA GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0053950-62.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446948/2010 - SEBASTIAO AMAURI FERREIRA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053656-10.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446963/2010 - JOAO BATISTA FREIRE (ADV. SP281600 - 

IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053328-80.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446978/2010 - PAULO BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP277227 - ISIS MARQUES ALVES DAVID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053391-08.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446968/2010 - JACYRA RODRIGUES (ADV. SP264309 - 

IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade de 

dependente, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No momento, vejo prematuro conceder 

decisão antecipatória.         

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0030386-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446398/2010 - NEUSA MARIA JAMAGUSSIKO (ADV. 

SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO, SP271315 - GISELLE BONIFACIO BARRETO 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de 

pleito de antecipação dos efeitos da tutela em sede ação de concessão de benefício de prestação continuada. 

DECIDO 

A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.No caso em tela, não há como 

se aferir, de plano, o “fumus boni juris” justificador da concessão da medida pleiteada. Ademais, o laudo Sócio 

econômico afirmou que a filha da autora recebe um salário de R$600,00, sendo que há apenas 02 pessoas no imóvel 

periciado, a renda per capita superior a 1/4 do salário mínimo. 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela que poderá ser reapreciada na audiência de instrução e julgamento. Int. 

  

0053991-29.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446941/2010 - SANDRA REGINA PIVA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto indefiro a antecipação de tutela postulada e determino que a parte autora 

apresente cópia integral do processo administrativo do benefício postulado nos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0053657-92.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446962/2010 - FERNANDA RODRIGUES MACEDO (ADV. 

SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, qualificada como auxiliar de serviços gerais, é portadora 

de enfermidade, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

                                                        Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0068223-51.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301170318/2010 - MAURICIO SOARES NEGRAO (ADV. 

SP133187 - MARCELO MORELATTI VALENCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30 dias, 

os extratos bancários legíveis referentes ao período pleiteado no presente feito ou reitere pedido junto à instituição 

financeira comprovando sua recusa em fornecê-los, sob pena de extinção do feito. 

  

0046050-62.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301438785/2010 - IVANETE ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o prazo para reavaliação médica da autora, redesigno nova perícia 

médica na especialidade clínica médica, para o dia 20/01/2011 às 17 horas, aos cuidados do Dr. José Otavio de Felice 

Junior, neste Juizado. 

A ausência injustificada da autora na perícia implicará preclusão da prova. 

Com a juntada do laudo, tornem conclusos para apreciação da tutela. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0048484-87.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441343/2010 - RODRIGO AZIZ AUN D AZAMBUJA (ADV. 

SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047769-45.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446263/2010 - MANOEL JOAQUIM GOMES (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048490-94.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446441/2010 - ROSELI DIAS FRANCO DOS SANTOS (ADV. 

SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053309-74.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446824/2010 - VONDINETO RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. 

SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053940-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446946/2010 - TARCISIO GOMES COSTA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053662-17.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446961/2010 - MANOEL BENICIO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053349-56.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446976/2010 - FRANCISCO MIGUEL DE SOUZA (ADV. 

SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051901-48.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447041/2010 - LUIZ CARLOS FRANCOSE (ADV. SP296957 - 

TASSIA DURAES FRANCOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045872-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447480/2010 - KATIA NATARI FIOCHI (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041840-31.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446854/2010 - SEBASTIAO LUCIO DE SOUSA (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Promova-se vista as partes 

sobre o laudo do Sr. Perito Judicial, anexo aos autos em 29.11.2010. 

    Prazo: 10 (dez) dias.  

    Após, tornem os autos conclusos. 

     Intimem-se. 

  

0048100-27.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441341/2010 - VALDECINA DE JESUS SALUSTRIANO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor 

aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0052930-36.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301442772/2010 - JOAO ALVES COUTINHO (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052660-12.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446179/2010 - MARIA EURIDES PEREIRA DE CARVALHO 

(ADV. SP110818 - AZENAITE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053410-14.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446969/2010 - IVANILDO BATISTA (ADV. SP253522 - 

DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a desaposentação. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos 

valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve 

ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0053426-65.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446974/2010 - DOMINGOS ANTONIO DAMASIO (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054186-14.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447039/2010 - ALCEO FRANCISCO CRUSCO (ADV. 

SP170154 - ELIETE RIBEIRO DA SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022104-27.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301404053/2010 - JOSE CARLOS PATERNOST (ADV. SP249654 

- RODRIGO LACERDA OLIVEIRA RODRIGUES MEYER) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVES DA 2ª REGIÃO (ADV./PROC. SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO). Assim sendo, INDEFIRO a 

tutela antecipada requerida. 

Cumpra a parte autora, na íntegra, a decisão proferida em 21.10.2010, carreando aos autos cópia integral da sentença 

proferida nos autos do processo lá mencionado no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, no mesmo prazo, informe a parte autora acerca da existência ou não de carta de sua lavra requerendo 

expressamente o desligamento do órgão de classe com a comprovação expressa do recebimento pelo órgão. 

Aguarde-se a realização da audiência. 

Int. 

  

0034260-47.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446382/2010 - SANDRA MARA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, 

concedo a tutela antecipada, para que o INSS restabeleça o auxílio-doença NB 535.761.994-4 à autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. 

Após a realização perícia, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer pertinente. 

  

Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0033650-16.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301439893/2010 - MARIA ALICE SANTOS RODRIGUES (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

 Trata-se de ação em que a MARIA ALICE SANTOS RODRIGUES requer a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez. 

  

Considerando-se a impugnação ao laudo pericial anexa aos autos em 14/04/10, a fim de verificação da incapacidade em 

período pretérito ao fixado pela Dra Perita determino a expedição de ofício aos estabelecimentos de saúde que 

expediram os documentos anexos às fls.28/37, do arquivo petprovas, bem como o documento anexo em 19/08/2010, 

para que em trinta dias remetam a este Juízo os prontuários médicos da autora, sob pena de busca e apreensão. 

  

Após, com base na nova prova trazida aos autos, intime-se a perita judicial, Dra. Ana Carolina Esteca, para que informe 

a este juízo se houve incapacidade em anteriormente a 09/08/2010 (data fixada para início da incapacidade no laudo 

pericial realizado em 17/08/2010). 

  

Anexado o relatório médico complementar, intimem-se as partes para ciência em dez dias. 

  

         Considerando-se a demonstração da situação de incapacidade da autora, concedo a TUTELA ANTECIPADA , 

nos termos do art.4o da Lei 10.259/2001, para determinar a implantação do benefício de auxílio-doença no valor de um 

salário mínimo, com data de cessação prevista para o dia 17/02/2011, conforme limite fixado no laudo pericial anexo 

aos autos.  

  

Após, tornem conclusos. 

  

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. Oficie-se. 

  

0045101-04.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441317/2010 - MARIA MARTA OLIVEIRA BONUZZI (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos 

artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade à parte autora e pagamento das prestações vincendas. A presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem prejuízo, determino que a parte autora apresente cópia de suas carteiras de trabalho, guias e carnês de contribuição, 

no prazo de 60 dias. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 (quarenta e cinco) dias. 

Intimem-se. 

  

0052997-98.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301437408/2010 - MIRIAN DE CAMPOS CARDOSO (ADV. 

SP301438 - CAROLINE ZUNIGA MARTORELLI); ALEX RODRIGUES FREIRE (ADV. SP301438 - CAROLINE 

ZUNIGA MARTORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 

273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

                              Observo da fl. 31 (petição/provas) que, para a cobertura do aludido Fundo, no caso de desemprego, 

há necessidade do cumprimento de várias condições (parágrafo primeiro da cláusula alegada pelo autor, incisos I a VII), 

não havendo comprovação, de plano, de que todas tenham sido cumpridas pelo autor. 

  

                               Não há, portanto, demonstração inequívoca do direito alegado, motivo por que INDEFIRO a tutela. 

Int. 

  

0028692-26.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446982/2010 - INACIO BARBOSA BEZERRA (ADV. 

SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA, SP278468 - DANIELA GOMES PONTES SCHERER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Através de consulta ao sistema 

Dataprev Verifico que, até o presente momento, a autarquia-ré, não implantou o benefício em favor do autor, concedido 

por sentença transitada em julgado. 

                            

Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para que implante, 

de imediato, o benefício em favor da autora, ou informe, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, os motivos do 

descumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

  

 Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 

  

0024000-13.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301347900/2010 - GECIRA DO COUTO (ADV. SP188624 - 

TADEU RODRIGO SANCHIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida em 16/09/2010. 

Após, voltem conclusos para deliberações. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0008697-51.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301411938/2010 - JOSUE SALVIANO (ADV. SP223672 - CINTIA 

DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, devendo a parte autora proceder à apresentação dos documentos 

pessoais e qualificação de seu acompanhante para fins de nomeação como curador especial nos termos do art. 9º do 

CPC para que não haja maiores prejuízos ao autor. Com a juntada de tal documentação, determino seja o acompanhante 

do autor cadastrado e determino seja o INSS oficiado para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez 

com adicional de 25%, no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). 

Intime-se para a juntada dos documentos pessoais do acompanhante do autor. 

Após juntada e cadastramento, oficie-se com urgência. 

Por fi, remetam-se os autos para distribuição em lote de incapacidade. 

Int. Cumpra-se. 

  

0033749-49.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446416/2010 - SIDNEI BORGES SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária 

da parte autora desde 09/01/2006. 
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Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e qualidade de segurado - 

CNIS) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela 

parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantar do benefício de auxílio-doença 

à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0048855-51.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441309/2010 - GILBERTO NOGUEIRA SANTOS (ADV. 

SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS, SP258660 - CELESMARA LEMOS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053279-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446971/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050615-35.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446745/2010 - ANTONIA HELENA DE FARIAS (ADV. 

SP217692 - ADINILSON GONÇALVES QUARESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054203-50.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447036/2010 - JURACY DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023584-11.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446359/2010 - GISLAINE DEZORZI DEL POZO PRIOR 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, uma vez presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de 

antecipação da tutela, para determinar ao INSS que implante, no prazo de 45 dias, em prol da parte autora, o benefício 

de auxílio doença. 

Int. e cumpra-se 

  

0035189-17.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441370/2010 - DANIEL LUIZ DA SILVA (ADV. SP189811 - 

JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Como o prazo para reavaliação médica do autor expirou, determino a realização de nova 

perícia psiquiátrica (aos cuidados da Dr.Thatiane Fernandes), para 26/01/2011 às 10:15h, neste JEF/SP. 

A ausência injustificada do autor à perícia implicará preclusão da prova. 

Int. 

  

0024833-26.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446376/2010 - MARIA CICERA BARROS (ADV. SP134711 - 

BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS, em que se pleiteia a concessão do benefício 

Aposentadoria por invalidez ou alternativamente o restabelecimento do benefício auxílio doença. Requer a parte autora 

a antecipação dos efeitos da tutela. 

DECIDO 

A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, o “fumus boni juris” justificador da concessão da medida pleiteada. 

Ademais, o laudo pericial médico não reconheceu a incapacidade laboral da autora para toda e qualquer atividade. Ante 

o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Int. 
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0050589-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446295/2010 - ELISABETE APARECIDA BRANCALION 

(ADV. SP167893 - MARIA MADALENA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho o INDEFERIMENTO da tutela, pelos fundamentos já colocados na decisão 

anterior. Int. 

  

0036938-35.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446337/2010 - CECY FERREIRA PESSOA DA SILVA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, determinando ao INSS que 

restabeleça à parte autora o benefício 31/538.508.660-2 no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para 

cumprimento. 

Intimem-se. 

  

0048955-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447497/2010 - PEDRO GOMES DA SILVA (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que após o julgamento do feito 200563010769514 , houve novo 

requerimento administativo para o benefício, com nova causa de pedir, não havendo óbice ao prosseguimento deste 

feito. 

2. Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de 

tutela, em que se busca a concessão de auxílio-doença. 

DECIDO. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a 

ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito 

da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

0020382-26.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301014617/2010 - MARCOS ANTONIO CORREIA DA SILVA 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); APARECIDA DA 

SILVA (ADV./PROC. ). Verifico que segundo os calculos apresentados pelo contador judicial, o valor pretendido pelo 

autor, se procedente a demanda ultrapassa o limite da alçada desse Juizado, fixada em 60 salários mínimos. 

  

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste, através de seu representante legal, informando 

se renuncia o valor excedente à alçada no ajuizamento do feito, sob pena de declínio da competência para uma das 

Varas Previdenciárias de São Paulo. 

  

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos a essa magistrada. 

  

Publique-se. Intime-se o autor pessoalmente desta decisão. 

  

0027914-17.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301405040/2010 - GILBERTO PERES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a instrução processual encontra-se incompleta neste feito, não ficando 

claro quando ocorreu o advento da incapacidade laborativa, reitere-se a expedição de ofício ao estabelecimento médico 

referido em petição de 23.08.2010, para a apresentação nestes autos dos prontuários médicos do Autor desde 1993, no 

prazo de dez dias, sob pena de busca e apreensão, uma vez ainda que, trazidos prontuários diversos ao caso dos autos 

em 28.04.2010, a Perita não pôde mudar suas conclusões em relação à incapacidade pretérita do Autor. 

  

Com a devolução do ofício cumprido, encaminhem-se os autos ao setor de perícias médicas para que a Dra. Thatiane 

Fernandes, perita psiquiatra deste Juizado, esclareça, em 10 dias, o que não foi possível esclarecer-se anteriormente, ou 

seja, quanto à possibilidade de fixação da DII no ano de 1993 e não de 2001. Deverá ainda a Sra. Perita manifestar-se 

acerca das alegações apresentadas pelo Autor em petição de 23.08.2010. 

  

Após, dê-se ciência à parte autora para novas manifestações no prazo de dez dias e tornem conclusos. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0037206-89.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446327/2010 - GENI BRAOJOS (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante auxílio doença à parte 

autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) dias, sob as penas da lei. 

Oficie-se o INSS para cumprimento. 

  

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve 

ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0046989-08.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446166/2010 - AGOSTINHO GUERRA COELHO (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048810-47.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446350/2010 - IZILDA MARIA JULIA PEREIRA XAVIER 

(ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053620-65.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446952/2010 - EDINEA APARECIDA ALVES (ADV. 

SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053397-15.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446956/2010 - MARIA ANTONIA FRANCISCA DO 

AMARAL SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

0054222-56.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447034/2010 - ROMERITO CESAR PIRES (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que 

poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

0020381-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446378/2010 - ROSA MARIA BATISTA (ADV. SP118930 - 

VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

DEFIRO a tutela de urgência, para determinar a implantação do benefício assistencial de prestação continuada, no valor 

de um salário mínimo, em favor do autor. Oficie-se ao INSS, assinalando prazo de 45 dias para cumprimento, sob as 

penas da lei. 

  

0030355-34.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446319/2010 - BENEDITA FAUSTINO FERREIRA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, por estar ausente um dos requisitos legais, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. 

Int. 
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0045371-28.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446573/2010 - VERA LUCIA NUNES (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0038713-22.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301443795/2010 - NEYDE LEIKO FURUSAWA (ADV. SP272490 

- RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do falecimento da parte autora, suspenso o curso do presente feito para que eventuais 

herdeiros / dependentes da parte autora, querendo, nele se habilitem. 

Com o pedido de habilitação, tornem conclusos. 

Em nada sendo requerido, no prazo de 30 dias, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0011575-80.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301407042/2010 - JOSEANE COSTA DA SILVA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP278448 - DANIELA LAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIVALDA COSTA OLIVEIRA (ADV./PROC. ); DEBORA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV./PROC. ). Dessa forma, oficie-se ao INSS para que junte aos autos no prazo 15 dias 

cópia integral dos autos dos procedimentos administrativos nºs 21/137.655.623-2 e 144.267.745-4, sob pena de busca e 

apreensão. Transcorrido o prazo, expeça-se mando de busca e apreensão. Oficie-se. 

Sem prejuízo, intime-se pessoalmente a testemunha Irani de Oliveira, com endereço à Rua João de Lana, 159, Jardim 

Itacurumi, São Paulo-SP, para retirada dos canhotos dos recibos de aluguel que estão no setor de custódia localizado no 

1º subsolo deste Juizado, que foram apresentados em audiência de instrução e julgamento realizada no dia 22/10/2010. 

Para tanto, deverá comparecer no períodos das 12 horas às 17 horas. A entrega deverá ser feito mediante certidão. 

  

0050269-84.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447507/2010 - ROBENIL DA SILVA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0068256-41.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301170170/2010 - IGNEZ ALVARA DE CAMARGO QUEIROZ 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que regularize o polo ativo da 

demanda, comprovando o vínculo com o Sr. Clóvis Queiros, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito. 

Cumpra-se. 

  

0052914-82.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446766/2010 - SAMUEL SILVA SANTOS (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Indefiro os quesitos do autor de números 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 10, por impertinentes. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0037836-48.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446595/2010 - ROSEMARY JOSEFA DE AQUINO (ADV. 

SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

determinando ao INSS que implante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de pensão por morte em favor da 

autora, até nova ordem deste Juízo. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária 

enquanto durar o descumprimento. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0052666-19.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447342/2010 - PAMELA SILVA DE SOUZA (ADV. SP137828 

- MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. 

  

P.R.I. 

  

0048957-73.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446868/2010 - ANTONIO ROSALINO XAVIER SILVA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

ação que visa a pensão por morte para companheira. Requer a antecipação da tutela. 

                         

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

Observo que a análise da verossimilhança da tese jurídica trazida pela parte exige dilação probatória, tal como a oitiva 

de testemunhas, motivo pelo qual indefiro, por ora, o pedido de tutela que poderá ser reapreciado em sede de audiência 

de instrução e julgamento. Int. 

  

0053973-08.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446945/2010 - MARIA DA PAZ SOARES CARVALHO 

SANTOS (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão de pensão por morte. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

sem a oitiva da parte contrária. Ademais, a qualidade de segurado - não reconhecida pelo INSS - também é 

imprescindível para a concessão do benefício. Como essa prova não foi feita na petição inicial, o desenvolvimento da 

fase instrutória é imprescindível. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

0035182-88.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446314/2010 - RUBENS DIONISIO PEREIRA (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar que 

o INSS implante em favor do autor o beneficio de auxílio-doença no valor de um salário mínimo, no prazo de 45 dias. 

  

Oficie-se para cumprimento. 

  

Int. 

  

0093477-26.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447457/2010 - ANEZIO HENRIQUE JUNIOR (ADV. 

SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de diligência ao alcance da parte autora. Concedo-lhe 30 dias para 

cumprimento, sob pena de extinção do processe sem exame do mérito. 

  

0020763-63.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446396/2010 - IRAI MACHADO DUTRA (ADV. SP193691 - 

RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o perito, no quesito 10 do juízo, informou estar o autor incapaz para os 

atos da vida civil, intime-se para que seja juntado aos autos, no prazo de 60 dias, termo de curatela (ainda que 

provisória) ou decisão denegatória desta proferida pelo juiz estadual competente. 

  

Nomeio como curador especial Dra. Denise Rodrigues Rocha, OAB/SP 226426. 

  

Indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
0052665-34.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446569/2010 - MARIA ANGELINA BENEDITO (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053607-66.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446951/2010 - LEONEL SALLUM FARINHA (ADV. 

SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024179-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447422/2010 - TEREZINHA FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, concedo o prazo de 30 dias para que os interessados apresentem os 

documentos necessários à habilitação, quais sejam: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da 

pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo 

imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 

  

                  Com a juntada da documentação, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os 

autos conclusos para extinção. 

  

0034444-71.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301090567/2010 - ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO (ADV. 

SP223755 - JAIME EIJI KONDO IDE, SP250605B - VIVIANNE PORTO SCHUNCK) X UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO PARANÁ - UFPR (ADV./PROC. ); INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

(ADV./PROC. SP195387 - MAÍRA FELTRIN TOMÉ, SP164466 - KARINA BOZOLA GROU PERNOMIAN 

RODRIGUES, SP209533 - MARIA ELISA CESAR NOVAIS). Vistos, 

  

Recebo o recurso apresentado, uma vez que não é possível a desistência da ação após o advento da sentença. 
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À parte contrária para apresentação de contrarrazões. 

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0053292-38.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447298/2010 - JOSEFA DA SILVA BELARMINO (ADV. 

SP296817 - JULIANE SOUZA JAHNKE BERLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0045341-90.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447481/2010 - JOVERCI PEREIRA CARDOSO (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia designada. Após, tornem conclusos. Int. 

  

0068261-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301170191/2010 - SONIA HARUMI TANAKA (ADV. SP255411 - 

EDUARDO SHIGETOSHI INOUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30 dias, os extratos bancários 

legíveis, constando o número das contas-poupança, sob pena de extinção do feito. 

  

0050497-59.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446867/2010 - ANTONIO DE BRITO MACHADO (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. 

Em ato contínuo, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

noventa dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, uma vez que, em cumprimento de despacho anterior, o autor acostou 

comprovante de endereço diverso do constante na inicial. 

  

Cite-se. Intime-se. 

  

0053387-68.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446957/2010 - ANTONIO ALDECIR REBECHI (ADV. 

SP064226 - SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação e nova 

concessão de aposentadoria, considerando-se as contribuições vertidas posteriores à aposentadoria. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos 

valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível. Ademais, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, 

face à legislação aplicável ao caso. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se. 

  

0016513-84.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301413162/2010 - TATIANE FERREIRA SANTANA (ADV. 

SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, entendo que está presente, no momento, a plausibilidade do direito 

invocado e a verossimilhança da alegação, razão pela qual defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e 

determino ao INSS que, no prazo de 45 dias, restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 31/533.529.621-1. 

  

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos, nos termos da decisão acima. 

Após, tornem os autos conclusos.  

  

Int. Oficie-se para cumprimento. 
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0002424-56.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301406939/2010 - ALTAIR AUGUSTO SOARES DE OLIVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Expeça-se mandado de intimação ao representante da citada empresa - Av. Indianópolis, 1826, Planalto 

Paulista, nesta Capital, para que apresente a este juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do termo de rescisão do 

contrato de trabalho do autor. Com o cumprimento, tornem conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve 

ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0045578-27.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446346/2010 - JOSE MARIANO DA SILVA (ADV. SP102435 

- REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047816-19.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447478/2010 - ROBERTO SCAQUETI DO NASCIMENTO 

(ADV. SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053407-59.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446958/2010 - MARIA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a 

concessão do benefício de previdenciário de aposentadoria por idade e o pagamento dos valores respectivos em atraso, 

bem como a antecipação da tutela.  

  

DECIDO 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, imprescindível, 

inclusive, para a fixação do valor de eventual benefício previdenciário. Nesse sentido, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0015342-29.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441531/2010 - LUIZ FLAVIO FERREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se 

novamente ofício ao SERASA para que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe a este Juizado Especial Federal, o 

histórico de apontamentos em nome do autor, LUIZ FLAVIO FERREIRA, CPF n. 065.549.408-12 contendo os nomes 
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das instituições credoras, os valores inscritos, as datas de inclusão e, se o caso, de exclusão. Após, retornem os autos 

conclusos. 

  

Cumpra-se. 

  

0039083-64.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441324/2010 - RENATA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP285899 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Entendo que Lei previdenciária tem previsão expressa no sentido de extinguir a relação com 

dependência aos 21 (vinte e um) anos de idade. Para modificar a extensão temporal do benefício previdenciário, 

somente possível no caso de invalidez, o que não se cogita no caso. Indefiro a tutela de urgência pedida. Int. Cite-se. 

  

0054183-59.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447040/2010 - FERNANDO MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP219811 - EDNA HERMENEGILDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela 

parte autora visando à concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Cite-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0050489-82.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446861/2010 - SUZANA MAGNANI LOPES (ADV. SP070948 

- SANDRA MARIA MARTINS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta forma, considerando-se que a documentação anexa não permite verificar de modo 

inequívoco a data em que foi paga a última contribuição (se ocorreu ainda no ano de 2007), bem como, que a autora 

pleiteou aposentadoria por idade no ano seguinte ao completar o requisito etário, DER em 01.06.2008 (fl. 18, petprovas) 

e DER em 27.06.2010 (fl. 19, petprovas), ocasião em que a Autarquia Ré computou 156 meses de contribuição,  não há 

provas acerca do exato momento em que foram implementados todos os requisitos à concessão do benefício pleiteado, 

razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Int. 

  

0043209-60.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441338/2010 - ALVINA MONTEIRO DOS REIS (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nestes autos, o laudo pericial atesta que a autora não está incapaz para o trabalho, razão pela 

qual indefiro a medida antecipatória postulada, por falta de fumus boni iuris. 

Após as intimações de praxe, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

  

0049625-44.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446214/2010 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE 

SOUZA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento 

do processo, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial e promover a inclusão de 

SEVERINA MARIA DE MENDONÇA, no pólo passivo da presente demanda, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

Ademais, deverá apresentar cópia integral dos processos administrativos identificados pelos NBs 088.026.693-7 e 

144.271.769-3, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Por ora, fica indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional por falta de fumus boni iuris. 

Intimem-se. 
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0066637-76.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301439807/2010 - SHEILA GRELLE (ADV. SP130048 - JOAO 

CARLOS DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ciência à parte autora dos documentos acostados aos autos. 

No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, identifique comprove a 

existência das contas que pretende sejam recomposta, a vista da negativa de localização de parcela das mencionadas na 

inicial. 

Int. 

  

0004107-02.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447003/2010 - ROBERTA DE SOUZA (ADV. SP192449 - 

JONAS CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de reavaliação médica, indicada pelo perito judicial, 

determino a realização de perícia médica com o Dr Renato Anghinah, no dia 08.02.2011, às 09h00min, no 4º andar 

deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - SP/SP. A eventual participação de assistente técnico deverá 

obedecer às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada no Diário Eletrônico de 28/08/2009. 

Fica a parte autora ciente de que deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com foto, exames e 

documentos que comprovem a incapacidade alegada e que o não comparecimento injustificado implicará extinção do 

processo nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. 

Intimem-se. 

  

0030711-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301419407/2010 - JOSE ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS para juntada, no prazo de 30 dias, de cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo NB n. 136.899.174-0, com todos os documentos que o instruem e com a contagem de tempo de 

serviço elaborada pelo INSS. 

No mesmo prazo, junte a parte autora cópia de todas as suas CTPS, e de eventuais carnês de contribuição. 

Cumpra-se. 

Intime-se. 

  

0053055-04.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301443970/2010 - JUCINEIDE SANTOS DE SANTANA (ADV. 

SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a autora a concessão imediata 

do benefício de auxilio doença. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

O auxílio doença reclama os seguintes pressupostos: 

qualidade de segurado; 

carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza 

ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por 

ora, o constante no artigo 151. 

Incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. 

Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor resulta, efetivamente, em 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0053716-80.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446953/2010 - GENEZIO CORREIA CABRAL (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos 

necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0053650-03.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446965/2010 - DAELIO MARTINS (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048873-72.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447496/2010 - DALVINA AMARAL DA SILVA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053622-35.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446950/2010 - BERENICE MARIA DE JESUS OLIVEIRA 

(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009262-15.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441278/2010 - MINERVINA ERVINA XAVIER ROSA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recolhido 

individualmente de 08/2008 a 07/2009 (menos de um ano antes da data de início da incapacidade, 03/2010) já 

demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, 

dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB na data de citação (03/2010), compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0011476-47.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301421763/2010 - MARIA LOURDES VEZZA GALLO (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP162352 - SIMONE RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS, 

com urgência. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
0048848-59.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446348/2010 - LUIZ GATTINI NETO (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053653-55.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446964/2010 - MAURA REIS XAVIER SOUSA (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053351-26.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446979/2010 - AMARA MARIA DE ABREU (ADV. SP253763 

- THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA, SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053937-63.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446947/2010 - NANCI TEIXEIRA LIMA (ADV. SP157737 - 

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora , qualificada como "teleoperadora", é portadora 

de enfermidade, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

                                                        Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0047458-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301445783/2010 - GUILHERME CRISTINO DE SOUZA (ADV. 

SP282863 - MARCIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora colacione cópia integral do procedimento administrativo 

NB 147.469.830-9. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0068265-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301170160/2010 - ANATOLY ALEXANDER CHERNISHEV 

(ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30 dias, os 

extratos bancários referentes ao período pleiteado no presente feito ou reitere pedido junto à instituição financeira 

comprovando sua recusa em fornecê-los, sob pena de extinção do feito. 

  

0053347-86.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446977/2010 - ELISABETE DINIZ DA SILVA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de enfermidades em coluna lomar, mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

                                                        Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0024350-93.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301336184/2010 - JOSE CARLOS SOARES DA SILVA (ADV. 

SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA, SP170450 - JOSELHA ALVES BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração do parecer contábil. 
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Após, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

  

0025882-39.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447502/2010 - LYANE MARIA DOS SANTOS ATTAN 

JANNETA (ADV. SP223674 - CLEBER DE OLIVEIRA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora a decisão proferida 

anteriormente no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0009864-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446369/2010 - ERIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, determinando o restabelecimento 

do benefício do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se ao INSS. 

  

Intimem-se. 

  

0028225-71.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446321/2010 - CARLOS ALBERTO CORREA (ADV. 

SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Neste sentido, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, no prazo de 45 dias. Oficie-se com urgência. 

  

0053946-25.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446944/2010 - MILTON JOSE MACHADO (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Indefiro os quesitos do autor de números 3, 5, 7 e 9, por impertinentes. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0024000-13.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301407915/2010 - GECIRA DO COUTO (ADV. SP188624 - 

TADEU RODRIGO SANCHIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópias da petição inicial, sentença e decisões proferidas, além de 

certidão do objeto e pé do processo em trâmite na 1ª Vara da Família e Sucessões do Fórum Regional III do Jabaquara, 

que ensejou a suspensão do benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, no intuito de se aquilatar o quanto ocorrido. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0033567-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301266115/2010 - DANIEL ROSSETO (ADV. SP097365 - 

APARECIDO INACIO, SP187391 - ELISANGELA CAMPANELLI SOARES DA SILVA, SP225560 - 

ALESSANDRA COBO, SP227762B - FRANCYS MENDES PIVA, SP234430 - HERTA IWANOFF, SP116800 - 

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 05/08/2011 às 16h00min. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0064141-06.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446798/2010 - TRAJANO DA SILVA NETO (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Promova-se vista as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito Judicial, anexo 

aos autos em 09/12/2010. 

    Prazo: 10 (dez) dias.  

    Após, tornem os autos conclusos. 

     Intimem-se. 

  

0062139-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446413/2010 - MARIA VALDECY FERREIRA CAMPOS 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente 

apreciada por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0048458-89.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301441350/2010 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS NETO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos 

necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0012794-65.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301409312/2010 - GIRLENE DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos. 

  

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/08/2010, às 17h00min. 

  

Intime-se. 

  

0053420-58.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446973/2010 - GILSON DA SILVA SANTANA (ADV. 

SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0048452-82.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446433/2010 - ADEMIR CORREA (ADV. SP180580 - JAIRO 

OLIVEIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada e mantenho a data designada para realização da perícia médica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 92/360 

Intime-se. 

  

0009575-10.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301403192/2010 - HOVANES SARKISSIAN (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra, o autor, integralmente o despacho proferido em 20/09/2010, fornecendo a este 

Juízo o endereço completo e atual da empregadora para “Ind. E Com. de Calçados J.S.” Prazo: 10 dias, sob pena de 

preclusão da prova. 

Com a vinda desta informação, providencie a Secretaria a intimação da referida empresa, na pessoa de seu representante 

legal, para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da ficha de registro de empregado do ex-funcionário 

HOVANES SARKISSIAN, a relação de salários de contribuição e demais documentos que comprovem a relação de 

trabalho durante o período de 15.04.81 a 24.02.87. 

Anexada esta documentação, tornem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0053050-16.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202615/2010 - WILTON VALENTIM DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer 

sobre qualidade de segurado da parte autora, cumprimento de carência e valor devido a título de auxílio-doença, desde 

03/07/2007, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício 

previdenciário. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0051011-46.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301211531/2010 - VALQUIRIA DE CARVALHO SINIMBU 

(ADV. SP261232 - FERNANDA MASSAD DE AGUIAR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a natureza do feito, bem como a personalidade jurídica própria da 

INFRAERO, concedo à parte autora o prazo de 20(vinte) dias para que constitua advogado e emende a petição inicial 

para incluir a Infraero no pólo passivo do presente feito. Após, venham os autos conclusos. 

  

0053118-29.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447362/2010 - CARLOS ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se. 

  

0033899-30.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446309/2010 - ARMANDO ANHANI (ADV. SP169484 - 

MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e 

permanente da parte autora desde 27/09/2007. 

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e qualidade de segurado - 

CNIS) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela 

parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantar o benefício de aposentadoria 

por invalidez à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

0052911-30.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301442389/2010 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em 

atenção ao termo de prevenção anexado, não observo identidade entre as demandas apontadas, pois os benefícios 

requeridos têm natureza distintas (previdenciária e assistencial). 

2.Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se busca a concessão de 

benefício assistencial (art. 203, V, CF/88). 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela. 

DECIDO. 

A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte autora, pois a verificação 

dos requisitos autorizadores da concessão do benefício postulado exige dilação probatória (perícia médica e estudo 
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social), a ser realizada por profissionais nomeados pelo Juízo. Não há, assim, como antecipar o benefício em sede de 

cognição sumária. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Int. 

  

0020538-43.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446310/2010 - VANACI OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, defiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar que o INSS restabeleça em favor da Autora o beneficio de 

auxílio-doença NB 31/506.925.812-1(DIB 29.03.2005 e DCB 26.06.2009), devendo converte-lo imediatamente em 

aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 dias. Ressalto que a liminar ora deferida não inclui o pagamento dos 

créditos atrasados. 

  

Oficie-se para cumprimento. 

  

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0036190-03.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446407/2010 - ILZA BARBOSA FERREIRA (ADV. SP151699 

- JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a autora o restabelecimento de seu 

benefício de auxílio-doença, e a suspensão da alta médica programada do INSS. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

Neste passo, reputo ausente o risco de dano irreparável posto que, de acordo com o alegado na inicial, a autora 

encontra-se em gozo do benefício de auxílio doença com data de cessação prevista tão somente para 31/01/2011. Note-

se, ainda, que o benefício, ainda que com data programada para alta, pode ser prorrogado na via administrativa, não se 

verificando, assim, os requisitos para concessão da tutela pleiteada nesta oportunidade. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0052945-05.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446284/2010 - VALTER FURLANI (ADV. SP151834 - ANA 

CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se e Intime-se. 

  

0048613-92.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301445845/2010 - MARIA AUGUSTA DA CONCEICAO 

OLIVEIRA (ADV. SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Intime-se a autora para que, em dez dias, cumpra a decisão anterior apresentando documento hábil a comprovar seu 

endereço, tal como: conta de luz, água ou telefone. 

  

Int. 

  

0045120-10.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301446438/2010 - BENEDITO DOS SANTOS BENTO (ADV. 

SP289016 - MARIA DAS DORES ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à empresa recalcitrante, 

determinando o atendimento desta ordem judicial, para que forneça à parte autora documento hábil à 

comprovação de que aderiu a plano de demissão voluntária, uma vez que do termo de rescisão do contrato de 

trabalho não se pode inferir que a verba recebida a título de “indenização liberal” tenha tal caráter, no prazo de 

10 dias, sob pena de expedição de mandado de busca e apreensão e de responsabilização criminal por 

desobediência. Certifique-se no mandado o nome do diretor da empresa responsável pelo departamento de RH, 

dando-lhe ciência do conteúdo desta decisão. 

  

0024151-08.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447437/2010 - ROGERIO ANTONIO FERREIRA (ADV. 

SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024152-90.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447471/2010 - SONIA MARISA AFFONSO (ADV. SP151885 - 

DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024154-60.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301447472/2010 - VALERIA APARECIDA DE CARVALHO 

CRUZ (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0064552-49.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301019545/2010 - ROMILDA LEONARDO ROJAS (ADV. 

SP064390 - MARIA DA GLORIA PEREIRA COUTINHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra-se a decisão aposta na petição anexada nesta data. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0024000-13.2007.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301070575/2010 - GECIRA DO COUTO (ADV. 

SP188624 - TADEU RODRIGO SANCHIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria, no sentido de que o benefício de titularidade 

da autora foi suspenso por ordem judicial, com cessação em 01/04/2010, oficie-se ao INSS para que informe o motivo 

da suspensão, uma vez que se trata de questão prejudicial ao exame deste feito. 

  

Ato contínuo, com a vinda das informações oficie-se ao juízo que proferiu a ordem solicitando informações. 

  

Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 15/06/2010, às 14:00 horas, ficando 

dispensadas as presenças das partes. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0030508-38.2008.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301264211/2010 - LUCIANA SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP188279 - WILDINER TURCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 04/11/2011, às 15h00. 

  

Intime-se. 

  

0073094-61.2006.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301424052/2010 - FABIANO 

NOTARBERARDINO (ADV. SP081994 - PAULO DE TASSO ALVES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BROOKLYN 

EMPREENDIMENTOS S/A (ADV./PROC. PAULO POMPÉIA GAVIÃO GONZAGA ). Vistos. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 23/09/2011, às 15h00min. 
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Intime-se 

  

0043088-66.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301436302/2010 - PAULO CELSO 

MARCONDES (ADV. SP214487 - CRISLEIDE FERNANDA DE MORAIS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O feito não se encontra em termos para 

julgamento. 

  

Os Perfis Profissiográficos Previdenciários da empresas FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE SAÚDE DE TATUAPÉ 

(01/09/93 a 19/10/94 e de 19/01/98 a 20/11/08) não informam se a exposição aos agentes nocivos foram de forma total 

e permanente. 

  

Diante deste fato concedo à parte autora o prazo de 30 dias para a apresentação da documentação indicada sob pena de 

preclusão e julgamento no estado do processo. 

  

Redesigno a presente audiência para o dia 25/11/2011, às 15h00min. 

  

0023811-35.2007.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301084072/2010 - CLAUDIO ROBERTO ROCHA 

ANDRADE (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/10/2011, às 14h00. 

  

Intime-se. 

  

0033567-68.2007.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252178/2010 - DANIEL ROSSETO (ADV. 

SP097365 - APARECIDO INACIO, SP187391 - ELISANGELA CAMPANELLI SOARES DA SILVA, SP225560 - 

ALESSANDRA COBO, SP227762B - FRANCYS MENDES PIVA, SP234430 - HERTA IWANOFF, SP116800 - 

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Tornem conclusos para decisão a esta Magistrada. 

Saem os presentes intimados. 

  

0003704-67.2007.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301065263/2010 - LUIZ CARLOS GONZALEZ 

(ADV. SP188959 - FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 25/11/2011, às 15h00. 

  

Intime-se. 

  

0042488-79.2008.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301410584/2010 - CLOVES ALBERTO DA 

SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 30/09/2011, às 14h00min. 

  

  

Intime-se. 

  

0043552-27.2008.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372465/2010 - MARIA LUIZA MENDES 

ALVES ORTEGA (ADV. SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 09/09/2011, às 15h00min. 

  

Intime-se. 
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0043382-55.2008.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371883/2010 - JAIR ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/08/2011, às 16h00min. 

  

Intime-se. 

  

0028564-64.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372523/2010 - CREMILDA IARA GAMA 

CARIBÉ (ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO, SP248805 - WALTER LANDIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Voltem os autos conclusos a 

essa Magistrada para prolação de sentença. 

  

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

  

0045652-18.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406476/2010 - EXPEDITO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP259109 - ERIKA ESCUDEIRO, SP265382 - LUCIANA PORTO 

TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 30/09/2011, às 16h00min. 

  

Intime-se 

  

0031781-52.2008.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301273520/2010 - ANTONIO ARAUJO 

ARRUDA (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 04/11/2011, às 14h00. 

  

Intime-se. 

  

0043088-66.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301426898/2010 - PAULO CELSO 

MARCONDES (ADV. SP214487 - CRISLEIDE FERNANDA DE MORAIS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a matéria versada nos autos é 

exclusivamente de Direito, tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. 

Saem os presentes intimados. 

  

0004248-55.2007.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301090351/2010 - JOCIMAR CAMPOS DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

DEBORA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ); DANIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). 

Vistos. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 18/11/2011, às 15h00. 

  

Intime-se. 

  

0028564-64.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301420081/2010 - CREMILDA IARA GAMA 

CARIBÉ (ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO, SP248805 - WALTER LANDIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 16/09/2011, às 15h00. 

  

Intime-se 

  

0030508-38.2008.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301211486/2010 - LUCIANA SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP188279 - WILDINER TURCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo a desistência da testemunha. 

  

Tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

0048246-39.2008.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301081912/2010 - ANTONIO AUGUSTO 

GAMBA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 25/11/2011, às 14h00. 

  

Intime-se. 

  

0036207-10.2008.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301383572/2010 - MANOEL CLEMENTINO 

SOARES - ESPOLIO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA); 

LUCIA DE FATIMA PINTO SOARES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 07/10/2011 , às 16h00. 

  

Intime-se 

  

0094656-92.2007.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301065262/2010 - IVONETE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 02/12/2011, às 14h00. 

  

Intime-se. 

  

0048666-44.2008.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301072315/2010 - CREUSA FADUL 

MAGALHAES (ADV. SP217006 - DONISETI PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 25/11/2011, às 16h00. 

  

Intime-se. 

  

0024000-13.2007.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301143364/2010 - GECIRA DO COUTO (ADV. 

SP188624 - TADEU RODRIGO SANCHIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, em razão de parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, no sentido de que o benefício de titularidade 

da parte autora foi suspenso por determinação judicial, em 28/04/2010 foi proferida decisão determinando fosse 

oficiado ao INSS para que informasse o motivo da suspensão. 

  

Todavia, até a presente data o INSS não se manifestou. 

  

Assim, por se tratar de questão prejudicial ao exame do feito, oficie-se novamente ao INSS para que preste as 

informações pertinentes, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, sob pena das medidas cabíveis. 

  

Ato contínuo, com a vinda de tais informações oficie-se ao juízo que proferiu a ordem solicitando informações sobre o 

processo respectivo. 

  

Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 30/09/2010, às 15:00 horas, ficando 

dispensadas as presenças das partes. 
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Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0011443-23.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301210133/2010 - ELYRIA BONETTI YOSHIDA 

CREDIDIO (ADV. SP211582 - APARECIDA ANUNCIADA ALVES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/10/2011, às 16h00. 

  

Intime-se. 

  

0077535-85.2006.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301407014/2010 - WALTER TEIXEIRA GOES 

(ADV. SP127757 - MARCO AURELIO VITORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 07/10/2011, às 14h00min. 

  

Intime-se. 

  

0037200-53.2008.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301424039/2010 - VALERIO ALBERTO DA 

COSTA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 16/09/2011, às 14h00min. 

  

Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em 10 dias, manifestem-se as partes 

sobre os cálculos. 

Intimem-se. 

  

0003192-27.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301447469/2010 - ESPÓLIO DE JOSE TUNISSE FILHO 

(REP.JOSE FRANCISCO TUNISSE) (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0001834-27.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301447470/2010 - SEBASTIAO EUGENIO RIBEIRO (ADV. 

SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias acerca do ofício do INSS protocolizado nos autos, através do qual aquela autarquia-ré informa o 

cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença e apresenta planilha de cálculo referente ao montante 

dos atrasados.  

                      Caso discorde deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que 

entende de direito. 

                      No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem 

qualquer comprovação, providencie a serventia a remessa dos autos à Seção de RPV/PRC deste Juizado para a 

expedição do ofício requisitório. 

  
0000190-49.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301447102/2010 - APARECIDA LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). 
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0000509-17.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301447070/2010 - BENEDITO FELICIANO (ADV. SP204694 - 

GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 

  

0000425-16.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301447071/2010 - JOSE AUGUSTINHO DE ALMEIDA (ADV. 

SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO 

PAULO - CENTRO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se 

o(a) demandante, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, 

administrativamente, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

Eventual discordância, no prazo de 10 dias, deverá ser comprovada com planilha de cálculos sob pena de 

rejeição da impugnação genérica. Decorrido o prazo e nada impugnado nos termos desta decisão, observadas as 

formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0001652-41.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301441149/2010 - OTHON PINTO HORTA (ADV. SP231018 - 

ALEXANDRE SOARES LOUZADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

  

0002124-42.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301441152/2010 - ROQUE VIEIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, SP203791 - 

GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES, SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
  

  

2010.63.02.002143-3 - ELIZABETH MASCARENHAS EPP (ADV. SP122421 - LUIZ FERNANDO DE FELICIO e 

ADV. SP150564 - LUIZ HENRIQUE VANZO DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN): "... Com a juntada, dê-se 

vista à autora para manifestação no prazo de cinco dias..." 

  

2007.63.02.003889-6 - ERVANGINALDO GOMES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP149471 - HAROLDO DE 

OLIVEIRA BRITO); VERA MADELENA FERNANDES DE OLIVEIRA(ADV. SP149471-HAROLDO DE 

OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP207309 - GIULIANO DANDREA) ; 

COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO (ADV. SP063999-MARCIA APARECIDA 

ROQUETTI): "... dando-se vista, à seguir, à parte autora, tornando os autos a seguir, conclusos." 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000412 (Lotes n.ºs 18732/2010, 18806/2010) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
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2010.63.02.010068-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036844/2010 - CLAUDIO ANTONIO DE SOUSA (ADV. 

SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, posto que instruiu os autos tão somente com o PPP da empresa Ind. Com. Máq. Agrícolas Mantovani Ltda. 

Saliento, ainda, que há outros vínculos empregatícios, em empresas diversas da Mantovani Ltda, do período alegado de 

forma genérica pela parte autora na inicial (1º/02/1973 a 24/07/1994) que carecem da documentação acima, sob pena de 

julgamento com as provas até então produzidas. Intime-se. 

  

2008.63.02.006695-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302036729/2010 - ELAINE APARECIDA LELIS (ADV. SP182250 - 

DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Considerando a parte final, do § 3°, do artigo 915, do CPC, concedo à parte autora o prazo de 

dez dias para se manifestar sobre o laudo contábil. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

2010.63.02.008946-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302036835/2010 - ISRAEL VALENTIM PAIVA (ADV. SP176341 - 

CELSO CORREA DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se o autor para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito, acerca da petição da CEF, anexada aos autos em 09/11/2010, trazendo, inclusive a certidão de objeto e pé do 

processo n. 1997.0000312271-0, que tramitou na 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto. Após, tornem os autos conclusos 

para as providências necessárias. 

  

2010.63.02.004439-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302036849/2010 - EURIPEDES RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA 

SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Observo que a 

parte autora está em gozo de auxílio-acidente, conforme consulta ao sistema plenus anexada aos autos. Tendo em vista 

que o benefício assistencial é inacumulável, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 8.742/93, intime-se a parte autora para 

que, no prazo de cinco dias, esclareça se possui interesse no prosseguimento do presente feito, até mesmo porque possui 

qualidade de segurado, o que lhe possibilitaria pleitear, por meio de outra ação, a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. Intime-se. 

  

2010.63.02.007648-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302036811/2010 - YOLI NEIDE NAZAR LAZZARINI (ADV. 

SP088239 - VERA LUCIA DA FONSECA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). Entendo necessária para o deslinde da causa a realização de perícia médica. Dessa forma, determino que a 

Secretaria proceda ao agendamento e intimação das partes acerca da data e horário a ser realizada a avaliação médica. 

Nesta oportunidade, a autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que comprovem as doenças 

que acometeram seu falecido marido. Observo, por fim, que o laudo pericial deverá ser entregue no prazo de 30 dias, 

devendo o perito esclarecer se o autor está acometido de alguma das doenças elencadas no artigo 6°, inciso XIV, da Lei 

7.713/98, abaixo transcrito, bem como definir a data de início da doença e da incapacidade: 

“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...) 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 

síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;” 

Além disso, deverá o perito responder aos quesitos apresentados pelas partes. Com a juntada do laudo, intimem-se para 

manifestação no prazo de dez dias. Em seguida, venham os autos conclusos. Int. 

  

2010.63.02.002694-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036847/2010 - ROSILAINE D AGOSTINI (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que, realizada perícia 

médica, constatou-se que a autora é absolutamente incapaz, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

regularize sua representação processual. Intime-se o MPF para que, no prazo de cinco dias, ofereça seu parecer. 
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DECISÃO JEF 

  

2010.63.02.010439-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302036813/2010 - FERNANDO MACARRON PEREIRA (ADV. 

SP270292 - VINÍCIUS CORRÊA BURANELLI, SP126873 - HAMILTON CACERES PESSINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). ISTO CONSIDERADO, face às razões 

expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Cite-se a União Federal (PFN). Após, tornem conclusos 

para prolação da sentença. 

  

2010.63.02.010262-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302036792/2010 - CLAUDIO DRUZILI (ADV. SP079539 - DOMINGOS 

ASSAD STOCHE, SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES MASCARENHAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a 

tutela antecipada pleiteada pelo Autor. Cite-se a União Federal (PFN). 

  

2010.63.02.010423-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302036723/2010 - F J P TOMASO RIBEIRAO PRETO - EPP (ADV. 

SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI); W R DEMETRIO COM E REPRES LTDA EPP (ADV./PROC. WILSON 

ROBERTO DEMETRIO DA SILVA). Por isso, nesta sede, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, pelo que a tutela 

antecipada não é de ser concedida ao autor. ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida 

liminar pleiteada pelo Autor. Promova a secretaria a verificação da prevenção apontada. Após, se em termos, citem-se 

as rés, para, querendo, apresentarem contestação. Após, tornem os autos conclusos. 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.02.014128-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302037073/2010 - MOACIR MAZALI (ADV. SP229388 - ANTONIO 

CARLOS PEREIRA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, nesta data. Verifico a interposição de embargos de 

declaração no qual sustenta o embargante ser a sentença omissa uma vez que não apreciou os requerimentos de correção 

do salário de contribuição constante do PBC referente ao mês de agosto de 1993 e correção do coeficiente de cálculo do 

benefício. Assim, considerando que os pedidos em referência de fato constam da petição inicial e que não houve análise 

dos mesmos na sentença proferida, bem como que o INSS não tomou conhecimento da lide relativamente aos aludidos 

pontos - a citação foi suprida em razão da existência de contestação depositada em cartório para o requerimento de 

inclusão dos 13º salários no PBC -, determino a citação do INSS para, querendo, contestar o feito no prazo de 30 (trinta) 

dias e apenas no que toca às alegações ora em destaque. Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos 

de declaração. Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.010694-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302036896/2010 - JANAINA APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP161440 - EDSON TADEU MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresentar 

comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do titular da 

correspondência apresentada no sentido de residir a autora naquele endereço e de estar ciente das sanções penais 

previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. 

  

2010.63.02.005987-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302037029/2010 - NIXON NERIS VIEIRA (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 24 de agosto de 2011, às 16:00 hs para 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o médico ortopedista Dr. Evandro Miele. Deverá o 

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento 

de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

  

2010.63.02.010099-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036949/2010 - JOSE RODRIGUES DE SOUSA FILHO (ADV. 

SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes 

autos, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou 

cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos dos autos n.º 2000.61.02.010784-6 (ou 0010784-

44.2000.4.03.6102 - numeração atual), que tramitaram perante a 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de 

extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.010419-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302036967/2010 - NELSINO DA SILVA (ADV. SP195601 - 

RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca 

do pedido formulado pela parte autora. Transcorrendo o prazo, venham conclusos. Cumpra-se. 
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2010.63.02.010830-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302037003/2010 - DECIO DO NASCIMENTO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que 

apresente aos autos os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), 

juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), etc. de todas as empresas - que 

comprove(m) sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, sob 

pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.008957-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036876/2010 - REGINALDO FONTANETTI (ADV. SP171372 - 

MARCO AURÉLIO SORDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, comprove por qualquer 

meio hábil, como comprovante de recebimento de seguro-desemprego, por exemplo, que houve a demissão sem justa 

causa pela empresa “Dedini S/A/ Açúcar, Álcool e Glicose”, em 08/02/1991, conforme anotação constante em sua 

CTPS. 

  

2010.63.02.010271-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302037015/2010 - RUTH ASSEF BARREIRA (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, SP285458 - PAULO EDUARDO 

MATIAS BRAGA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES 

FAYAO). 1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, promover o aditamento da petição inicial, 

regularizando o pólo passivo do presente feito ,sob pena de extinção. 2. No mesmo prazo deverá a parte autora para que 

no prazo de 10 (dez) dias para que proceda a emenda a petição inicial, juntando aos autos cópia do seu CPF, nos termos 

da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do 

Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como do RG e do comprovante de residência, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se 

  

2010.63.02.009809-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302037023/2010 - JOSE LUIZ DE SANTANA (ADV. SP294340 - 

CAIO VICTOR CARLINI FORNARI, SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. Chamo o feito à ordem. Da análise do 

processo, verifica-se que foi protocolado nestes autos no dia 09/12/2010, sob o n.º 2010/6302081929, o Recurso 

Inominado da parte autora em face da decisão que indeferiu a antecipação da tutela. Desse modo, considerando o 

correto encaminhamento da petição, feito pela autora ao Presidente da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais 

do Estado de São Paulo, determino o cancelamento do referido protocolo e o desentranhamento de tal petição e correto 

encaminhamento àquela instância superior, para a devida apreciação. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.010094-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302036964/2010 - JOSE ALIPIO NOBRE (ADV. SP268262 - 

IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS para apresentar contestação, até na data da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 

26/08/2011, às 14:40 horas, sendo que deverá o advogado da parte autora, constituído nos autos, comunicar seu cliente 

e as testemunhas eventualmente arroladas para comparecerem neste Juizado na data e horário supramencionados. 2. 

Saliento, ainda, que o rol testemunhal deverá ser juntado aos autos, no prazo legal, devidamente qualificado. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.02.010922-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302036995/2010 - MARIA DE LOURDES DE PADUA BARBOSA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo à parte autora 

o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos atestado de permanência carcerária atualizado. Int. 

  

2010.63.02.010443-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302037007/2010 - JOSE MARIO TENELLO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Providencie a Secretaria o agendamento de perícia de 

engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições especiais de trabalho nos períodos 

pretendidos pela parte autora. Cumpra-se. 2.Com o intuito de viabilizar a realização da prova pericial anteriormente 

designada, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que comprove documentalmente a situação (ativa ou 

inativa) da(s) empresa(s) junto à Junta comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, bem como informe o(s) 

respectivo(s) endereço(s), sob pena de extinção do processo. 3.Intimem-se as partes para a indicação de assistente 

técnico e apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais 

documentos a serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). 

  

2010.63.02.010902-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302036903/2010 - ALEXANDRE BUCK GARCIA (ADV. SP228620 - 

HELIO BUCK NETO, SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI); VERIDIANA BUCK GARCIA (ADV. 

SP228620 - HELIO BUCK NETO, SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI); FABIANA BUCK GARCIA 

BOSSOLANI (ADV. SP228620 - HELIO BUCK NETO, SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI) X UNIÃO 
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FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). Vistos. 1. Intime-se a 

parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, justificar a formação do pólo ativo da lide, considerando que a ação 

deverá ser desmembrada caso se trate de litisconsórcio ativo voluntário, nos termos do art. 6º do Provimento nº 90/08-

COGE. 2. Sem prejuízo, no mesmo prazo, deverá a parte autora: 

a) comprovar sua qualidade de empregador rural pessoa física, apresentando a prova documental respectiva, sob pena 

de extinção; 

b) apresentar planilha dos valores e notas fiscais das retenções de FUNRURAL do período requerido, mês a mês, 

referente à pessoa física, conforme rezam os arts. 282, VI e 283, ambos do CPC, sob pena de indeferimento; 

c) emendar a petição inicial, com a exclusão das retenções quanto à pessoa jurídica, nos termos do art. 267, I, IV, VI, e 

art. 295, I, todos do CPC, retificando, se o caso, o valor da causa, a teor do art. 259, do CPC, sob pena de indeferimento; 

d) providenciar a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença e acórdão relativos ao Mandado de 

Segurança nº 0004337-88.2010.403.6102, da 1ª Vara Federal desta Subseção de Ribeirão Preto - SP, sob pena de 

extinção do processo. 

Após, se em termos, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. Intime-se. Cumpra-se 

  

2010.63.02.010682-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036832/2010 - DATERRA PRODUTOS NATURAIS LTDA - EPP 

(ADV. PR025735 - VALTER ADRIANO FERNANDES CARRETAS) X AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA - ANVISA (ADV./PROC.). Inicialmente promova a secretaria a verificação da prevenção apontada nos 

autos. Sem prejuízo do acima exposto, postergo a apreciação do pedido liminar para após o contraditório. Tendo em 

vista que se trata de matéria de direito, determino a citação da ré para apresentar sua defesa, nos termos do art. 30, da 

Lei 9.099/95 (art. 1 da Lei 10.259/01), no prazo de 15 dias. Após, se em termos, venham os autos conclusos. Cite-se e 

intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos 

requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do 

Código de Processo Civil. 

  
2010.63.02.010458-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302036953/2010 - ANA MARIA ZAMPRONIO URBINATI (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010715-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036952/2010 - RENIR DA SILVA MENDES (ADV. SP281265 - 

JULIA HOELZ BALBO, SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.009576-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302037024/2010 - JOSE ROBERTO DA ROCHA (ADV. SP272946 - 

LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO, SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. Chamo o feito à ordem. Da análise do 

processo, verifica-se que foram protocolados nestes autos no dia 03/12/2010, sob os n.ºs 2010/6302080029 e 

2010/63020080025, os Recursos Inominados da parte autora em face da decisão que indeferiu a antecipação da tutela. 

Desse modo, considerando o correto encaminhamento das petições, feito pela autora ao Presidente da Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo, determino o cancelamento dos referidos protocolos e o 

desentranhamento de tais petições e correto encaminhamento àquela instância superior, para a devida apreciação. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.02.010953-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302036974/2010 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO (ADV. 

SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Preliminarmente, considerando o tempo decorrido entre a data do 

ajuizamento do feito e a distribuição dos autos a este juízo, concedo ao autor o prazo de cinco dias para comprovar a 

manutenção de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito. Cumprida referida determinação, venham os autos 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int. 

  

2010.63.02.010911-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302037004/2010 - SEBASTIAO BORGES DOS SANTOS (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Providencie a secretaria o 

agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, apenas para as atividades compreendidas nos seguintes 

períodos:01.07.95 a 19.05.97 em que o autor trabalhou na empresa Sadia Concórdia Ltda. 2. Com o intuito de viabilizar 

a realização da prova pericial anteriormente designada, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que comprove 

documentalmente a situação (ativa ou inativa) da(s) empresa(s) junto à Junta comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP, bem como informe o(s) respectivo(s) endereço(s), sob pena de extinção do processo. 3. Intimem-se as partes 

para a indicação de assistente técnico e apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual 
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prazo, apresentarem eventuais documentos a serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 

10.259/2001). 

  

2010.63.02.010811-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302037026/2010 - FERNANDA APARECIDA FERRARI JUSTINO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sendo desnecessária a realização de perícia 

médica, determino o cancelamento da perícia marcada para o dia 07/02/2011. Intime-se a assistente social para 

elaboração do laudo sócio-econômico. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na 

Portaria 25/2006 desde Juizado. 

  
2010.63.02.010401-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302036979/2010 - APARECIDA DE FATIMA FUZI CUSTODIO 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 

- SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010679-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036965/2010 - MARIA JOSE DA SILVA CARVALHO (ADV. 

SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010454-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302036966/2010 - MAURA BATISTA VAZ (ADV. SP258351 - JOAO 

ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.010097-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302037040/2010 - JOSE APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP251370 

- SAMUEL ATIQUE DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Primeiramente, promova a parte autora, no prazo de dez dias, a 

emenda da petição inicial, especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende ver 

reconhecidos, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto 

pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de 

aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Após, retornem-me conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o perito anteriormente 

nomeado para que no prazo de dez dias, complemente o laudo técnico apresentado, prestando os esclarecimentos 

solicitados pela parte autora. Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se vistas às partes para manifestação no 

prazo de cinco dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e 

cumpra-se. 

  
2010.63.02.008412-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302036908/2010 - NEUSA FERNANDES NEVES (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007133-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302036910/2010 - SILVIO MARQUES (ADV. SP214242 - ANA 

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006908-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302036911/2010 - RONALDO RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008529-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036909/2010 - JULIO CESAR CANDIDO (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. 

ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.009808-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302037022/2010 - MOISES MIRALHA (ADV. SP294340 - CAIO 

VICTOR CARLINI FORNARI, SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL 
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(PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. Chamo o feito à ordem. Da análise do processo, 

verifica-se que foi protocolado nestes autos no dia 03/12/2010, sob o n.º 2010/6302080033, o Recurso Inominado da 

parte autora em face da decisão que indeferiu a antecipação da tutela. Desse modo, considerando o correto 

encaminhamento da petição, feito pela autora ao Presidente da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do 

Estado de São Paulo, determino o cancelamento do referido protocolo e o desentranhamento de tal petição e correto 

encaminhamento àquela instância superior, para a devida apreciação. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.008980-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302036884/2010 - ELIANA PAULA MARIANO (ADV. SP107991 - 

MILTON ALEX BORDIN); FABIO RENATO MARIANO (ADV. SP107991 - MILTON ALEX BORDIN); CASSIA 

APARECIDA MARIANO (ADV. SP107991 - MILTON ALEX BORDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 

10 (dez) dias, comprovante de existência de saldo na conta do PIS do falecido Rubens Mariano. 

  

2010.63.02.010879-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302037021/2010 - ANGELA MARLENE MONTESCHIO PRIZON 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Designo o dia 19 de janeiro de 2011, ás 16:00 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como 

perita a Dra. Rosangela Aparecida Murari. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua. Int. 

  

2010.63.02.010118-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036969/2010 - CARLUCIO APARECIDO FERREIRA (ADV. 

SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Primeiramente, promova a parte autora, no prazo 

de trinta dias, a emenda da petição inicial, especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial 

que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos 

pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve 

ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. 2. Não obstante, considerando que o 

artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Laudo 

Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), devidamente assinado pelo técnico responsável, tendo em 

vista que os PPPs apresentados dão notícias de que as empresas os possuem, para comprovar sua exposição a agentes 

nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de 

indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 3. Cumpridos os itens acima, cite-se o Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS para, no prazo de trinta dias, apresentar contestação. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.010952-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302037017/2010 - JOAO MARIANO ALVES (ADV. SP163909 - 

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cite-se a Caixa Econômica 

Federal - CEF, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. 

Transcorrendo o prazo, venham conclusos. Cumpra-se. 

  

2007.63.02.016088-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302037033/2010 - JOSE DE SOUZA REIS (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ciência às partes acerca do retorno da carta 

precatória n.º 39/2008, devidamente cumprida. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Providencie a parte autora a 

juntada de comprovante de sua opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 2. Após, 

concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

  

2010.63.02.010889-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036955/2010 - CLEUZA DA SILVA ESTEVAM (ADV. MG113899 

- DORIEDSON CARLOS DA SILVA, MG096132 - PLINIO LANGONI BORGES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.010890-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302036956/2010 - ANNA DAS DORES ROCHA (ADV. MG113899 - 

DORIEDSON CARLOS DA SILVA, MG096132 - PLINIO LANGONI BORGES, MG101946 - THAIS REGINA 

SANTOS SAAD BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2010.63.02.010891-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302036957/2010 - MARIA DE FATIMA QUIRINO DA ROCHA 

(ADV. MG113899 - DORIEDSON CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.010432-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302037001/2010 - LUIZ ROBERTO DA SILVA (ADV. SP030943 - 

MARLI COSTA SANTOS SCOZZAFAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 18 de fevereiro de 2011, ás 13:00. 

Para tanto nomeio como perito a Dr. José Carlos Lorenzato. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado do “de cujus”, sob pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.010357-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036950/2010 - JULIA LEANDRO COSTA MARTINS (ADV. 

SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010472-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036951/2010 - MARIA FERRARI FARIA (ADV. SP200306 - 

ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1 - Sendo desnecessária a produção 

de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2 - Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3 - Apresentada a proposta, vista à 

parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada 

acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada 

contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.010747-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302036993/2010 - LUCIANE ZUCHERMALIO (ADV. SP267664 - 

GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010570-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036994/2010 - HELVECIO PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.006350-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302036988/2010 - GUILERME DE JESUS SILVA (ADV. SP290566 - 

EDILEUZA LOPES SILVA); FABIO DE JESUS SILVA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA); 

OSVALDO DE JESUS SILVA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA); MARCELO DE JESUS SILVA 

(ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro o pedido formulado pela parte autora através 

da petição protocolizada sob o n.º 2010/6302083569 em 15/12/2010, devendo a secretaria providenciar as anotações 

pertinentes junto a sistema informatizado (cadastro de partes). Sem prejuízo, designo o dia 11 de janeiro de 2011, às 

13:05 horas, para realização de perícia médica a cargo do Dr. VICTOR MANOEL LACORTE E SILVA, para 

constatação de eventual incapacidade do co-autor MARCELO DE JESUS SILVA, a ser realizada no setor de perícias 

deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o(a) advogado(a) 

constituído(a) nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima designada, 

munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Deverá o perito entregar o 

seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.001235-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302037000/2010 - MARIA LUIZA BELUZZO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a parte autora não aceitou a proposta de 

acordo formulada pelo INSS, verifico a necessidade de oportunizar a oitiva da testemunha Ieda Maria Cintra, razão por 
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que designo audiência para o dia 13 de abril de 2011, às 16:00 horas. Providencie a Secretaria as intimações 

necessárias, advertindo-se a parte autora de que a testemunha deverá comparecer independentemente de intimação. 

  

2010.63.02.010856-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302036958/2010 - ANTONIO CARLOS CORREA (ADV. SP220641 - 

GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez 

ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando 

referida adesão. 

  

2010.63.02.010887-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302036901/2010 - MAXIMILIANO ZACCARELLI NETO (ADV. 

SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI); VISA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO (ADV./PROC. ). Preliminarmente, 

ante o tempo decorrido entre os fatos narrados e a remessa dos autos a este juízo, comprove o autor a inscrição e a 

manutenção de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito, no prazo de cinco dias. Cumprida referida 

determinação, venham os autos conclusos para apreciação da tutela. Int. 

  

2009.63.02.008542-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302036856/2010 - ANTONIO CARLOS BARRETO (ADV. SP212583A 

- ROSE MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Em que 

pese a habitual competência da perita contadora, verifica-se que esta desconsiderou a informação constante do 

documento de fls. 12 da inicial, que dá conta de que, por decisão judicial, o benefício do autor foi revisto, redundando 

num tempo de serviço igual a 35 anos, 08 meses e 02 dias de tempo de serviço. Analisando-se o termo de 

prevenção destes autos, percebe-se a existência da ação de n° 2004.61.85.013170-0, por meio da qual se efetuou a 

revisão referida. Assim, retornem os autos à contadoria, para que seja refeita a contagem de tempo de serviço de serviço 

do autor, considerando a revisão levada a cabo no processo n° 2004.61.85.013170-0 e, em seguida, observe-se eventual 

direito do autor ao recálculo de sua RMI nos moldes da Lei 7789/89, com utilização dos salários de contribuição 

informados na petição de 21/07/2010. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o segurado se 

enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização 

de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples 

ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de 

desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas 

legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está 

involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  

2010.63.02.010778-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302036941/2010 - REJANE APARECIDA DA CRUZ (ADV. SP163929 

- LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010808-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302036942/2010 - ROSA DE MOURA (ADV. SP108170 - JOAO 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010753-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302036943/2010 - JOAO ROBERTO MESSIAS DA COSTA (ADV. 

SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010934-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302036946/2010 - VALMI ZUZA DOS SANTOS (ADV. SP171476 - 

LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010751-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036947/2010 - NILZA DAS GRACAS BRITO (ADV. SP159340 - 

ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010457-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036948/2010 - CARLOS APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010712-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302036940/2010 - HILDA FRANCISCA DE JESUS SANTOS BUENO 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.010875-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036944/2010 - MARIA HELENA ALVES FERREIRA (ADV. 

SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO, SP184466 - REGINA CRISTINA MELONI DE CAMARGO, 

SP056913 - WILSON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010391-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036945/2010 - JOSE LAZARO DE LIMA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. 

ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.010475-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302036933/2010 - ALICE ERNESTA PEREIRA BATAIN (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010831-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302036938/2010 - FRANCISCO DE ASSIS BUZANELLO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010884-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302036934/2010 - LUCIA HELENA BOTAMEDI (ADV. SP244026 - 

RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010390-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302036935/2010 - NILDA DAS GRACAS FRANCHIN DE SOUZA 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 

- SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010388-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036936/2010 - ODILA TRILHO CARNEIRO (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. 

ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010397-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302036937/2010 - RICARDO AUGUSTO ROMERO FELIX (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - 

SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010734-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036939/2010 - MARLENE APARECIDA SILVA SOUTO (ADV. 

SP255490 - CAMILA MARIA DA SILVA RAMOS, SP267000 - VALERIO PETRONI LEMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em 

dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.010400-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302036917/2010 - MARILENA DOS SANTOS (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.010446-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302036921/2010 - EZEQUIAS NEILOR DOS SANTOS FRANCO 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010766-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302036922/2010 - MARIA DE LOURDES JERONIMO (ADV. 

SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010413-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302036923/2010 - CLEUDIOMAR FELIPE DA SILVA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010918-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036997/2010 - ODORICO MUNUTT JUNIOR (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010394-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302036916/2010 - MARCELO DOS REIS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - 

SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010702-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302036918/2010 - HUMBERTO BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, SP295516 - 

LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010784-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302036919/2010 - REINALDO APARECIDO VENANCIO DA SILVA 

(ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.010850-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302036920/2010 - VERA LUCIA COSTANTINO DAMASCENO 

(ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, 

SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010832-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036924/2010 - MALVINA PAULOSSI BESSI DOS SANTOS 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010846-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036925/2010 - MARIA NASCIMENTO RODRIGUES DOS 

SANTOS (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010871-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036926/2010 - MARIA STELA DOS SANTOS (ADV. SP208708 - 

THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010695-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302036927/2010 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP228986 - 

ANDRE LUIZ LIPORACI DA SILVA TONELLI, SP051327 - HILARIO TONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010462-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302036928/2010 - DELSUITA DA SILVA BRITO (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010865-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302036929/2010 - GIRLEY MORAIS DA SILVA (ADV. SP175974 - 

RONALDO APARECIDO CALDEIRA, SP178114 - VINICIUS MICHIELETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.010438-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036930/2010 - IVONE BORBA DE OLIVEIRA (ADV. SP290789 - 

JOÃO AUGUSTO FURNIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010714-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302036931/2010 - VALDEIR CANDIDO (ADV. SP201064 - LUZIA 

DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.010942-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036996/2010 - RAFAEL APARECIDO FERREIRA PINTO (ADV. 

SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA); RAFAELA APARECIDA FERREIRA PINTO (ADV. SP268105 - 

MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntar 

aos autos atestado de permanência carcerária atualizado. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos 

requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do 

Código de Processo Civil. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a necessidade de 

readequação das pautas em virtude de mudanças na implantação do sistema com a divisão do acervo, cancelo à 

audiência designada “sine die”, devendo ser agendada oportunamente. Intime-se com urgência. 

  
2008.63.02.005039-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302037106/2010 - JESUS ADEVIR ARAUJO PARISI (ADV. 

SP225823 - MOISES POTENZA GUSMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.004748-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302037107/2010 - POLIANA GENTILINI DAVID (ADV. SP069303 - 

MARTA HELENA GENTILINI DAVID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012852-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302037105/2010 - VANDERLEIA NACARI (ADV. SP202450 - KELLI 

CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.007813-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302037080/2010 - WALTER FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR 

(ADV. ); ANDREA RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.010656-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302037077/2010 - FERNANDA D OLIVEIRA YONDA (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. JULIO PEDRO SAAD). 

  

2010.63.02.008345-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302037078/2010 - ROSA MARIA GOMES BELARMINO (ADV. 

SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI, SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. JULIO PEDRO SAAD). 

  

2010.63.02.010155-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302037079/2010 - VICENTE HENRIQUE COSTA (ADV. SP112409 - 

ALEXANDRE PASQUALI PARISE, SP155574 - GUSTAVO PASQUALI PARISE, SP116196 - WELSON 

GASPARINI JUNIOR, SP233209 - PAULA FERRO GARCIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005007-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302037081/2010 - RICARDO IPOLITO SILVA DE FREIRIA (ADV. ) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. JULIO PEDRO SAAD); 

NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA (ADV./PROC. ); RC ELETRONICS LTDA (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.02.007871-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302037108/2010 - MARCO ANTONIO RODRIGUES (ADV. 

SP185850 - AMARILDO BENEDITO PINTO DA CUNHA, SP215485 - VALDIRENE TOMAZ FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.007068-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302037042/2010 - CRISTINA GARCIA PRATA (ADV. SP261820 - 

THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.004608-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302037059/2010 - LUZIA MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003824-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302037102/2010 - ROSEMARY HIPOLITA MACHADO (ADV. 

SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004524-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302037047/2010 - APARECIDA VERTUAN GARCIA (ADV. 

SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004865-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302037049/2010 - CONCEICAO CIRINO DA SILVA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004645-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302037051/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS DAMASIO 

(ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004644-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302037052/2010 - ANGELITA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004637-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302037054/2010 - THEREZINHA MODESTO HOMEM LEGORI 

(ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008913-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302037056/2010 - LEONOR DOMINGUES FERNANDES ALVAREZ 

(ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.005914-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302037058/2010 - ALZIRA AFONSO DA SILVA SOUTO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004607-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302037060/2010 - FRANCISCO IGNACIO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004605-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302037061/2010 - NOBUO NIKAIDO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004604-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302037062/2010 - DEOLINDA SILVA ALTINO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004857-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302037064/2010 - LOURDES TUZI NIKAIDO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004856-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302037065/2010 - SANTA FURUZAWA DE LIMA (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004854-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302037066/2010 - DINAH DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.004589-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302037070/2010 - MARIA PEREIRA FERREIRA (ADV. SP128658 - 

VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004570-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302037072/2010 - DELVAIR DE SOUZA LIRA (ADV. SP186602 - 

RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011713-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302037082/2010 - GONÇALO TOSTES FLEMING (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004542-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302037083/2010 - EDWIGES DOS SANTOS (ADV. SP258155 - 

HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004539-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302037085/2010 - LUCIA HELENA SORIANO BARBOSA (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004534-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302037086/2010 - VANILDA MORAIS DA SILVA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004468-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302037088/2010 - APARECIDA CRIVOI PINTO (ADV. SP287306 - 

ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004436-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302037091/2010 - VERA LUCIA PRUDENCIO DE SOUZA (ADV. 

SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004345-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302037096/2010 - MARIA BARBOSA DE AMARAL (ADV. 

SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004321-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302037099/2010 - CLARICE BASTOS VERNILLE (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004532-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302037044/2010 - VAUNER PARO (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004647-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302037050/2010 - IRINEU MORELI (ADV. SP253678 - MARCELA 

BERGAMO MORILHA, SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005660-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302037053/2010 - DANIEL CUSTODIO RIBEIRO SOBRINHO (ADV. 

SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.004773-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302037055/2010 - JESUS DE ALMEIDA (ADV. SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004009-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302037087/2010 - JOSE PEDRO VAZ (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008809-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302037093/2010 - JOSE ESTEVAM MAGALHAES (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.004611-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302037057/2010 - MARIA TEREZINHA DAL BIANCO SILVA 

(ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

2010.63.02.004772-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302037068/2010 - MARIA EUGENIA APARECIDA FUMIS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004386-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302037095/2010 - ISABEL MOURA MARQUES (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004581-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302037071/2010 - ANTONIO CARLOS ALEXANDRE (ADV. 

SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.013215-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302037041/2010 - ANA MARIA DE LIMA (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); MARIA APARECIDA CUSTODIO DE LIMA (ADV./PROC. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA). 

  

2010.63.02.004346-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302037043/2010 - ORLINDO FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP178651 

- ROGÉRIO MIGUEL E SILVA); CLEMENCIA FRANCISCA DE BARROS (ADV. SP178651 - ROGÉRIO 

MIGUEL E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004528-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302037045/2010 - TERESA RODRIGUES ALVES CIRQUEIRA 

(ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004174-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302037048/2010 - ELIZANGELA APARECIDA SANTOLIA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001621-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302037063/2010 - GENALDA VALDICE DE ARAUJO (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, SP285458 - PAULO 

EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004843-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302037067/2010 - APARECIDA DONIZETE AGUIAR DE ARAUJO 

(ADV. SP263547 - WAGNER VOLTOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004555-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302037075/2010 - ELIZABETE RODRIGUES DE ASSIS (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005717-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302037076/2010 - CLEIDE RONCARI (ADV. SP166983 - ENI 

CRISTINA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004465-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302037089/2010 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001354-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302037090/2010 - IOLANDA BENICIO DA SILVA (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); MARIA JOSE DE MELO (ADV./PROC. ). 
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2010.63.02.004433-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302037092/2010 - SANDRA MARIA MOSCONI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004334-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302037098/2010 - CECILIA DAS GRACAS GONCALVES (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004308-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302037100/2010 - IVONILDE DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP135336 - REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL, SP171946 - MARIA TERESA POPULIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003728-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302037104/2010 - ANTONIA DE SOUZA PAZETO (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.009806-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302037016/2010 - AGUIMAR DE ALMEIDA RIBEIRO (ADV. 

SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO, SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. Chamo o feito à ordem. Da análise 

do processo, verifica-se que foi protocolado nestes autos no dia 03/12/2010, sob o n.º 2010/6302080039, o Recurso 

Inominado da parte autora em face da decisão que indeferiu a antecipação da tutela. Desse modo, considerando o 

correto encaminhamento da petição, feito pela autora ao Presidente da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais 

do Estado de São Paulo, determino o cancelamento do referido protocolo e o desentranhamento de tal petição e correto 

encaminhamento àquela instância superior, para a devida apreciação. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora promover a 

emenda da inicial especificando, detalhadamente, os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural 

e que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, 

primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Prazo: 10 (dez) dias. 

  
2010.63.02.010445-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302036986/2010 - LEONILDA VICENTIN FELICIANO (ADV. 

SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010804-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302036987/2010 - EUNICE RIBEIRO DE OLIVEIRA ANTONIO 

(ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 2.Tendo em vista que o segurado se enquadra 

na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de 

jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples 

ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de 

desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas 

legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está 

involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  

2010.63.02.010387-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302036984/2010 - NELSON DONIZETI DE AGUIAR (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - 

SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010386-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302036985/2010 - DJAMIR SOARES NOGUEIRA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. 

ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.02.010096-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302037005/2010 - CARLOS ANTONIO BENATTI (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes 

documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo 

representante legal da empresa, exceto quanto ao período compreendido entre: 09/01/2007 a 03/03/2009, para 

comprovar sua exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto 

desta demanda, sob pena de julgamento com as provas até então produzidas. Intime-se. 

  

2010.63.02.010921-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302037011/2010 - MARIA LUIZA GALINE BRENTEGANI (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor para que no 

prazo de 30(trinta) dias, junte aos autos o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) da empresa 

Cia Nacional de Estamparia onde trabalhou no período de 19.09.89 a 30.04.92 e de 01.05.92 a 17.06.92 sob pena de 

julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.02.010742-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302036900/2010 - ADELINA BARTOLOMEU DE BARROS (ADV. 

SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ISTO CONSIDERADO, face as razões expendidas, ausentes os requisitos 

autorizadores do art. 273, do CPC, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada pela Autora. 

  

2010.63.02.010293-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302036761/2010 - IBRASYS SISTEMA DE INFORMATICA LTDA - 

ME (ADV. SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); W R DEMETRIO COM E REPRES LTDA EPP (ADV./PROC. 

WILSON ROBERTO DEMETRIO DA SILVA). Ante a data de realização de protesto e considerando que o processo 

veio à conclusão para apreciação do pedido de sustação apenas em 10/12/2010, verifico que resta prejudicado o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para juntar aos 

autos certidão de objeto e pé do processos ns. 20106102000619472 e 20106102000826292, em trâmite na 4ª Vara 

Federal, ns. 20106102000619557 e 20106102000762629, em trâmite na 2ª Vara Federal, n. 20106102000875654, em 

trâmite na 6ª Vara Federal e n. 2010.61.02.000883970, em trâmite na 1ª Vara Federal, todos desta Subseção Judiciária, 

apontados no termo de prevenção, a fim de demonstrar a inexistência de litispendência, sob pena de extinção do feito. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.02.011994-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302036694/2010 - R DE S COSTA RIBEIRAO PRETO ME (ADV. 

SP039906 - JOAO ALCY CHRISOSTOMO) X FAZENDA NACIONAL (ADV./PROC. ). Inicialmente, cabe perquirir 

sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado Especial Federal. Muito embora a Lei n. 10.259/01, admita a hipótese 

em questão, não havendo expressa vedação legal ao ajuizamento de cautelares neste Juizado Especializado, pondero que 

o sistema eletrônico de processamento de feitos no Juizado Especial Federal impossibilita o apensamento de autos. Já o 

rito simplificado torna inconveniente o processamento de medida cautelar e ação principal simultaneamente, uma vez 

que o pedido em sede liminar poderá ser feito na própria ação principal, o que propicia uma maior celeridade e 

economia processual, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da inovação trazida pelo § 7o. do artigo 273 do 

C.P.C. quando trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar no bojo de ação de rito comum quando o juiz 

verificar presentes os pressupostos para a concessão de antecipação de tutela. Noutras palavras, o rito comum ordinário 

permite a cumulação, num só processo, da medida cautelar (antecipatória ou incidental) e da ação principal, não 

fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado e acelerado do Juizado Especial Federal convivermos com 

essas duas ações concomitantemente. Nesse contexto, determino ao requerente que emende a petição inicial no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição. Deverá a parte autora, 

em igual prazo, retificar o pólo passivo da ação, devendo constar a UNIÃO FEDERAL (Procuradoria da Fazenda 

Nacional). Após a emenda, tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.02.010046-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302037084/2010 - ISMAEL DE FRANCISCO (ADV. SP109697 - LUCIA 

HELENA FIOCCO GIRARDI, SP296155 - GISELE DE PAULA TOSTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 
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prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 3. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO CONSIDERADO, face às 

razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Intime-se a parte autora para que 

emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a fim de regularizar o pólo passivo, devendo 

constar UNIÃO FEDERAL - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PFN). Após o cumprimento da 

determinação anterior, cite-se. Com a apresentação da contestação, tornem conclusos. 

  
2010.63.02.010903-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302036904/2010 - ROGERIO GALLI GARCIA DA SILVEIRA (ADV. 

SP126606 - SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE 

DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). 

  

2010.63.02.010904-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302036905/2010 - MANOEL JOSE FERREIRA (ADV. SP126606 - 

SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO 

RODRIGUES FAYAO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena 

de indeferimento, promova a emenda da inicial, detalhando em seu pedido e especificando os índices e 

respectivos períodos cuja correção visa assegurar relativamente à(s) sua(s) conta(s)-poupança, tendo em vista o 

disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  
2010.63.02.010224-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302037039/2010 - SAMIR ASSAD MALACHIAS MARQUES (ADV. 

SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.009984-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302037110/2010 - VILMA LEILA RODRIGUES FERREIRA SANTOS 

(ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.010225-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302037142/2010 - YALE TEREZINHA ISAAC RAGGIOTI (ADV. 

SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.010686-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302036894/2010 - SIRLEI DA SILVA FURTADO (ADV. SP106208 - 

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO 

TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Não verifico a presença dos requisitos necessários para a antecipação dos 

efeitos da tutela requerida, nesta fase processual. É que da documentação acostada aos autos não foi possível aferir as 

razões que levaram o INSS a determinar os descontos efetuados no benefício da autora. Nesta senda, INDEFIRO a 

antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de nova apreciação, caso novos elementos sejam carreados para os autos. 

Cite-se como requerido, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

2010.63.02.012481-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302036720/2010 - GILBERTO CRUZ SANCHES (ADV. SP015609 - 

SERGIO ROXO DA FONSECA, SP149781 - FERNANDO HENRIQUE COSTA ROXO DA FONSECA, SP107097 - 

TAIS COSTA ROXO DA FONSECA, SP297346 - MARINA APARECIDA DA COSTA DIAS, SP286525 - DORA 

ROCHA AWAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Para que seja analisado o requerimento da concessão da tutela antecipada, verifico ser necessária a demonstração dos 

requisitos da verossimilhança das alegações e do “periculum in mora”, nos termos do art. 273, do CPC, e, neste 

momento, não os vislumbro, razão pela qual POSTERGO A SUA APRECIAÇÃO. Citem-se os réus para que 

apresentem contestação em 30 (trinta) dias, bem como se manifestem sobre possível proposta de acordo. Com a 

resposta, o feito deverá voltar à conclusão para as deliberações necessárias. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.010272-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302037025/2010 - SEBASTIANA NAIDE LUNARDELLO DE SOUZA 

(ADV. SP189605 - LUIZ CLAUDIO MOTTA FERREIRA, SP232426 - MOACYR CYRINO NOGUEIRA JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o 
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termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a 

emenda à petição inicial, juntando aos autos cópia do comprovante de residência em nome da autora, nos termos da 

Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento 

n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 3. Determino também a intimação da parte autora para que, no 

mesmo prazo, comprove ao menos a existência da(s) conta(s)-poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo - etc.), sob a 

mesma pena de extinção do feito. 4. Após, venham os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.010954-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302036973/2010 - OSVALDO VERTUAN (ADV. SP216622 - 

WELLINGTON CARLOS SALLA, SP163154 - SILMARA APARECIDA SALVADOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). ISTO CONSIDERADO, face às 

razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Intime-se a parte autora para emendar a inicial, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a fim de regularizar o pólo passivo desta ação, onde deverá constar a 

União Federal - Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN). No mesmo prazo, junte o autor aos autos certidão de objeto e 

pé do processo existente na 1ª Vara Federal de Jales, constante no termo de prevenção, sob pena de extinção do feito. 

Após, cumprida a determinação anterior, cite-se. Em seguida, com a apresentação da contestação, tornem conclusos 

para prolação da sentença. 

  

2010.63.02.010674-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302036897/2010 - ANTONIO LIVORATI (ADV. SP126606 - 

SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO 

RODRIGUES FAYAO). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores, 

INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada. Promova a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a alteração do pólo passivo 

da presente ação para substituir a União Federal (AGU) pela União Federal - Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN). 

Deverá ainda o autor ser intimado para apresentar planilha dos valores e notas fiscais das retenções de FUNRURAL, 

mês a mês, do período requerido, conforme rezam os arts. 282, VI e 283, ambos do CPC, no prazo de 20 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento e, ainda, se for o caso, retifique o valor da causa, nos termos do art. 259, do CPC. Após, tornem 

os autos conclusos para análise de prevenção. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.010901-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302036902/2010 - LEANDRO ROGERIO PERUZZI (ADV. SP209893 - 

GUSTAVO MARTINS MARCHETTO, SP111274 - EDUARDO MARCHETTO, SP068516 - ROSELI ERCI 

MONTEIRO GODOI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). ISTO 

CONSIDERADO, face às razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores, INDEFIRO a tutela antecipada 

pleiteada. Cite-se a ré para, querendo, apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. Tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  
2010.63.02.010222-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302036954/2010 - MARIA LUIZA GAZOLA KELLER (ADV. SP165939 

- RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.010273-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302036992/2010 - ANTONIO WAKAMATSU (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.010133-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302036999/2010 - DALVA GONCALVES MARTIM (ADV. SP091553 - 

CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.010261-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302037002/2010 - MARIA CRISTINA DOS SANTOS FIGUEIREDO 

(ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI, SP296155 - GISELE DE PAULA TOSTES); PEDRO 

INACIO DE FIGUEIREDO (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI, SP296155 - GISELE DE 

PAULA TOSTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.009979-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302037129/2010 - MARIA APARECIDA DE LUCA (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MIRIAM LOURDES DE 

LUCA PEREIRA (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); MOACIR ROBERTO DE LUCA (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 
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SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.010710-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302036895/2010 - ANTONIO LAZARO DE GOES (ADV. SP140426 - 

ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI, SP215488 - WILLIAN DELFINO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Isto posto, face às razões expendidas, 

DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para determinar tão-somente que a UNIÃO FEDERAL (PFN) adote as 

providências necessárias no sentido de se abster de descontar o Imposto de Renda (IR) dos proventos de aposentadoria 

por invalidez do autor, NB 32/533.871.546-1. 

  

2010.63.02.005033-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302036982/2010 - ALCINO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP275686 - 

GISLENE GOMES DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC.). Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO CONSIDERADO, face às 

razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Considerando o aditamento constante dos 

autos, corrija-se o pólo passivo, para constar a União Federal (PFN). Em seguida, cite-se. Com a apresentação da 

contestação, tornem conclusos. 

  

2010.63.02.010950-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302036972/2010 - ANTENOR MONTENEGRO (ADV. SP267342 - 

RODRIGO AUGUSTO IVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010951-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302036975/2010 - ROBERTO CARLOS MONTENEGRO (ADV. 

SP267342 - RODRIGO AUGUSTO IVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.010743-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302036898/2010 - DANIELA KARINA LATARO (ADV. SP128210 - 

FABRICIO MARTINS PEREIRA, SP185932 - MARCELO FERNANDO ALVES MOLINARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ISTO CONSIDERADO, face 

as razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores do art. 273, do CPC, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA pleiteada pela Autora. Cite-se o réu, para apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Com a 

juntada da contestação, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.02.001655-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302037109/2010 - JOSE ANTONIO GOMES (ADV.) X COMPANHIA 

DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB (ADV./PROC. SP186754 - LUIZ FERNANDO RIPP); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando a 

necessidade de readequação das pautas em virtude de mudanças na implantação do sistema com a divisão do acervo, 

cancelo à audiência designada “sine die”, devendo ser agendada oportunamente. Intime-se com urgência. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0010793-36.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037199/2010 - SILVIA GALLO BIAGIO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Providencie a Secretaria o agendamento de perícia de 

engenharia de segurança do trabalho para avaliação de eventuais condições especiais de trabalho nos períodos 

pretendidos pela parte autora. Cumpra-se. Int. 2. Com o intuito de viabilizar a realização da prova pericial anteriormente 

designada, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que comprove documentalmente a situação (ativa ou 

inativa) da(s) empresa(s) junto à Junta comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, bem como informe o(s) 

respectivo(s) endereço(s), sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

0010683-37.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037175/2010 - JANICE CRISTINA ELIAS MOREIRA 

(ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP272215 - TAISE SCALI LOURENCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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Intime-se a parte autora para que regularize o aditamento da petição inicial com o respectivo requerimento de inclusão 

dos menores no pólo ativo do feito e suas qualificações, nos termos estabelecidos na legislação processual. Deverá 

ainda a parte juntar aos autos cópias dos CPF's de todos os menores, bem como do RG dos menores , a fim de 

possibilitar o registro no sistema informatizado deste Juizado. Prazo: 10 (dez) dias sob pena de extinção. Int. 

  

0010580-30.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037172/2010 - ERICA VANESSA NANZER (ADV. 

SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Determino que a parte autora junte aos autos o laudo 

detalhado do Dr. Giusepe Picone Junior da Santa Casa de Sertãozinho constando a patologia da área neurocirúrgica 

especificando o tratamento e condições atuais , com objetivo de auxiliar na realização e conclusão do laudo médico 

pericial Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

  

0004540-32.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302034946/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Intime-se o perito nomeado nestes autos para apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. No laudo, o perito 

deverá responder os seguintes quesitos: 

a) O falecido possuía alguma patologia que reduzia sua capacidade de trabalho (fornecer diagnóstico)? Podia ou não 

desempenhar suas atividades habituais? 

b) Qual a data inicial da doença (DID)? 

c) Qual a data inicial da incapacidade (DII)? Em caso positivo, explicite fundamentadamente tal conclusão, seja ela de 

ordem médica ou documental. Cumpra-se. 

  

0009981-91.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036683/2010 - LORIVAL ALVES PAIXAO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil 

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art.333), concedo o prazo de 30 

(trinta) dias para a parte autora trazer aos autos documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPS), juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT), etc, tendo em vista que os documentos apresentados na inicial estão incompletos, para que comprove(m) sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Int. 

  

0010173-24.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037111/2010 - CESARIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Analisando do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico não haver prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data 

da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 30/08/2011, às 14:20 horas, sendo que deverá 

o advogado da parte autora, constituído nos autos, comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas para 

comparecerem neste Juizado na data e horário supramencionados. 3. Saliento, ainda, que o rol testemunhal deverá ser 

juntado aos autos, no prazo legal, devidamente qualificado. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Preliminarmente, comprove a parte 

autora, documentalmente, quando efetuou pedido administrativo de cobertura securitária, a negativa da 

seguradora, a data em que ela ocorreu, bem como o respectivo motivo de indeferimento, no prazo de cinco dias. 

Em seguida, voltem conclusos. 

  

0010240-86.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037180/2010 - JOSEANE GUSMAO MARINO DE 

CAMPOS (ADV. SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO, SP155640 - JOSÉ HENRIQUE 

DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA JUNIOR, SP186532 - CLÁUDIA 

REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI); CAIXA SEGUROS S.A. (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - 

ALDIR PAULO CASTRO DIAS). 

  

0010417-50.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037181/2010 - JOSE CARLOS BALBINO (ADV. SP186532 

- CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA JUNIOR, SP155640 - 

JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA SEGUROS 

S.A. (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). 
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0010245-11.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037183/2010 - PATRICIA VERONA DA COSTA (ADV. 

SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA 

MONTEIRO, SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP121910 - JAIR MOYZES 

FERREIRA JUNIOR, SP229243 - GISELE ANTUNES MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA SEGUROS S.A. (ADV./PROC. SP022292 - 

RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). 

*** FIM *** 

  

0010120-43.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037144/2010 - LUIZ BENTO (ADV. SP243578 - RAUL 

CESAR BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Primeiramente, promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a emenda da 

petição inicial, especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em 

tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o 

disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), 

de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Não obstante, considerando que o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Intime-se. 

  

0010187-08.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037128/2010 - JUSMERINDA PAULINA MAFRA (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração 

pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. 2. Sem prejuízo, no mesmo prazo, deverá a 

parte autora apresentar os relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. Int. 

  

0008891-48.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037146/2010 - CILAS DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. 

SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Realizada perícia médica, o perito judicial, em 

resposta ao quesito nº 07 do Juízo, informou que não é possível se definir a data de início da incapacidade da parte 

autora. Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo pericial, esclarecendo se 

é possível estimar que, à época da nova filiação da parte autora à Previdência Social, em julho de 2009, já era portadora 

da incapacidade verificada quando da realização da perícia. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

  

0010625-34.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037174/2010 - DILMA MACHINI SEVERINO (ADV. 

SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de extinção, adite a inicial para excluir no pólo passivo desta ação a União Federal. 

  

0010783-89.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037182/2010 - VERA LUCIA ROSA DE SOUZA (ADV. 

SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Trata-se de pedido de pensão por morte. Em seus argumentos, 

sustenta a parte autora que o instituidor da pensão deixou de contribuir aos cofres previdenciários por motivo de doença, 

juntando à inicial diversos relatórios médicos e exames. 2.Nomeio para a elaboração da perícia indireta a perito 

Dr.Weber Fernando Garcia, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os honorários do laudo 

pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007. 3. Determino que a parte autora junte aos autos os exames e prontuários médicos a fim de viabilizar a perícia 

indireta. Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. 4. Intimem-se as partes para a 

apresentação de quesitos, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo, ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais 

documentos a serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). 4. Findo o prazo, intime-se o 

médico perito para que, em face dos documentos médicos constantes da inicial e dos demais documentos juntados pela 

parte autora em atendimento deste despacho, responda aos seguintes quesitos: 

1. O falecido instituidor da pensão possuía alguma patologia que reduzia sua capacidade de trabalho (fornecer 

diagnóstico)? 

2. Informe o senhor perito quais as características gerais (causas e consequências) das patologias encontradas no 

falecido. Qual o grau de intensidade das mesmas, inclusive no tocante à sua evolução e controle. 
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3. Conclua o Senhor Perito se as patologias conduziram a um quadro de incapacidade para o trabalho, ainda que parcial, 

devendo, neste caso, informar se tal incapacidade parcial o impedia de retornar à suas atividades habituais de 

servente/expedidor de materiais em estabelecimento industrial. 

4. Qual a data inicial da doença do falecido (DID)? E qual a data inicial da incapacidade do falecido (DII)?  

5. Em caso positivo, explicite fundamentadamente tal conclusão, seja ela de ordem médica ou documental. 

6. Informações adicionais, se necessárias. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010936-25.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037196/2010 - ELISABETE CLEMENCIO TRIVELATO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE 

CASTRO RODRIGUES FAYAO). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

adite a inicial para regularizar o pólo passivo da ação. 

  

0008398-71.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037176/2010 - ALEXANDRE ROBERTO RODRIGUES 

(ADV. SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). Intime-se novamente a União Federal para que apresente cópia do procedimento 

administrativo referente ao débito discutido, no prazo de dez dias, sob pena de fixação de multa diária. Após, voltem 

conclusos. 

  

0007495-36.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037227/2010 - MARCIA APARECIDA URBINATI DA 

SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a manifestação da 

parte autora, anexada aos autos em 16.11.2010, dando conta de que o perito judicial não se manifestou acerca de 

diversas outras doenças da autora, constantes em atestados médicos juntados na petição inicial, intime-se o perito 

judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo pericial, manifestando-se a respeito das outras 

enfermidades referidas pela parte autora. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

  

0010254-70.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037165/2010 - NILTON FERREIRA (ADV. SP150543 - IVO 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); 

BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A (ADV./PROC. ). Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe 

a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

  

0010348-18.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037167/2010 - SYLVIO ALBERTINI (ADV. SP262688 - 

LILIANA FAZIO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o(a) advogado(a) do processo para a regularização da 

representação processual. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Após, venham conclusos. Int. 

  

0005399-87.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037160/2010 - SANDRA MARCIA ALVES (ADV. 

SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 22 de março de 2011, ás 13:00 hs para 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Victor Manoel Lacorte .Deverá o advogado 

constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que comprovem as alegações da inicial. Int. 

  

0000176-51.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037198/2010 - MARIA APARECIDA VICENTINI (ADV. 

SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo à parte autora o prazo de dez dias 

para que proceda a regularização do pólo ativo da presente ação, conforme exposto no acórdão anteriormente proferido 

nos presentes autos, juntado inclusive os documentos necessários. Após, se em termos, tornem os autos conclusos para 

sentença. Intime-se. 

  

0010583-82.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037031/2010 - MARIA APARECIDA STORT (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Sendo desnecessária 

a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da 

manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros 

máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 
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0005710-39.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037195/2010 - MARCO ANTONIO CERDEIRA (ADV.) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ciência às partes do 

ofício juntado pelo INSS em 09/11/2010. Decorrido o prazo de cinco dias, voltem conclusos para sentença. 

  

0007795-95.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037131/2010 - MARIA APARECIDA LUZ GUIDORIZI 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, complemente o laudo, esclarecendo os pontos levantados pela parte autora por meio da petição anexada 

aos autos em 05.11.2010. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

  

0005090-27.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037250/2010 - JORGE DA SILVA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o segurado se enquadra na 

hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência 

promovida no julgamento da Petição nº 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros 

posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte 

autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar 

(CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor: ”Sob 

as penas da lei, declaro que o segurado Jorge da Silva está involuntariamente desempregado desde 14/05/2008”. Int. 

  

0010211-36.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037157/2010 - LUIZ TRINDADE (ADV. SP104129 - 

BENEDITO BUCK); MARLENE FERNANDES TRINDADE (ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); COMPANHIA DE 

HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB (ADV./PROC. SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS). 

1.Oficie-se ao Juízo da 2º vara da Comarca de Bebedouro para que proceda a transferência dos valores depositados 

judicialmente na conta nº 2622-5, Agência 1038-3 - Fórum Bebedouro, para a CEF - PAB/Justiça Federal de Ribeirão 

Preto, em conta à disposição deste Juízo. 2.Intime-se a autora para que efetue o depósito das prestações vincendas, a 

partir desta data, na agência da CEF - PAB Justiça Federal em Ribeirão Preto, Agência 2014, em conta à disposição 

deste Juízo. 3. Deverá a parte autora no prazo de 10 (dez) dias proceder a emenda a petição inicial, juntando aos autos 

cópia do seu CPF, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e 

do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como do RG e do comprovante de residência, sob pena de 

extinção do processo. Intime-se 

  

0010935-40.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037202/2010 - ANA BEATRIZ SALES DE BACHI (ADV. 

SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO, SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Tendo em vista 

as alegações da parte autora da ausência de comprovação do requerimento administrativo, excepcionalmente, determino 

o prosseguimento do feito. 2. Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, determino o 

cancelamento da audiência marca anteriormente. Cite-se o Inss a apresentar contestação, no prazo de 30 dias. Prossiga-

se. 

  

0010182-83.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037156/2010 - WILSON APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes 

documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo 

representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de 

atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, exceto quanto ao período compreendido entre: 15/09/1987 a 

16/04/1997, sob pena de julgamento com as provas até então produzidas. Cumprida a determinação acima, cite-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, no prazo de trinta dias, apresentar contestação. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010761-31.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302037177/2010 - NIZETE RODRIGUES RONCA DA SILVA 

(ADV. SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUÊS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que regularize 

o aditamento da petição inicial com o respectivo requerimento de inclusão da filha menor e da concubina no pólo ativo 

do feito e suas qualificações, nos termos estabelecidos na legislação processual. Deverá ainda a parte juntar aos autos 

cópias dos CPF's , bem como do RG, a fim de possibilitar o registro no sistema informatizado deste Juizado. Prazo: 10 

(dez) dias sob pena de extinção. Int. 
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DECISÃO JEF 
  

0012099-40.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302036978/2010 - JULIANA CANINI ANTONIO (ADV. 

SP185819 - SAMUEL PASQUINI, SP213980 - RICARDO AJONA, SP236818 - IVAN STELLA MORAES, 

SP128221 - PAULO FABIANO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Não verifico a presença dos requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da 

tutela. Com efeito, a documentação acostada aos autos se presta a comprovar que a autora renegociou o contrato de nº 

24.1997.190.0000.143-46, enquanto o apontamento indicado se refere ao contrato nº 001997160000009789, a desaguar 

na ausência da verossimilhança necessária para a concessão do mister. Isto posto, NEGO a antecipação dos efeitos da 

tutela, sem prejuízo de nova avaliação caso novos elementos sejam carreados para os autos. Cite-se como requerido, 

ficando deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

  

0003641-34.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302037311/2010 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP267764 

- TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição anexada em 

17/12/2010: Tendo em vista que o autor deixou de apresentar, na inicial, cópias de sua Carteira de Trabalho, não há 

elementos suficientes nestes autos, neste momento, para verificação da verossimilhança das alegações, a fim de 

proporcionar a apreciação da antecipação da tutela pretendida. Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) 

dias para trazer aos autos cópias de sua Carteira de Trabalho. Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação da tutela. 

  

0010672-08.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302037189/2010 - IRENE BASTOS VOLGARINI (ADV. 

SP157631 - NILCE HELENA GALLEGO FAVARO, SP172465 - SÉRGIO LUIS MINUSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Tendo analisado o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a emenda 

à petição inicial, juntando aos autos cópias do CPF, RG e comprovante de residência em nome da autora, nos termos da 

Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento 

n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 3. Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 4. Cumpridas as 

determinações supra, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. Tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0010681-67.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302037249/2010 - ENEIDA BERTI COUTINHO PEREIRA (ADV. 

SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0010819-34.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302037292/2010 - RUY CIQUINI (ADV. SP091553 - CARMEN 

MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0010820-19.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302037304/2010 - SARITA NAMY ABDALLA (ADV. SP091553 - 

CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0010933-70.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302036977/2010 - VALTER DE PAULA (ADV. SP269583 - 

THAIS RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). ISTO 

CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a tutela pleiteada pelo Autor. Cite-se a União Federal (PFN). 

  

0010959-68.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302036976/2010 - PERICLES FERRARI MORAES (ADV. 

SP247829 - PERICLES FERRARI MORAES JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). Diante disso, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, já que em 

sede de análise sumária não vislumbro os seus requisitos autorizadores da medida pleiteada. Citem-se os réus para que 

apresentem contestação em 30 (trinta) dias. Com as respostas, venham os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0010296-22.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302037259/2010 - ANDRE RENATO VICENTINI (ADV. 

SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 
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prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Determino também 

a intimação da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove ao menos a existência de conta(s)-

poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de 

IRPF, extrato - ainda que contemporâneo - etc.), sob pena de extinção do feito. 3. Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010740-55.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302037308/2010 - ARLETE ALEGRE GUERREIRO (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO, SP148534 - GISELE MARIA ZAMBONINI 

CRYSOSTOMO, SP208931 - TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO, SP260068 - ADALBERTO GRIFFO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Providencie a parte autora a juntada dos contratos 

de trabalho com a data de demissão ou seu término, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 3. Intime-se. 

Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000001 

Lote 06/2011 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0003273-10.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018302/2010 - MARIA 

APARECIDA TEODORO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 656,02 (SEISCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E DOIS 

CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0003701-89.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018303/2010 - MARCELO 

APARECIDO GALIANO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.117,14 (QUATRO MIL CENTO E DEZESSETE REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 
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Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0001160-83.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018305/2010 - JOSE 

MARIANO DE LIMA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.830,00 (QUATRO MIL OITOCENTOS E TRINTA REAIS). 

Considerando a enfermidade que acomete o autor determino que efetuado o crédito dos atrasados, a instituição 

financeira onde for realizado o depósito, sob pena de responsabilidade, providenciará a abertura de conta poupança, em 

nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão liberados na medida 

da sua necessidade (tratamento médico, equipamentos especiais, medicamentos, etc). Eventuais liberações, pelos 

motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a 

este Juizado Especial Federal pelo curador ou representante legal da parte autora, sempre mediante apresentação de 

justificativa idônea, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime de 

apropriação indébita, previsto no artigo 168 do Código Penal, com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alíneas 

“f”, “g” e “h” do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se à 

instituição financeira para as providências cabíveis. 

Fica a representante legal advertida de que os valores recebidos mensalmente devem ser integralmente aplicados no 

atendimento das necessidades da parte autora (alimentação, vestuário, higiene, medicamentos, cuidados especiais, etc.), 

e que a falta de comprovação dessa regular aplicação poderá acarretar conseqüências no âmbito penal. O Ministério 

Público Federal poderá, a qualquer momento, exigir prestação de contas e, em caso de omissão, instaurar ação penal 

para efeito de apuração de responsabilidade criminal. O descumprimento desta determinação judicial acarretará 

imposição, à representante legal, de multa variável de três a vinte salários de referência (Lei nº. 8.069/90, art. 249 - 

“descumprir determinação de autoridade judiciária”), além de representação para efeitos criminais. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0004084-67.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018306/2010 - OSVALDIR 

BENEDITO DEUNGARO (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 5.816,00 (CINCO MIL OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: 

“Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica 

obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Não há atrasados. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver.  

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no 

prazo acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 
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Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0003859-47.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018298/2010 - MARIA NELY 

DELAVALE DE SOUZA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003844-78.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018297/2010 - MARIA 

APARECIDA CARUSO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

*** FIM *** 

  

0001654-45.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018299/2010 - HELENA 

ZAGATI SEMISSATTO (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.828,00 (UM MIL OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0003994-59.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018300/2010 - SALETE 

LEITE DE GODOI FRACAROLI (ADV. SP171937 - LUCIANE LENGYEL, SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os 

termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.827,00 (UM MIL OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0000930-41.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018304/2010 - REGINA DE 

FATIMA SANTI SANTOS (ADV. SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 6.792,45 (SEIS MIL SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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Botucatu (SP), data supra. 

  

0003271-40.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018301/2010 - IRENE 

OZANETI (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) 

Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o 

INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.380,08 (DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS E OITO 

CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0004001-51.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018307/2010 - MERCEDES 

DOS SANTOS NISHI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.369,38 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 

TRINTA E OITO CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0003761-33.2008.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307015926/2010 - DAVID RYAN 

YAMAMOTO CARDOSO (ADV. SP049615 - VALDIR ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Revogo expressamente a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Destaco que os valores percebidos pela parte autora o foram de boa fé, por força de decisão judicial. Assim, é incabível 

a exigência de devolução dos valores percebidos. Sobre o tema, há inúmeras e recentes decisões do Superior Tribunal 

de Justiça proferidas no sentido de dispensar a devolução, ao INSS, de valores recebidos de boa-fé pelo segurado, 

podendo ser citados os seguintes percedentes: AGRG no AG 1127425, relator o Min. FÉLIX FISCHER; AgRg no Ag 

1138706, do mesmo Relator; AgRg no REsp 413977, relatora a Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; 

AgRg nos EDcl no REsp 701075, da mesma Relatora; EDcl no AgRg no REsp 984135, relator o Min. NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO; além de inúmeros outros. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Intime-se o MPF. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001860-93.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017944/2010 - VALDIRENE 

BRAGA RODRIGUES (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

   Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e autorizado o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente dessa mesma decisão, 
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providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo (Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, 

na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da publicação 

desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003943-48.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307016845/2010 - ILDA GOMES 

ALBERTINI (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do profissional, ressalvando que, 

quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários profissionais deverá 

obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. 

E, diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e autorizado o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente dessa mesma decisão, 

providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo (Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, 

na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001). 

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da publicação 

desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

A Secretaria procederá ao cadastramento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e 

autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente 

dessa mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo 

(Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da 

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Eventual existência de litispendência ou coisa julgada constante no termo de prevenção em anexo fica desde logo 

afastada por este Juízo em virtude da improcedência desta decisão 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004115-87.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017533/2010 - APARECIDO 

FRANCISCO BORGES (ADV. SP253274 - FERNANDA DE ALMEIDA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003168-33.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017531/2010 - MARIA 

APARECIDA FRANCIOLLI KOLINSQUE (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
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0004814-78.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017532/2010 - MARIA JOSE 

MORAES (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004505-57.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017534/2010 - BENEDITA 

DE LIMA MAXIMIANO (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004858-97.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017535/2010 - MARIA DE 

DEUS SOUSA SILVA (ADV. SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004988-87.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017537/2010 - DORIVAL 

SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004708-19.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017538/2010 - ENIVALDO 

BORGES (ADV. SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004880-58.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017539/2010 - JOAO 

EDOVIRGES (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0003404-82.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017826/2010 - JOAO LUCAS 

BEZERRA MENDES (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

   Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e 

autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente 

dessa mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo 

(Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da 

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Eventual existência de litispendência ou coisa julgada constante no termo de prevenção em anexo fica desde logo 

afastada por este Juízo em virtude da improcedência desta decisão 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002782-37.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018276/2010 - NAIR NEVES 

AMBROZIO (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005329-50.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018278/2010 - MARIA 

IVONE JESUS MATIAS GOMES (ADV. SP233230 - VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
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0002530-97.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018279/2010 - SEBASTIAO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003119-89.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018280/2010 - TEREZINHA 

BENEDITA DE SOUZA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003712-21.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018282/2010 - MARIA 

APARECIDA PIRES DE FREITAS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

*** FIM *** 

  

0000233-88.2008.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307015832/2010 - SERGIO LUIS 

VANNI (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

  

0002775-45.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018040/2010 - JOSE 

CARLOS CRESTI (ADV. SP119721 - ELAINE APARECIDA G RIBEIRO DARROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo 

Civil. 

   Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e autorizado o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente dessa mesma decisão, 

providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo (Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, 

na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da publicação 

desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0000923-49.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017656/2010 - APARECIDA 

BENEDITA DE ALMEIDA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme 

segue: 

*************************************************************** 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO 

(PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2006) 

  

SEGURADO: APARECIDA BENEDITA DE ALMEIDA 

ESPÉCIE DO NB: auxílio-doença - IMPLANTAR 

DIP:01/04/2010 

RMA:SALÁRIO-MÍNIMO 

DIB:01/04/2010 

RMI:SALÁRIO-MÍNIMO 

DCB:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado 

TUTELA: ( x) implantação 15 dias; ( ) manter 

OBS: não haverá atrasados a serem pagos por meio de ofício requisitório 

  

**************************************************************** 
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a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0000149-53.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307007716/2010 - MARIA 

GABRIELLA GIOIELLI BOCHETTI (ADV. SP221140 - ANA CAROLINA PEDUTI ABUJAMRA, SP202005 - 

THOMAS VEIGA KLAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação 

acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.105,80 (TRêS MIL CENTO 

E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS), o qual totaliza até março de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Consigno, por fim, que as decisões recentemente proferidas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, não têm o condão de 

alterar o entendimento deste Juízo, tendo em vista os despachos proferidos pelo Exmo. Senhor Ministro Dias Toffoli, 

nos Recursos Extraordinários nºs 591.797 e 626.307, determinando o sobrestamento dos feitos de igual natureza que 

estejam em grau de recurso até que aquela Suprema Corte julgue a controvérsia, não abarcando, portanto, os processos 

que tramitam em 1º grau de jurisdição. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003376-17.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017527/2010 - JULIO CESAR 

CORREA DOS SANTOS (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

*************************************************************** 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO 

(PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2006) 
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SEGURADO: JULIO CESAR CORREA DOS SANTOS 

ESPÉCIE DO NB: CONCEDER - auxílio-doença 

DIP:01/09/2010 

RMA:R$749,53 

DIB:22/07/2010 (CITAÇÃO) 

RMI:A CALCULADA 

DCB:90 DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. 

TUTELA: ( x) implantação 15 dias; ( ) manter 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ):R$ 836,26 (OITOCENTOS E TRINTA E SEIS 

REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS)  

OBS:atualizados até Agosto/2010 

**************************************************************** 

  

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002603-06.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017906/2010 - YOSHIE 

UMEMURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juízo, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.864,61 (UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), o qual 

totaliza até novembro de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0003729-28.2008.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307015924/2010 - FLOREVITA 

CARVALHO DA SILVA (ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno o Instituto-Réu a implantar e pagar a 

FLOREVITA CARVALHO DA SILVA o benefício de aposentadoria rural por idade, desde a data do requerimento 

administrativo (06/07/2007), no valor de um salário mínimo mensal vigente no País. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, e tendo em conta tratar-se de sexagenária, a quem se aplica o sistema 

protetivo contemplado na Lei nº 10.741/2003, aplico ao caso o enunciado da Súmula nº 729 do Supremo Tribunal 

Federal e concedo, com fundamento no art. 273 do CPC, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Expeça-se ofício à EADJ, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento, implante o 

benefício em favor da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), com data de início de 

pagamento (DIP) em 1º de dezembro de 2010. 

Considerando que os cálculos estão defasados, determino que, depois do trânsito em julgado, remetam-se os autos 

virtuais à Contadoria, para que atualize a conta dos atrasados, considerando como termo inicial a data de 6/7/2007 e 

como termo final 30 de novembro de 2010. Em seguida, não havendo impugnação das partes, expeça-se requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001547-35.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018222/2010 - ACENIRA 

PIMENTEL RECHE (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez: 

a)Termo inicial: 20/11/2008; 

b)Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

        d)Os valores dos atrasados foram calculados em R$ 3.907,56 (TRêS MIL NOVECENTOS E SETE REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), compreendidos no período de 26/11/2008 a 31/07/209, conforme parecer contábil 

anexado aos autos.  

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f)Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002610-95.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017904/2010 - ANTONIA 

SOUSA RODRIGUES (ADV. SP170269 - RITA DE CÁSSIA SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). A parte autora requer a aplicação de índice de correção monetária 

que melhor reflita a perda inflacionária para a atualização do saldo de sua conta de caderneta de poupança, conforme o 

período indicado na inicial, utilizando-se do IPC do mês janeiro de 1989 (42,72%). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, citada, contestou o pedido, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da demanda em relação ao período em que os saldos das contas de poupança estiveram à 

disposição do Banco Central do Brasil.    

No mérito, afirma que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito em razão da ocorrência da prescrição, uma 

vez que já transcorridos mais de cinco anos, nos termos do artigo 178, do Código Civil e que a aplicação de índices de 

correção monetária sempre esteve vinculada a limites fixados pelas autoridades monetárias, não sendo, portanto, cabível 

questionar as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. 
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Por fim, alega que não houve ofensa ao direito adquirido dos poupadores, pois sempre foram creditados os índices 

corretos de atualização das cadernetas de poupança.  

Requer, ao final, a improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, pois em relação aos planos citados na peça exordial, somente a instituição 

financeira depositária responde pela correção monetária do saldo de caderneta de poupança, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador. A União Federal é apenas o ente federativo do qual originaram as normas seguidas 

pelos bancos depositários, à época, não integrando a relação jurídica de direito material. Quanto ao Banco Central do 

Brasil, figura apenas como o órgão emissor das resoluções fixados dos critérios de atualização monetária do referido 

plano econômico. 

No tocante à ocorrência da prescrição, a ré Caixa Econômica Federal, por tratar-se de pessoa jurídica de Direito 

Privado, e versando a hipótese de ação pessoal que objetiva resguardar direito obrigacional, a prescrição é vintenária, 

como previa o artigo 177 do antigo Código Civil. 

Na espécie há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira (CEF) e o depositante, razão pela 

qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, ou seja, o prazo vintenário. Precedentes: RESP nº 

266150/SP - Relator Ministro Aldir Passarinho Junior - DJ de 19.02.2001; e RESP nº 218053/RJ - Relator Ministro 

Waldemar Zveiter - DJ de 17.04.2000.Esta é a hipótese dos autos. 

Esta é a hipótese dos autos. 

Passo a analisar o mérito propriamente dito, mediante a análise das legislações que se sucederam ao longo do tempo, 

levando-se em consideração, ainda, os índices que estavam em vigor nos ciclos mensais de creditamento da atualização 

monetária nas cadernetas de poupança, isto é, nas datas de “aniversário”. 

  

JANEIRO DE 1989 

  

O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído 

através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 

31/01/1989. 

Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no 

IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%. 

O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no 

mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT, senão vejamos: 

  

Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

(...).” 

  

Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%. 

O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-

lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989. 

Como já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de 

aniversário e não mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 

atingir as contas com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito 

adquirido. 

Neste sentido também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro 

Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).  

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/01/1989, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo 

índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, de acordo com a Resolução n.º 1.338, do Banco Central do Brasil 

combinado com o artigo 16, do Decreto-lei n.º 2.335/1987. 

  

Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juízo, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 638,19 (SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), o qual totaliza até novembro de 

2010. 
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Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002111-14.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017909/2010 - ANTONIO 

ROMA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). A parte autora requer a aplicação de índices de correção 

monetária que melhor reflitam as perdas inflacionárias para a atualização do saldo de sua conta de caderneta de 

poupança, conforme os períodos indicados na inicial, utilizando-se do IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, citada, contestou o pedido, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da demanda em relação ao período em que os saldos das contas de poupança estiveram à 

disposição do Banco Central do Brasil.    

No mérito, afirma que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito em razão da ocorrência da prescrição, uma 

vez que já transcorridos mais de cinco anos, nos termos do artigo 178, do Código Civil e que a aplicação de índices de 

correção monetária sempre esteve vinculada a limites fixados pelas autoridades monetárias, não sendo, portanto, cabível 

questionar as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. 

Por fim, alega que não houve ofensa ao direito adquirido dos poupadores, pois sempre foram creditados os índices 

corretos de atualização das cadernetas de poupança.  

Requer, ao final, a improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

A Caixa Econômica Federal - CEF detém legitimidade passiva para figurar como ré na presente demanda, uma vez que 

o pedido versa sobre ativos não bloqueados, que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte 

autora, nos exatos termos do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, 

razão pela qual a procedência do pedido fica restrita à parte não transferida ao Banco Central do Brasil, ou seja, até o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Por outro lado, a correção monetária em nosso sistema é pautada pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices de inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações, razão pela qual a CEF pode figurar como ré. 

Afasto, também, a alegação de prescrição, pois se trata de ação pessoal que tem por fundamento a cobrança de crédito 

decorrente de expurgos inflacionários e não de acessórios, razão pela qual, para a hipótese dos autos, se aplicava o 

prazo de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Nesse sentido, cito o AgRg no REsp 729.231/SP, que teve por Relator o Ministro Cesar Asfor Rocha. 
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Tal conclusão não é afastada pelo novo Código Civil que embora tenha reduzido os prazos de prescrição, garante sua 

contagem pelas regras anteriores nas hipóteses em que “já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na 

lei revogada” (artigo 2.028, do Código Civil de 2002). 

Esta é a hipótese dos autos. 

Passo a analisar o mérito propriamente dito, mediante a análise das legislações que se sucederam ao longo do tempo, 

levando-se em consideração, ainda, os índices que estavam em vigor nos ciclos mensais de creditamento da atualização 

monetária nas cadernetas de poupança, isto é, nas datas de “aniversário”. 

  

JANEIRO DE 1989 

  

O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído 

através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 

31/01/1989. 

Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no 

IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%. 

O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no 

mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT, senão vejamos: 

  

Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

(...).” 

  

Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%. 

O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-

lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989. 

Como já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de 

aniversário e não mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 

atingir as contas com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito 

adquirido. 

Neste sentido também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro 

Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240). 

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/01/1989, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo 

índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, de acordo com a Resolução n.º 1.338, do Banco Central do Brasil 

combinado com o artigo 16, do Decreto-lei n.º 2.335/1987. 

  

ABRIL DE 1990 

  

Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a 

correção aqui discutida refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos 

para o Banco Central do Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da 

Súmula n.º 725, in verbis: 

“É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o 

BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.” 

  

Como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores 

existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) 

seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN 

Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis: 

  

“Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata. 

§ 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.” 
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Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada mencionou sobre o critério de correção 

monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para o próximo crédito de rendimento 

(abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados. 

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis: 

  

“Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.” 

  

Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida 

Provisória n.º 168, in verbis: 

  

“Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art.1º............................................................................................ § 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado novo.". 

"Art.4º.............................................................................................. 

Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco Central do Brasil 

estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros." 

"Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento 

ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal 

verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 2º do 

art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas." (grifos nossos). 

  

Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da redação originária da Medida Provisória 

n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual o índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC de abril de 1990. 

Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, que além de estar 

no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis: 

  

“O governo COLLOR DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. 

Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90. 

No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu § 1º da L. 8.024/90. 

Trazia de volta a redação da MP 172/90. 

Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 184/90. 

Ela revogou a MP 180/90. 

Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam eficácia. 

Não foram convertidas, nem reeditadas. 

O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º e seu § 1º, nos moldes da MP 

174/90. 

Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90. 

O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 8.088, de 

31.10.1990, art. 2º e MP 180, 30.05.1990, art. 2º).” 

  

Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento 

para a atualização dos saldos das contas de poupança com data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas 

físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação 

do IPC verificado no mês anterior. 

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção 

pelo índice de 44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês. 

  

Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 
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R$ 11.900,49 (ONZE MIL NOVECENTOS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até 

novembro de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002350-18.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017907/2010 - TITO 

LOCATELLI - ESPÓLIO (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). A parte autora requer a aplicação de 

índice de correção monetária que melhor reflita a perda inflacionária para a atualização do saldo de sua conta de 

caderneta de poupança, conforme o período indicado na inicial, utilizando-se do IPC do mês de abril de 1990 (44,80%). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, citada, contestou o pedido, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da demanda em relação ao período em que os saldos das contas de poupança estiveram à 

disposição do Banco Central do Brasil.    

No mérito, afirma que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito em razão da ocorrência da prescrição, uma 

vez que já transcorridos mais de cinco anos, nos termos do artigo 178, do Código Civil e que a aplicação de índices de 

correção monetária sempre esteve vinculada a limites fixados pelas autoridades monetárias, não sendo, portanto, cabível 

questionar as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. 

Por fim, alega que não houve ofensa ao direito adquirido dos poupadores, pois sempre foram creditados os índices 

corretos de atualização das cadernetas de poupança.  

Requer, ao final, a improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

A Caixa Econômica Federal - CEF detém legitimidade passiva para figurar como ré na presente demanda, uma vez que 

o pedido versa sobre ativos não bloqueados, que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte 

autora, nos exatos termos do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, 

razão pela qual a procedência do pedido fica restrita à parte não transferida ao Banco Central do Brasil, ou seja, até o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Por outro lado, a correção monetária em nosso sistema é pautada pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices de inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações, razão pela qual a CEF pode figurar como ré. 

Afasto, também, a alegação de prescrição, pois se trata de ação pessoal que tem por fundamento a cobrança de crédito 

decorrente de expurgos inflacionários e não de acessórios, razão pela qual, para a hipótese dos autos, se aplicava o 

prazo de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Nesse sentido, cito o AgRg no REsp 729.231/SP, que teve por Relator o Ministro Cesar Asfor Rocha. 
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Tal conclusão não é afastada pelo novo Código Civil que embora tenha reduzido os prazos de prescrição, garante sua 

contagem pelas regras anteriores nas hipóteses em que “já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na 

lei revogada” (artigo 2.028, do Código Civil de 2002). 

Esta é a hipótese dos autos. 

Passo a analisar o mérito propriamente dito, mediante a análise das legislações que se sucederam ao longo do tempo, 

levando-se em consideração, ainda, os índices que estavam em vigor nos ciclos mensais de creditamento da atualização 

monetária nas cadernetas de poupança, isto é, nas datas de “aniversário”. 

  

ABRIL DE 1990 

  

Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a 

correção aqui discutida refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos 

para o Banco Central do Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da 

Súmula n.º 725, in verbis: 

“É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o 

BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.” 

  

Como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores 

existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) 

seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN 

Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis: 

  

“Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata. 

§ 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.” 

  

Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada mencionou sobre o critério de correção 

monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para o próximo crédito de rendimento 

(abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados.     

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis: 

  

“Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.” 

  

Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida 

Provisória n.º 168, in verbis: 

  

“Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art.1º............................................................................................ § 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado novo.". 

"Art.4º.............................................................................................. 

Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco Central do Brasil 

estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros." 

"Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento 

ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal 

verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 2º do 

art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas."  (grifos nossos). 
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Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da redação originária da Medida Provisória 

n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual o índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC de abril de 1990. 

Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, que além de estar 

no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis: 

  

“O governo COLLOR DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. 

Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90. 

No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu § 1º da L. 8.024/90. 

Trazia de volta a redação da MP 172/90. 

Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 184/90. 

Ela revogou a MP 180/90. 

Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam eficácia. 

Não foram convertidas, nem reeditadas. 

O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º e seu § 1º, nos moldes da MP 

174/90. 

Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90. 

O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 8.088, de 

31.10.1990, art. 2º e MP 180, 30.05.1990, art. 2º).” 

  

Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento 

para a atualização dos saldos das contas de poupança com data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas 

físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação 

do IPC verificado no mês anterior. 

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção 

pelo índice de 44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês. 

  

Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.200,48 (TRêS MIL 

DUZENTOS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0002846-47.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017885/2010 - FRANCISCO 

BENEDITO MARQUES (ADV. SP209644 - LAURO DE GOES MACIEL JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). A parte autora requer a aplicação de índice de 

correção monetária que melhor reflita a perda inflacionária para a atualização do saldo de sua conta de caderneta de 

poupança, conforme o período indicado na inicial, utilizando-se do IPC do mês de abril de 1990 (44,80%). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, citada, contestou o pedido, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da demanda em relação ao período em que os saldos das contas de poupança estiveram à 

disposição do Banco Central do Brasil.    

No mérito, afirma que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito em razão da ocorrência da prescrição, uma 

vez que já transcorridos mais de cinco anos, nos termos do artigo 178, do Código Civil e que a aplicação de índices de 

correção monetária sempre esteve vinculada a limites fixados pelas autoridades monetárias, não sendo, portanto, cabível 

questionar as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. 

Por fim, alega que não houve ofensa ao direito adquirido dos poupadores, pois sempre foram creditados os índices 

corretos de atualização das cadernetas de poupança.  

Requer, ao final, a improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

A Caixa Econômica Federal - CEF detém legitimidade passiva para figurar como ré na presente demanda, uma vez que 

o pedido versa sobre ativos não bloqueados, que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte 

autora, nos exatos termos do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, 

razão pela qual a procedência do pedido fica restrita à parte não transferida ao Banco Central do Brasil, ou seja, até o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Por outro lado, a correção monetária em nosso sistema é pautada pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices de inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações, razão pela qual a CEF pode figurar como ré. 

Afasto, também, a alegação de prescrição, pois se trata de ação pessoal que tem por fundamento a cobrança de crédito 

decorrente de expurgos inflacionários e não de acessórios, razão pela qual, para a hipótese dos autos, se aplicava o 

prazo de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Nesse sentido, cito o AgRg no REsp 729.231/SP, que teve por Relator o Ministro Cesar Asfor Rocha. 

Tal conclusão não é afastada pelo novo Código Civil que embora tenha reduzido os prazos de prescrição, garante sua 

contagem pelas regras anteriores nas hipóteses em que “já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na 

lei revogada” (artigo 2.028, do Código Civil de 2002). 

Esta é a hipótese dos autos. 

Passo a analisar o mérito propriamente dito, mediante a análise das legislações que se sucederam ao longo do tempo, 

levando-se em consideração, ainda, os índices que estavam em vigor nos ciclos mensais de creditamento da atualização 

monetária nas cadernetas de poupança, isto é, nas datas de “aniversário”. 

  

ABRIL DE 1990 

  

Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a 

correção aqui discutida refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos 

para o Banco Central do Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da 

Súmula n.º 725, in verbis: 

“É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o 

BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.” 

  

Como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores 

existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) 

seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN 

Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis: 

  

“Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata. 
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§ 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.” 

  

Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada mencionou sobre o critério de correção 

monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para o próximo crédito de rendimento 

(abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados.     

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis: 

  

“Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.” 

  

Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida 

Provisória n.º 168, in verbis: 

  

“Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art.1º............................................................................................ § 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado novo.". 

"Art.4º.............................................................................................. 

Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco Central do Brasil 

estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros." 

"Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento 

ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal 

verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 2º do 

art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas." (grifos nossos). 

  

Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da redação originária da Medida Provisória 

n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual o índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC de abril de 1990. 

Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, que além de estar 

no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis: 

  

“O governo COLLOR DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. 

Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90. 

No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu § 1º da L. 8.024/90. 

Trazia de volta a redação da MP 172/90. 

Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 184/90. 

Ela revogou a MP 180/90. 

Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam eficácia. 

Não foram convertidas, nem reeditadas. 

O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º e seu § 1º, nos moldes da MP 

174/90. 

Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90. 

O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 8.088, de 

31.10.1990, art. 2º e MP 180, 30.05.1990, art. 2º).” 

  

Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento 

para a atualização dos saldos das contas de poupança com data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas 

físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação 

do IPC verificado no mês anterior. 

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção 

pelo índice de 44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês. 
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Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.520,61 (UM MIL 

QUINHENTOS E VINTE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002666-31.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017902/2010 - JOAO 

ROBERTO DIOGO (ADV. SP170269 - RITA DE CÁSSIA SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). A parte autora requer a aplicação de índice de correção monetária 

que melhor reflita a perda inflacionária para a atualização do saldo de sua conta de caderneta de poupança, conforme o 

período indicado na inicial, utilizando-se do IPC do mês de abril de 1990 (44,80%). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, citada, contestou o pedido, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da demanda em relação ao período em que os saldos das contas de poupança estiveram à 

disposição do Banco Central do Brasil.    

No mérito, afirma que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito em razão da ocorrência da prescrição, uma 

vez que já transcorridos mais de cinco anos, nos termos do artigo 178, do Código Civil e que a aplicação de índices de 

correção monetária sempre esteve vinculada a limites fixados pelas autoridades monetárias, não sendo, portanto, cabível 

questionar as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. 

Por fim, alega que não houve ofensa ao direito adquirido dos poupadores, pois sempre foram creditados os índices 

corretos de atualização das cadernetas de poupança.  

Requer, ao final, a improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

A Caixa Econômica Federal - CEF detém legitimidade passiva para figurar como ré na presente demanda, uma vez que 

o pedido versa sobre ativos não bloqueados, que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte 

autora, nos exatos termos do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, 

razão pela qual a procedência do pedido fica restrita à parte não transferida ao Banco Central do Brasil, ou seja, até o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Por outro lado, a correção monetária em nosso sistema é pautada pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices de inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações, razão pela qual a CEF pode figurar como ré. 

Afasto, também, a alegação de prescrição, pois se trata de ação pessoal que tem por fundamento a cobrança de crédito 

decorrente de expurgos inflacionários e não de acessórios, razão pela qual, para a hipótese dos autos, se aplicava o 
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prazo de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Nesse sentido, cito o AgRg no REsp 729.231/SP, que teve por Relator o Ministro Cesar Asfor Rocha. 

Tal conclusão não é afastada pelo novo Código Civil que embora tenha reduzido os prazos de prescrição, garante sua 

contagem pelas regras anteriores nas hipóteses em que “já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na 

lei revogada” (artigo 2.028, do Código Civil de 2002). 

Esta é a hipótese dos autos. 

Passo a analisar o mérito propriamente dito, mediante a análise das legislações que se sucederam ao longo do tempo, 

levando-se em consideração, ainda, os índices que estavam em vigor nos ciclos mensais de creditamento da atualização 

monetária nas cadernetas de poupança, isto é, nas datas de “aniversário”. 

  

ABRIL DE 1990 

  

Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a 

correção aqui discutida refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos 

para o Banco Central do Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da 

Súmula n.º 725, in verbis: 

“É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o 

BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.” 

  

Como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores 

existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) 

seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN 

Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis: 

  

“Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata. 

§ 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.” 

  

Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada mencionou sobre o critério de correção 

monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para o próximo crédito de rendimento 

(abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados.     

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis: 

  

“Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.” 

  

Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida 

Provisória n.º 168, in verbis: 

  

“Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art.1º............................................................................................ § 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado novo.". 

"Art.4º.............................................................................................. 

Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco Central do Brasil 

estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros." 

"Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento 

ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal 

verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 2º do 

art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 
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§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas." (grifos nossos). 

  

Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da redação originária da Medida Provisória 

n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual o índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC de abril de 1990. 

Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, que além de estar 

no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis: 

  

“O governo COLLOR DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. 

Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90. 

No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu § 1º da L. 8.024/90. 

Trazia de volta a redação da MP 172/90. 

Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 184/90. 

Ela revogou a MP 180/90. 

Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam eficácia. 

Não foram convertidas, nem reeditadas. 

O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º e seu § 1º, nos moldes da MP 

174/90. 

Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90. 

O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 8.088, de 

31.10.1990, art. 2º e MP 180, 30.05.1990, art. 2º).” 

  

Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento 

para a atualização dos saldos das contas de poupança com data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas 

físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação 

do IPC verificado no mês anterior. 

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção 

pelo índice de 44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês. 

  

Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juízo, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 6.602,20 (SEIS MIL SEISCENTOS E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS), o qual totaliza até novembro de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0002604-88.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017887/2010 - LUIZ ALVES 

DA SILVA (ADV. SP170269 - RITA DE CÁSSIA SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). A parte autora requer a aplicação de índice de correção monetária que melhor 

reflita a perda inflacionária para a atualização do saldo de sua conta de caderneta de poupança, conforme o período 

indicado na inicial, utilizando-se do IPC do mês janeiro de 1989 (42,72%). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, citada, contestou o pedido, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da demanda em relação ao período em que os saldos das contas de poupança estiveram à 

disposição do Banco Central do Brasil.    

No mérito, afirma que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito em razão da ocorrência da prescrição, uma 

vez que já transcorridos mais de cinco anos, nos termos do artigo 178, do Código Civil e que a aplicação de índices de 

correção monetária sempre esteve vinculada a limites fixados pelas autoridades monetárias, não sendo, portanto, cabível 

questionar as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. 

Por fim, alega que não houve ofensa ao direito adquirido dos poupadores, pois sempre foram creditados os índices 

corretos de atualização das cadernetas de poupança.  

Requer, ao final, a improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, pois em relação aos planos citados na peça exordial, somente a instituição 

financeira depositária responde pela correção monetária do saldo de caderneta de poupança, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador. A União Federal é apenas o ente federativo do qual originaram as normas seguidas 

pelos bancos depositários, à época, não integrando a relação jurídica de direito material. Quanto ao Banco Central do 

Brasil, figura apenas como o órgão emissor das resoluções fixados dos critérios de atualização monetária do referido 

plano econômico. 

No tocante à ocorrência da prescrição, a ré Caixa Econômica Federal, por tratar-se de pessoa jurídica de Direito 

Privado, e versando a hipótese de ação pessoal que objetiva resguardar direito obrigacional, a prescrição é vintenária, 

como previa o artigo 177 do antigo Código Civil. 

Na espécie há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira (CEF) e o depositante, razão pela 

qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, ou seja, o prazo vintenário. Precedentes: RESP nº 

266150/SP - Relator Ministro Aldir Passarinho Junior - DJ de 19.02.2001; e RESP nº 218053/RJ - Relator Ministro 

Waldemar Zveiter - DJ de 17.04.2000.Esta é a hipótese dos autos. 

Esta é a hipótese dos autos. 

Passo a analisar o mérito propriamente dito, mediante a análise das legislações que se sucederam ao longo do tempo, 

levando-se em consideração, ainda, os índices que estavam em vigor nos ciclos mensais de creditamento da atualização 

monetária nas cadernetas de poupança, isto é, nas datas de “aniversário”. 

  

JANEIRO DE 1989 

  

O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído 

através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 

31/01/1989. 

Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no 

IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%. 

O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no 

mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT, senão vejamos: 

  

Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

(...).” 

  

Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%. 

O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-

lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989. 

Como já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de 

aniversário e não mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 

atingir as contas com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito 

adquirido. 
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Neste sentido também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro 

Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).  

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/01/1989, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo 

índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, de acordo com a Resolução n.º 1.338, do Banco Central do Brasil 

combinado com o artigo 16, do Decreto-lei n.º 2.335/1987. 

  

Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juízo, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 705,28 (SETECENTOS E CINCO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até novembro de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002605-73.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017905/2010 - JOUBERT 

SARTORI (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.511,44 (UM MIL 

QUINHENTOS E ONZE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 
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da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001647-87.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017691/2010 - MARIA 

HELENA MARFIL (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme segue: 

*************************************************************** 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO 

(PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2006) 

  

SEGURADO: MARIA HELENA MARFIL 

ESPÉCIE DO NB: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

DIP:a partir de Nov/2009 

RMA:R$ 525,21 

DIB:15/12/2008 - incapacidade 

RMI:R$ 520,38 

TUTELA: (x) implantação 15 dias; ( ) manter 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 2.931,17 (DOIS MIL NOVECENTOS E 

TRINTA E UM REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) 

  

**************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003464-89.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018088/2010 - LAERCIO 

BARBOSA MACHADO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de auxílio doença (NB 533.040.986-8) em benefício de 

aposentadoria por invalidez, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 4º da Lei 

10.259/2001, conforme segue: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: LAERCIO BARABOSA MACHADO 

Benefício concedido: Conversão do NB 533.040.986-8 em aposentadoria por invalidez 

Data do Início do Benefício (DIB): 05/07/2009 

RMI: a calcular (sugerida R$ 1.770,47) 

Data do início do pagamento (DIP): 01/09/2010. 

 Renda Mensal Atual: R$ 2.097,49 
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Tutela: (x) implantação 15 dias; ( ) manter 

Atrasados: R$ 31.806,44 (TRINTA E UM MIL OITOCENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO 

CENTAVOS) 

  

  

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d-) Caso a parte autora deseje receber o montante dos valores atrasados por meio de ofício requisitório de pagamento, 

deverá apresentar a sua renuncia expressa no prazo recursal. Em razão de não existir renuncia tácita no Juizado Especial 

Federal, no silêncio, expeça-se ofício precatório de pagamento. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002970-64.2008.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307015904/2010 - ANTONIO 

SERGIO CARDOSO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em 

primeiro lugar, sobre a petição protocolizada pelo advogado do autor em 23/11/2010, devo registrar o elevadíssimo 

número de processos em trâmite neste Juizado. São cerca de 9.000 (nove mil) ações em tramitação, que sobrecarregam 

de trabalho todos os setores deste Juizado, em especial a Contadoria, que tem sob sua responsabilidade a elaboração de 

complexos cálculos, alguns deles consumindo o trabalho de um dia inteiro, a fim de que se possa proferir sentença 

líquida (LJEF, art. 38, parágrafo único). Compartilho das angústias da parte e de seu advogado, mas a verdade é que a 

maior parte da demanda da região está alocada neste JEF, especialmente envolvendo segurados domiciliados em Jaú e 

nas cidades vizinhas. Todos, aqui, têm se desdobrado, muitas vezes até mesmo fora do horário de expediente, para 

vencer a elevada demanda. 

O volume de processos em tramitação vem crescendo ano após ano. Sou o único juiz em atividade neste JEF, e acumulo 

as funções de Presidente da 5ª Turma Recursal em São Paulo, estando sob minha relatoria outros 7.000 (sete mil) 

processos. Apesar disso, a maior parte dos 9.084 processos em tramitação neste JEF (cerca de 71% do total) são 

recentes, porque deram entrada em 2009 (2.349 processos) e 2010 (4.245 processos). Somente no ano de 2010, até a 

presente data, foram proferidas exatamente 5711 (cinco mil, setecentas e onze) sentenças, uma média de 519 por mês. 

Passo agora ao exame das questões discutidas nos autos. 

Estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura do pedido, nos termos da 

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública 

figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação." 

Sobre a conversão de períodos laborados em atividades hostis à saúde, o Regulamento da Previdência Social, aprovado 

pelo Decreto nº 3.048/99 assim dispõe: 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

TEMPO A CONVERTER       MULTIPLICADORES             

                MULHER (PARA 30)             HOMEM (PARA 35)               

DE 15 ANOS           2,00         2,33          

DE 20 ANOS           1,50         1,75          

DE 25 ANOS           1,20         1,40          

  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (NR) (Redação dada ao artigo pelo Decreto nº 4.827, 

de 03.09.2003, DOU 04.09.2003) 

  

“Em qualquer período”, diz o Regulamento. De fato, parece-me que a limitação a 28 de maio de 1998, na forma 

pretendida pelo INSS, é descabida, porquanto a própria Constituição Federal continua a prever expressamente no seu 

artigo 201, § 1º, o seguinte: “ § 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de 
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deficiência, nos termos definidos em lei complementar” (redação dada ao parágrafo pela Emenda Constitucional nº 47, 

de 05.07.2005, DOU 06.07.2005, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 

19.12.2003, DOU 31.12.2003). 

De modo que, em relação aos trabalhadores que continuem a exercer atividades hostis à saúde ou à integridade física, a 

Constituição garantiu a manutenção da adoção de “requisitos e critérios diferenciados”, dos quais é espécie a conversão 

preconizada na lei previdenciária e no respectivo regulamento. Entender diferentemente seria frustrar os desígnios 

constitucionais. Não se deve perder de vista o caráter de proteção social que emana das normas de direito 

previdenciário, a recomendar a conversão pretendida. 

Além disso, o artigo 15 da Emenda Constitucional nº. 20/98 preconiza que, “até que a lei complementar a que se refere 

o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda”. Noutras palavras: a presença dos 

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do 

trabalhador, referidos no artigo 58 da LBPS/91, continuarão a garantir, em favor do segurado do RGPS, quer a 

aposentadoria especial, quer a conversão do respectivo período para tempo de serviço comum, que ora se pleiteia. 

Tanto que a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais revogou a Súmula nº 

16, que limitava a 28 de maio de 1998 os períodos passíveis de conversão. 

Por outro lado, o art. 28 da MP 1663 veiculava regra de transição em razão da revogação que a mesma MP fazia do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, acabando com a possibilidade de conversão de tempo especial em comum. 

Na conversão da MP 1663 na Lei 9711/98, o Congresso claramente rejeitou o fim do direito à mencionada conversão ao 

não mais revogar referido § 5º. Entretanto, por evidente esquecimento, a regra de transição permaneceu no texto da lei. 

O acessório ficou, mas sem o principal. 

O art. 28, por si só, não acaba com a conversão do tempo posterior a 28/5/98, mas apenas estabelece que "o Poder 

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998". Pretender 

extrair dessa regra de transição a regra principal - que não foi convertida em lei - é inadmissível. Fico, pois, com a mens 

legis . 

Considero que o Presidente da República, ao expedir o Decreto 4.827/03, cumpriu sua função constitucional de 

regulamentar a lei, visando à sua "fiel execução", segundo interpretação que dela fez. 

E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, que "disciplina procedimentos a serem 

adotados pela área de Benefícios", assim tratou da questão no artigo 173 daquele ato administrativo: 

“Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do 

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, 

ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer 

benefício:” 

E, se o próprio INSS passou a - administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário 

negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema 

correlato: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao 

período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 

28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido. (REsp 1010028/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, unânime, 

julgado em 28.02.2008, DJ 07.04.2008, p. 1) 

  

No mesmo sentido: REsp 1041588/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, unânime, julgado em 

22.04.2008, DJ 12.05.2008, p. 1. REsp 956110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA 

TURMA, unânime, julgado em 29.08.2007, DJ 22.10.2007, p. 367 

  

Por tais razões, devem ser convertidos para tempo de serviço comum os períodos comprovadamente laborados em 

atividade hostil à saúde, mesmo posteriormente a 28 de maio de 1998. 

Resta analisar se as provas trazidas autorizam a providência. Para tanto, passo a analisar cada período, à luz da 

legislação vigente à época em que o serviço foi prestado. 

  

Período: 04/07/1980 a 27/01/1988         

Empregador: Cia Jauense Industrial          

Documento(s) apresentado(s): DSS-8030 e Laudo Individual de Avaliação Ambiental para Fins Previdenciários. 

Nestes períodos, a parte autora esteve exposta ao seguinte agente agressivo: ruído em nível superior ao estabelecido na 

legislação que à época vigorava. Aplico ao caso o enunciado da Sumula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, verbis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do 

Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; 
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superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.” A esse respeito, existe 

laudo técnico, firmado por Engenheiro de Segurança do Trabalho. O uso de equipamento de proteção individual não 

prejudica o direito à conversão, conforme enunciado da Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que 

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” O 

enquadramento será no item 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto nº. 53.831/64, no item 1.1.5 do anexo I ao Decreto nº. 

83.080/79 e 2.0.1 do anexo IV ao Decreto 2.172/97 e de 2.0.1 do anexo IV ao Decreto 3.048/99.            

  

Período: 02/12/1998 a 26/01/2000          

Empregador: Masieiro Industrial S/A        

Documento(s) apresentado(s): CTPS, DSS-8030      

Neste período, a parte autora esteve exposta ao seguinte agente agressivo: gases oriundos de solda. O enquadramento 

será nos itens 1.2.0 e 2.5.3 do anexo ao Decreto nº. 53.831/64 e do item 2.5.3 do anexo I ao Decreto 83.080/79.              

  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer em favor da parte autora o direito à conversão, para 

tempo de serviço comum, dos períodos de 04/07/1980 a 27/01/1988 e de 02/12/1998 a 26/01/2000, laborados sob 

condições especiais, hostis à saúde, conforme fundamentação acima, e, considerando que o segurado implementou os 

requisitos necessários para a obtenção do benefício vindicado, condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar e pagar-lhe aposentadoria por tempo de contribuição, fixando a renda mensal do referido 

benefício, em março de 2010, no valor de R$ 975,44 (novecentos e setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), 

de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, juntados aos autos virtuais, que passam a fazer parte integrante da 

presente sentença. 

Concedo ao INSS o prazo de 45 dias, a contar do recebimento do ofício expedido à EADJ, para implantar o benefício, 

com DIP (data de início de pagamento) em 1º de março de 2010, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), ficando assim antecipados os efeitos da tutela. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas em atraso, as quais, segundo cálculos da Contadoria 

Judicial, totalizam R$ 22.335,05 (vinte e dois mil,trezentos e trinta e cinco reais e cinco centavos) até fevereiro de 2010, 

já descontado o período prescrito, expedindo-se oportunamente o precatório. 

Oficie-se à EADJ/Bauru. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

  

0003992-26.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017897/2010 - FRANCISCO 

MIGUEL ORSI (ADV. SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); MARIA DE LURDES JOAO 

(ADV. SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). A parte autora requer a aplicação de índice de correção monetária 

que melhor reflita a perda inflacionária para a atualização do saldo de sua conta de caderneta de poupança, conforme o 

período indicado na inicial, utilizando-se do IPC do mês de abril de 1990 (44,80%). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, citada, contestou o pedido, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da demanda em relação ao período em que os saldos das contas de poupança estiveram à 

disposição do Banco Central do Brasil.    

No mérito, afirma que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito em razão da ocorrência da prescrição, uma 

vez que já transcorridos mais de cinco anos, nos termos do artigo 178, do Código Civil e que a aplicação de índices de 

correção monetária sempre esteve vinculada a limites fixados pelas autoridades monetárias, não sendo, portanto, cabível 

questionar as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. 

Por fim, alega que não houve ofensa ao direito adquirido dos poupadores, pois sempre foram creditados os índices 

corretos de atualização das cadernetas de poupança.  

Requer, ao final, a improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

A Caixa Econômica Federal - CEF detém legitimidade passiva para figurar como ré na presente demanda, uma vez que 

o pedido versa sobre ativos não bloqueados, que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte 

autora, nos exatos termos do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, 

razão pela qual a procedência do pedido fica restrita à parte não transferida ao Banco Central do Brasil, ou seja, até o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Por outro lado, a correção monetária em nosso sistema é pautada pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices de inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações, razão pela qual a CEF pode figurar como ré. 

Afasto, também, a alegação de prescrição, pois se trata de ação pessoal que tem por fundamento a cobrança de crédito 

decorrente de expurgos inflacionários e não de acessórios, razão pela qual, para a hipótese dos autos, se aplicava o 
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prazo de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Nesse sentido, cito o AgRg no REsp 729.231/SP, que teve por Relator o Ministro Cesar Asfor Rocha. 

Tal conclusão não é afastada pelo novo Código Civil que embora tenha reduzido os prazos de prescrição, garante sua 

contagem pelas regras anteriores nas hipóteses em que “já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na 

lei revogada” (artigo 2.028, do Código Civil de 2002). 

Esta é a hipótese dos autos. 

Passo a analisar o mérito propriamente dito, mediante a análise das legislações que se sucederam ao longo do tempo, 

levando-se em consideração, ainda, os índices que estavam em vigor nos ciclos mensais de creditamento da atualização 

monetária nas cadernetas de poupança, isto é, nas datas de “aniversário”. 

  

ABRIL DE 1990 

  

Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a 

correção aqui discutida refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos 

para o Banco Central do Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da 

Súmula n.º 725, in verbis: 

“É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o 

BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.” 

  

Como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores 

existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) 

seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN 

Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis: 

  

“Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata. 

§ 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.” 

  

Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada mencionou sobre o critério de correção 

monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para o próximo crédito de rendimento 

(abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados.     

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis: 

  

“Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.” 

  

Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida 

Provisória n.º 168, in verbis: 

  

“Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art.1º............................................................................................ § 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado novo.". 

"Art.4º.............................................................................................. 

Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco Central do Brasil 

estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros." 

"Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento 

ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal 

verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 2º do 

art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 
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§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas." (grifos nossos). 

  

Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da redação originária da Medida Provisória 

n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual o índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC de abril de 1990. 

Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, que além de estar 

no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis: 

  

“O governo COLLOR DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. 

Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90. 

No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu § 1º da L. 8.024/90. 

Trazia de volta a redação da MP 172/90. 

Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 184/90. 

Ela revogou a MP 180/90. 

Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam eficácia. 

Não foram convertidas, nem reeditadas. 

O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º e seu § 1º, nos moldes da MP 

174/90. 

Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90. 

O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 8.088, de 

31.10.1990, art. 2º e MP 180, 30.05.1990, art. 2º).” 

  

Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento 

para a atualização dos saldos das contas de poupança com data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas 

físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação 

do IPC verificado no mês anterior. 

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção 

pelo índice de 44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês. 

  

Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.791,22 (TRêS MIL 

SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0002160-55.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017908/2010 - ANTONIO 

ALFEU VIEIRA (ADV. SP204306 - JORGE ROBERTO DAMICO CARLONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). A parte autora requer a aplicação de índice de correção monetária 

que melhor reflita a perda inflacionária para a atualização do saldo de sua conta de caderneta de poupança, conforme o 

período indicado na inicial, utilizando-se do IPC do mês de abril de 1990 (44,80%). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, citada, contestou o pedido, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da demanda em relação ao período em que os saldos das contas de poupança estiveram à 

disposição do Banco Central do Brasil.    

No mérito, afirma que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito em razão da ocorrência da prescrição, uma 

vez que já transcorridos mais de cinco anos, nos termos do artigo 178, do Código Civil e que a aplicação de índices de 

correção monetária sempre esteve vinculada a limites fixados pelas autoridades monetárias, não sendo, portanto, cabível 

questionar as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. 

Por fim, alega que não houve ofensa ao direito adquirido dos poupadores, pois sempre foram creditados os índices 

corretos de atualização das cadernetas de poupança.  

Requer, ao final, a improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

A Caixa Econômica Federal - CEF detém legitimidade passiva para figurar como ré na presente demanda, uma vez que 

o pedido versa sobre ativos não bloqueados, que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte 

autora, nos exatos termos do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, 

razão pela qual a procedência do pedido fica restrita à parte não transferida ao Banco Central do Brasil, ou seja, até o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Por outro lado, a correção monetária em nosso sistema é pautada pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices de inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações, razão pela qual a CEF pode figurar como ré. 

Afasto, também, a alegação de prescrição, pois se trata de ação pessoal que tem por fundamento a cobrança de crédito 

decorrente de expurgos inflacionários e não de acessórios, razão pela qual, para a hipótese dos autos, se aplicava o 

prazo de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Nesse sentido, cito o AgRg no REsp 729.231/SP, que teve por Relator o Ministro Cesar Asfor Rocha. 

Tal conclusão não é afastada pelo novo Código Civil que embora tenha reduzido os prazos de prescrição, garante sua 

contagem pelas regras anteriores nas hipóteses em que “já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na 

lei revogada” (artigo 2.028, do Código Civil de 2002). 

Esta é a hipótese dos autos. 

Passo a analisar o mérito propriamente dito, mediante a análise das legislações que se sucederam ao longo do tempo, 

levando-se em consideração, ainda, os índices que estavam em vigor nos ciclos mensais de creditamento da atualização 

monetária nas cadernetas de poupança, isto é, nas datas de “aniversário”. 

  

ABRIL DE 1990 

  

Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a 

correção aqui discutida refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos 

para o Banco Central do Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da 

Súmula n.º 725, in verbis: 

“É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o 

BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.” 

  

Como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores 

existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) 

seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN 

Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis: 

  

“Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata. 
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§ 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.” 

  

Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada mencionou sobre o critério de correção 

monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para o próximo crédito de rendimento 

(abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados.     

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis: 

  

“Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.” 

  

Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida 

Provisória n.º 168, in verbis: 

  

“Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art.1º............................................................................................ § 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado novo.". 

"Art.4º.............................................................................................. 

Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco Central do Brasil 

estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros." 

"Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento 

ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal 

verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 2º do 

art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas." (grifos nossos). 

  

Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da redação originária da Medida Provisória 

n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual o índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC de abril de 1990. 

Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, que além de estar 

no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis: 

  

“O governo COLLOR DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. 

Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90. 

No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu § 1º da L. 8.024/90. 

Trazia de volta a redação da MP 172/90. 

Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 184/90. 

Ela revogou a MP 180/90. 

Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam eficácia. 

Não foram convertidas, nem reeditadas. 

O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º e seu § 1º, nos moldes da MP 

174/90. 

Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90. 

O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 8.088, de 

31.10.1990, art. 2º e MP 180, 30.05.1990, art. 2º).” 

  

Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento 

para a atualização dos saldos das contas de poupança com data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas 

físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação 

do IPC verificado no mês anterior. 

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção 

pelo índice de 44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês. 
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Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juízo, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.572,08 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até 

novembro de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000105-34.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307012490/2010 - MARIA 

APARECIDA ALBANO FERNANDES (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). A parte autora requer a aplicação de índices de 

correção monetária que melhor reflitam as perdas inflacionárias para a atualização do saldo de sua conta de caderneta 

de poupança, conforme os períodos indicados na inicial, utilizando-se do IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, citada, contestou o pedido, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da demanda em relação ao período em que os saldos das contas de poupança estiveram à 

disposição do Banco Central do Brasil.    

No mérito, afirma que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito em razão da ocorrência da prescrição, uma 

vez que já transcorridos mais de cinco anos, nos termos do artigo 178, do Código Civil e que a aplicação de índices de 

correção monetária sempre esteve vinculada a limites fixados pelas autoridades monetárias, não sendo, portanto, cabível 

questionar as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. 

Por fim, alega que não houve ofensa ao direito adquirido dos poupadores, pois sempre foram creditados os índices 

corretos de atualização das cadernetas de poupança.  

Requer, ao final, a improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

A Caixa Econômica Federal - CEF detém legitimidade passiva para figurar como ré na presente demanda, uma vez que 

o pedido versa sobre ativos não bloqueados, que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte 

autora, nos exatos termos do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, 

razão pela qual a procedência do pedido fica restrita à parte não transferida ao Banco Central do Brasil, ou seja, até o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Por outro lado, a correção monetária em nosso sistema é pautada pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices de inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações, razão pela qual a CEF pode figurar como ré. 
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Afasto, também, a alegação de prescrição, pois se trata de ação pessoal que tem por fundamento a cobrança de crédito 

decorrente de expurgos inflacionários e não de acessórios, razão pela qual, para a hipótese dos autos, se aplicava o 

prazo de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Nesse sentido, cito o AgRg no REsp 729.231/SP, que teve por Relator o Ministro Cesar Asfor Rocha. 

Tal conclusão não é afastada pelo novo Código Civil que embora tenha reduzido os prazos de prescrição, garante sua 

contagem pelas regras anteriores nas hipóteses em que “já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na 

lei revogada” (artigo 2.028, do Código Civil de 2002). 

Esta é a hipótese dos autos. 

Passo a analisar o mérito propriamente dito, mediante a análise das legislações que se sucederam ao longo do tempo, 

levando-se em consideração, ainda, os índices que estavam em vigor nos ciclos mensais de creditamento da atualização 

monetária nas cadernetas de poupança, isto é, nas datas de “aniversário”. 

  

JANEIRO DE 1989 

  

O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído 

através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 

31/01/1989. 

Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no 

IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%. 

O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no 

mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT, senão vejamos: 

  

Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

(...).” 

  

Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%. 

O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-

lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989. 

Como já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de 

aniversário e não mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 

atingir as contas com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito 

adquirido. 

Neste sentido também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro 

Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240). 

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/01/1989, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo 

índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, de acordo com a Resolução n.º 1.338, do Banco Central do Brasil 

combinado com o artigo 16, do Decreto-lei n.º 2.335/1987. 

  

ABRIL DE 1990 

  

Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a 

correção aqui discutida refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos 

para o Banco Central do Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da 

Súmula n.º 725, in verbis: 

“É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o 

BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.” 

  

Como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores 

existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) 

seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN 

Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis: 

  

“Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 
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§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata. 

§ 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.” 

  

Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada mencionou sobre o critério de correção 

monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para o próximo crédito de rendimento 

(abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados. 

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis: 

  

“Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.” 

  

Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida 

Provisória n.º 168, in verbis: 

  

“Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art.1º............................................................................................ § 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado novo.". 

"Art.4º.............................................................................................. 

Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco Central do Brasil 

estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros." 

"Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento 

ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal 

verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 2º do 

art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas." (grifos nossos). 

  

Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da redação originária da Medida Provisória 

n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual o índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC de abril de 1990. 

Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, que além de estar 

no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis: 

  

“O governo COLLOR DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. 

Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90. 

No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu § 1º da L. 8.024/90. 

Trazia de volta a redação da MP 172/90. 

Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 184/90. 

Ela revogou a MP 180/90. 

Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam eficácia. 

Não foram convertidas, nem reeditadas. 

O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º e seu § 1º, nos moldes da MP 

174/90. 

Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90. 

O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 8.088, de 

31.10.1990, art. 2º e MP 180, 30.05.1990, art. 2º).” 

  

Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento 

para a atualização dos saldos das contas de poupança com data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas 

físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação 

do IPC verificado no mês anterior. 
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Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção 

pelo índice de 44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês. 

  

Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 6.383,38 (SEIS MIL TREZENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza 

até novembro de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004606-31.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018341/2010 - NEUZA 

MARIA DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar o benefício de auxilio doença, antecipando os efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 

10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: NEUSA MARIA DE SOUZA CARVALHO 

Benefício concedido: Concessão do auxilio doença 

Data do Início do Benefício (DIB): 12/08/2009 (der) 

Data da Cessação do benefício (DCB): 120 (cento e vinte dias) após a publicação desta sentença, conforme 

entendimento deste juízo, considerando que o prazo fixado no laudo pericial já esgotou-se. 

RMI: salário mínimo; 

Data do início do pagamento (DIP): 01/10/2010, 

Renda Mensal Atual: salário mínimo; 

Tutela: (x) implantação 15 dias; ( ) manter 

Atrasados (conforme laudo contábil): R$ 7.213,77 (SETE MIL DUZENTOS E TREZE REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS) 

  

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  
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c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003781-87.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018338/2010 - WILSON 

BELATO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim 

sendo, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar e pagar, em favor de WILSON BELATO, o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, conforme quadro abaixo. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório dos atrasados, que totalizam R$ 25.621,13 (vinte e cinco mil, 

seiscentos e vinte e um reais e treze centavos), consideradas as parcelas vencidas até o mês de novembro de 2010. 

Nos termos dos arts. 273 e 461 do CPC, expeça-se ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

para que implante o benefício em favor do autor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados do recebimento da 

ordem judicial, sob pena de imposição de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em 1/30 (um 

trinta avos) do valor do benefício. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de 

declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente 

contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e 

desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001262-42.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017910/2010 - ANTONIO 

MARCOS SILVESTRE DE ALMEIDA (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). A parte autora requer a aplicação de 

índice de correção monetária que melhor reflita a perda inflacionária para a atualização do saldo de sua conta de 

caderneta de poupança, conforme o período indicado na inicial, utilizando-se do IPC do mês de abril de 1990 (44,80%). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, citada, contestou o pedido, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da demanda em relação ao período em que os saldos das contas de poupança estiveram à 

disposição do Banco Central do Brasil.    

No mérito, afirma que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito em razão da ocorrência da prescrição, uma 

vez que já transcorridos mais de cinco anos, nos termos do artigo 178, do Código Civil e que a aplicação de índices de 

correção monetária sempre esteve vinculada a limites fixados pelas autoridades monetárias, não sendo, portanto, cabível 

questionar as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. 

Por fim, alega que não houve ofensa ao direito adquirido dos poupadores, pois sempre foram creditados os índices 

corretos de atualização das cadernetas de poupança.  

Requer, ao final, a improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

A Caixa Econômica Federal - CEF detém legitimidade passiva para figurar como ré na presente demanda, uma vez que 

o pedido versa sobre ativos não bloqueados, que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte 

autora, nos exatos termos do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 161/360 

razão pela qual a procedência do pedido fica restrita à parte não transferida ao Banco Central do Brasil, ou seja, até o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Por outro lado, a correção monetária em nosso sistema é pautada pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices de inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações, razão pela qual a CEF pode figurar como ré. 

Afasto, também, a alegação de prescrição, pois se trata de ação pessoal que tem por fundamento a cobrança de crédito 

decorrente de expurgos inflacionários e não de acessórios, razão pela qual, para a hipótese dos autos, se aplicava o 

prazo de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Nesse sentido, cito o AgRg no REsp 729.231/SP, que teve por Relator o Ministro Cesar Asfor Rocha. 

Tal conclusão não é afastada pelo novo Código Civil que embora tenha reduzido os prazos de prescrição, garante sua 

contagem pelas regras anteriores nas hipóteses em que “já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na 

lei revogada” (artigo 2.028, do Código Civil de 2002). 

Esta é a hipótese dos autos. 

Passo a analisar o mérito propriamente dito, mediante a análise das legislações que se sucederam ao longo do tempo, 

levando-se em consideração, ainda, os índices que estavam em vigor nos ciclos mensais de creditamento da atualização 

monetária nas cadernetas de poupança, isto é, nas datas de “aniversário”. 

  

ABRIL DE 1990 

  

Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a 

correção aqui discutida refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos 

para o Banco Central do Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da 

Súmula n.º 725, in verbis: 

“É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o 

BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.” 

  

Como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores 

existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) 

seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN 

Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis: 

  

“Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata. 

§ 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.” 

  

Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada mencionou sobre o critério de correção 

monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para o próximo crédito de rendimento 

(abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados.     

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis: 

  

“Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.” 

  

Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida 

Provisória n.º 168, in verbis: 

  

“Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art.1º............................................................................................ § 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado novo.". 
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"Art.4º.............................................................................................. 

Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco Central do Brasil 

estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros." 

"Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento 

ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal 

verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 2º do 

art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas." (grifos nossos). 

  

Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da redação originária da Medida Provisória 

n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual o índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC de abril de 1990. 

Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, que além de estar 

no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis: 

  

“O governo COLLOR DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. 

Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90. 

No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu § 1º da L. 8.024/90. 

Trazia de volta a redação da MP 172/90. 

Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 184/90. 

Ela revogou a MP 180/90. 

Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam eficácia. 

Não foram convertidas, nem reeditadas. 

O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º e seu § 1º, nos moldes da MP 

174/90. 

Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90. 

O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 8.088, de 

31.10.1990, art. 2º e MP 180, 30.05.1990, art. 2º).” 

  

Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento 

para a atualização dos saldos das contas de poupança com data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas 

físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação 

do IPC verificado no mês anterior. 

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção 

pelo índice de 44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês. 

  

Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 269,13 (DUZENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS E TREZE CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 
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fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000678-72.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017911/2010 - IRINEU 

PEGATIN (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). A parte autora requer a aplicação de índice de correção monetária que melhor 

reflita a perda inflacionária para a atualização do saldo de sua conta de caderneta de poupança, conforme o período 

indicado na inicial, utilizando-se do IPC do mês janeiro de 1989 (42,72%). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, citada, contestou o pedido, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da demanda em relação ao período em que os saldos das contas de poupança estiveram à 

disposição do Banco Central do Brasil.    

No mérito, afirma que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito em razão da ocorrência da prescrição, uma 

vez que já transcorridos mais de cinco anos, nos termos do artigo 178, do Código Civil e que a aplicação de índices de 

correção monetária sempre esteve vinculada a limites fixados pelas autoridades monetárias, não sendo, portanto, cabível 

questionar as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. 

Por fim, alega que não houve ofensa ao direito adquirido dos poupadores, pois sempre foram creditados os índices 

corretos de atualização das cadernetas de poupança.  

Requer, ao final, a improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, pois em relação aos planos citados na peça exordial, somente a instituição 

financeira depositária responde pela correção monetária do saldo de caderneta de poupança, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador. A União Federal é apenas o ente federativo do qual originaram as normas seguidas 

pelos bancos depositários, à época, não integrando a relação jurídica de direito material. Quanto ao Banco Central do 

Brasil, figura apenas como o órgão emissor das resoluções fixados dos critérios de atualização monetária do referido 

plano econômico. 

No tocante à ocorrência da prescrição, a ré Caixa Econômica Federal, por tratar-se de pessoa jurídica de Direito 

Privado, e versando a hipótese de ação pessoal que objetiva resguardar direito obrigacional, a prescrição é vintenária, 

como previa o artigo 177 do antigo Código Civil. 

Na espécie há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira (CEF) e o depositante, razão pela 

qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, ou seja, o prazo vintenário. Precedentes: RESP nº 

266150/SP - Relator Ministro Aldir Passarinho Junior - DJ de 19.02.2001; e RESP nº 218053/RJ - Relator Ministro 

Waldemar Zveiter - DJ de 17.04.2000.Esta é a hipótese dos autos. 

Esta é a hipótese dos autos. 

Passo a analisar o mérito propriamente dito, mediante a análise das legislações que se sucederam ao longo do tempo, 

levando-se em consideração, ainda, os índices que estavam em vigor nos ciclos mensais de creditamento da atualização 

monetária nas cadernetas de poupança, isto é, nas datas de “aniversário”. 

  

JANEIRO DE 1989 

  

O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído 

através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 

31/01/1989. 

Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no 

IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%. 

O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no 

mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT, senão vejamos: 

  

Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

(...).” 
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Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%. 

O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-

lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989. 

Como já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de 

aniversário e não mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 

atingir as contas com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito 

adquirido. 

Neste sentido também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro 

Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).  

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/01/1989, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo 

índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, de acordo com a Resolução n.º 1.338, do Banco Central do Brasil 

combinado com o artigo 16, do Decreto-lei n.º 2.335/1987. 

  

Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 21.023,68 (VINTE E UM 

MIL VINTE E TRêS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até julho de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003949-89.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017898/2010 - SELMA 

MARIA MINETTO DE MATTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). A parte autora requer a aplicação de índice de 

correção monetária que melhor reflita a perda inflacionária para a atualização do saldo de sua conta de caderneta de 

poupança, conforme o período indicado na inicial, utilizando-se do IPC do mês de abril de 1990 (44,80%). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, citada, contestou o pedido, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da demanda em relação ao período em que os saldos das contas de poupança estiveram à 

disposição do Banco Central do Brasil.    

No mérito, afirma que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito em razão da ocorrência da prescrição, uma 

vez que já transcorridos mais de cinco anos, nos termos do artigo 178, do Código Civil e que a aplicação de índices de 

correção monetária sempre esteve vinculada a limites fixados pelas autoridades monetárias, não sendo, portanto, cabível 

questionar as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. 

Por fim, alega que não houve ofensa ao direito adquirido dos poupadores, pois sempre foram creditados os índices 

corretos de atualização das cadernetas de poupança.   

Requer, ao final, a improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 
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DECIDO. 

  

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

A Caixa Econômica Federal - CEF detém legitimidade passiva para figurar como ré na presente demanda, uma vez que 

o pedido versa sobre ativos não bloqueados, que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte 

autora, nos exatos termos do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, 

razão pela qual a procedência do pedido fica restrita à parte não transferida ao Banco Central do Brasil, ou seja, até o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Por outro lado, a correção monetária em nosso sistema é pautada pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices de inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações, razão pela qual a CEF pode figurar como ré. 

Afasto, também, a alegação de prescrição, pois se trata de ação pessoal que tem por fundamento a cobrança de crédito 

decorrente de expurgos inflacionários e não de acessórios, razão pela qual, para a hipótese dos autos, se aplicava o 

prazo de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Nesse sentido, cito o AgRg no REsp 729.231/SP, que teve por Relator o Ministro Cesar Asfor Rocha. 

Tal conclusão não é afastada pelo novo Código Civil que embora tenha reduzido os prazos de prescrição, garante sua 

contagem pelas regras anteriores nas hipóteses em que “já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na 

lei revogada” (artigo 2.028, do Código Civil de 2002). 

Esta é a hipótese dos autos. 

Passo a analisar o mérito propriamente dito, mediante a análise das legislações que se sucederam ao longo do tempo, 

levando-se em consideração, ainda, os índices que estavam em vigor nos ciclos mensais de creditamento da atualização 

monetária nas cadernetas de poupança, isto é, nas datas de “aniversário”. 

  

ABRIL DE 1990 

  

Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a 

correção aqui discutida refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos 

para o Banco Central do Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da 

Súmula n.º 725, in verbis: 

“É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o 

BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.” 

  

Como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores 

existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) 

seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN 

Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis: 

  

“Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata. 

§ 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.” 

  

Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada mencionou sobre o critério de correção 

monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para o próximo crédito de rendimento 

(abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados.     

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis: 

  

“Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 166/360 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.” 

  

Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida 

Provisória n.º 168, in verbis: 

  

“Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art.1º............................................................................................ § 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado novo.". 

"Art.4º.............................................................................................. 

Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco Central do Brasil 

estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros." 

"Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento 

ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal 

verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 2º do 

art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas." (grifos nossos). 

  

Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da redação originária da Medida Provisória 

n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual o índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC de abril de 1990. 

Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, que além de estar 

no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis: 

  

“O governo COLLOR DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. 

Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90. 

No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu § 1º da L. 8.024/90. 

Trazia de volta a redação da MP 172/90. 

Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 184/90. 

Ela revogou a MP 180/90. 

Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam eficácia. 

Não foram convertidas, nem reeditadas. 

O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º e seu § 1º, nos moldes da MP 

174/90. 

Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90. 

O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 8.088, de 

31.10.1990, art. 2º e MP 180, 30.05.1990, art. 2º).” 

  

Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento 

para a atualização dos saldos das contas de poupança com data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas 

físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação 

do IPC verificado no mês anterior. 

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção 

pelo índice de 44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês. 

  

Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.147,76 (DOIS MIL CENTO 

E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 
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de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001032-97.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307015690/2010 - BENEDITO 

ANTONIO DOS PRAZERES (ADV. SP172145 - ERIK TADAO THEMER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO DO AUTOR para os fins de: 

a) Reconhecer o exercício de atividade remunerada nos períodos de 10/05/1966 a 140/05/1967 e de 01/02/1977 

a 31/10/1977; 

b) Determinar ao INSS a averbação desses períodos nos assentamentos cadastrais do autor, para todos os fins 

previdenciários. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Chefia da Agência da Previdência Social, com determinação para que o INSS, 

no prazo de 30 (trinta) dias, força ao autor a competente certidão de tempo de serviço, que deverá incluir os períodos 

acima mencionados, sob pena de imposição de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002859-46.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017899/2010 - FLORENCIO 

VICENTE ORTOLAN FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). A parte autora requer a aplicação de índice de correção monetária que melhor reflita a perda 

inflacionária para a atualização do saldo de sua conta de caderneta de poupança, conforme o período indicado na inicial, 

utilizando-se do IPC do mês de abril de 1990 (44,80%). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, citada, contestou o pedido, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da demanda em relação ao período em que os saldos das contas de poupança estiveram à 

disposição do Banco Central do Brasil.    

No mérito, afirma que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito em razão da ocorrência da prescrição, uma 

vez que já transcorridos mais de cinco anos, nos termos do artigo 178, do Código Civil e que a aplicação de índices de 

correção monetária sempre esteve vinculada a limites fixados pelas autoridades monetárias, não sendo, portanto, cabível 

questionar as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. 

Por fim, alega que não houve ofensa ao direito adquirido dos poupadores, pois sempre foram creditados os índices 

corretos de atualização das cadernetas de poupança.  

Requer, ao final, a improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

A Caixa Econômica Federal - CEF detém legitimidade passiva para figurar como ré na presente demanda, uma vez que 

o pedido versa sobre ativos não bloqueados, que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte 

autora, nos exatos termos do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, 

razão pela qual a procedência do pedido fica restrita à parte não transferida ao Banco Central do Brasil, ou seja, até o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Por outro lado, a correção monetária em nosso sistema é pautada pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices de inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações, razão pela qual a CEF pode figurar como ré. 

Afasto, também, a alegação de prescrição, pois se trata de ação pessoal que tem por fundamento a cobrança de crédito 

decorrente de expurgos inflacionários e não de acessórios, razão pela qual, para a hipótese dos autos, se aplicava o 

prazo de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Nesse sentido, cito o AgRg no REsp 729.231/SP, que teve por Relator o Ministro Cesar Asfor Rocha. 
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Tal conclusão não é afastada pelo novo Código Civil que embora tenha reduzido os prazos de prescrição, garante sua 

contagem pelas regras anteriores nas hipóteses em que “já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na 

lei revogada” (artigo 2.028, do Código Civil de 2002). 

Esta é a hipótese dos autos. 

Passo a analisar o mérito propriamente dito, mediante a análise das legislações que se sucederam ao longo do tempo, 

levando-se em consideração, ainda, os índices que estavam em vigor nos ciclos mensais de creditamento da atualização 

monetária nas cadernetas de poupança, isto é, nas datas de “aniversário”. 

  

ABRIL DE 1990 

  

Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a 

correção aqui discutida refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos 

para o Banco Central do Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da 

Súmula n.º 725, in verbis: 

“É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o 

BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.” 

  

Como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores 

existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) 

seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN 

Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis: 

  

“Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata. 

§ 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.” 

  

Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada mencionou sobre o critério de correção 

monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para o próximo crédito de rendimento 

(abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados.     

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis: 

  

“Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.” 

  

Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida 

Provisória n.º 168, in verbis: 

  

“Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art.1º............................................................................................ § 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado novo.". 

"Art.4º.............................................................................................. 

Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco Central do Brasil 

estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros." 

"Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento 

ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal 

verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 2º do 

art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas." (grifos nossos). 
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Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da redação originária da Medida Provisória 

n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual o índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC de abril de 1990. 

Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, que além de estar 

no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis: 

  

“O governo COLLOR DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. 

Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90. 

No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu § 1º da L. 8.024/90. 

Trazia de volta a redação da MP 172/90. 

Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 184/90. 

Ela revogou a MP 180/90. 

Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam eficácia. 

Não foram convertidas, nem reeditadas. 

O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º e seu § 1º, nos moldes da MP 

174/90. 

Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90. 

O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 8.088, de 

31.10.1990, art. 2º e MP 180, 30.05.1990, art. 2º).” 

  

Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento 

para a atualização dos saldos das contas de poupança com data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas 

físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação 

do IPC verificado no mês anterior. 

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção 

pelo índice de 44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês. 

  

Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.173,88 (TRêS MIL CENTO 

E SETENTA E TRêS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000634-19.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307015691/2010 - LOURDES 

MARTINS ROSA (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a 

LOURDES MARTINS ROSA o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo 

(29/09/2009), no valor de um salário mínimo mensal. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da parte 

autora, particularmente a sua idade, a torná-la destinatária do sistema protetivo contemplado na Lei nº. 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a implantação do 

benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), 

devida a partir do 46º dia. 

Expeça-se ofício à EADJ, para a implantação do benefício, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de setembro 

de 2010. 

Condeno, ainda, após o trânsito em julgado, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

requisição, nos termos do art. 17, caput da Lei nº 10.259/2001, sob pena de seqüestro, o pagamento dos valores devidos 

em atraso, devidos entre 29/09/2009 a 30/08/2010, os quais, conforme cálculos da Contadoria Judicial, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado, totalizam R$ 7.132,09 (sete mil, cento e trinta e dois reais e nove centavos), 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

0002611-80.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017903/2010 - JOAO 

ROBERTO DIOGO (ADV. SP170269 - RITA DE CÁSSIA SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). A parte autora requer a aplicação de índice de correção monetária 

que melhor reflita a perda inflacionária para a atualização do saldo de sua conta de caderneta de poupança, conforme o 

período indicado na inicial, utilizando-se do IPC do mês janeiro de 1989 (42,72%). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, citada, contestou o pedido, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da demanda em relação ao período em que os saldos das contas de poupança estiveram à 

disposição do Banco Central do Brasil.    

No mérito, afirma que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito em razão da ocorrência da prescrição, uma 

vez que já transcorridos mais de cinco anos, nos termos do artigo 178, do Código Civil e que a aplicação de índices de 

correção monetária sempre esteve vinculada a limites fixados pelas autoridades monetárias, não sendo, portanto, cabível 

questionar as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. 

Por fim, alega que não houve ofensa ao direito adquirido dos poupadores, pois sempre foram creditados os índices 

corretos de atualização das cadernetas de poupança.  

Requer, ao final, a improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, pois em relação aos planos citados na peça exordial, somente a instituição 

financeira depositária responde pela correção monetária do saldo de caderneta de poupança, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador. A União Federal é apenas o ente federativo do qual originaram as normas seguidas 

pelos bancos depositários, à época, não integrando a relação jurídica de direito material. Quanto ao Banco Central do 

Brasil, figura apenas como o órgão emissor das resoluções fixados dos critérios de atualização monetária do referido 

plano econômico. 

No tocante à ocorrência da prescrição, a ré Caixa Econômica Federal, por tratar-se de pessoa jurídica de Direito 

Privado, e versando a hipótese de ação pessoal que objetiva resguardar direito obrigacional, a prescrição é vintenária, 

como previa o artigo 177 do antigo Código Civil. 

Na espécie há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira (CEF) e o depositante, razão pela 

qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, ou seja, o prazo vintenário. Precedentes: RESP nº 

266150/SP - Relator Ministro Aldir Passarinho Junior - DJ de 19.02.2001; e RESP nº 218053/RJ - Relator Ministro 

Waldemar Zveiter - DJ de 17.04.2000.Esta é a hipótese dos autos. 

Esta é a hipótese dos autos. 

Passo a analisar o mérito propriamente dito, mediante a análise das legislações que se sucederam ao longo do tempo, 

levando-se em consideração, ainda, os índices que estavam em vigor nos ciclos mensais de creditamento da atualização 

monetária nas cadernetas de poupança, isto é, nas datas de “aniversário”. 

  

JANEIRO DE 1989 
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O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído 

através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 

31/01/1989. 

Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no 

IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%. 

O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no 

mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT, senão vejamos: 

  

Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

(...).” 

  

Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%. 

O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-

lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989. 

Como já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de 

aniversário e não mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 

atingir as contas com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito 

adquirido. 

Neste sentido também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro 

Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).  

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/01/1989, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo 

índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, de acordo com a Resolução n.º 1.338, do Banco Central do Brasil 

combinado com o artigo 16, do Decreto-lei n.º 2.335/1987. 

  

Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juízo, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 3.995,52 (TRêS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), o 

qual totaliza até novembro de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000676-05.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017912/2010 - RONALDO 

EGBERTO CARDOSO FRANCO (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR); NEYDE SANTOS 

CARDOSO FRANCO (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). A parte autora requer a aplicação de índices de correção 

monetária que melhor reflitam as perdas inflacionárias para a atualização do saldo de sua conta de caderneta de 

poupança, conforme os períodos indicados na inicial, utilizando-se do IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, citada, contestou o pedido, alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da demanda em relação ao período em que os saldos das contas de poupança estiveram à 

disposição do Banco Central do Brasil.    

No mérito, afirma que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito em razão da ocorrência da prescrição, uma 

vez que já transcorridos mais de cinco anos, nos termos do artigo 178, do Código Civil e que a aplicação de índices de 

correção monetária sempre esteve vinculada a limites fixados pelas autoridades monetárias, não sendo, portanto, cabível 

questionar as determinações ditadas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. 

Por fim, alega que não houve ofensa ao direito adquirido dos poupadores, pois sempre foram creditados os índices 

corretos de atualização das cadernetas de poupança.  

Requer, ao final, a improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/1950. 

A Caixa Econômica Federal - CEF detém legitimidade passiva para figurar como ré na presente demanda, uma vez que 

o pedido versa sobre ativos não bloqueados, que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte 

autora, nos exatos termos do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, 

razão pela qual a procedência do pedido fica restrita à parte não transferida ao Banco Central do Brasil, ou seja, até o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Por outro lado, a correção monetária em nosso sistema é pautada pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices de inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações, razão pela qual a CEF pode figurar como ré. 

Afasto, também, a alegação de prescrição, pois se trata de ação pessoal que tem por fundamento a cobrança de crédito 

decorrente de expurgos inflacionários e não de acessórios, razão pela qual, para a hipótese dos autos, se aplicava o 

prazo de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Nesse sentido, cito o AgRg no REsp 729.231/SP, que teve por Relator o Ministro Cesar Asfor Rocha. 

Tal conclusão não é afastada pelo novo Código Civil que embora tenha reduzido os prazos de prescrição, garante sua 

contagem pelas regras anteriores nas hipóteses em que “já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na 

lei revogada” (artigo 2.028, do Código Civil de 2002). 

Esta é a hipótese dos autos. 

Passo a analisar o mérito propriamente dito, mediante a análise das legislações que se sucederam ao longo do tempo, 

levando-se em consideração, ainda, os índices que estavam em vigor nos ciclos mensais de creditamento da atualização 

monetária nas cadernetas de poupança, isto é, nas datas de “aniversário”. 

  

JANEIRO DE 1989 

  

O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído 

através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 

31/01/1989. 

Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no 

IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%. 

O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no 

mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT, senão vejamos: 

  

Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

(...).” 

  

Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%. 

O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-

lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989. 

Como já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de 

aniversário e não mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 
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atingir as contas com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito 

adquirido. 

Neste sentido também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro 

Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240). 

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/01/1989, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo 

índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, de acordo com a Resolução n.º 1.338, do Banco Central do Brasil 

combinado com o artigo 16, do Decreto-lei n.º 2.335/1987. 

  

ABRIL DE 1990 

  

Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a 

correção aqui discutida refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos 

para o Banco Central do Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da 

Súmula n.º 725, in verbis: 

“É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o 

BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.” 

  

Como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores 

existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) 

seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN 

Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis: 

  

“Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata. 

§ 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.” 

  

Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada mencionou sobre o critério de correção 

monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para o próximo crédito de rendimento 

(abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados. 

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis: 

  

“Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.” 

  

Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida 

Provisória n.º 168, in verbis: 

  

“Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art.1º............................................................................................ § 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado novo.". 

"Art.4º.............................................................................................. 

Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco Central do Brasil 

estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros." 

"Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento 

ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal 

verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 2º do 

art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 174/360 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas." (grifos nossos). 

  

Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da redação originária da Medida Provisória 

n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual o índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC de abril de 1990. 

Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, que além de estar 

no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis: 

  

“O governo COLLOR DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. 

Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90. 

No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu § 1º da L. 8.024/90. 

Trazia de volta a redação da MP 172/90. 

Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 184/90. 

Ela revogou a MP 180/90. 

Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam eficácia. 

Não foram convertidas, nem reeditadas. 

O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º e seu § 1º, nos moldes da MP 

174/90. 

Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90. 

O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 8.088, de 

31.10.1990, art. 2º e MP 180, 30.05.1990, art. 2º).” 

  

Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento 

para a atualização dos saldos das contas de poupança com data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas 

físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação 

do IPC verificado no mês anterior. 

Assim, comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção 

pelo índice de 44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês. 

  

Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 12.000,32 (DOZE 

MIL REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até julho de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0003604-26.2009.4.03.6307 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307017529/2010 - MARCIO DORADOR (ADV. 

SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A Lei nº 9.099/95, de aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/2001, prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de 

apresentação de embargos de declaração nas hipóteses de obscuridade, contradição, e omissão. 

Fundamenta a embargante seu inconformismo, sustentando para tanto, que o laudo apresentado não foi contundente no 

que tange à incapacidade da autora. que a sentença não se manifestou quanto à petição do autor anexada aos autos, 

sobre o laudo complementar do perito que reitera a conclusão anterior 

Alega, ainda, que o perito não trouxe as informações referentes à profissão da autora, bem como às doenças de que é 

acometida. Finalmente, requer o cancelamento da sentença proferida nos autos. 

Recebo os embargos, pois que tempestivos e formalmente em ordem. 

Decido. 

Preliminarmente, observo que o laudo judicial concluiu que não há incapacidade da parte autora para atividade laboral. 

A parte autora impugnou as conclusões do laudo pericial com reiteração dos argumentos e fatos já declinados na peça 

inicial, ou seja, não foi trazido nenhum fato ou documento médico que ainda não houvesse sido analisado. No entanto, o 

médico, em seu laudo complementar, assegura que a autora não está incapacitada para o trabalho e que os exames 

médicos apresentados não confirmam incapacidade laboral. 

Assim, considerando que não há incapacidade, não há razão para o outro entendimento senão a improcedencia da 

presente ação. 

No caso dos autos, os embargos têm caráter infringente na medida em que buscam a própria reforma do julgado, 

cabendo à parte que teve seu interesse contrariado valer-se da via processual adequada. Isso porque os embargos de 

declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada pelo julgador, 

mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Só excepcionalmente é cabível atribuir efeito modificativo aos embargos de declaração, conforme tem decidido de 

forma reiterada a jurisprudência. 

O presente caso não se amolda às situações elencadas nos incisos I e II do art. 535 do CPC. 

Nesse sentido: 

“Ementa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. 

           1. Não ocorrentes as hipóteses insertas no art. 535 do CPC, tampouco equívoco manifesto no julgado recorrido, 

não merecem acolhida os embargos que se apresentam com nítido caráter infringente, onde se objetiva rediscutir a 

causa, já devidamente decidida, inclusive com apoio em precedentes desta Corte. 2. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, Quarta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 646760, Processo: 200400351768 UF: RS, data da decisão: 17/02/2005 

Documento: STJ000597566, DJ 21/03/2005 PÁGINA: 

A modificação da sentença deve ser buscada em sede própria qual seja, recurso para a Turma. 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, porém, nego-lhes provimento. Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desse modo, é absolutamente 

desnecessário consignar na sentença o direito da parte em requerer, administrativamente, o pedido de 

prorrogação ou reconsideração, antes do término do benefício, mormente porque, uma vez apresentado o pedido 

de reconsideração, o pagamento será mantido até que o segurado seja submetido a nova perícia. E, mesmo que 

esta lhe seja desfavorável, na via administrativa, caberá pedido de reconsideração. 

Ademais, a faculdade de requerer pedido de prorrogação ou reconsideração tem como fundamento a obediência 

ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Vale salientar, que as próprias regras do INSS sobre benefícios por incapacidade garantem o direito que a parte 

autora quer ver consignado na sentença, trata-se de um direito inerente a todos os segurados. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar todos os 

fundamentos, ou, como no caso, explicitar as regras administrativas já existentes.  

Não há omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada. 

Rejeito os embargos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004162-95.2009.4.03.6307 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307018225/2010 - TERESA DE JESUS DA 

SILVA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0004351-73.2009.4.03.6307 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307018226/2010 - IRMO VIEIRA MACHADO 

(ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004608-98.2009.4.03.6307 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307018261/2010 - APARECIDO JORGE DA 

CRUZ (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta em face da 

CEF em que se pretende o pagamento de diferenças de correção monetária sobre saldo de conta poupança em 

decorrência de planos econômicos. 

Em petição anexada em 19/04/2010, a parte autora requer a desistência da ação. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

SEU MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001106-20.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017922/2010 - MARIA 

HELENA PIRES DE CAMPOS CREMASCO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001105-35.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017923/2010 - BENEDITO 

FLORIANO CARDOSO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001104-50.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017924/2010 - BENEDITO 

FLORIANO CARDOSO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001103-65.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017925/2010 - BENEDITO 

FLORIANO CARDOSO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001102-80.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017926/2010 - BENEDITO 

FLORIANO CARDOSO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001101-95.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017927/2010 - BENEDITO 

FLORIANO CARDOSO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta em face da 

CEF em que se pretende o pagamento de diferenças de correção monetária sobre saldo de conta poupança em 

decorrência de planos econômicos. 

Em petição anexada em 10/03/2010, a parte autora requer a desistência da ação. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

SEU MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000235-87.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017929/2010 - SAMUEL DA 

COSTA (ADV. SP119721 - ELAINE APARECIDA G RIBEIRO DARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000234-05.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017930/2010 - WALTER 

COSTA (ADV. SP119721 - ELAINE APARECIDA G RIBEIRO DARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
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*** FIM *** 

  

0000249-71.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017928/2010 - BENEDITO 

DONIZETTI TOSTA (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Trata-se de ação proposta em face da CEF em que se pretende o 

pagamento de diferenças de correção monetária sobre saldo de conta poupança em decorrência de planos econômicos. 

Em petição anexada em 15/03/2010, a parte autora requer a desistência da ação. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004324-56.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017892/2010 - JOSE DIAS 

BARBOSA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a indenização por perdas e 

danos. 

A parte autora não cumpriu o inteiro teor da decisão nr. 6307012757/2010, permaneceu inerte, conforme certidão de 

decurso de prazo anexada aos autos. 

 Considerando que o cumprimento da mesma era imprescindível para o julgamento da ação, EXTINGO o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, em razão da 

constatação da coisa julgada, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

V, do Código de Processo Civil. 

Ressalto por fim que, em caso de repropositura da demanda, a parte autora deverá, por ocasião do ajuizamento, 

comprovar que realizou nova provocação administrativa perante o INSS, sob pena, também, de extinção do 

processo. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004910-93.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018267/2010 - JANAINA 

ROBERTA GOMES (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004950-75.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018268/2010 - RAY VITOR 

RIBEIRO (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0003747-78.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307018020/2010 - ISABEL 

ALVES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação na qual 

pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

A parte autora foi submetida a perícia com clínico geral, que não encontrou incapacidade laboral . Foi designada perícia 

na especialidade de ortopedia, porém conforme declaração anexada aos autos virtuais, a parte não compareceu. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Ressalto por fim que, em caso de repropositura da demanda, a parte autora deverá, por ocasião do ajuizamento, 

comprovar que realizou nova provocação administrativa perante o INSS, sob pena, também, de extinção do processo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004545-39.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017914/2010 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA (ADV. SP250911 - VIVIANE TESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação na 

qual pretende a parte autora a indenização por perdas e danos. 
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A parte autora não cumpriu o inteiro teor da decisão nr. 6307013170/2010, permaneceu inerte, conforme certidão de 

decurso de prazo anexada aos autos. 

 Considerando que o cumprimento da mesma era imprescindível para o julgamento da ação, EXTINGO o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002932-81.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307009091/2010 - HELENA 

MARIA VALLIM (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por 

incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu,tão pouco esclareceu o motivo de sua ausência. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual pretende a 

parte autora a restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, à qual a parte não 

compareceu. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Ressalto por fim que, em caso de repropositura da demanda, a parte autora deverá, por ocasião do ajuizamento, 

comprovar que realizou nova provocação administrativa perante o INSS, sob pena, também, de extinção do 

processo. 

Em decorrência do não julgamento do mérito, dou por afastada eventual identidade de ações que conste do 

termo de prevenção.  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005058-07.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017937/2010 - 

ERMENEGILDO GERALDO (ADV. SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004941-16.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017938/2010 - TEREZINHA 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004398-13.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017939/2010 - MARIA 

APARECIDA FUENTES (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004397-28.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017940/2010 - SILVANA 

MARIA SANDIS (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0001833-13.2009.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017943/2010 - MARINALVA 

ISABEL CRESCENCIO (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI 

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora o 

restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

A parte autora não cumpriu o inteiro teor da decisão nr. 6307005855/2010, conforme certidão de decurso de prazo 

anexada aos autos. 

 Considerando que o cumprimento da mesma era imprescindível para a analise pericial e o o julgamento da ação, 

EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

V, do Código de Processo Civil. 

  

Intimem-se as partes 

Dê-se baixa no sistema. P.R.I. 

  
0003608-29.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017674/2010 - GIRLENE 

MARIA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003062-71.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017675/2010 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003282-69.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307017676/2010 - SEBASTIAO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora, para 

apresentar manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a decisão do juízo de São Manuel, anexado em 

08/09/2010. 

  

0002787-59.2009.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307018041/2010 - SILVANA APARECIDA RAMOS (ADV. 

SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003049-09.2009.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307018044/2010 - ROBERTO CARLOS RODRIGUES (ADV. 

SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004542-84.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307017935/2010 - ANTONIO MOI RODRIGUES (ADV. 

SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). A parte autora informou em petição anexada em 27/10/2010 que as ações não são idênticas. Portanto, 

afasto a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. Fica a parte autora responsável por suas afirmações. Dou por 

elucidada, por ora, a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. 

  

0001787-87.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307017690/2010 - ADEMAR MACEDO (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte autora para que se manifeste, nos termos 

da proposta de acordo oferecida pelo INSS, com assinatura da parte autora juntamente com seu procurador, tendo em 

conta que a parte não compareceu à audiência de conciliação . Int. 

  

0000063-48.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307018274/2010 - IRACI CANATO (ADV. SP170553 - JOSÉ 

OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A parte autora explicou as razões pelas 

quais realizou recolhimentos previdenciários durante o período que esteve em gozo do auxílio doença. 

Desta forma, determino que o perito contábil, José Carlos Vieira Júnior, seja intimado a realizar os cálculos para apurar 

os valores para o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação do benefício anterior, bem como desde a 

data da propositura da demanda. 

Após, dê-se prosseguimento ao processo. 

  

0004046-55.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307018265/2010 - DIEGO DE MORAES LELLI (ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A parte autora peticionou 

requerendo esclarecimentos do médico perito, conforme petição anexada em 02/12/2010. 
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Para evitar futuras alegações de cerceamento de defesa, determino a intimação do médico perito, Dr. Marcos Flavio 

Saliba, para responder, no prazo de 10 (dez) dias, as alegações da parte autora. Após, tornem os autos para decisão. Int. 

  

0000117-14.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307017693/2010 - MARIA HELENA AUGUSTO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Reitere-se a intimação da parte autora para 

que se manifeste, em cinco dias, nos termos da proposta de acordo oferecida pelo INSS, a parte autora juntamente com 

seu procurador, tendo em conta que não compareceram à audiência de tentativa de conciliação. Int. 

  

0003912-96.2008.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307017889/2010 - ALDO ARLANCH (ADV. SP236723 - 

ANDREIA DE FATIMA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

05 (cinco) dias, sobre a alegação de existência de coisa julgada, conforme petição anexada em 12/08/2010. 

A coisa julgada é matéria de ordem pública, que pode ser reconhecida em qualquer fase processual e em qualquer 

instância, podendo acarretar eventual litigância de má-fé. 

Determino a secretaria a suspensão da expedição de ofício requisitório de pagamento, até a decisão sobre a eventual 

existência de coisa julgada. 

Após, tornem os autos. Int. 

  

0004843-65.2009.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307018260/2010 - ELIAS DE MIRANDA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 18/02/2011 às 14:00 horas. 

Eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

Int. 

  

0002041-60.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307018325/2010 - MARIO HENRIQUE CARULA (ADV. 

SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por decisão de 1º de 

dezembro de 2010, este Juízo determinou que a Chefia da Agência da Previdência Social em Botucatu, responsável pelo 

bloqueio dos pagamentos de benefício à parte autora, fosse intimada via mandado “a realizar imediatamente o 

desbloqueio, sob pena de responsabilidade, sem prejuízo da apuração ulterior dos fatos, obedecidos os preceitos 

constitucionais e legais cabíveis à espécie”. 

A Chefia foi pessoalmente intimada da decisão, em 2/12/2010. 

Por meio de petição protocolizada nesta data, os advogados do autor informam o não cumprimento da ordem judicial. 

Assim sendo, intime-se novamente a Chefia da APS/Botucatu, para que dê efetivo cumprimento à determinação 

judicial, no prazo de 2 (duas) horas depois de intimada, entregando pessoalmente à Executante de Mandados a 

comprovação documental do completo atendimento do quanto decidido. 

Em caso de novo descumprimento, a Executante informará imediatamente este Juízo do ocorrido. 

Fixo, desde logo, em caso de descumprimento, multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), devida a partir do dia seguinte à 

intimação pessoal, de responsabilidade do(a) servidor(a), sem prejuízo de outras medidas que forem julgadas cabíveis. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0000138-87.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307017763/2010 - VALTER BENTO DE LIMA (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intimem-se as partes do 

resultado do laudo pericial, que atesta a capacidade do(a) autor(a), para ciência. Após, venham os autos conclusos para 

julgamento. Int. 

  

0002261-97.2006.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307018293/2010 - APARECIDA DE FATIMA PARUSSOLO 

(ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante estas 

manifestações, determino: 

a-) manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se concorda com os requerimento da autarquia-ré, para que os 

pagamentos dos valores atrasados sejam efetuados por ofício requisitório; 

b-) manifeste-se e comprove a autarquia-ré, no prazo de 10 dias, os pagamentos efetuados nas competência impugnadas 

pela parte autora, ou apresente novos cálculos, incluindo estes valores. 

Após, tornem os autos para decisão. 

Int. 

  

0003224-03.2009.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307017694/2010 - MAURILHO PRATIS DOS SANTOS (ADV. 

SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a perita Natalia 
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Palumbo para apresentar calculos desde a DER, para concessão do auxílio-doença, no prazo de 15 dias. Intimem-se as 

partes e o perito. 

  

0000548-19.2008.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307018294/2010 - IZAURA ZERLIM (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifestem-se as partes, no prazo comum 

de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial contábil. Em caso de discordância, a impugnação deverá ser feita de forma 

detalhada, sob pena de homologação do cálculo apresentado. O decurso de prazo sem manifestação, acarretará a 

concordância. 

  

0002629-67.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307017655/2010 - QUITERIA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que nos 

autos há laudos periciais médico e contábil, determino a intimação do procurador do INSS, para apresentar, no prazo de 

10 (dez) dias, proposta de acordo ou informações que não há interesse em conciliação. No mesmo prazo, deverá 

apresentar contestação, se desejar. 

Verifico que não há identidade de ações entre as apontadas no termo de prevenção. Desta forma, afasto a ocorrencia de 

litispendencia ou coisa julgada. Após, tornem os autos. 

  

0001237-29.2009.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307018295/2010 - GERALDO LUIZ SOUTO (ADV. SP161270 - 

WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a atualização dos cálculos apresentados pelo perito contábil. No decurso do prazo sem manifestação, 

acarretará a concordância das partes. Int. 

  

0004342-77.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307017915/2010 - JOSUEL ARAUJO DA SILVA (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A parte autora informou em 

petição anexada em 11/11/2010 que as ações não são idênticas. Portanto, afasto a ocorrência de litispendência ou coisa 

julgada. Fica a parte autora responsável por suas afirmações. Dou por elucidada, por ora, a questão da 

litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0004059-88.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018224/2010 - MARCOS ANTONIO DO CARMO (ADV. 

SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, tratando-se de 

competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este 

Juizado Especial para o conhecimento da causa. 

Determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419/06, que a Secretaria deste Juizado 

imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa a Vara Distrital Cível de Itatinga, procedendo 

na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

  

0004881-77.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018342/2010 - JOSÉ ANTONIO MARCHETTE (ADV. 

SP274119 - LUIS ALBERTO NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação movida contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento de benefício por 

incapacidade. 

O réu contestou. Alega que a parte autora não tem direito ao benefício, por não preencher os requisitos legais. 

O autor, por seu advogado, requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Pela análise da documentação trazida com a contestação, vê-se que o autor era titular de benefício derivado de acidente 

do trabalho. O fato é confirmado nas cartas enviadas ao autor pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, juntadas à petição inicial, onde aparece, ao alto, a expressão “Espécie 91”, utilizada pela autarquia para 

identificar o benefício de auxílio-doença acidentário, conforme informação disponível no sítio virtual do Ministério da 

Previdência Social. 

A propósito, o laudo pericial registra o relato do autor sobre a causa de sua incapacidade, verbis: “Relata que em junho 

de 2007, sofreu um acidente de trabalho, onde rompeu totalmente o músculo supraespinhoso do ombro direito, houve 

demora no socorro, segundo sua informação, tendo agravado o quadro” (grifei). 
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Por essa razão, a presente causa não pode ser conhecida e julgada pela Justiça Federal. É que, nos termos da exceção 

contida no inciso I do art. 109 da Constituição Federal, compete à Justiça Estadual Comum julgar as causas que derivem 

de acidente de trabalho, mesmo quando o INSS, autarquia federal, figure no pólo passivo da lide, sendo tal matéria, 

inclusive, objeto da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: “Compete à Justiça Estadual 

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho.” 

A questão está pacificada, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE n.º 204.204-8-SP, relator o Ministro 

MAURÍCIO CORRÊA). 

Trata-se de matéria que pode ser conhecida a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, mesmo de ofício (CPC, 

art. 113). 

Tenho, entretanto, que a incompetência do Juízo não impede o magistrado de conceder tutelas de urgência e depois 

remeter os autos ao juiz que seja competente para processar e julgar a lide. De fato, estamos diante de um segurado com 

graves problemas de saúde, que necessita do pagamento do benefício - de caráter evidentemente alimentar - para 

manter-se e à sua família, bem assim para cuidar de sua enfermidade. 

A propósito, há de se ressaltar que, em matéria previdenciária, não há empeço algum a que o magistrado conceda até 

mesmo de ofício a antecipação dos efeitos da tutela, especialmente em virtude do nítido caráter alimentar dos benefícios 

previstos na Lei nº. 8.213/91. No Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, não é outro o entendimento assente: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS - 

PROCEDÊNCIA - I. Em matéria de direito previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do 

artigo 201, V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a 

concessão da tutela antecipada ex-officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da república federativa do 

Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o poder judiciário contribua no sentido 

da concretização dos objetivos da mesma república, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem 

como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). II. A 

parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. Precedentes do STJ. III. O cálculo da renda mensal inicial 

deve ser procedido nos termos do artigo 33 e seguintes da Lei nº 8.213/91. IV. Os honorários advocatícios são fixados 

em R$ 300,00 (trezentos reais), em conformidade com o entendimento da turma. V. Apelação do INSS conhecida em 

parte e improvida. Recurso da parte autora provido. (TRF 3ª R. - AC 2004.03.99.002950-8 - (914395) - 7ª T. - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJU 29.09.2005 - p. 489, grifos meus) 

  

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil que o juiz pode conceder a antecipação dos efeitos da tutela desde 

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

Por sua vez, o artigo 4º da Lei n. 10.259/2001 dispõe: ”O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

Segundo prescreve o art. 42 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o 

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição. 

A mesma Lei estabelece, em seu artigo 59, que o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

No presente caso, a controvérsia envolve apenas a incapacidade da parte autora, conforme carta de indeferimento 

trazida aos autos virtuais. Isto porque não há, naquele documento, menção a qualquer outro impedimento legal à 

concessão do benefício. 

Em tais casos, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito às 

conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem 

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu 

conteúdo ser desprezado pelo julgador. 

A perícia realizada foi conclusiva no sentido de que o autor, com 61 anos de idade, motorista de caminhão, sofreu 

ruptura completa do músculo supraespinhoso em ombro direito. Segundo o laudo, “há diminuição da amplitude articular 

e da força muscular do ombro direito, comprometendo atividades que exigem destreza e coordenação bimanual ou 

grandes amplitudes de ombro e esforço físico com os membros superiores”. 

A incapacidade remonta ao ano de 2007, quando o autor sofreu o acidente, e é “permanente e total para a atividade em 

questão”. O autor “tem restrições para atividades laborais que exige grande amplitude articular ou esforço físico com os 

membros superiores”. Há necessidade de “tratamento cirúrgico primeiramente e após de reabilitação”. 

O fato de a lesão impossibilitar o autor de exercer seu ofício, bem assim a qualidade de segurado, devidamente 

demonstrada nos autos, comprovam a verossimilhança das alegações da parte autora e autorizam o deferimento da 

medida de urgência. 

Diante do exposto, tratando-se de causa decorrente de acidente do trabalho, reconheço a incompetência deste Juizado 

Especial Federal para processar e julgar o pedido (Súmula nº 15 do STJ), mas, conforme fundamentação acima, 
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concedo a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS restabeleça, em favor do autor, o benefício de auxílio-doença acidentário, com data de início 

de pagamento em 1º de dezembro de 2010, mediante complemento positivo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), enquanto durar o descumprimento, 

respondendo por ela o réu, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante 

desconto em folha de pagamento (Lei nº 8.112/90, artigos 46 e 122). 

Considerando que existe a necessidade de que o autor se submeta a cirurgia, o segurado ficará em gozo de benefício até 

que recupere sua capacidade laborativa ou seja reabilitado para nova função. Entretanto, deverá informar nos autos, 

mediante documentação própria, a data prevista para a realização do procedimento cirúrgico. 

Caberá ao Juízo competente decidir sobre a mantença ou não desta decisão, e, em caso de procedência do pedido, 

deliberar sobre os valores devidos entre 22 de setembro de 2009 (dia imediatamente posterior à data de cessação) e 30 

de novembro de 2010 (data de início de pagamento, definida nesta decisão). 

Determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste 

Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo competente, procedendo na 

forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

Após, remeta-se tudo ao E. Juízo de Direito de uma das Varas Estaduais da Comarca de São Manuel (SP), com as 

nossas homenagens. 

Oficie-se ao EADJ/Bauru para implantação do benefício. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Oportunamente, dê-se baixa, independentemente de nova deliberação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0005438-30.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018309/2010 - SILVIO RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. 

SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005437-45.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018310/2010 - RENATO FRANCO TELLES (ADV. SP133888 

- MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005398-48.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018311/2010 - MARCELO LIMA BRESSAN (ADV. SP256716 

- GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005396-78.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018312/2010 - JOSE LUIZ RIBEIRO (ADV. SP121176 - JOSE 

DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005395-93.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018313/2010 - JORACI FERRAZ DA SILVA (ADV. SP121176 

- JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005393-26.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018314/2010 - JORGE ALVES DE SOUZA (ADV. SP121176 - 

JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005392-41.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018315/2010 - IRMA CORREA DELAMANO (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005391-56.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018316/2010 - MARIA MADALENA MATOS BORGES 

(ADV. SP253169 - ADRIANA DE FATIMA DONINI CESARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005388-04.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018317/2010 - MARIA ODETE DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP104293 - SERGIO SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0005384-64.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018318/2010 - DOMINGAS RODRIGUES MONTALVAO 

SANTOS (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005381-12.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018319/2010 - LUIZ CARLOS FAUSTINO (ADV. SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005380-27.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018320/2010 - APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005376-87.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018321/2010 - NEIDE MANOEL ALVES DA CRUZ (ADV. 

SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005375-05.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018322/2010 - MARTA VIEIRA BATISTA (ADV. SP189457 - 

ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005374-20.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018323/2010 - LEOMAR MOREIRA LOPES (ADV. SP161270 

- WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005455-66.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018308/2010 - JOAO APARECIDO DE MORAES (ADV. 

SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004074-23.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018277/2010 - MARIA SUELI ALVES GOMES COIMBRA 

(ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Chamo o feito a ordem: considerando a 

carta de indeferimento administrativo de 13/07/2010, anulo a sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito. 

Cancele-se o termo 6307017557/2010. Informe-se, manualmente, no sistema de prevenção. Siga o feito a tramitação 

normal. 

  

0005557-88.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018329/2010 - ELENA TROQUETE (ADV. SP152408 - 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na especialidade 

ORTOPEDIA para o dia 26/01/2011, às 10:10 horas, em nome do Dr. MARCOS FLÁVIO SALIBA, a ser realizada nas 

dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0005626-23.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018290/2010 - RICARDO FERNANDO DA SILVA (ADV. 

SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Redesigno a perícia na 

especialidade NEUROLOGIA para o dia 28/01/2011, às 11:30 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA 

SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0002370-43.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307017888/2010 - IVANI PASSERI NEVES DOS SANTOS (ADV. 

SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo exposto, declaro 

habilitado nos autos em questão, o menor Paulo Eduardo Passeri, brasileiro, solteiro, incapaz, nascido em 19/10/1999, 

portador do CPF/MF nr. 311.644.488-97, representado por sua avó, Joaquina Henrique Cardoso. 

Expeça-se ofício ao PAB da Caixa Econômica Federal do Juizado Especial Federal de Botucatu, com cópia desta 

decisão, sendo que referido ofício servirá de autorização para transferência dos valores depositados em nome da autora, 
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para uma conta poupança, em nome do habilitante, Paulo Eduardo Passeri, na qual ficarão depositados os valores 

relativos aos atrasados, que só serão liberados na medida da sua necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, 

remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.), ou ao atingir a maioridade civil. Eventuais liberações, 

pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado 

junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação 

hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for 

o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido previamente o 

Ministério Público Federal. 

Oficie-se o representante do Ministério Público Federal, para conhecimento desta decisão. 

Intime-se e prossiga-se. 

  

0005572-57.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018327/2010 - IGNACIO ANTONIO NOBRE (ADV. 

SP264382 - ALEX FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na 

especialidade ORTOPEDIA para o dia 31/01/2011, às 07:00 horas, em nome do Dr. OSWALDO MELO DA ROCHA, 

a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0005651-36.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018284/2010 - MARCOS TELES DE OLIVEIRA JUNIOR 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo nova perícia 

na especialidade NEUROLOGIA para o dia 02/02/2011, às 17:15 horas, em nome do Dr. ARTHUR OSCAR SCHELP, 

a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0005425-31.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018334/2010 - IRACI APARECIDA DE PAULA THEZOLIM 

(ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Redesigno a perícia na 

especialidade ORTOPEDIA para o dia 25/01/2011, às 13:30 horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser 

realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0004193-52.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018339/2010 - IVO POMPOLINI (ADV. SP145484 - 

GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 25/11/2010: considerando os 

equívocos registrados na tramitação do feito, determino a anulação da sentença proferida em 19/05/2009, e conseqüente 

cancelamento do termo 2009/3250, e da certidão de trânsito em julgado. Determino, ainda, o cancelamento da 

requisição de pagamento expedida em 17/11/2010. Comunique-se o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, servindo a 

própria decisão como ofício. Após, remetam-se os autos à Contadoria, para qjue elabore parecer, verificando se os 

documentos necessários à apreciação do primeiro pedido, em 1991, já haviam sido apresentados ao INSS naquela 

oportunidade. 

 venham os autos para prolação de nova sentença. 

  

0004820-85.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018285/2010 - LUIZ CARLOS CESAR (ADV. SP272631 - 

DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo nova perícia na especialidade 

NEUROLOGIA para o dia 02/02/2011, às 17:00 horas, em nome do Dr. ARTHUR OSCAR SCHELP, a ser realizada 

nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 
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0005595-03.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018326/2010 - ROSINEI APARECIDA RAVALHO 

ANGELICI (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 31/01/2011, às 07:30 horas, em nome do Dr. OSWALDO MELO DA 

ROCHA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0005419-24.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018337/2010 - ROSA GOMES BIAZON (ADV. SP238609 - 

DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Redesigno a perícia na especialidade 

ORTOPEDIA para o dia 18/01/2011, às 13:40 horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser realizada nas 

dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0000068-70.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018296/2010 - CLEIDE FERNANDES DE ANDRADE (ADV. 

SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de embargos 

de declaração, com pretensão de atribuição de efeito infringente, opostos por Cleide Fernandes de Andrade em relação à 

sentença proferida por este Juízo, que julgou improcedente o pedido, em virtude da falta de comprovação da qualidade 

de segurada. 

A Embargante alega que há contradição/omissão da sentença com relação à data do inicio da incapacidade, requerendo, 

ao final, que seja fixado o ano de 2006, alegando ser esta a data de início da doença. 

Primeiramente, recebo os embargos, por tempestivos, mas converto o julgamento em diligência, antes de proferir o 

julgamento. 

A sentença fixou a data do inicio da incapacidade conforme as conclusões do laudo médico pericial, ou seja, 

21/11/2008. 

Cabe ressaltar, por oportuno, que o laudo médico não foi impugnado pela parte autora, embora lhe tenha sido dada 

oportunidade para tanto. Pela análise dos documentos médicos anexados à petição inicial, conclui-se que somente 

existem declarações médicas do ano de 2006 e o exame médico datado de 21/11/2008, data fixada no laudo médico 

pericial e determinada na sentença. 

Portanto, não ocorreu a alegada omissão deste juízo, mas sim da própria parte autora em juntar provas médicas da sua 

incapacidade laboral em período anterior a 21/11/2008, ou seja, quando ainda mantinha a qualidade de segurada da 

autarquia-ré. Ressalto, a propósito, que meros atestados a tanto não se prestam, quando desacompanhados de 

documentação clínica que lhes dê suporte. O artigo 333, inciso I do CPC determina que o ônus da prova incumbe ao 

autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito. 

Se a parte pretende provar que sua incapacidade remonta a períodos anteriores, deveria então ter juntado documentos 

que pudessem dar ao perito judicial dados objetivos que lhe permitissem concluir nesse sentido. O que não se pode é, à 

luz de documentos que não foram trazidos aos autos, por omissão da parte, pretender que o perito, sem qualquer base 

documental idônea, retroaja as datas de início da doença e da incapacidade. A propósito, seria até antiético da parte do 

perito atestar algo sem que exista embasamento documental. 

No entanto, embora não se verifique omissão alguma deste Juízo, em decorrência das enfermidades da parte autora e 

adotando o princípio do in dubio pro misero, que informa o Direito Previdenciário, bem assim os princípios da 

informalidade e simplicidade, que norteiam os Juizados Especiais Federais, converto o julgamento dos embargos em 

diligência, e determino, excepcionalmente, que a parte autora apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, todos os exames 

médicos que comprovem que a incapacidade permanece desde 2006, inclusive com documentos médicos datados do 

ano de 2007 (período que cessou o auxilio doença recebido administrativamente) e anteriores a novembro de 2008. Sem 

isso, não há como demonstrar a continuidade do quadro clínico de incapacidade durante o período em que a parte esteve 

sem receber o benefício. 

Somente assim será possível aplicar o entendimento jurisprudencial de que não perde a qualidade de segurado quem se 

encontra acometido de moléstia incapacitante, uma vez que a controvérsia, aqui, gira exatamente em torno da condição 

de segurada da parte autora. 

Após, dê-se vista dos documentos ao médico perito, para análise e complementação do laudo pericial, devendo ser 

informado se o quadro de incapacidade da parte autora persistiu ou não mesmo depôs da cessação do benefício. Se for o 

caso, o Sr. Perito poderá reformular suas conclusões. 

Em seguida, abra-se prazo de cinco (5) dias para manifestação das partes, e tornem os autos para o julgamento dos 

embargos de declaração. 

Intimem-se. 
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0004517-13.2006.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018270/2010 - AMELIA BASSETO GUARE (ADV. SP021350 

- ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a inércia da parte autora, homologo os 

cálculos apresentados pelo INSS, através da petição anexada em 16/11/2010, referente às parcelas vencidas, que 

totalizam o montante de R$ 8.930,09 (OITO MIL NOVECENTOS E TRINTA REAIS E NOVE 

CENTAVOS), atualizados até agosto de 2010. Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a expedição da 

requisição de pagamento. Intimem-se. 

  

0003116-37.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018291/2010 - ROSA MARIA GOMES (ADV. SP241216 - 

JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Redesigno a perícia na especialidade NEUROLOGIA para o 

dia 28/01/2011, às 11:15 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do 

Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0002530-97.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018343/2010 - SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Chamo o feito a ordem. 

Analisando detalhadamente o laudo médico pericial, na especialidade de ortopedia, entendo existir algumas 

contradições, razões pelas quais determino a realização de nova perícia médica, a ser realizada na sede deste Juízo, com 

o Dr. Ludney Roberto Campedelli, no dia 07/02/2011, às 10 horas. 

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 

instruir esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde, como do Hospital das Clínicas de Botucatu. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

Ante o exposto, determino o cancelamento do termo de sentença nr. 6307018279/2010. 

Providencie a secretaria a exclusão da sentença registrada sob o nr. 6307018279/2010 do sistema. 

  

0003943-48.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307016067/2010 - ILDA GOMES ALBERTINI (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a causa de pedir e/ou pedidos 

diversos, não restando configurada a identidade de ações. Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada 

constante do termo anexo. Prossiga-se. 

Intimem-se. 

  

0005529-23.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018330/2010 - ADRIANO SILVEIRA GODOI MAGALHAES 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 26/01/2011, às 10:00 horas, em nome do Dr. MARCOS FLÁVIO 

SALIBA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0005571-72.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018328/2010 - MARIA CLEUSA FRANCO DE LIMA (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na especialidade 

ORTOPEDIA para o dia 26/01/2011, às 10:20 horas, em nome do Dr. MARCOS FLÁVIO SALIBA, a ser realizada nas 

dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0005648-81.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018287/2010 - TERESINHA APARECIDA BRUNHERA 

(ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Redesigno 
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a perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 28/01/2011, às 12:15 horas, em nome do Dr. MARCIO 

ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0005649-37.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018292/2010 - SUELI APARECIDA DIAS DE ALVARENGA 

(ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Após o trânsito em 

julgado da sentença, que condenou o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar-lhe benefício 

previdenciário, a segurada SUELI APARECIDA DIAS DE ALVARENGA protocolizou petição neste Juizado, 

alegando que os honorários contratuais devidos à sua advogada deveriam incidir apenas sobre o valor total dos 

atrasados fixados na sentença, apurado nos cálculos da Contadoria Judicial. 

Com vistas a permitir o exercício do contraditório, este Juízo intimou a nobre advogada a manifestar-se, tendo ela 

apresentado as explicações constantes da petição protocolizada em 13/12/2010. 

Decido. 

No presente caso, verifico que por decisão datada de 31/03/2010 este Juízo concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, 

para determinar a implantação do benefício em favor da parte autora, com data de início de pagamento em 1º de março 

de 2010. 

Em 25/5/2010, foi proferida sentença de procedência do pedido, oportunidade em que foi confirmada a decisão que 

antecipara os efeitos da tutela. Os atrasados, calculados somente até 28 de fevereiro de 2010 (período anterior à decisão 

de antecipação da tutela) foram fixados na sentença em R$ 14.329,19. 

Como se vê, o valor da condenação estabelecido na sentença não englobou as parcelas recebidas até a sua prolação, em 

maio de 2010, mas somente até fevereiro de 2010. 

A dúvida é se, no caso, os honorários contratuais devem incidir apenas sobre o valor fixado na sentença (com termo 

final em fevereiro de 2010), ou se também deveriam entrar no cálculo as parcelas recebidas pela parte autora até a 

prolação da sentença (em maio de 2010). 

A Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua atual redação, prescreve: “Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença”. 

É certo que a referida súmula se refere aos honorários de sucumbência. Entretanto, por uma questão de simetria, seu 

teor deve aplicar-se também aos honorários contratuais. A sentença, nesse caso, funcionaria como o marco temporal 

para a cobrança. 

Conclui-se, assim, que há incidência de honorários sobre prestações vencidas até a sentença, parcelas essas que entram 

no conceito de “atrasados” e devem ser consideradas na apuração da verba devida ao profissional da advocacia. 

Noto, aqui, que a ilustre advogada não está a cobrar honorários sobre prestações vencidas depois da sentença, mas 

apenas até a sentença. 

Ante o exposto, defiro o pedido da advogada, com expedição de requisitório em seu nome, em importância 

correspondente a 30% (trinta) por cento sobre o valor apurado no cálculo da Contadoria. 

Intimem-se. 

  

0006973-62.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307017986/2010 - JOSE MESSIAS BATISTA (ADV. SP121176 - 

JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A parte autora concordou com a proposta 

de acordo do INSS, na qual não houve previsão do dano moral. 

O acordo foi homologado por sentença. Conforme demonstrado nos autos, o acordo foi integralmente cumprido, apesar 

do atraso na implantação do benefício. 

Em razão da sentença homologatória de acordo não comportar recurso, bem como das obrigações de fazer terem sido 

realizadas pelo Requerido, entendo que eventual pedido de indenização por dano moral e/ou pedido de restabelecimento 

do benefício deverão ser realizados na via judicial autônoma. 

Ante o exposto, dou por encerrada esta prestação jurisdicional e determino a baixa dos autos. Int. 

  

0002925-89.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307010196/2010 - ELIEZER PEDROSO DA SILVA JUNIOR 

(ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que nos 

autos há laudos periciais médico e contábil, determino a intimação do procurador do INSS, para apresentar, no prazo de 

10 (dez) dias, proposta de acordo ou informações que não há interesse em conciliação. No mesmo prazo, deverá 

apresentar contestação, se desejar. Após, tornem os autos. 

  

0004599-10.2007.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307017985/2010 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, a parte autora 

deverá ingressar na via judicial adequada para discutir a legalidade da cobrança administrativa dos referidos valores. 
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Intimem-se as partes e baixem-se os autos. 

  

0005433-08.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018333/2010 - IRACEMA DOS SANTOS COSTA (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Redesigno a perícia 

na especialidade ORTOPEDIA para o dia 25/01/2011, às 13:40 horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser 

realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0004193-81.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018269/2010 - NIVALDO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a enfermidade 

que acomete a parte autora, determino o prazo de 05 dias para que seja indicado representante processual do autor, 

devendo constar cópias do CPF, RG e comprovante de residência do mesmo, que deverá acompanhar a parte autora nos 

atos processuais, bem como, para que seja nomeado seu curador para fins previdênciarios. Após voltem em conclusão. 

Int. 

  

0005078-95.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018211/2010 - ROZILDA SOARDI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); KELLY CRISTINE MAZINE 

(ADV./PROC. ). O art. 9º, inciso I do CPC manda que o juiz dê curador especial "ao incapaz, se não tiver representante 

legal, ou se os interesses deste colidirem com os daquele". 

No presente caso, os interesses da parte autora são conflitantes com os de sua filha, Kelly Cristine Mazine, a qual já 

recebe a pensão por morte. 

Assim, a redução da pensão atualmente paga à menor poderá sofrer redução, caso seja deferida a habilitação da autora 

como dependente. 

De modo que a mãe da autora, pelo menos no presente caso, não poderia funcionar como sua curadora. 

Em princípio, as funções de curador especial, na Justiça Federal, seriam desempenhadas pela Defensoria Pública da 

União, como estabelece o art. 4º, inciso VI, da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994. 

Todavia, em vários outros casos em trâmite por este Juizado, a Defensoria Pública da União não tem enviado Defensor 

para atuar no processo e participar das audiências, argumentando, nos ofícios enviados a este Juízo, carência de recursos 

financeiros para custear o deslocamento do advogado público ao interior do Estado. 

Por tais razões, e com vistas a dar cumprimento ao que dispõe o Código de Processo Civil, nomeio a ilustre advogada 

Dra. LÉLIA LEME SOGAYAR, OAB/SP nº 141.303, como curadora especial, nos termos do artigo 9.º do Código de 

Processo Civil. Os honorários da advogada serão arbitrados de acordo com a tabela própria. 

Providencie a Secretaria as alterações necessárias. 

Cite-se a curadora especial, intimando-a também da audiência designada. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal, intimando-o também da data da audiência. 

Intimem-se. 

  

0005420-09.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018336/2010 - MARIA ANTONIA ZAMONER (ADV. 

SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Redesigno a perícia 

na especialidade ORTOPEDIA para o dia 18/01/2011, às 13:50 horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser 

realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0004780-74.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307017199/2010 - CLAUDETE GOMES FAUSTINO (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 

trânsito em julgado da presente ação dou por prejudicada a análise da litispendência nos presentes autos. Prossiga-se 

nos autos virtuais. Após expedição do RPV proceda-se à baixa dos autos virtuais. Int.. 

  

0001457-27.2009.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018344/2010 - IRENE BRANDAO (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em resposta à consulta formulada em 01/12/2010, passo à 

análise processual. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 190/360 

                        A sentença registrada sob o nr. 6307005729/2009 declarou a improcedência do pedido da autora. As 

partes foram intimadas do dispositivo da sentença.  

                       No entanto, em razão de um erro material, constou apenas na fase processual o resultado “procedência”, 

sendo que o dispositivo da sentença, bem como a publicação, registram a improcedência do pedido.  

                        O autor não apresentou recurso.  

                        Apesar de o INSS não possuir interesse recursal, a autarquia apresentou recurso, postulando a 

improcedência da demanda.  

                        Os autos foram remetidos para a Turma Recursal de São Paulo, que entendeu que a suposta sentença de 

procedência deveria ser mantida e determinou: “...decide a Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível 

da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto 

do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Marcelo Costenaro Cavali”. 

                     No entanto, em decorrência da ocorrência de erro material no lançamento da fase, bem como nos demais 

atos, determino a expedição de ofício à E. Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo, comunicando o ocorrido, para que, se for o caso, sejam adotadas, mediante a 

suscitação de questão de ordem, as medidas pertinentes à retificação. Após, baixem-se os autos. 

  

0004590-43.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018332/2010 - MARIA LUZIA DA SILVA MARTINELLI 

(ADV. SP274094 - JOSÉ ITALO BACCHI FILHO, SP281266 - JULIANA ALVES MIRAS BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Redesigno a perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 25/01/2011, às 13:50 

horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0004153-70.2008.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307018273/2010 - MARIA DE FATIMA ARROLO OLIVEIRA 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo exposto, declaro 

habilitado nos autos em questão, o Sr. EDSON DE OLIVEIRA, brasileiro, viúvo, portador do RG nr. 16.436.150 e do 

CPF/MF nr. 047.193.658-84, conforme documentos anexados em 10/09/2010, para fins de recebimento do montante 

atrasado, que se encontra depositado junto a Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91 

Providencie a secretaria o cadastro do habilitante. 

Expeça-se ofício ao PAB da Caixa Econômica Federal do Juizado Especial Federal de Botucatu, com cópia desta 

decisão, sendo que referido ofício servirá de autorização para a habilitante, Sr Edson de Oliveira levantar os valores 

depositados judicialmente através do ofício requisitório. 

Intime-se e prossiga-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000480 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.005934-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042256/2010 - THEREZINHA DOS 

SANTOS GALLO (ADV. SP281100 - RICARDO LEANDRO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 
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concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei 

Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua 

deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

O recebimento concomitante de benefício diz respeito ao mérito e assim será analisado. 

  

Passo à análise do mérito. 

                

O benefício de assistência social está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei n. 

8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família.          

A parte autora ajuizou esta ação por ser portador de deficiência e, não ter meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

  

A perícia concluiu que NÃO POSSUI DEFICIÊNCIA INCAPACITANTE. 

                               

Ausente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, prejudicada a análise do segundo requisito (miserabilidade), 

e consequentemente, não há como ser concedido o benefício da assistência social. 

Também não há necessidade de nova perícia, tendo em vista ser o laudo produto de trabalho exercido pelo perito 

judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, porquanto a parte autora não pode ser considerada portadora de 

deficiência incapacitante para fins do recebimento do benefício assistencial tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93 e 

declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 
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As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação 

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do 

perito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 
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Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.006603-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042224/2010 - ELIANE REGINA 

BORGES RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008583-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042225/2010 - CREONIL PEREIRA 

ARANHA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008585-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042226/2010 - MARISOL 

ERNANDES VERNIS SOUZA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.008764-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042227/2010 - NELI CIZINO 

BENEDICTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008766-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042228/2010 - MARIA ZILDA DOS 

SANTOS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008767-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042230/2010 - HELIO ANTONIO 

PEREIRA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008920-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042231/2010 - SILVIA DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009062-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042232/2010 - APARECIDA DUZZI 

JAQUES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 194/360 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
2010.63.15.005762-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042233/2010 - ANA MARIA DOS 

SANTOS OCCON (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007789-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042235/2010 - AMELIA NETA 

DIAS (ADV. SP197640 - CLAUDINEI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008580-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042236/2010 - ALCINDO VIEIRA 

(ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008590-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042237/2010 - MARIA NILCEIA DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.008813-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042240/2010 - CARINA 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008938-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042241/2010 - TOYOMI TAMOTO 

HATTORI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008967-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042245/2010 - LEONARDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008998-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042246/2010 - ONOFRE PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009039-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042248/2010 - MARIA 

APARECIDA CHENCHE (ADV. SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004867-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042341/2010 - MANOEL DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 29.03.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                 

                                                            

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu auxílio doença de 22.05.2007 a 31.03.2010, 

portanto, quando da realização da perícia em 09.08.2010, que atestou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía 

qualidade de segurada. 
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Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a autora é portadora de “Transtorno 

depressivo com sintomas psicóticos”, o que o torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre 

a possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício de 

auxílio-doença deve ser mantido. 

Tendo em vista que o Sr. Perito não conseguiu determinar, com objetividade, a dada da incapacidade, entendo que o 

benefício n. 560.605.273-0 deve ser restabelecido a partir da data da perícia médica em 09.08.2010, devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, MANOEL DE ALMEIDA SILVA, o benefício de auxílio-doença 

n. 560.605.273-0, na competência de novembro de 2010, com DIP em 01/12/2010, com RMA de R$ 814,62 

(OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , a partir de 09.08.2010 - data do laudo, 

devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.254,82 (TRêS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E QUATRO 

REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas 

até 12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004908-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042340/2010 - VALDICLEIA DE 

BARROS VENANCIO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 18.05.2010, foi determinada a limitação do pedido para 02.02.2009, 

tendo em vista ter sido verificado que parte do pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 

2007.63.15.014344-8, que tramitou por este Juizado Especial Federal sendo julgado parcialmente procedente, no que 

em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                         

                                                                                                                                                                                                

    

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

O setor de contadoria averiguou através de sistema de informação oficial que a parte autora gozou de benefício 

previdenciário 18.02.2004 a 15.11.2008 e voltou a contribuir em 10/2009 a 09/2010, portanto, quando da realização da 

perícia médica em 06.07.2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O expert atestou que a autora é portadora de “Depressão 

psicótica de base orgânica e Epilepsia”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado 

sobre a possibilidade de controle e recuperação da doença da autora, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

Não foi possível definir a data de início da incapacidade e, portanto, entendo que o benefício deve ser concedido a partir 

da data da realização da perícia médica, a partir de 03.08.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, VALDICLEIA E BARROS VENÂNCIO, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 641,15 (SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUINZE 

CENTAVOS) , na competência de novembro de 2010, com DIP em 01/12/2010, e renda mensal inicial (RMI) apurada 

no valor de R$ 641,15 (SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUINZE CENTAVOS) , com DIB em 

03.08.2010 - data da perícia médica, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.313,46 (TRêS MIL TREZENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA E 

SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 12/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004836-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042345/2010 - NILTON DOS 

SANTOS (ADV. SP168672 - FABIO LEITE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 01.02.2010. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 
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Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista constar contribuições de natureza empregatícia no período de 01.04.2007 a 06.02.2009 e 01.07.2010 a 10/2010, 

portando, quando da realização do exame pericial em 11.06.2010, que constatou a atual incapacidade da parte 

requerente, esta possuía qualidade de segurada, nos termo do artigo 15, inciso III, da Lei 8.213/91. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. Logo após a realização do exame 

pericial, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Transtornos de discos intervertebrais 

com comprometimento foraminal, transtornos do humor e epilepsia”. Informa que em virtude destas patologias a parte 

requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a respeita da possibilidade 

de reabilitação, respondeu, positivamente. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Quanto ao início do benefício, o Sr. Perito não conseguiu definir a data de início da incapacidade. Assim, entendo que o 

benefício deve ser concedido a partir da data do laudo (01.03.2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, NILTON DOS SANTOS, o benefício de auxílio-doença, com renda 

mensal atual RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de novembro de 2010, com DIP 

em 01/12/2010, com RMI de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS)   e com DIB em 01.03.2010, devendo 

a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.928,89 (QUATRO MIL NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E 

OITENTA E NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.004409-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042344/2010 - LUIZ MARCELO 

PINHEIRO FONTES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 17.03.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação, por entender não ter comprovação de que no período reclamado 

a parte autora encontrava-se incapaz para o trabalho. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                              

                                                                                                                                               

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta do sistema de informação oficial - DATAPREV - que a parte autora possui anos de contribuição, sendo o último 

período na condição de individual de 03/2008 a 11/2009, portanto, no lapso em que, a parte requerente, esteve incapaz 

para o trabalho, definido na perícia médica judicial como sendo “por 30 dias a partir de 24 de março de 2010”, havia 

qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de 

“Calculose renal à direita.”, o que a tornou incapaz para o trabalho no período de 30 dias. 

O expert concluiu existência de incapacidade de 30 dias desde 24.03.2010, portanto, entendo que a parte autora tem 

direito a receber o valor referente aos mencionados dias. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de reconhecer o direito ao benefício de auxílio-doença à parte autora, LUIZ MARCELO PINHEIROS 

FONTES, referente ao período de 30 dias a contar de 24.03.2010. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 648,84 (SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004846-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042342/2010 - SONIA MARIA 

BODO (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 
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A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 17.03.2010. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

O setor de contadoria averiguou através de sistema de informação oficial que a parte autora gozou de benefício 

previdenciário de 01.02.2007 a 10.03.2010, portanto, quando da realização da perícia médica em 09.08.2010, que 

constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O expert atestou que a autora é portadora de “Transtorno 

depressivo com sintomas psicóticos”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre 

a possibilidade de controle e recuperação da doença da autora, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

Não foi possível definir a data de início da incapacidade e, portanto, entendo que o benefício deve ser concedido a partir 

da data da realização da perícia médica, a partir de 09.08.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, SONIA MARIA BODO, o benefício de auxílio-doença, com renda 

mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de novembro de 2010, com DIP 

em 01/12/2010, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , com 

DIB em 09.08.2010 - data da perícia médica, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização 

de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.972,53 (UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  
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Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004885-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042343/2010 - ELISABETH DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 18.05.2010, foi determinada a limitação do pedido para 02.03.2010, 

tendo em vista ter sido verificado que parte do pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 

2009.63.15.006530-6, que tramitou por este Juizado Especial Federal sendo julgado parcialmente procedente, no que 

em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                     

                                                                                        

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

O setor de contadoria averiguou através de sistema de informação oficial que a parte autora gozou de benefício 

previdenciário de 14.07.2009 a 14.01.2010, portanto, quando da realização da perícia médica em 03.08.2010, que 

constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O expert atestou que a autora é portadora de “Espondiloartrose 

com radiculopatia, Síndrome do impacto”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e permanente. Informa 

que a parte autora não é suscetível de reabilitação. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e que não 

é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os requisitos 

legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

Não foi possível definir a data de início da incapacidade e, portanto, entendo que o benefício deve ser concedido a partir 

da data da realização da perícia médica, a partir de 03.08.2010. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, ELISABETH DE SOUZA SILVA, o benefício de aposentadoria por 

invalidez, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 
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novembro de 2010, com DIP em 01/12/2010, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , com DIB em 03.08.2010 - data da perícia médica. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.076,82 (DOIS MIL SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 12/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004912-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042339/2010 - ELZA MORAES 

(ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 11.12.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                         

                                                                                                                                                                    

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

O setor de contadoria averiguou através de sistema de informação oficial que a parte autora gozou de benefício 

previdenciário de 29.05.2008 a 31.10.2009, portanto, quando da realização da perícia médica em 03.08.2010, que 

constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O expert atestou que a autora é portadora de “Transtorno 

afetivo a esclarecer”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade 

de controle e recuperação da doença da autora, a expert respondeu positivamente. 
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Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

Não foi possível definir a data de início da incapacidade e, portanto, entendo que o benefício deve ser concedido a partir 

da data da realização da perícia médica, a partir de 03.08.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, ELZA MORAES, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal 

atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de novembro de 2010, com DIP em 

01/12/2010, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , com DIB 

em 03.08.2010 - data da perícia médica, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.076,82 (DOIS MIL SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 12/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.004897-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315041607/2010 - ISAURI 

BARBARINO DE SANTANA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte 

autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 09/12/2008(DER), indeferido pelo INSS. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, falta de interesse de 

agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera administrativa, incompetência deste Juizado, 

considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No mérito, 

sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada 

totalmente improcedente. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

                               A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento 

administrativo formulado em 09/12/2008, indeferido pelo INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 09/12/2008 e ação foi interposta em 13/04/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 
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Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a CTPS n.º 74199 série 00078-SP emitida em 29/05/1985, a parte autora ingressou no RGPS em 

08/07/1985, na condição de empregada da empresa Indústria de Subprodutos de Origem Animal Lopesco Ltda., 

exercendo a função de ajudante produção, portanto, seu ingresso no RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 15/08/1948, completou 60 (sessenta) anos em 15/08/2008, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 
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2.                            Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade: 

  

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer 

algumas considerações. 

  

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de benefício por 

incapacidade temporária, auxílios-doença: 

a) NB 31/505.511.904-3, cuja DIB datou de 15/03/2005 e a DCB datou de 31/05/2005; 

b) NB 31/505.866.846-3, cuja DIB datou de 01/02/2006 e a DCB datou de 09/10/2006. 

  

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe: 

 “Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008. 

(...) 

§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre 

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob 

pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).” 

  

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina: 

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;” 

  

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o segurado 

esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência. 

  

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado gozou 

benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista que o valor do 

benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização - Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 - DJU 23/06/2008 - 

Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz). 

  

Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade devem ser 

computados para fins de carência. 

  

3.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

15/08/2008, quando já havia preenchido o requisito carência. 
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Assim, entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão da 

aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, em virtude 

de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.  

  

Insta mencionar que não prospera a alegação do INSS de que o número de contribuições necessárias são aquelas 

observadas na data do requerimento administrativo. 

  

Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à concessão 

do benefício, por ter completado a idade mínima em 2008, a parte autora está sujeita à carência de 162 (cento e sessenta 

e duas) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base na CTPS e guias de recolhimento anexadas aos 

autos, nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera 

administrativa e computados os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade, a parte 

autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 13 

(treze) anos, 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, equivalentes a 164 (cento e sessenta e quatro) meses de tempo de 

contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 15/08/2008, a carência mínima era de 162 (cento e 

sessenta e duas) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião 

do requerimento administrativo, em 09/12/2008, a autora comprovou que possuía a carência de 164 (cento e sessenta e 

quatro) meses, devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por idade à parte autora, Sr(a). ISAURI BARBARINO DE SANTANA, com RMA no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS), na competência de setembro de 2010, apurada com base na RMI de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa 

sentença, com DIB em 09/12/2008 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/10/2010, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

setembro de 2010, desde 09/12/2008 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 14.085,43 (QUATORZE 

MIL OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso 

desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.15.001960-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315041445/2010 - JOAO COSTA 

OLIVEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora 

propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 16/06/2007(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de período de 

carência. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, falta de interesse de 

agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera administrativa, incompetência deste Juizado, 

considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No mérito, 
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sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada 

totalmente improcedente. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

                               A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento 

administrativo formulado em 16/06/2007, indeferido pelo INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 16/06/2007 e ação foi interposta em 13/01/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 
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1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a CTPS emitida em 1974 colacionada aos autos, a parte autora ingressou no RGPS em 01/09/1974, na 

condição de empregada da empresa Empreza de Cinema Bloes Ltda., exercendo a função de operador, portanto, seu 

ingresso no RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 17/04/1941, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 17/04/2006, 

atendendo, assim, ao primeiro requisito. 

  

2. Vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS: 

  

A CTPS anexada aos autos foi no ano de início do primeiro vínculo nela anotado. Não existem rasuras. Não foram 

apresentadas provas de indício de fraude nos documentos. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na 

CTPS. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Diante do exposto, os vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS devem ser 

computados para fins de carência. 

  

3.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 
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Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

17/04/2006, quando já havia preenchido o requisito carência. 

  

Assim, entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão da 

aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, em virtude 

de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.  

  

Insta mencionar que não prospera a alegação do INSS de que o número de contribuições necessárias são aquelas 

observadas na data do requerimento administrativo. 

  

Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à concessão 

do benefício, por ter completado a idade mínima em 2006, a parte autora está sujeita à carência de 150 (cento e 

cinquenta) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base na CTPS e guias de recolhimento anexadas aos 

autos e nas informações constantes do sistema CNIS, a parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, 

um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 12 (doze) anos, 09 (nove) meses e 04 (quatro) dias, 

equivalentes a 154 (cento e cinquenta e quatro) meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 17/04/2006, a carência mínima era de 150 (cento e 

cinquenta) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do 

requerimento administrativo, em 16/06/2007, a autora comprovou que possuía a carência de 154 (cento e cinquenta e 

quatro) meses, devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  

Por fim, a Contadoria do Juízo informou que a parte autora é titular de benefício assistencial ao idoso, NB 

88/540.819.537-2, cuja DIB data de 14/01/2009. 

  

Assim, em virtude da vedação legal de recebimento concomitante destes benefícios com qualquer outro benefício, do 

montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos a título de benefício assistencial durante o 

período concomitante. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por idade à parte autora, Sr(a). JOÃO COSTA OLIVEIRA, com RMA no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS), na competência de setembro de 2010, apurada com base na RMI de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA 

REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 16/06/2007 (data 

do requerimento administrativo) e DIP em 01/10/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

setembro de 2010, desde 16/06/2007 (data do requerimento administrativo), descontados os valores já recebidos a título 

de benefício assistencial durante o período concomitante, no valor de R$ 10.014,88 (DEZ MIL QUATORZE REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em 

julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 
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2010.63.15.004896-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042346/2010 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 06.04.2010. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente contribuiu na condição de individual de 02/2008 a 

06/2008 e gozou de benefício de auxílio doença de 16.04.2009 06.04.2010, portanto, quando do início de sua 

incapacidade sugerida como sendo desde 09.01.2009, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Hipertensão arterial; Espondilodiscoartrose lombo-sacra e Gonartrose primária bilateral”. Esclarece que tais patologias 

são permanentes incapacitando a autora para as atividades laborais de forma relativa. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito esclareceu que desde 09.01.2009 há 

incapacidade, no que entendo que o benefício deve ser concedido a partir de 07.04.2010, dia seguinte à cessação do 

último benefício. Devendo, a parte autora, permanecer em gozo do benefício até nova reavaliação médica pelo instituto 

réu. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER à parte autora, MARIA DE LOURDES PEREIRA, o benefício de auxílio-doença, com renda 

mensal atual RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de novembro de 2010, com DIP 

em 01/12/2010, RMI calculado no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , e DIB em 07.04.2010 (dia 

seguinte à cessação do último benefício). Devendo permanecer em gozo do benefício até nova reavaliação médica pelo 

instituto réu. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.270,36 (QUATRO MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E TRINTA 

E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
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autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.15.009468-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042348/2010 - SHIRLEY SANTA DA COSTA 

CUNHA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de embargos 

de declaração opostos pela parte autora requerendo o saneamento da dúvida e obscuridade presentes na sentença que 

julgou extinto o feito em razão de litispendência com o processo 2009.63.15.002301-4. 

Em síntese, sustenta que no presente feito o pedido inicial versa sobre a concessão de auxílio-doença e conversão em 

aposentadoria por invalidez, atinente ao indeferimento do benefício sob nº 31/542.819.173-9, com DER em 27/09/2010. 

Já no processo nº 2009.63.15.002301-4, trata-se de restabelecimento do benefício nº 560.478.796-1, cessado em 

28/07/2007, que foi extinto sem resolução do mérito, em razão de ausência de requerimento administrativo prévio e, 

cuja decisão foi mantida em sede de recurso pela Terceira Turma Recursal de São Paulo. Assevera que não há que se 

falar em pleno exercício do direito de ação decorrente de ingresso anterior de ação com o mesmo objeto, pois naquele 

processo sequer foi discutido o mérito da causa.  

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Contudo, no presente caso não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. 

  

Verifico que a sentença é suficientemente clara pelos seus próprios fundamentos. Importante ressaltar, ademais, que no 

caso de benefícios por incapacidade para o trabalho, havendo uma ação em trâmite sobre a questão, o interesse de agir 

para ingressar com nova ação em Juízo só pode ser verificado após o trânsito em julgado dessa ação, ainda que a 

sentença proferida não tenha julgado o mérito da causa. Pois, enquanto não certificado o trânsito em julgado, a lide resta 

pendente. 

  

Ademais, se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença. Portanto, os presentes 

embargos, neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA, REsp 15.774-0-

SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”. 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial 

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será 

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual 

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de 

declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, que poderia ser substituída por comprovante de residência atualizado e em 

nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo intimada, não se manifestou no prazo 

concedido. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da 

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.009686-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042304/2010 - EDSON BENEDITO 

DE ARRUDA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009688-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042334/2010 - IRINEU LOPES 

MACHADO (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.009783-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042362/2010 - ANTONIA 

MOREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia legível do RG e nem de comprovante de residência 

atualizado, foi determinado que a parte autora juntasse aos autos cópia dos referidos documentos, no prazo de dez dias, 

sob pena de extinção do processo. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, 

estão relacionados os documentos de identidade da parte autora (RG e CPF), bem como o comprovante de endereço 

atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.009312-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042219/2010 - CLARICE DE 

SOUZA (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo intimada, deixou de dar 

cumprimento à determinação judicial. 
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                 Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no 

Setor de Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da 

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado.   

                Anote-se que a pedido da parte autora, concedeu-se a dilação do prazo inicialmente assinalado, de forma 

improrrogável. 

                Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento 

à determinação judicial no prazo estabelecido, manifestando-se nos autos para pedir nova dilação de prazo. Assim, o 

indeferimento desse pedido e a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias.   

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.009850-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042367/2010 - VANDA 

FRANCISCO LUQUES (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA); FABIO CRISTIANO LUQUES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se 

de ação proposta neste Juizado. 

                                               Haja vista a necessidade de verificação de eventual litispendência ou coisa julgada 

envolvendo estes autos, a parte autora foi intimada para, no prazo de dez dias, juntar aos autos “cópia integral da petição 

inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20006100002793274, em curso na 23ª Vara Federal Cível de São 

Paulo, sob pena de extinção do processo”. 

                               Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar 

cumprimento à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se 

impõe. 

                               Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

IV, do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008862-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315040378/2010 - ANA CRISTIANE 

DIAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a concessão de benefício de pensão por morte, alegando ter vivido em união estável com 

falecido. 

                Considerando a informação constante da Certidão de Óbito do falecido no sentido de que ele deixou um filho 

menor de nome Samuel, com 05 anos de idade, determinou-se à parte autora que promovesse o requerimento de citação 

do litisconsorte passivo necessário. 

                Instada a promover a inclusão do mesmo na lide, a parte autora se manifestou no sentido de que não tinha 

conhecimento da existência do referido filho do falecido até a ocorrência do óbito. Aduz que não possui qualquer outra 

informação sobre o referido filho, supondo que o mesmo more na cidade de Uraí/PR. 

                A parte autora foi novamente instada a promover a citação do litisconsorte passivo necessário. 

                Manifestou-se no sentido de que a ausência de citação do litisconsorte não pode obstar seu direito à concessão 

do benefício, vez que é possível a habilitação tardia de eventual dependente nos termos do art. 76 da Lei n.º 8.213/91. 

                É a síntese do necessário. 

                Decido. 

                O processamento da presente ação no rito dos Juizados Especiais Federais está fadado a extinção. 

                O filho menor do falecido é litisconsorte passivo necessário, nos termos do art. 47 do Código de Processo 

Civil, devendo, pois ser incluído na lide sob pena de nulidade do feito. 

                Ressalte-se, ainda, que estamos diante de expectativa de direito de menor. 

                Nos termos do art. 214 do Código de Processo Civil a citação do réu é indispensável para a validade do 

processo. 

                 Neste mesmo sentido, cumpre mencionar o Enunciado n.º 55 do 3º FONAJEF: 

“Enunciado n.º 55: A nulidade do processo por ausência de citação do réu ou litisconsorte necessário pode ser declarada 

de ofício pelo juiz nos próprios autos do processo, em qualquer fase, ou mediante provocação das partes, por simples 

petição.” 

                

                Outrossim, o § único do art. 47 do CPC é expresso no sentido de que a necessidade de citação de todos os 

litisconsortes necessários sob pena de extinção do processo. 

                Ressalte-se que não há provas nos autos de que a parte autora tenha diligenciado para obter a qualificação e 

endereço do litisconsorte passivo e de sua representante legal. 

                O art. 221 do CPC dispõe sobre as modalidades de citação. 
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                No caso presente admitindo-se a hipótese de que a parte autora efetivamente desconheça o paradeiro e os 

dados essenciais do filho do falecido, bem como os de sua representante legal, admissível seria citação do litisconsorte 

passivo por edital. 

                Observe-se, contudo, que tal modalidade de citação é incompatível com o rito dos Juizados Especiais 

Federais, que possui procedimento específico o qual não se coaduna com a utilização de citação editalícia. 

                Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente 

  

2010.63.15.009545-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315041737/2010 - MATHEUS 

FERREIRA PROENÇA CORREA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia de 

documentos pessoais, entre eles o CPF. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio, além de cópia do documento acima mencionado. 

Outrossim, determinou-se a regularização da representação processual mediante a juntada de instrumento de mandato 

outorgado pela parte autora devidamente representado por seus representantes legais. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.009539-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042220/2010 - MILTON PELIZARI 

(ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

                                               Haja vista a necessidade de verificação de eventual litispendência ou coisa julgada 

envolvendo estes autos, a parte autora foi intimada para, no prazo de dez dias, juntar aos autos “cópia integral da petição 

inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20066110000032461, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob 

pena de extinção do processo”. 

                               Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar 

cumprimento à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se 

impõe. 

                               Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

IV, do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de 

que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora 

requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.  

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.              

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia 

médico-judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da 

incapacidade para o trabalho da parte autora.  
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De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados 

para a realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos, e as alegações trazidas não 

justificam a ausência na data e hora designadas para a perícia judicial, caracterizando, portanto, a desídia da 

parte autora em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual direito ao benefício previdenciário, ora 

pleiteado. 

  

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de 

uma nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 

267, inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta 

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.009335-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042258/2010 - FABRICIA DE 

CASSIA MORAES (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009336-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042259/2010 - LUCIANO 

EXPEDITO DO NASCIMENTO (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009354-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042261/2010 - CEZINA DIAS DE 

MORAES (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, foi determinado que a parte 

autora juntasse aos autos cópia do referido documento, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo.  

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste 

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o autor 

deve juntar cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.009572-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042221/2010 - JOAQUIM 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009581-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042229/2010 - JACIRA MACHADO 

DE LIMA (ADV. SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009830-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042365/2010 - MARIO 

FERNANDES FILHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.009687-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042332/2010 - OSVALDO SILVA 

KATAOKA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta neste Juizado. 
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Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS e da declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, foi determinado que a parte autora juntasse aos autos cópia dos referidos 

documentos, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, 

que poderia ser substituída por comprovante de residência atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, 

a parte autora, mesmo intimada, não se manifestou no prazo concedido. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, 

estão relacionadas a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e o comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.009645-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042254/2010 - WAGNER 

MARCELINO GARBETO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de declaração, devidamente 

datada, do titular do comprovante de residência juntado aos autos, na qual o referido titular ateste que o autor reside no 

endereço indicado, que poderia ser substituída por comprovante de residência atualizado e em nome próprio. No 

presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo intimada, não se manifestou no prazo concedido. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o 

autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006526-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315041735/2010 - LUIZ FERNANDO 

MAHUAD (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta neste Juizado. 

Em virtude da possibilidade de existência de coisa julgada/litispendência, determinou-se à parte autora que juntasse 

cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20036110001174116, em curso na 2ª Vara 

Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento integral à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Vale ressaltar que já houve dilação do prazo anterior, por mais de uma vez. Além disso, foi assinalado prazo 

improrrogável e, mesmo assim, foi deferida, excepcionalmente, nova oportunidade para cumprimento integral da 

determinação judicial. Contudo, a determinação não foi cumprida. Assim, a decretação de extinção do feito é medida 

que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado 

eletronicamente. 

  

2010.63.15.009177-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042266/2010 - MARIA LUCIA 

RODRIGUES PAULO (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao 
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argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte 

autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, devidamente intimada a esclarecer referida ausência, quedou-se inerte, caracterizando, portanto, a 

desídia da parte autora em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual direito ao benefício previdenciário, 

ora pleiteado. 

  

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.009666-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042268/2010 - CELSO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP107597 - JOSE CARLOS SOARES); DENISE APARECIDA GRANATO SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação 

proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia do CPF e do RG e de comprovante de residência 

atualizado, foi determinado que a parte autora juntasse aos autos cópia dos referidos documentos, bem como cópia 

integral dos três processos em curso na Comarca de Sorocaba, mencionados na petição inicial, no prazo de dez dias, sob 

pena de extinção do processo. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, 

estão relacionados os documentos de identidade da parte autora, RG e CPF, bem como o comprovante de endereço 

atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de 

que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora 

requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.  

  

É o relatório. Decido. 
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Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.              

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia 

médico-judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da 

incapacidade para o trabalho da parte autora.  

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados 

para a realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, devidamente intimada a esclarecer referida ausência, quedou-se inerte, caracterizando, portanto, 

a desídia da parte interessada em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual direito ao benefício 

previdenciário, ora pleiteado. 

  

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 

267, inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta 

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.15.006879-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042262/2010 - ERIVALDO 

GONÇAVES FRANCO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.007082-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042263/2010 - MARIA DE 

LOURDES TEIXEIRA ALVES (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008842-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042264/2010 - RENILDO GALDINO 

PRATES (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.009135-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042265/2010 - LOURDES DO 

ROSARIO RAMOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte 

autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, devidamente intimada a esclarecer referida ausência, quedou-se inerte, caracterizando, portanto, a 

desídia da parte requerente em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual direito ao benefício 

previdenciário, ora pleiteado. 
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Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial 

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será 

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual 

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de 

comprovante de residência atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo 

intimada, não se manifestou no prazo concedido. 

                 Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada 

no Setor de Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao 

deslinde da ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias.    

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.15.009741-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042335/2010 - LUCAS FERNANDO 

EUGENIO (ADV. SP187721 - RAFAEL ALEXANDRE BONINO); ALINE SILVA LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.009579-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042222/2010 - SERGIO 

RODRIGUES DE LARA (ADV. SP068799 - ADEMIR SENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009580-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042223/2010 - ANTONIO 

ALMEIDA LOPES (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009748-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042349/2010 - LAURA RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009750-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042350/2010 - MARIA HELENA DA 

SILVA ROCHA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009751-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042351/2010 - JOSE CARLOS 

FEITAL (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009752-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042352/2010 - SUELI APARECIDA 

ALVES VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.009753-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042353/2010 - LUCAS MATEUS 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.009782-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042360/2010 - ANDREIA MARINS 

DE CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.009784-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042363/2010 - ABEL DOMINGUES 

DE QUEIROZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009644-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042251/2010 - ANTONIO XAVIER 

DE MAGALHAES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000481 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.01.045623-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315042191/2010 - NEIDE DIAS CALDEIRA (ADV. SP111131 - LUIZ 

FERNANDO PUGLIESI ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que na petição de 07.12.2010 o comprovante de endereço esta ilegível, 

cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior com a juntada do comprovante de endereço (qualquer dos 

últimos três meses) legível, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.009912-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315042197/2010 - APARECIDA DA CRUZ (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005678-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315042374/2010 - ARMINDA APARECIDA CASTRO DOS SANTOS 

(ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1 - Cancelo a audiência outrora designada. 

2 - Tendo em vista o cancelamento da audiência, e para que não se alegue cerceamento de defesa, fica o INSS intimado 

a apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da intimação desta decisão. 

3- Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.15.004727-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042387/2010 - MARCO ANTONIO ABY AZAR (ADV. SP149885 - 

FADIA MARIA WILSON ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.009918-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315042192/2010 - RITA FORMIGONI DA COSTA (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra a parte autora integralmente a decisão 

anterior juntando cópia da CTPS onde conste o campo referente às anotações de vínculos de emprego e/ou a primeira 

página com a sua ausência, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.008476-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315042214/2010 - ANA PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP204896 - 

BRUNO LUIS DE MORAES DEL CISTIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro em parte. Reitere-se o ofício ao 

INSS para que proceda a implantação do benefício objeto da presente ação, observando-se a renda mensal inicial e atual 

constantes na sentença transitada em julgado, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de multa diária de 100,00 (cem 

reais). Saliento que o INSS poderá efetivar tal medida com número de benefício novo a fim de viabilizar o cumprimento 

da sentença. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.002117-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042364/2010 - MARIA MARINALVA MARTINS (ADV. SP127921 - 

NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); FERNANDA MARTINS CABRAL (ADV./PROC. 

); NATALIA DE OLIVEIRA CABRAL (ADV./PROC. ); MARIA LUCIENE LUNA CABRAL (ADV./PROC. 

SP093932 - ROSELI APARECIDA SOARES); NATHAN LUNA CABRAL (ADV./PROC. SP093932 - ROSELI 

APARECIDA SOARES); DIEGO LUNA CABRAL (ADV./PROC. SP093932 - ROSELI APARECIDA SOARES). 

Determino o cancelamento da audiência de instrução e julgamento designado para o dia 12/01/2010 às 13 horas. 

  

Considerando a notícia de outra filha menor do falecido, intime-se a parte autora a regularizar o pólo passivo a fim de 

incluir como corré Cássia Mayara de Moraes Cabral no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

De acordo com a petição datada de 18/06/2010 houve sentença de mérito no processo de reconhecimento de união 

estável proposto pela autora em face do espólio do falecido. Dessa forma, determino que a parte autora acoste certidão 

de objeto e pé no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Após o cumprimento das determinações acima expostas, remetam-se os autos à conclusão para que se verifique a 

necessidade de designação de nova data de audiência de instrução e julgamento. 

  

2010.63.15.003579-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315042260/2010 - JURANDIR SANTO DE CARVALHO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido pela Turma Recursal de 

São Paulo. 

 Publique-se. Cumpra-se. 

  
2007.63.15.000729-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315042380/2010 - EDIVALDO OTAVIO BIANCHI (ADV. SP224699 - 

CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.014431-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315042301/2010 - APARECIDA EDUVIRGENS DE FREITAS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.002881-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315042325/2010 - ESTER DIAS FERRAZ (ADV. SP218805 - PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista as alegações expendidas pela parte 

autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cumprimento da sentença transitada em julgado. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 
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Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.009915-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042267/2010 - ADEMIR ALMEIDA MACIEL (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009924-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042272/2010 - ELIO VIEIRA SANTOS JUNIOR (ADV. SP135691 - 

CELSO ANTONIO VIEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009955-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042372/2010 - HUDSON LEOMAR DA LUZ (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009825-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315042378/2010 - MARIA DO AMPARO LEITE (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009838-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315042324/2010 - JOAO VANIN (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.010369-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315042323/2010 - WILLIAN MENNYKES FAUSTO SANTOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010275-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315042317/2010 - LUIZ RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP237674 - 

RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010274-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315042318/2010 - ABILDE ALVES DOMINGUES (ADV. SP237674 - 

RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.010283-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315042319/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010368-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315042322/2010 - ESTER DE MATOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.005737-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315041988/2010 - DARCY GENERATO (ADV. SP232714 - JULIANA 

CAPUCCI BRASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando que a primeira CTPS apresentada não possui 

numeração nem data de expedição e a segunda CTPS possui vínculos extemporâneos, intime-se a parte autora a se 

manifestar se pretende produzir outras provas materiais como hollerites e/ou ficha de empregado no prazo de 30 dias. 

Caso contrário, informar se pretende produzir provas testemunhais para comprovação dos vínculos empregatícios, sob 

pena de extinção do processo. 

  

2007.63.15.014119-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315042370/2010 - IRACEMA DA CONCEIÇÃO PINTO (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o falecimento da autora e 

consoante os documentos apresentados pelo esposo e sucessor dela, com fulcro no artigo 112, da Lei 8.213/91, oficie-se 

ao Banco do Brasil S/A - agência Além Ponte, desta cidade, para a liberação dos valores depositados nesta ação por 

meio de RPV em favor de Luiz de Oliveira Pinto, CPF 162.494.298-91. Instrua-se com as cópias necessárias. 

Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior com a remessa dos autos ao arquivo. 

Intime-se o sucessor ora habilitado. 

  

2008.63.15.007504-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315042273/2010 - DAISE MASCARENHAS GONCALVES (ADV. 

SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca do cumprimento da sentença transitada em julgado. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.010263-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315042314/2010 - BENEDITA DE MORAES (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro a designação de audiência uma 

vez que desnecessária ao julgamento da lide. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Justifique a parte autora o não 

comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

  
2010.63.15.009378-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042252/2010 - VIVIAN REIS CHARRO (ADV. SP073327 - ELZA 

VASCONCELOS HASSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009699-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315042376/2010 - ROSIMEIRE RIBEIRO DE FREITAS (ADV. 

SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009652-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315042377/2010 - TERESINHA MARTINS DA SILVA DO CARMO 

(ADV. SP144457E - ALEX SANDER GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009277-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315042253/2010 - SAUL CORREA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.010372-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315042327/2010 - HILDA MARIA DA LUZ SANTOS (ADV. SP051128 - 

MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010276-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315042329/2010 - MARTA DE CAMARGO ANTUNES (ADV. 

SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.010266-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315042331/2010 - DAVID ESTEVAM DE OLIVEIRA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, 

uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa 

julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida 

nos autos nº 2010611000048867-4 e 2008611000141196-6, em curso na 1ª e 2ª Vara Federal de Sorocaba 

respectivamente, sob pena de extinção do processo. 

                        2. Indefiro a designação de audiência uma vez que desnecessária ao julgamento da lide. 

 3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
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necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.001334-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315042369/2010 - ANTONIO BENEDITO ZAMBIANCO (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Homologo, por decisão, os 

valores apresentados pelo INSS referente aos valores atrasados, conforme sentença transitada em julgado. 

Expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004626-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042361/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Consoante apurado pela perita social, o filho a da 

parte autora, Wanderlei da Silva, passou a trabalhar formalmente empregado. Não há informações relativas ao referido 

vínculo no sistema CNIS. Assim, não é possível verificar qual a efetiva renda auferida por ele. 

                A apuração da renda familiar é essencial para o deslinde da questão. Assim, o feito requer saneamento nesta 

oportunidade. 

                Decido. 

1. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, juntar aos 

autos virtuais cópia integral e em ordem cronológica da CTPS do filho, Wanderlei da Silva, na qual conste o registro do 

contrato de trabalho em questão e, ainda, seus demonstrativos de pagamento de salário desde a sua admissão até a 

presente data. 

                Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.001524-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315042371/2010 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o pedido da parte autora 

vez que já houve o transito em julgado da sentença. Ademais, eventual pedido para revisão do benefício deverá ser 

aduzida em ação própria. 

Retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

2010.63.15.010086-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315042216/2010 - AGENOR OLIVA DE MORAIS JÚNIOR (ADV. 

SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Mantenho a sentença pelos seus próprios 

fundamentos e por não vislumbrar as hipóteses previstas no artigo 463, do CPC. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

Intime-se. 

  

2007.63.15.004062-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315042270/2010 - DEUSDETE GOMES DE SOUZA FILHO (ADV. 

SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). Junte a ré a planilha de cálculo da apuração de diferenças do IR nos termos do ofício da 

DRF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.006456-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042105/2010 - LUIZA TRINDADE CAMILO (ADV. SP224699 - 

CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Para concessão da aposentadoria por 

invalidez é necessário preencher dois requisitos: a incapacidade total e permanente, bem como possuir qualidade de 

segurado e carência para concessão do benefício. 

  

No presente caso, a parte autora informou em 1984 exercer a atividade de empregada doméstica (fls. 24) e o seu marido 

estava aposentado por invalidez como segurado especial (rural), intime-se a parte autora a informar qual atividade 

exercia no momento que foi diagnosticada a incapacidade total e permanente (1984). 

  

Em sendo trabalho urbano acostar cópia da CTPS com o respectivo registro, ou hollerites ou ficha de empregado ou 

outro documento afim no prazo de 30 dias. 

  

No caso da função desempenhada ser rural acostar documentos que comprovem o labor rural no período como certidão 

de nascimento dos filhos, escritura do imóvel rural ou outros documentos afins no prazo de 30 dias. Neste caso, 

determino a secretária que designe uma data de audiência de instrução e julgamento. 
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2010.63.15.010286-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042321/2010 - REGIANE CRISTINA MALAQUIAS DE PAULA 

(ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no 

prazo de dez dias, cópia do CPF, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.009999-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315042271/2010 - LUIZ ANTONIO DORDETTI (ADV. SP269974 - 

VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados 

no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  

2010.63.15.006871-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315042275/2010 - LUIZA CANDIDO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006779-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315042276/2010 - MARILDA APARECIDA MOREIRA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009254-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315042277/2010 - MARIA APARECIDA DOMINGUES PENEDO 

(ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007882-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042278/2010 - JOSE CARLOS SOARES DE MORAES (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005975-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315042279/2010 - VICENTE VENANCIO RIBEIRO (ADV. SP101603 - 

ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006075-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042280/2010 - SIDNEIA BATISTA FEITOSA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.009532-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315042282/2010 - VALDIVINO DE CASTRO (ADV. SP201381 - 

ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009566-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042283/2010 - LAERCIO ARANTES MACHADO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009560-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042284/2010 - BENEDITA DE FATIMA FLORIANO (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009564-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315042285/2010 - ILMA DE ALMEIDA LOPES (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009527-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315042286/2010 - ROSANGELA MUNIZ FRANCO (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009526-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042287/2010 - EPAMINONDAS JESUS DA SILVA (ADV. SP250460 

- JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007351-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315042288/2010 - DIRCEU DE MORAES POLY (ADV. SP262041 - 

EDMILSON ALVES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009491-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315042289/2010 - ROBERTO SILVA VALE (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006748-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315042290/2010 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005924-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315042291/2010 - SOLANGE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005950-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315042292/2010 - MARIA APARECIDA GONÇALVES MARINHO 

(ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005977-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315042293/2010 - ERASMO DE LIMA DOS SANTOS (ADV. SP216306 

- NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009563-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315042296/2010 - MARCIA REGINA SILVA FONSECA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009567-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315042297/2010 - LAUDEMIR APARECIDO DE CAMARGO (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009565-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315042298/2010 - LUZIA CLARICE BASQUEIRA DIAS (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.009561-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315042299/2010 - EDELZUITA DO CARMO SOUZA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007131-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042300/2010 - RICK FERNANDO BERTAIA RODRIGUES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008127-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315042336/2010 - MARIA ROSA DIAS (ADV. SP089287 - WATSON 

ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006851-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315042337/2010 - MARIA APARECIDA SOARES BARRETO (ADV. 

SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006824-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315042338/2010 - ANTONIO LEVY FILHO (ADV. SP082954 - SILAS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007598-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315042274/2010 - ROSA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009568-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315042295/2010 - LAUDEMIR APARECIDO DE CAMARGO (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao 

INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.007803-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315042305/2010 - SAMUEL VALENTIM MOREIRA (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.007685-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315042308/2010 - WILSON AGOSTINHO ANTUNES (ADV. SP069183 

- ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000839-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315042310/2010 - VERA LÚCIA SILVÉRIO RODRIGUES (ADV. 

SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000803-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315042311/2010 - SILVANA CRISTINA LEME (ADV. SP248229 - 

MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002805-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315042385/2010 - RAIMUNDO LUNA DE OLIVEIRA NETO (ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.008753-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315042307/2010 - MARIA APARECIDA FEITOSA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003937-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315042384/2010 - EVA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP287025 - 

FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002709-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315042386/2010 - PABLO JUAN SMITH CORREA (ADV. SP165984 - 

LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000149-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315042306/2010 - MARIA CLEMENTE SILVA DE GOES (ADV. 

SP129199 - ELIANE LEITE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.010284-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315042330/2010 - LAERCIO GROSSI ELIAS (ADV. SP148077 - 

CARLOS AUGUSTO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

CTPS, sob pena de extinção do processo. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.010265-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315042316/2010 - ALBINA DOS SANTOS CAMPOS (ADV. SP122090 - 

TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo 

INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

2010.63.15.006366-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042269/2010 - REGINALDO PIRONE (ADV. SP265496 - ROSANA 

ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da CEF apresentada em 07.12.2010. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008454-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315042313/2010 - PAULO SILVEIRA MELO SOBRINHO (ADV. 

SP174212 - PAULO SILVEIRA MELO SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). Defiro o pedido de dilação requerido pela CEF pelo prazo de 20 (vinte) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 
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2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.010264-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042315/2010 - SANTOS BATISTA CORREIA (ADV. SP036987 - 

APARECIDO BARBOSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010281-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042320/2010 - GUILHERME DAS DORES PAULA (ADV. SP079775 

- PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.009376-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315042381/2010 - SIDNEI ALFFONSI DE MOURA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). O pedido de antecipação de tutela será apreciado 

oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008428-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315042098/2010 - YOSHIO MORIMOTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro o pedido da parte autora, em caráter excepcional, e 

redesigno a perícia social a ser realizada na residência da parte autora para o dia 09.04.2011, às 13h00min, com a 

assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007258-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315041969/2010 - ROBERTO CAMARGO DE ARAUJO (ADV. 

SP268196 - BRUNO ALCAZAS DIAS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Intime-se a parte autora a acostar cópia de todas CTPS de forma integral no prazo 

de 15 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.15.008479-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042190/2010 - ROSEMEIRE DE FATIMA FERREIRA (ADV. 

SP129198 - CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); DOUGLAS FERREIRA RAMOS 

(ADV./PROC. ); GUILHERME FERREIRA RAMOS (ADV./PROC. ); GABRIEL FERREIRA RAMOS 

(ADV./PROC. ); ESTEFANI FERREIRA RAMOS (ADV./PROC. ). Tendo em vista que o benefício previdenciário 

pretendido é titularizado pelos filhos do segurado falecido, retifique-se o pólo passivo da presente ação, para que 

constem Douglas Ferreira Ramos e os menores Gabriel Ferreira Ramos, Guilherme Ferreira Ramos e Estefani Ferreira 

Ramos, representados por sua genitora, como corréus. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Aguarde-se a realização da audiência já designada. 

Citem-se e intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 
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2010.63.15.010370-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042326/2010 - JOSELITA ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que a autora é analfabeta (conforme 

consta do RG anexado aos autos), junte, no prazo de dez dias, procuração pública, sob pena de extinção do processo. 

    Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de remessa dos 

autos ao contador judicial, uma vez que a apresentação de cálculo divergente/complementar compete à parte 

autora. 

Intime-se. 

  
2010.63.15.001223-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315042366/2010 - LUIZ CLAUDIO BRANCO (ADV. SP206794 - 

GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.006157-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042382/2010 - CARLINDO OLIVEIRA GUIMARAES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.005773-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315042383/2010 - LAERCIO FERREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.007126-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042379/2010 - NORMA DA SILVA (ADV. SP191283 - HENRIQUE 

AYRES SALEM MONTEIRO, SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Defiro. Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que conste a requerente Norma da Silva como autora. Proceda a 

Secretaria às anotações necessárias. 

Aguarde-se por 10 (dez) dias o cumprimento da sentença pelo INSS. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.009991-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315042368/2010 - PERPETUA MUNIZ CARNEIRO (ADV. SP088938 - 

MOACYR PEREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios 

fundamentos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.010277-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315042328/2010 - ADRIANO DA SILVA SIMAO (ADV. SP237674 - 

RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de 

residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.009828-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315042205/2010 - ANANIAS DA SILVA (ADV. SP227795 - ESTER 

MORENO DE MIRANDA VIEIRA, SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Defiro. Retifique-se o nome da parte autora no cadastro informatizado deste Juizado Especial Federal. Proceda a 

Secretaria às anotações necessárias. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.005527-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315042257/2010 - MARIA BELINATO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista a petição 

apresentada pela parte ré, cumpra-se a parte final da decisão anterior concedendo-se às partes o prazo comum de 10 

(dez) dias para apresentação de alegações finais. 

  

2009.63.15.000553-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315042075/2010 - CLAUDIO CESAR DA SILVA COELHO (ADV. 

SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Segundo o parecer da contadoria, foi 

realizado o cálculo de concessão da aposentadoria especial em razão de ser o benefício mais vantajoso para a parte 

autora. 

Dessa forma, intime-se a parte autora a se manifestar se pretende a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição com redução, automática, da renda mensal inicial e dos atrasados no prazo de 05 dias. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000484 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.15.007349-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042441/2010 - FAUSTINO GOMES 

ALENCAR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/106.649.472-7, cuja DIB data de 

13/06/1997 e a DDB data de 23/06/1997. 

  

Juntou documentos. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 
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entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 30/06/2009, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.008464-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042404/2010 - NELCINDA 

RODRIGUES DE BRITO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de auxílio-doença 

originário, cuja DIB data de 04/04/1975, com reflexos sobre o benefício de aposentadoria por invalidez dele derivado 

NB 32/000.584.279-4 e, consequentemente, sobre o benefício de pensão por morte que ora recebe a parte autora. 

  

Juntou documentos. 

  

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 234/360 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 
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Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 07/08/2009, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.009670-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042452/2010 - EDILSON 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 

42/070.878.130-6, cuja DIB data de 22/11/1983 e a DDB data de 01/02/1984. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 236/360 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

                      Passo à análise do mérito. 

  

Decido. 

  

1) Revisão para inclusão do 13º salário e IRSM. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 
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Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 29/04/1997. A ação foi ajuizada em 2010, quando o 

direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

2) Reajuste pela Emenda Constitucional 20/98 e 41/2003. 

  

Com relação à discussão sobre a não-aplicação de um limite ao salário-de-benefício, bem como à RMI, há que se 

ressaltar que a fixação de limites máximos (tetos) é constitucional, uma vez que atende ao princípio do equilíbrio 

financeiro e atuarial que rege o Regime Geral da Previdência Social - RGPS, a teor do art. 201, “caput” da CF/88. 

Nesse sentido, a fixação de tetos tem por escopo racionalizar o sistema previdenciário, porquanto é necessário delimitar 

os valores máximos que podem ser suportados pelo RGPS, evitando-se, dessa forma, déficits operacionais. 

O limite legal máximo do salário-de-benefício, cuja imposição encontra amparo no artigo 29, §2º, da LBPS, não afronta 

a Constituição Federal, já que o próprio Texto Magno, segundo a redação original do seu artigo 202 (redação anterior à 

EC 20/98), assegurou à legislação infraconstitucional a possibilidade de traçar os limites do teor do direito do segurado, 

prevendo, assim, a necessária observância de um valor máximo do salário-de-contribuição quando do cálculo do 

salário-de-benefício, e conseqüentemente da RMI.  

Dessa forma, resta claro que o quantum atinente à renda mensal inicial do segurado deve ser traçado conforme o teor da 

legislação infraconstitucional integradora, o que ocorreu por meio dos artigos 29, §2º e 33 da Lei 8.213/91. 

Repise-se que tais dispositivos não afrontam o teor da Constituição Federal. Pelo contrário, constituem verdadeiro 

complemento ao comando constitucional, ao preverem a necessidade de se observar, quando da fixação do salário-de-

benefício, o limite máximo do salário-de-contribuição. 

Nesse sentido, aliás, o entendimento pretoriano, cujo teor segue abaixo colacionado: 
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EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 489207 

PROCED. : MINAS GERAIS 

RELATOR : MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE 

EMBTE.(S): GENIL MACHADO E OUTRO(A/S) 

ADV.(A/S): MARCOS ANDRÉ DE ALMEIDA E OUTRO(A/S) 

EMBDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV.(A/S): WANJA MEYRE SOARES DE CARVALHO E OUTRO(A/S) 

Decisão: A Turma converteu os embargos de declaração no recurso extraordinário em agravo regimental no recurso 

extraordinário, mas lhe negou provimento, nos termos do voto do Relator. Unânime. Não participou, justificadamente, 

deste julgamento o Ministro Marco Aurélio. 1ª. Turma, 17.10.2006. 

EMENTA: 

1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental.    

2. Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o 

Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional. 

  

Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: DERESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO 

ESPECIAL - 168176 

Processo: 199800530118 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 09/06/1999 Documento: STJ000273067 

Fonte: DJ DATA:02/08/1999 PÁGINA:133 

Relator(a): FELIX FISCHER 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Ministro Relator. Votaram de acordo os Ministros GILSON DIPP, 

HAMILTON CARVALHIDO, EDSON VIDIGAL e FERNANDO GONÇALVES. Ausentes, justificadamente, os 

Ministros LUIZ VICENTE CERNICCHIARO e WILLIAM PATTERSON e, ocasionalmente, o Ministro JOSÉ 

ARNALDO. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. 

- Não verificada, na hipótese, em parte, a omissão apontada pela parte embargante no acórdão. 

- Para fins de prequestionamento, são acolhidos os embargos 

para afirmar a constitucionalidade da limitação do salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

- Embargos acolhidos parcialmente. 

Indexação: VIDE EMENTA 

Data Publicação       02/08/1999 

Sucessivos: EDcl nos ERESP 172382 SP 1998/0093932-6 DECISÃO:23/02/2000 DJ DATA:13/03/2000 PG:00127 

  

Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 855502 

Processo: 200261830015770 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 15/04/2003 Documento: TRF300071932 

Fonte: DJU DATA:14/05/2003 PÁGINA: 377 

Relator(a): JUIZ PEIXOTO JUNIOR 

Decisão: A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso. 

Ementa    PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. LIMITE LEGAL MÁXIMO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e maior valor-teto operada pelo 

artigo 136 da Lei n.º 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 29, § 2.º, 

da LBPS. 

II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição da República (artigo 202 na redação 

anterior à Emenda n.º 20/98). Assegura o preceito constitucional o direito à apuração do valor da aposentadoria no 

plano da equivalência com o salário-de-contribuição, dispõe sobre o modo de consecução desse objetivo e por expressa 

invocação autoriza o concurso da legislação inferior integradora que legitimamente vai modelar o conteúdo do direito 

nos limites demarcados pelo valor máximo do salário-de-contribuição da data de início do benefício. 

III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 2.º da Lei n.º 8.213/91 e 

da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma limitação sobre a renda 

mensal inicial, fica também afastada a arguição de ilegitimidade do correspondente preceito do artigo 33 da LBPS. 
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IV - Benefício concedido sob a égide da Lei n.º 8.213/91. Inaplicabilidade da Súmula n.º 260 do extinto TFR. 

V - Recurso desprovido. 

Data Publicação       14/05/2003 

Referência Legislativa             LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-29 PAR-2 ART-31 ART-136 ART-33 CLPS-84 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG-FED DEC-89312 ANO-1984 ART-23 INC-1 INC-

2 LET-A LET-B INC-3 ART-21 INC-1 INC-2 PAR-1 PAR-4 CF-88 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED CFD-0 

ANO-1988 ART-202 LEG-FED EMC-20 ANO-1998 LEG-FED SUM-260 TFR 

  

Com relação ao pedido de reajustamento da renda mensal decorrente da majoração do teto nos termos da EC's n° 

20/1998 e 41/2003, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido com base em seus salários-de-contribuição 

reais e de acordo com a sistemática de cálculo vigente à época da concessão, em perfeita consonância com os ditames 

legais para tanto. Não lhe é devido, portanto, qualquer reajuste decorrente das alterações no maior valor de salário de 

contribuição admitido. Assim, o reajuste procedido no valor do teto terá reflexo proporcional, em razão da sistemática 

de cálculo, e apenas nos benefícios futuros. 

Aponto, ainda, para a existência de princípios constituicionais que reforçam a improcedência do pedido, quais sejam: a 

vedação de majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio; o caráter contributivo do regime geral de 

previdência e a observação de critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

No caso “sub judice”, a parte autora deseja, na realidade, é que o órgão jurisdicional se substitua ao legislador e fixe, no 

caso concreto, o critério que melhor recomponha o poder aquisitivo de seu benefício. 

Mister esclarecer que não compete ao Poder Judiciário fazer o papel de legislador e adotar os critérios vindicados ou 

que entender adequado. 

Vejamos. Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. Entregou-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos 

benefícios, de modo a preservar-lhes o poder de compra. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a 

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. 

Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. 

Portanto, o pedido do autor não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo reajustamento 

sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil 

com relação aos pedido de inclusão do 13º salário e IRSM e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o 

processo, com julgamento de mérito quanto ao reajuste da EC 20/98 e 41/2003. Sem a condenação nas custas 

processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso 

haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.006449-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042450/2010 - GILMAR 

APARECIDO MORALES (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). SENTENÇA 

  

                               Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 18/03/2009(DER), deferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

25/05/1979 a 20/07/1979, 01/08/1979 a 19/12/1988, 03/04/1989 a 26/11/1992 e de 06/10/1993 a 17/04/2008; 
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2.             A conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em especial a partir da data do requerimento 

administrativo realizado em 18/03/2009 (DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta, a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer 

que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 25/05/1979 a 

20/07/1979, 01/08/1979 a 19/12/1988, 03/04/1989 a 26/11/1992 e de 06/10/1993 a 17/04/2008, onde alega ter sido 

exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 
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Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Quanto à atividade prestada pelo autor, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a 

legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-

somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na 

legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 
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Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

Com relação a função exercida não se encontra no regulamento e, portanto não podem ser considerados especiais em 

razão da função. 

  

Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário SB-40 ou PPP 

e laudo técnico. 

  

No tocante aos períodos trabalhados na empresa CIANÊ de 25/05/1979 a 20/07/1979 a parte autora acostou formulário 

SB-40 informando que esteve exposto ao agente nocivo ruído de 92,3 dB. 

  

Insta salientar, que para o reconhecimento de atividade especial com agente nocivo ruído se faz necessário o laudo 

técnico devidamente preenchido no caso da apresentação de formulário SB-40.                         

  

Ressalte-se, que somente o PPP - Perfil Profissográfico Previdenciário se pode suprir a ausência do laudo técnico, haja 

vista ser uma síntese do laudo técnico. Dessa forma, para comprovar a exposição ao agente nocivo ruído se faz 

necessário o PPP - Perfil Profissográfico Previdenciário ou formulário SB-40 com laudo técnico. 

  

Neste sentido se posicionou a Turma Nacional de Uniformização. Senão vejamos: 

“Acórdão - Turma Nacional de Uniformização - Pedilef: 200651630001741 - Juiz Relator: Otávio Henrique Martins 

Port - Data: 03/08/2009.   

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. 

POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA 

EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS, atualmente em vigor, embora padeça de redação 

confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple também os períodos 

laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, 

consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a 

desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, 

inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no 

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em 

caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos 

emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do 

laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade 

de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. 

O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório 

quando do requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse 

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações 

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de 

exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. 

4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob 

pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, 

apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da 

eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública. 5. Incidente de uniformização provido, 

restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.” (grifo nosso).  

  

No presente caso, o autor apresentou apenas o formulário SB-40, devendo assim, ter acostado aos autos o Laudo 

Técnico devidamente preenchido para o reconhecimento da atividade especial em razão do ruído. 

  

Assim, diante da ausência documentos essenciais, não será possível concluir pela especialidade da atividade. Portanto, 

não há que se falar em reconhecimento de tempo especial o período de 25/05/1979 A 20/07/1979. 

  

No período trabalhado na empresa CIANÊ de 01/08/1979 a 19/12/1988, a parte autora acostou formulário SB-40, 

informando que o autor não esteve exposto a agente nocivos. 

  

Dessa forma, ante a ausência de agentes nocivos não será possível reconhecer o período de 01/08/1979 a 19/12/1988 

como atividade nociva.  
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No período pleiteado, empresa Heller de 03/04/1989 a 26/11/1992 e de 06/10/1993 a 17/04/2008, consta formulário 

PPP(fls. 38/41), informando que o autor esteve exposto a óleo solúvel em nível inferior ao previsto na legislação e ruído 

esporádico de 77 a 81 dB de 03/04/1989 a 26/11/1992 e de 06/10/1993 a 31/03/2000, bem como de 71 a 78 dB de 

01/04/2000 a 01/02/2005, 65 a 75 db de 01/02/2005 a 01/06/2005, de 68 a 73 dB de 01/06/2005 a 17/04/2008.      

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é inferior ao limite legalmente estabelecido, a atividade não deve ser considerada especial. Sem olvidar, 

que o autor tinha contato esporádico com os agentes nocivos. 

  

Isto posto, entendo que a parte autora não tem direito ao reconhecimento da atividade especial. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período anotado em CTPS e o 

reconhecimento dos períodos especiais devidamente convertidos em tempo comum, até a data do requerimento 

administrativo (16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 19 anos, 03 meses e 08 dias, insuficientes 

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 

(16/12/1998). 

  

Na data do requerimento administrativo (18/03/2009), a parte autora conta com um total de tempo de serviço 

correspondente 29 anos, 05 meses e 26 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ressalte-se que para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional se faz necessário preencher 

dois requisitos: tempo mínimo de 34 anos, 03 meses e 15 dias, bem como idade mínima de 53 anos. No presente caso, a 

parte autora não preenche ambos os requisitos, não sendo possível, conceder o benefício proporcional. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, formulado pela parte autora, Sr(a). GILMAR APARECIDO 

MORALES conforme artigo 269, inciso I, do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta 

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

2009.63.15.011452-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042673/2010 - MARIA 

APARECIDA DE CASTRO LINO (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, mediante a averbação de período rural a ser somado ao tempo de serviço urbano. 

  

                               Realizou pedido administrativo em 28/07/2009(DER), indeferido pelo INSS. 

  

                               Pretende, ainda, a averbação dos vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho estão anotados 

em CTPS, nos quais o NIT da autora foi lançado erroneamente. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que “Propõe a parte autora ação ordinária em face do INSS, o 

reconhecimento do período de 01.1962 a 12.1963 e 01.1969 a 12.1974 laborado na lavoura, que somados ao período 

contributivo urbano alcançará o tempo necessário para concessão do benefício por idade. Após análise dos documentos 

apresentados pela parte autora, o INSS indeferiu o benefício, porquanto não foi reconhecido o período de atividade rural 

pleiteado, resultando em carência insuficiente para a concessão, uma vez que o tempo de serviço como trabalhador 

rural, anterior à 11/91, não é computado para efeito de carência (§2º, art. 55, Lei nº 8.213/91). Tal pretensão, contudo, 

não merece prosperar, vez que não há direito a mesclar períodos remotos de atividade campesina com posterior período 

de atividade urbana, para efeitos de percepção de aposentadoria por idade, nos termos da jurisprudência consolidada. 

Dessa forma, revela-se acertada a decisão administrativa que indeferiu o benefício pleiteado pela parte autora. ... 

Pretende a parte autora somar, para fins de concessão de aposentadoria por idade urbana, o tempo em que alega ter 
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laborado na roça, em regime de economia familiar (01.1962 a 12.1963 e 01.1969 a 12.1974)” Aduziu que a parte autora 

não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Vinte e sete mil e novecentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 28/07/2009 e ação foi interposta em 09/11/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 
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(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a CTPS n.º 42155 série 00020-SP emitida em 22/10/1980, a parte autora ingressou no RGPS em 

19/11/1980, na condição de empregada da empresa Suprema Sorocaba Alimentos e Serviços Ltda., exercendo a função 

de ajudante de cozinha, portanto, seu ingresso no RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 13/02/1947, completou 60 (sessenta) anos em 13/02/2007, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 

  

Sustenta ter exercido atividade rural e pretende a averbação dos referidos períodos. 

  

1.             Averbação de tempo rural: 

  

Na inicial, a parte autora, alega que trabalhou como rurícola de 01/1962 a 12/1963, na Fazenda de propriedade do Sr. 

Mauro Rezende de Andrade, localizada no município de Florínea/SP e de 01/1969 a 12/1976, na Fazenda de 

propriedade do Sr. Piero Coda, localizada no município de Florínea/SP. 

  

Juntou documentos com intuito de comprovar suas alegações: 

fls. 7 - Documentos pessoais da parte autora: RG e CPF; 

fls. 9 - Comunicado de Decisão relativo ao requerimento administrativo realizado em 28/07/2009, constando a 

comprovação de 26 meses de contribuição, datado de 16/08/2009; 

fls. 11 - Carteira de Associado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sorocaba, matrícula n.º 8497, admissão 

19/06/1996; 

fls. 12 - Cópia parcial de Declaração de Exercício de Atividade Rural sem identificação do Sindicato rural que emitiu o 

documento, sem datas ou rubricas; 

fls. 13 - Declaração de testemunha, Sr. Piera Coda, informando que exerceu atividades rurais na condição de 

empregado, no período de 01/1969 a 12/1974, na Fazenda Santo Antonio, localizada em Floríena/SP, INCRA n.º 

427.070.000.442-1, datada de 15/05/1997; 

  

                Posteriormente, juntou: 

fls. 2/3 - Certidão expedida pelo CRI de Assis/SP, datada de 23/11/2010, certificando a existência da transcrição n.º 

9708, datada de 05/07/1954, relativa ao imóvel denominado “Fazenda Santos Reis”, antiga “Água das Flores”, 

composta de parte dos velhos imóveis denominados “Pau Barbado” e “Anhuminhas”, município de Floríena, comarca 

de Assis/SP, área de 1182 alqueires, propriedade de Mauro Rezende de Andrade e Márcio de Rezende Andrade, 

adquirido em virtude da Escritura Pública de Venda e Compra, lavrada em 01/07/1954; 

fls. 4/5 - Certidão expedida pelo CRI de Assis/SP, datada de 23/11/2010, certificando a existência da transcrição n.º 

19269, datada de 05/07/1968, relativa ao imóvel denominado “Fazenda Pau Barbado”, município de Floríena, comarca 

de Assis/SP, área de 105 alqueires, propriedade de Piero Coda, adquirido /m virtude da Escritura Pública de Venda e 

Compra, lavrada em 04/07/1968; 

fls. 6 - Declaração de testemunha, Sr. Piera Coda, informando que exerceu atividades rurais na condição de empregado, 

no período de 01/1969 a 12/1974, na Fazenda Santo Antonio, localizada em Floríena/SP, INCRA n.º 427.070.000.442-

1, datada de 15/05/1997; 

fls. 7 - Certidão de Nascimento da autora, na qual não consta a qualificação profissional dos pais, nascimento em 

13/02/1947; 

fls. 8 - Certidão de Nascimento dos filhos da autora, nas quais não consta a qualificação profissional dos pais: 

                Jaime Aparecido Lino, nascimento em 21/02/1969; 

                Elza Aparecida Lino, nascimento em 09/04/1970; 

                Cleuza Aparecida Lino, nascimento em 20/01/1968; 

fls. 11 - Ficha de Referência de Pacientes em nome de terceiro, datada de 23/08/1996; 

fls. 12/13 - Receituários médicos em nome da autora e de seu filho Jaime Aparecido Lino. 

  

Não restou esclarecido nos autos se o suposto labor rural foi exercido na condição de empregado, ainda que com 

vínculo empregatício informal ou se em regime de economia familiar. 

  

O único documento a servir de início de prova material de labor rural é a Carteira de Associado ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Sorocaba, matrícula n.º 8497, admissão 19/06/1996, extemporânea aos períodos pleiteados. 
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Outrossim, os documentos relativos à propriedade de imóvel rural dão conta que os imóveis pertenciam a terceiros. 

  

Ressalte-se que a declaração firmada pelo Sr. Piera Coda, informa que exerceu atividades rurais na condição de 

empregado, no período de 01/1969 a 12/1974, na Fazenda Santo Antonio, localizada em Floríena/SP, INCRA n.º 

427.070.000.442-1, datada de 15/05/1997, não faz menção alguma à autora. 

  

As Certidões de Nascimento colacionadas aos autos não trazem a qualificação profissional dos pais. 

Não há prova testemunhal a ser produzida, consoante alegações do patrono da parte autora, estas já teriam falecido. 

  

Contudo, com relação ao período rural que pretende ver averbado como tempo de serviço, cabe ressaltar que o 

reconhecimento deste, por si só, não implica no reconhecimento da carência necessária para a concessão do benefício 

em questão. 

  

Carência e tempo de serviço não se confundem. Tempo de serviço é o tempo efetivamente trabalhado. Carência é o 

mínimo de contribuições necessárias para que o benefício seja concedido. 

  

No caso dos autos, mesmo reconhecendo como tempo de serviço os supostos períodos trabalhados em atividade rural 

pleiteados na exordial, não é possível considerá-los como tempo hábil de carência nos termos do art. 55, parágrafo 2º, 

da Lei n.º 8.213/91. 

  

Note-se que apesar de o parágrafo 3º, do art. 48, da Lei n.º 8.213/91, ter sido alterado pela Lei n.º 11.718/2008, tal 

alteração não implicou na consideração de período rural não contributivo anterior à edição da Lei n.º 8.213/91. Nesse 

sentido, insta mencionar os ensinamentos contidos na obra "Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social”, 

dos doutos juízes federais, Dr. Daniel Machado da Rocha e Dr. José Paulo Baltazar Junior, 9ª edição, Livraria do 

Advogado, página 223, ao comentarem as novas disposições da Lei n.º 11.718/2008: “De outro giro, o período rural não 

contributivo anterior ao advento da Lei de Benefícios (07/91) não pode ser computado como carência (§ 2º do art. 55).” 

  

Assim, deixo de averbar os períodos tendo em vista que para a concessão de aposentadoria por idade o requisito 

fundamental é o preenchimento da carência exigida por lei. 

  

2.                            Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade: 

  

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade temporária, auxílios-

doença, cumpre tecer algumas considerações. 

  

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de benefício por 

incapacidade temporária, auxílios-doença: a) NB 31/505.422.716-0, cuja DIB datou de 05/01/2005 e a DCB datou de 

01/06/2006 e b) NB 31/560.101.319-1, cuja DIB datou de 10/08/2006 e a DCB datou de 10/11/2006. 

  

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe: 

 “Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008. 

(...) 

§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre 

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob 

pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).” 

  

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina: 

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;” 

  

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível a cômputo dos períodos em que o segurado 

esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência. 

  

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado gozou 

benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista que o valor do 

benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização - Incidente de 
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Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 - DJU 23/06/2008 - 

Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz). 

  

Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade temporária devem 

ser computados para fins de carência. 

  

3. Vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS: 

  

A CTPS n.º 52038 série 00037-SP emitida em 28/12/1982 anexada aos autos foi emitida em data anterior aos vínculos 

nelas anotados. Não existem rasuras. Não foram apresentadas provas de indício de fraude no documento. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na 

referida CTPS. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Ressalte-se que embora os vínculos anotados tenham sido realizados com número de NIT diverso do da autora, 

consoante a prova adicional colacionada aos autos verifica-se que houve saneamento do equívoco. 

  

Observe-se que ainda que tenha ocorrido equívoco quanto ao número de NIT da autora, isto se deu não por sua culpa, 

mas sim por desídia dos empregadores, portanto, a mesma não pode ser responsabilizada pelo equívoco. 

  

Diante do exposto, os vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados na CTPS n.º 52038 série 

00037-SP emitida em 28/12/1982 devem ser computados para fins de carência. 

  

4.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

13/02/2007, quando não havia preenchido o requisito carência. 

  

Insta mencionar, também, que não prospera a alegação do INSS de que o número de contribuições necessárias são 

aquelas observadas na data do requerimento administrativo. 

  

O número estipulado pela tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91 para o ano em que implementou a idade mínima (2007) 

é de 156 (cento e cinquenta e seis) meses. Quando apresentou o requerimento administrativo, em 28/07/2009, a carência 
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mínima já havia aumentado para 168 (cento e sessenta e oito) meses, observada a mesma tabela para o ano do 

requerimento (2009). 

  

Neste caso, portanto, não estamos diante de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade. 

  

A questão, em face do expendido, não se resolve no âmbito do direito adquirido. No entanto, a adoção do entendimento 

atacado, entendimento este acolhido pela Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo, constitui flagrante ofensa 

ao princípio da isonomia. 

  

Cabe considerar que, de acordo com o pacífico entendimento jurisprudencial, o requerente faz jus à percepção do 

benefício aposentadoria por idade, ainda que não mais detenha a qualidade de segurado quando atinge a idade ( STJ- 

REsp 328.756/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09.10.2001, DJ 09.12.2002 p. 

398). Tal entendimento foi consagrado no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que a tal diploma legal apenas 

corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de segurado era dispensável no 

momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao art. 102, § 1º, da própria Lei 

n. 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em vista a dificuldade que a pessoa 

em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. 

  

Além disto, o parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da 

finalidade social a que se destina. Não é possível, portanto, que, para fins de apuração das contribuições a serem 

consideradas como carência, a data a ser tomada como marco seja aquela em que a pessoa formulou o requerimento 

administrativo, sob pena de flagrante afronta ao princípio da isonomia. 

  

Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, dois indivíduos que, embora tenham a mesma idade e o mesmo tempo de 

contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de discriminação cujo único 

fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o lapso temporal decorrido entre os 

requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação válido, por estar em 

desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a discriminação perpetrada e 

nele fundada. 

  

Se a aposentadoria por idade visa resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

  

Ademais, adotar-se a mora no requerimento administrativo como fator de discriminação atentaria contra a finalidade da 

norma previdenciária, que é justamente a proteção da velhice como evento que traz como conseqüência a redução 

significativa ou perda da capacidade de trabalho, sem descuidar da preservação do equilíbrio atual, indispensável à 

sobrevivência do sistema. Implicaria ainda em inconstitucionalidade material, por contrariar o princípio da 

universalidade da cobertura e do atendimento, consubstanciado no art. 194, parágrafo único, inciso I, da Constituição 

Federal. 

  

Entendo, portanto, que a solução que mais se coaduna com a finalidade da norma e com os princípios constitucionais 

que regem a matéria é que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão 

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que 

o requerimento administrativo seja apresentado posteriormente.  

  

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao 

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2007, a parte autora está sujeita à 

carência de 156 (cento e cinquenta e seis) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 

da Lei n° 8.213/91. 

  

No caso dos autos e de acordo com os cálculos da Contadoria, efetuados com base nas CTPS's e guias de recolhimento 

anexadas aos autos, nas informações constantes do sistema CNIS, computados os períodos em que a parte autora esteve 

em gozo de benefícios por incapacidade temporária, a parte autora possui até 28/07/2009 (data do requerimento 

administrativo), correspondente a 05 (cinco) anos, 03 (três) meses e 06 (seis) dias, equivalentes a 75 (setenta e cinco) 

meses de tempo de contribuição. 
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No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2007, a carência mínima era de 156 (cento e 

cinquenta e seis) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião 

do requerimento administrativo, em 28/07/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 75 (setenta e cinco) 

meses. 

  

Portanto, a parte autora não implementou a carência exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 para o ano em que completou 

a idade mínima, não preenchendo os requisitos necessários, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.004556-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042073/2010 - MARIA REGINA DA 

SILVA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da 

autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

  

O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica caracterizada tal incapacidade como total e 

temporária. Fez constar o Sr. Perito do laudo oficial, no quesito 1 do juízo que a parte autora é portadora de “Depressão 

recorrente e Transtorno de ansiedade generalizada”. Não houve definição quanto a data de início de incapacidade. 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 

  

Conforme pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifica-se que a parte autora contribuiu junto à Previdência 

Social, na condição de empregada de 1983 a 1984, 2000 e 06/2007 a 07/2008, este último na condição de individual. 

Posterior a esse período, a parte autora perdeu a qualidade de segurada em 16.03.2009, portanto, quando da realização 

do laudo pericial (20.07.2010) que atestou a incapacidade atual da parte autora, esta não possuía qualidade de segurada. 

  

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe dar estatus de 

segurada, quando da realização da perícia médica. 

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 

prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no presente 

caso não ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data da realização do 

laudo. 

  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 
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Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.15.009662-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042459/2010 - WILSON BENEDITO 

DEARO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.005197-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042506/2010 - ALEXANDRE 

LAZZAROTTI (ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista constar, através dos sistemas oficiais de informação, que a parte autora recebeu benefício previdenciário de 

18.08.2009 a 31.03.2010, portanto, quando da realização do exame pericial (29.06.2010), que constatou a incapacidade 

atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 
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Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que o autor é portador de “Portador de HIV; 

Psoríase”, patologia que o torna total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. Informa que a 

incapacidade que acomete a parte autora é insuscetível de melhora. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e 

que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os 

requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

O expert, não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, no que entendo que o benefício deve ser concedido a 

partir da data da perícia médica em 29.06.2010. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, ALEXANDRE 

LAZZAROTTI, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 

novembro de 2010, com DIP em 01/12/2010, renda mensal inicial (RMI) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) , e DIB em 29.06.2010 (data do laudo). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.758,28 (DOIS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E 

VINTE E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 12/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004821-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042654/2010 - JOVINO FERREIRA 

BUENO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 01.04.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 11.07.2006 

a 31.03.2010, portanto, quando da realização do laudo pericial em 10.06.2010, que atestou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Espondilodiscoartrose lombo-sacra; Diabetes mellitus insulino-dependente; Hipertensão arterial e Glaucoma”. 

Esclarece que tais patologias são permanentes incapacitando a parte autora para as atividades laborais de forma relativa. 

Podendo, entretanto ser reabilitado para outras funções laborativas mais leves. As lesões diagnosticadas, entretanto não 

geram uma incapacidade que impeça o desempenho de suas atividades da vida diária. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Quanto ao início do benefício, o Sr. Perito não conseguiu definir a data de início da incapacidade. Assim, entendo que o 

benefício n. 560.144.954-2, deve ser restabelecido a partir da data do laudo (10.06.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, JOVINO FERREIRA BUENO o benefício de auxílio-doença n. 

560.144.954-2, com renda mensal atual RMA de R$ 943,51 (NOVECENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E 

CINQuENTA E UM CENTAVOS) , na competência de novembro de 2010, com DIP em 01/12/2010, e DIB em 

10.06.2010 data do laudo, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.010,77 (SEIS MIL DEZ REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) 

,referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 12/2010 e acrescidas de juros moratórios, 

conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.004902-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042402/2010 - HIRAIDE FARIA 

(ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 22.02.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 18.05.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir da data 

do requerimento administrativo feito pela parte autora em 01.04.2010), tendo em vista ter sido verificado que parte do 

pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.006650-8, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal sendo julgado improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 

20.03.2009 a 12.03.2010, portanto, quando da realização da perícia em 11.06.2010, que constatou a incapacidade atual 

da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Seqüelas de fratura-luxação do antebraço e punho esquerdo, com lesão secundária do nervo mediano e de fratura 

luxação do cotovelo esquerdo.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no 

momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 

respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 
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Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (11.06.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) HIRAIDE FARIA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal 

atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 11/2010 , com DIP em 01/12/2010, 

RMI no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ,e DIB a partir de 11.06.2010 - data do laudo. A 

parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.096,50 (TRêS MIL NOVENTA E SEIS REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 12/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004780-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042664/2010 - MURILO ALVES DE 

SOUSA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecmento/concessão do benefício de auxílio 

doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 14.04.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 
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laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu benefício previdenciário de 24.02.2010 a 

13.04.2010, portanto, vislumbro que quando do início de sua incapacidade, definida como sendo desde 06/2010, a parte 

autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Doença pulmonar obstrutiva crônica e asma.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

temporária. Indagado sobre a possibilidade de o autor ser reabilitado para outra atividade capaz de lhe garantir o seu 

sustento, respondeu afirmativamente. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O Sr. Perito conseguiu definir o início da incapacidade, qual seja, como sendo desde 06/2010, assim, entendo que o 

benefício n. 539.674.789-3 deve ser restabelecido a partir da DII desde 06/2010, devendo permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, MURILO ALVES DE SOUZA, o benefício de auxílio-doença (n. 

539.674.789-3), com renda mensal atual RMA de R$ 645,36 (SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 

TRINTA E SEIS CENTAVOS) , na competência de 11/2010, com DIP em 01/12/2010, e DIB desde 06/2010, data de 

início da incapacidade (DII). A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.310,57 (QUATRO MIL TREZENTOS E DEZ REAIS E CINQüENTA 

E SETE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 11/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004440-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042397/2010 - GELSON RAMOS 

GRISOSTE (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 
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As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui diversas contribuições tanto na qualidade de 

empregada quanto na de contribuinte individual, sendo os três últimos períodos, de 28.09.2007 a 07.03.2009, de 

01.03.2010 a 01.06.2010 e de 01.08.2010 a 01.09.2010 e, por fim, a parte autora gozou de benefício previdenciário no 

período de 08.01.2009 a 03.02.2009, portanto, quando da realização da perícia em 28.05.2010, que constatou a 

incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e gonartrose bilateral.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe 

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (28.05.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) GELSON RAMOS GRISOTE, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 534,28 (QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE E OITO 

CENTAVOS) , na competência de 11/2010 , com DIP em 01/12/2010, RMI no valor apurado de R$ 534,28 

(QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) ,e DIB a partir de 28.05.2010 - data 

do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.483,67 (TRêS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 
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Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005058-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042573/2010 - CELY REGINA 

JORGE BRANCACCIO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 19.06.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 19.03.2009 

a 19.06.2009, portanto, quando da realização da perícia em 17.06.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Osteoartrose severa nos joelhos; Dores articulares inespecificas; Dor lombar baixa e Diabetes 
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mellitus.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade 

para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

534.788.101.8 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (17.06.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) CELY REGINA JORGE BRANCACCIO, o benefício de auxílio-

doença n. 534.788.101-8, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.260,38 (UM MIL DUZENTOS E 

SESSENTA REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , na competência de 11/2010 , com DIP em 01/12/2010 e DIB 

em 17.06.2010- data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.660,24 (SETE MIL SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E VINTE E 

QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 12/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005095-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042500/2010 - REGINALDO ARO 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 05.04.2010. O 

pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

  

Consta do sistema de informação oficial - DATAPREV que a parte autora recebeu benefício de auxílio doença de 

10.03.2008 a 31.03.2010, portanto, quando do exame pericial, realizado em 17.08.2010, que atestou a incapacidade 

atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que o autor é portador de “Transtorno 

psicótico crônico”, patologia que o torna total e permanentemente incapacitado para as atividades laborativas. Informa 

que o autor não é suscetível de reabilitação. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e que não 

é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os requisitos 

legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

O expert não conseguiu definir o ano de inicio da incapacidade, no que converto o benefício de auxílio doença nº 

529.228.697-0 em aposentadoria por invalidez, a partir da realização da perícia médica (17.08.2010). 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de converter o benefício de auxílio doença nº 529.228.697-0 em aposentadoria por invalidez em 

benefício da parte autora REGINALDO ARO, com renda mensal atual (RMA) de R$ 699,59 (SEISCENTOS E 

NOVENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , na competência de novembro de 2010, com 

DIP em 01/12/2010 e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 557,98 (QUINHENTOS E CINQüENTA E 

SETE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , e com DIB em 17.08.2010, data do laudo médico. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.574,67 (DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO 

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas 

até 12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004654-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042490/2010 - FABIO APARECIDO 

DO CARMO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 
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A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 27.01.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                               

                                                                                                                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

O setor de contadoria averiguou através de sistema de informação oficial que a parte requerente contribuiu na condição 

de facultativo de 01/2005 a 02/2006 e 07/2009 a 12/2009, portanto, quando da realização da perícia em 26.07.2010, que 

constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía a qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O expert atestou que a autora é portadora de “Transtorno 

psiquiátrico à esclarecer”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de controle e recuperação da doença da autora, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

Não foi possível definir a data de início da incapacidade e, portanto o benefício deve ser concedido a partir da data da 

realização da perícia médica, ou seja, 26.07.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, FÁBIO APARECIDO DO CARMO, o benefício de auxílio-doença, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de novembro de 2010, 

com DIP em 01/12/2010, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

, com DIB em 26.07.2010 - data da perícia médica, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.264,20 (DOIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E 

VINTE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 12/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  
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Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004960-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042495/2010 - ESMERALDA 

GONZAGA LEITE SIMÃO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES, SP292379 - CAMILE DE 

LUCA BADARÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, delimitado judicialmente a 16.03.2010. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                    

                                                                                                                                         

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

O setor de contadoria averiguou através de sistema de informação oficial que a parte requerente possui contribuições na 

condição de individual, de 06.2008 a 10/2010, portanto, quando da realização da perícia em 09.08.2010 que constatou a 

incapacidade atual da parte autora, esta possuía a qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O expert atestou que a autora é portadora de “Transtorno 

depressivo moderado e ureterolitíase”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre 

a possibilidade de controle e recuperação da doença da autora, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

Não foi possível definir a data de início da incapacidade e, portanto o benefício deve ser concedido a partir da data da 

realização da perícia médica, ou seja, 09.08.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, ESMERALDA GONZAGA LEITE SIMÃO, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de novembro 

de 2010, com DIP em 01/12/2010, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) , com DIB em 09.08.2010- data da perícia médica, devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.973,53 (UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E 

CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004653-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042559/2010 - ANA APARECIDA 

ALVES DE MIRANDA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 19.05.2009 

a 30.08.2009, portanto, quando da realização da perícia em 26.07.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
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Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Transtorno bipolar, episódio atual depressivo leve a moderado e transtorno de somatização.” que 

embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as 

atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

535.661.373-0 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (26.07.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) ANA APARECIDA ALVES DE MIRANDA, o benefício de 

auxílio-doença n. n. 535.661.373-0, com renda mensal atual (RMA) de R$ 559,51 (QUINHENTOS E CINQüENTA E 

NOVE REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) , na competência de 11/2010 , com DIP em 01/12/2010 e DIB em 

26.07.2010- data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.650,87 (DOIS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA REAIS E 

OITENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004757-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042662/2010 - ARGEMIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão ou restabelecimento de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. 

Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros moratórios, desde 18.03.2010 (data da cessação). 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 13.05.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir da data 

do requerimento administrativo feito pela parte autora em 08.04.2010), tendo em vista ter sido verificado que parte do 

pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.004373-9, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal sendo julgado parcialmente procedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa 

julgada. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 15.12.2007 

a 18.03.2010, portanto, quando da realização da perícia em 09.06.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Gonartrose à esquerda, diabetes mellitus insulino-dependente e hipertensão arterial.” que embora 

não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades 

laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

525.042.750-9 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (09.06.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) ARGEMIRO DOS SANTOS, o benefício de auxílio-doença n. 

525.042.750-9, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 

11/2010 , com DIP em 01/12/2010 e DIB em 09.06.2010 - data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.266,52 (TRêS MIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

11/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.005007-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042567/2010 - SONIA FERREIRA 

DIAS OLIVEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 07.05.2007. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 25.05.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir da data 

do requerimento administrativo feito pela parte autora em 12.05.2009), tendo em vista ter sido verificado que parte do 

pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.012369-3, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal sendo julgado improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de contribuinte 

individual de 01.02.2004, de forma descontínua, até 01.05.2010, sendo o último período de 01.02.2010 a 01.05.2010, 

portanto, quando da realização da perícia em 16.08.2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta 

possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Transtorno bipolar, episódio atual hipomaníaco.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu 

sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 
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Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (16.08.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) SONIA FERREIRA DIAS OLIVEIRA, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 621,39 (SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E TRINTA E NOVE 

CENTAVOS) , na competência de 11/2010 , com DIP em 01/12/2010, RMI no valor apurado de R$ 621,39 

(SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) ,e DIB a partir de 16.08.2010 - data do 

laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.334,53 (DOIS MIL TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 

CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.005972-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042451/2010 - CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). SENTENÇA 

  

                               Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 05/03/2008(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

10/07/1975 a 15/03/1977, 10/03/1980 a 08/05/1980, 01/04/1982 a 18/07/1986, 23/07/1986 a 17/10/1986 e 06/02/1987 a 

08/11/1989 e de 30/05/2001 a DER; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 05/03/2008 (DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta, a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer 

que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 
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                               Passo à análise do mérito. 

  

                               1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 10/07/1975 a 

15/03/1977, 10/03/1980 a 08/05/1980, 01/04/1982 a 18/07/1986, 23/07/1986 a 17/10/1986 e 06/02/1987 a 08/11/1989 e 

de 30/05/2001 a DER, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 
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Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Quanto à atividade prestada pelo autor, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a 

legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-

somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na 

legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No período trabalhado na empresa Auto Posto São Francisco de 01/03/1980 a 08/05/1980 a parte pleiteia o 

reconhecimento da atividade especial em razão do exercício da função de frentista. No caso em tela, conforme consta na 

CTPS n. 12815 série 602 emitida em 09/05/1978 a profissão do autor era enxugador, bem como não houve outra prova 

demonstrando que o autor trabalhava como frentista efetivamente. 

  

Dessa forma, a função de enxugador não pode ser reconhecida como atividade especial em razão de não estar prevista 

no regulamento. 

  

Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário SB-40 e laudo 

técnico. 

  

Com relação ao período trabalhado no Auto Posto São Francisco a parte autora não acostou formulário e, portanto não 

será possível verificar qual o agente nocivo que estava exposto, não sendo possível o reconhecimento da atividade 

especial. 
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No período pleiteado, empresa Cianê, consta formulário SB - 40(fls. 66), informando que o autor esteve exposto ao 

agente nocivo ruído de 94 dB de 10/07/1975 a 15/03/1977. 

  

Insta salientar, que para o reconhecimento de atividade especial com agente nocivo ruído se faz necessário o laudo 

técnico devidamente preenchido no caso da apresentação de formulário SB-40.                         

  

Ressalte-se, que somente o PPP - Perfil Profissográfico Previdenciário se pode suprir a ausência do laudo técnico, haja 

vista ser uma síntese do laudo técnico. Dessa forma, para comprovar a exposição ao agente nocivo ruído se faz 

necessário o PPP - Perfil Profissográfico Previdenciário ou formulário SB-40 com laudo técnico. 

  

Neste sentido se posicionou a Turma Nacional de Uniformização. Senão vejamos: 

“Acórdão - Turma Nacional de Uniformização - Pedilef: 200651630001741 - Juiz Relator: Otávio Henrique Martins 

Port - Data: 03/08/2009.   

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. 

POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA 

EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS, atualmente em vigor, embora padeça de redação 

confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple também os períodos 

laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, 

consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a 

desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, 

inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no 

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em 

caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos 

emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do 

laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade 

de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. 

O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório 

quando do requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse 

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações 

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de 

exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. 

4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob 

pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, 

apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da 

eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública. 5. Incidente de uniformização provido, 

restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.” (grifo nosso).  

  

No presente caso, o autor apresentou apenas o formulário SB-40, devendo assim, ter acostado aos autos o Laudo 

Técnico devidamente preenchido para o reconhecimento da atividade especial em razão do ruído. 

  

Assim, diante da ausência documentos essenciais, não será possível concluir pela especialidade da atividade. Portanto, 

não há que se falar em reconhecimento de tempo especial o período de 10/07/1975 s 15/03/1977. 

  

No período trabalhado na empresa CBA, a parte autora acostou formulário PPP (fls. 67/71), informando que o autor 

esteve exposto a agente nocivo ruído de 94 dB de 01/04/1982 a 18/07/1986, 23/07/1986 a 17/10/1986 e de 06/02/1987 a 

08/11/1989. 

      

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

No tocante ao período trabalhado na empresa Emgepron, a parte autora acostou formulário PPP (fls. 23), informando 

que o autor esteve exposto ao agente nocivo calor de 31,04ºC. 

  

O agente nocivo calor está previsto no decreto 53.831 de 25/03/1964 no item 1.1.1. Assim, deve ser considerado como 

especial o período de 30/05/2001 a 05/03/2008. 
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Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 01/04/1982 a 18/07/1986, 23/07/1986 a 17/10/1986 

e de 06/02/1987 a 08/11/1989 e de 30/05/2001 a 05/03/2008. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e 

o reconhecimento do período especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um 

total de tempo de serviço correspondente a 22 anos, 11 meses e 26 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do primeiro requerimento administrativo (05/03/2008), a parte autora possui um total de 

tempo de serviço correspondente 33 anos, 05 meses e 18 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

No segundo requerimento (14/01/2009), a parte autora possui um tempo de serviço correspondente 34 anos, 08 meses e 

01 dia. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição integral. 

  

Ressalte-se que para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional se faz necessário preencher 

dois requisitos: idade mínima (53 anos) e tempo mínimo de 32 anos, 09 meses e 20 dias. No presente caso, a parte 

autora não tem direito ao benefício proporcional por não preencher o requisito etário. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o 

período de 01/04/1982 a 18/07/1986, 23/07/1986 a 17/10/1986 e de 06/02/1987 a 08/11/1989 e 30/05/2001 a 

05/03/2008, como tempo de serviço especial, laborado(s) pela parte autora, Sr. CARLOS ALBERTO RODRIGUES, 

devendo os períodos em questão serem averbados pelo INSS após o trânsito em julgado dessa sentença. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem 

intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.005028-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042568/2010 - MARCOS JOSE DA 

SILVA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 
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Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 10.11.2009 

a 31.01.2010, portanto, quando da realização da perícia em 16.08.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Dependência à múltiplas drogas e transtorno misto de ansiedade e depressão.” que embora não 

ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades 

laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

538.194.291-1 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (16.08.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) MARCOS JOSE DA SILVA, o benefício de auxílio-doença n. 

538.194.291-1, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.499,56 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE 

REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , na competência de 11/2010 , com DIP em 01/12/2010 e DIB em 

16.08.2010- data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.633,74 (CINCO MIL SEISCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E 

SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004845-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042566/2010 - JOAO BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 18.12.2008. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 18.05.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir da data 

do requerimento administrativo feito pela parte autora em 26.01.2010), tendo em vista ter sido verificado que parte do 

pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.006722-4, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal sendo julgado improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 
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O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 

23.08.2002 a 18.12.2008 e, efetuou uma contribuição na qualidade de contribuinte individual na data de 01.12.2009, 

portanto, quando da realização da perícia em 17.06.2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta 

possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Epilepsia e síndromes epilépticas generalizadas idiopáticas; Transtorno delirante orgânico [tipo esquizofrênico]); 

Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e Tendinopatias no ombro direito.”, que embora não ocasione incapacidade para 

a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata 

de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe 

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (17.06.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) JOAO BATISTA PEREIRA, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 1.904,74 (UM MIL NOVECENTOS E QUATRO REAIS E SETENTA E QUATRO 

CENTAVOS) , na competência de 11/2010 , com DIP em 01/12/2010, RMI no valor apurado de R$ 1.904,74 (UM MIL 

NOVECENTOS E QUATRO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) ,e DIB a partir de 17.06.2010 - data do 

laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.089,60 (ONZE MIL OITENTA E NOVE REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 12/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005034-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042497/2010 - AGRIMAR 

EVANGELISTA DUARTE JUNIOR (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 15.04.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu auxílio doença de 25.04.2009 a 30.03.2010, 

portanto, quando da realização da perícia em 16.08.2010, que atestou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía 

qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
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Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a autora é portadora de “Transtorno 

delirante”, o que o torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade de controle 

e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício de 

auxílio-doença deve ser mantido. 

Tendo em vista que o Sr. Perito não conseguiu determinar, a dada de início de incapacidade, entendo que o benefício n. 

535.352.946-0 deve ser restabelecido a partir da data da perícia médica em 16.08.2010, devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim AGRIMAR EVANGELISTA DUARTE JÚNIOR, o benefício de auxílio-doença n. 535.352.946-0, 

com RMA de R$ 1.284,61 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E UM 

CENTAVOS) , na competência de 11/2010, com DIP em 01/12/2010, e DIB a partir de 16.08.2010 - data do laudo, 

devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.800,74 (QUATRO MIL OITOCENTOS REAIS E SETENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 12/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004848-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042400/2010 - MARIA SALETE 

SERAFIM DA SILVA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
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Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 

17.12.2003, de forma descontínua, até 25.02.2007, e possui diversas contribuições tanto na qualidade de empregada 

quanto na qualidade de contribuinte individual, sendo as últimas contribuições efetuadas na qualidade de contribuinte 

individual, nos períodos de 01.05.2009 a 01.08.2009 e em 01.02.2010, portanto, quando da realização da perícia em 

10.06.2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Tendinopatias nos ombros e no cotovelo direito.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu 

sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (10.06.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) MARIA SALETE SERAFIM DA SILVA, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 11/2010 , 

com DIP em 01/12/2010, RMI no valor apurado de R$ 492,27 (QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 

VINTE E SETE CENTAVOS) ,e DIB a partir de 10.06.2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em 

gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.114,08 (TRêS MIL CENTO E QUATORZE REAIS E OITO 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 12/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.004788-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042564/2010 - FABIO JOSE (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 16.03.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 25.08.2009 

a 30.03.2010, portanto, quando da realização da perícia em 09.06.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Lesão de pele e tendinopatia (pos traumática) do tendão calcâneo a direita e fraturas do fêmur e tíbia 

direita consolidadas.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, 

incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

537.105.443-6 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (09.06.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) FABIO JOSE, o benefício de auxílio-doença n. 537.105.443-6, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 11/2010 , com DIP 
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em 01/12/2010 e DIB em 09.06.2010- data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização 

de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.284,01 (TRêS MIL DUZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 

UM CENTAVO) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 11/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005019-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042663/2010 - NELI MARIA 

PEDROSO DOS SANTOS (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 17.03.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo médico. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

  

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de empregada nos 

períodos de 01.12.1985, de forma descontinua, até 25.10.1990, e por fim passou a efetuar contribuições na condição de 

individual nos períodos de 01.01.2002 a 31.12.2002, de 01.02.2003 a 31.07.2003, de 01.01.2007 a 31.03.2007, 
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01.03.2008 a 30.04.2009 e 01.04.2010 a 31.10.2010, portanto, quando da data de início da incapacidade, fixada como 

sendo desde março/2010, a parte autora, possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Infarto agudo do miocárdio.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no 

momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 

respondeu afirmativamente. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, como sendo desde março/2010, entendo 

que o benefício, ora reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir de 17.03.2010, data do requerimento 

administrativo (DER). 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) NELI MARIA PEDRODO DOS SANTOS, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 11/2010 , 

com DIP em 01/12/2010, RMI no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ,e DIB a partir de 

17.03.2010 - data requerimento administrativo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização 

de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.624,10 (QUATRO MIL SEISCENTOS E VINTE E QUATRO 

REAIS E DEZ CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 12/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004840-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042565/2010 - SEVERIANO 

FERREIRA BARROS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 30.04.2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 

21.11.2007 a 31.05.2008, também possui contribuições na qualidade de empregada em diversos períodos, sendo o 

último deles de 03.09.2009 a 14.09.2009, efetuou contribuições na condição de individual nos períodos de 01.10.2007 a 

01.11.2007, de 01.08.2008 a 01.09.2008 e de 01.01.2010 a 01.04.2010, portanto, quando da realização da perícia em 

10.06.2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Espondilose e espondilodiscopatia lombo-sacra, Entesopatias nos ombros, Hipertensão arterial; Hepatite alcoólica e 

Distúrbio psiquiátrico a esclarecer.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no 

momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 

respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (10.06.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) SEVERIANO FERREIRA BARROS, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 806,10 (OITOCENTOS E SEIS REAIS E DEZ CENTAVOS) , na 

competência de 11/2010 , com DIP em 01/12/2010, RMI no valor apurado de R$ 806,10 (OITOCENTOS E SEIS 

REAIS E DEZ CENTAVOS) ,e DIB a partir de 10.06.2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo 

do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.922,08 (QUATRO MIL NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 

OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 12/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
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a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005151-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042505/2010 - ROSIMERE LOPES 

(ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 30.04.2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                         

                                                                                                                                                                                                

    

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu auxílio doença de 01.12.2008 a 30.04.2010, 

portanto, quando da realização da perícia em 19.07.2010, que atestou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía 

qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a autora é portadora de “Transtorno 

bipolar, episódio atual misto”, o que o torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício de 

auxílio-doença deve ser mantido. 
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Tendo em vista que o Sr. Perito não conseguiu determinar, a dada de início de incapacidade, entendo que o benefício n. 

526.822.621-1 deve ser restabelecido a partir da data da perícia médica em 19.07.2010, devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim ROSIMEIRE LOPES, o benefício de auxílio-doença n. 526.822.621-1, com RMA de R$ 1.753,19 

(UM MIL SETECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , na competência de 11/2010, 

com DIP em 01/12/2010, e DIB a partir de 19.07.2010 - data do laudo, devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.204,29 (OITO MIL DUZENTOS E QUATRO REAIS E VINTE E 

NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 12/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004925-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042403/2010 - FRANCISCO SALES 

DOS SANTOS (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 26.02.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

A parte autora manifestou-se no sentido de não aceita a proposta de acordo feita pelo instituto réu. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.               
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Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui diversas contribuições na qualidade tanto na 

qualidade empregada quanto na qualidade de contribuinte individual, sendo o último período, na condição de 

empregada, de 15.02.2007 a 06.04.2009, portanto, vislumbro que quando do início de sua incapacidade, definida como 

sendo 01.03.2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Seqüela de AVC e epilepsia.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no 

momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 

respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma -incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito conseguiu definir o início da incapacidade, qual 

seja, 01.03.2010. Assim, entendo que o benefício de auxílio-doença deve ser concedido a partir da DII em 01.03.2010, 

devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, FRANCISCO SALES DOS SANTOS, o benefício de auxílio-doença, 

com renda mensal atual RMA de R$ 511,30 (QUINHENTOS E ONZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) , na 

competência de 11/2010, com DIP em 01/12/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 

511,30 (QUINHENTOS E ONZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) , e DIB desde 01.03.2010, data de início da 

incapacidade (DII). A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.941,45 (QUATRO MIL NOVECENTOS E QUARENTA E UM 

REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

atualizadas até 12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.007596-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042449/2010 - JOSE PEREIRA 

FERRO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

SENTENÇA 

  

                               Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 09/01/2009(DER), deferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 
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1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

01/03/1976 a 28/04/1976, 07/06/1976 s 25/07/1977, 03/10/1977 a 11/09/1978, 06/02/1980 a 05/03/1980, 01/07/1980 a 

09/03/1983, 25/02/1984 a 16/06/1984, 18/06/1984 a 02/04/1985, 11/06/1986 a 12/08/1986 e 04/12/1998 a 05/03/2009; 

  

2.             A conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em especial a partir da data do requerimento 

administrativo realizado em 09/01/2009 (DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta, a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer 

que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 01/03/1976 a 

28/04/1976, 07/06/1976 s 25/07/1977, 03/10/1977 a 11/09/1978, 06/02/1980 a 05/03/1980, 01/07/1980 a 09/03/1983, 

25/02/1984 a 16/06/1984, 18/06/1984 a 02/04/1985, 11/06/1986 a 12/08/1986 e 04/12/1998 a 05/03/2009, onde alega 

ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

somente do período de 04/12/1998 a 05/03/2009. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 
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 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Quanto à atividade prestada pelo autor, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a 

legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-

somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na 

legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 
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Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, os períodos trabalhados nas empresas Malta Produtos Alimentícios de 01/03/1976 a 28/04/1976 

exercendo a função de aprendiz de confeiteiro, na Teba ins Têxtil Barbero de 07/06/1976 s 25/07/1977 exercendo a 

função de aprendiz de fiandeiro de linhar , na Moto Peças de 03/10/1977 a 11/09/1978 exercendo a função de ajudante, 

na Cotart Verinelli LTDA de 06/02/1980 a 05/03/1980 exercendo a função de ajudante geral, na Supermercados Vem 

Ka de 01/07/1980 a 09/03/1983 e 01/06/1983 a 29/08/1983 exercendo a função de auxiliar de deposito e conferente, na 

Morita de 25/02/1984 a 16/06/1984 exercendo a função de repositor, na Joaquim Oliveira de 18/06/1984 a 02/04/1985 

exercendo a função de supridor, na Ferrovia Paulista de 11/06/1986 a 12/08/1986 exercendo a função de ajudante de 

fundição, a parte autora acostou apenas a CTPS (fls. 21/22 e 106/110). 

  

Contudo, somente a função de ajudante de fundição pode ser considerada especial conforme previsão no item 2.5.2. do 

decreto 53.831 de 25/03/1964. Assim, deve ser considerado como especial o período de 11/06/1986 a 12/08/1986. 

  

Com relação às demais atividades a função exercida não se encontra no regulamento e, portanto não podem ser 

considerados especiais em razão da função. 

  

Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário SB-40 ou PPP 

e laudo técnico. 

  

No tocante aos períodos trabalhados nas empresas Malta Produtos Alimentícios de 01/03/1976 a 28/04/1976 exercendo 

a função de aprendiz de confeiteiro, na Teba ins Têxtil Barbero de 07/06/1976 s 25/07/1977 exercendo a função de 

aprendiz de fiandeiro de linhar , na Moto Peças de 03/10/1977 a 11/09/1978 exercendo a função de ajudante, na Cotart 

Verinelli LTDA de 06/02/1980 a 05/03/1980 exercendo a função de ajudante geral, na Supermercados Vem Ka de 

01/07/1980 a 09/03/1983 e 01/06/1983 a 29/08/1983 exercendo a função de auxiliar de deposito e conferente, na Morita 

de 25/02/1984 a 16/06/1984 exercendo a função de repositor, na Joaquim Oliveira de 18/06/1984 a 02/04/1985 

exercendo a função de supridor, a parte autora não acostou formulário ou laudo técnico especificando o agente nocivo. 

  

Dessa forma, não será possível reconhecer como especial ante a ausência de documentação. 

  

No período pleiteado, empresa CBA, consta formulário PPP(fls. 41) e laudo técnico (petição de 04/11/2009), ratificando 

as informações constantes dos formulários. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 11/06/1986 a 12/08/1986 e de 12/12/1998 a 

09/01/2009. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria especial. 

  

                               No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de 

trabalho de 25 anos em atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 
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A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

  

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 23 anos, 05 meses e 05 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição insuficiente a aposentar-se, pelo que a concessão do benefício não 

se impõe.  

  

Passo analisar os requisitos para revisão da aposentadoria por tempo de serviço 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período anotado em CTPS e o 

reconhecimento dos períodos especiais devidamente convertidos em tempo comum, até a data do requerimento 

administrativo (16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 25 anos, 01 mês e 15 dias, insuficientes 

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 

(16/12/1998). 

  

Na data do requerimento administrativo (09/01/2009), a parte autora conta com um total de tempo de serviço 

correspondente 39 anos, 02 meses e 17 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o 

período de 05/07/1986 a 12/08/1986 e de 12/12/1998 a 09/01/2009, conseqüentemente, condenar o INSS na REVISÃO 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição n. 141.776.605-8 à parte autora, Sr(a). JOSE PEREIRA 

FERRO, com RMA no valor de R$ 1.969,05, na competência de 10/2010, apurada com base na RMI de R$ 1.816,32, 

devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/11/2010, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

10/2010, desde 09/01/2009 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 5.062,64, descontando os 

valores percebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição n. 141.776.605-8, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, 

hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas 

o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) 

dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.004975-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042496/2010 - JOELMA MATTOS 

LOPES (ADV. SP254401 - ROBERTO PETERSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 01.04.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 
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Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

O setor de contadoria averiguou através de sistema de informação oficial que a parte requerente recebeu benefício 

previdenciário de 08.07.2009 a 31.03.2010, portanto, quando da realização da perícia em 16.08.2010 que constatou a 

incapacidade atual da parte autora, esta possuía a qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O expert atestou que a autora é portadora de “Transtorno 

psicótico à esclarecer”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de controle e recuperação da doença da autora, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

Não foi possível definir a data de início da incapacidade e, portanto o benefício deve ser concedido a partir da data da 

realização da perícia médica, ou seja, 16.08.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, JOELMA MATTOS LOPES, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de novembro de 2010, com 

DIP em 01/12/2010, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , 

com DIB em 16.08.2010- data da perícia médica, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.850,86 (UM MIL OITOCENTOS E CINQüENTA REAIS E OITENTA 

E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 12/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.004718-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042561/2010 - NELSON 

CUSTODIO DE LIMA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 18.03.2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 03.12.2009 

a 30.03.2010, portanto, quando da realização da perícia em 07.06.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Artrose secundaria no joelho esquerdo (com derrame articular).” que embora não ocasione 

incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o 

expert que se trata de incapacidade temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

538.544.830-0 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (07.06.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) NELSON CUSTODIO DE LIMA, o benefício de auxílio-doença 

n. 538.544.830-0, com renda mensal atual (RMA) de R$ 688,35 (SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 
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TRINTA E CINCO CENTAVOS) , na competência de 11/2010 , com DIP em 01/12/2010 e DIB em 07.06.2010- data 

do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.098,66 (TRêS MIL NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 11/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004629-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042651/2010 - ANTONIO 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-doença nos períodos de 11.10.2005 a 15.11.2005, 

18.02.2006 a 14.05.2006 e 30.11.2007 a 19.05.2008, com a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das 

diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 13.05.2010, foi determinada a limitação do pedido para os 

seguintes períodos 11.10.2005 a 15.11.2005, 18.02.2006 a 14.05.2006 e 30.11.2007 a 16.03.2008, tendo em vista ter 

sido verificado que parte do pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.004137-1, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal sendo julgado improcedente, no que em relação ao período discutido naquela 

ação, operou-se a coisa julgada. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

                                                                                                                                                                                                

                            

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta do sistema de informação oficial - DATAPREV - que a parte autora recebeu auxílio doença 13.07.2004 a 

10.10.2005, 16.11.2005 a 17.02.2006, 15.05.2006 a 29.11.200720.05.2008 a 14.09.2009 e 20.05.2008 a 14.09.2009, 

portanto, nos períodos em que o perito atestou haver incapacidade (11.10.2005 a 15.11.2005, 18.02.2006 a 14.05.2006 e 

30.11.2007 a 16.03.2008), a parte autora possuía qualidade de segurada. 
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Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de 

“Espondilodiscoartrose lombo-sacra; Tendinopatia no ombro direito; Ansiedade generalizada; Hipertensão arterial e 

Diabetes mellitus”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma parcial e temporária. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

O expert concluiu existência de incapacidade nos períodos, ora objeto do pedido, portanto, entendo que a parte autora 

tem direito a receber o valor referente aos períodos de 11.10.2005 a 15.11.2005, 18.02.2006 a 14.05.R$ 10.705,32 (DEZ 

MIL SETECENTOS E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 2006 e 30.11.2007 a 16.03.2008. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de reconhecer o direito ao benefício de auxílio-doença à parte autora, ANTONIO FERRERIA DE 

SOUZA, referente aos seguintes períodos pleiteados: 11.10.2005 a 15.11.2005, 18.02.2006 a 14.05.2006 e 30.11.2007 a 

16.03.2008, com inclusão do 13º salário proporcional. 

Condeno o INSS ao pagamento de , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

11/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005047-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042498/2010 - VANDA LEITE 

SIQUEIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 15.05.2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu auxílio doença até 15.05.2010, portanto, quando 

da realização da perícia em 16.08.2010, que atestou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de 

segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
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Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a autora é portadora de “Epilepsia, 

transtorno mental orgânico e cefaléia”, o que o torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado 

sobre a possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício de 

auxílio-doença deve ser mantido. 

Tendo em vista que o Sr. Perito não conseguiu determinar, a dada de início de incapacidade, entendo que o benefício n. 

540.566.758-3 deve ser restabelecido a partir da data da perícia médica em 16.08.2010, devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim VANDA LEITE DE SIQUEIRA, o benefício de auxílio-doença n. 540.566.758-3, com RMA de R$ 

907,91 (NOVECENTOS E SETE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) , na competência de 11/2010, com DIP 

em 01/12/2010, e DIB a partir de 16.08.2010 - data do laudo, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício 

até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.392,97 (TRêS MIL TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004366-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042394/2010 - MARIA VERONICA 

JULIA DE JESUS (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 17.03.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 05.05.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir da data 

do requerimento administrativo feito pela parte autora em 17.03.2010), tendo em vista ter sido verificado que parte do 

pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.005064-9, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal sendo julgado improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte esteve em gozo de benefício previdenciário de 13.07.2009 a 

15.02.2010, portanto, quando da realização da perícia em 26.05.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Espondilodiscoartrose lombo-sacra; Tendinopatias nos ombros; Síndrome do Túnel do carpo a direita; Transtorno 

misto ansioso e depressivo; Hipertensão arterial; Diabetes mellitus não especificado - sem complicações e Doença pelo 

vírus da imunodeficiência humana [HIV].”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-

lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 

respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (26.05.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) MARIA VERONICA JULIA DE JESUS, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 11/2010 , 

com DIP em 01/12/2010, RMI no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ,e DIB a partir de 

26.05.2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.360,72 (TRêS MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS E SETENTA 

E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 12/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  
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Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004721-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042492/2010 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista constar, através dos sistemas oficiais de informação, que a parte autora figurou como contribuinte individual 

05.2009 a 08/2009 e recebeu benefício previdenciário de 22.07.2008 a 01.03.2009, portanto, quando da realização do 

exame pericial (06.08.2010), que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que o autor é portador de “periciando 

portador de neurocisticercose e hidrocefalia, com derivação ventrículo-peritoneal, e seqüelas cognitivas e motoras”, 

patologia que o torna total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. Informa que a incapacidade 

que acomete a parte autora é insuscetível de melhora. 

  

  

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e 

que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os 

requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

O expert, não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, no que entendo que o benefício deve ser concedido a 

partir da data da perícia médica em 06.08.2010. 
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Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, JOSÉ CARLOS DE 

OLIVEIRA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.014,92 (UM MIL QUATORZE REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS) , na competência de novembro de 2010, com DIP em 01/12/2010 e renda mensal inicial (RMI) apurada 

no valor de R$ 1.014,92 (UM MIL QUATORZE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , e DIB da data do laudo 

(06.08.2010). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.942,71 (TRêS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 

SETENTA E UM CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 12/2010 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005168-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042653/2010 - FRANCISCO 

TOMAZ DE SOUZA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, 

com a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros moratórios. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta do sistema de informação oficial - DATAPREV - que a parte autora recebeu auxílio doença de 23.01.2009 a 

30.03.2010 e que está em gozo desde 14.10.2010 de aposentadoria por invalidez, portanto, quando do início da 

incapacidade da parte requerente, definida como sendo em 01.2009, esta possuía qualidade de segurada. 
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Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de 

“Hipertensão arterial, pós-operatório tardio de revascularização do miocárdio e dislipidemia (colesterol alto)”, o que a 

torna incapaz para o trabalho de forma parcial e permanente. 

  

O expert definiu a data de inicio da incapacidade, como sendo em 01.2009, portanto, entendo que a parte autora tem 

direito ao restabelecimento do benefício n. 534.025.808-0 com pagamento desde 01.04.2010, dia seguinte à cessação do 

mesmo, até 06.10.2010, data anterior ao recebimento do benefício nº 542.985.809-5. 

Vale acrescentar que atualmente a parte autora encontra-se aposentada por invalidez desde 14.10.2010. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER benefício de auxílio-doença n. 534.025.808-0 à parte autora, FRANCISCO 

TOMAZ DE SOUZA, no período 01.04.2010, dia seguinte à cessação do mesmo, até 06.10.2010, data anterior ao 

recebimento do benefício nº 542.985.809-5. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 16.966,96 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005252-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042507/2010 - CLEONICE 

APARECIDA PEREIRA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 11.02.2010. O 

pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

  

Consta do sistema de informação oficial - DATAPREV que a parte autora recebeu benefício de auxílio doença de 

02.08.2004 a 10.02.2010, portanto, quando do exame pericial, realizado em 17.10.2010, que atestou a incapacidade 

atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 
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Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que o autor é portador de “Esquizofrenia”, 

patologia que o torna total e permanentemente incapacitado para as atividades laborativas. Informa que o autor não é 

suscetível de reabilitação. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e que não 

é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os requisitos 

legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

O expert não conseguiu definir o ano de inicio da incapacidade, no que converto o benefício de auxílio doença nº 

505.325.308-7 em aposentadoria por invalidez, a partir da realização da perícia médica (17.10.2010). 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de converter o benefício de auxílio doença nº 505.325.308-7 em aposentadoria por invalidez em 

benefício da parte autora CLEONICE APARECIDA PEREIRA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 925,71 

(NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , na competência de novembro de 

2010, com DIP em 01/12/2010 e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 619,50 (SEISCENTOS E 

DEZENOVE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , e com DIB em 17.10.2010, data do laudo médico. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.367,32 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 12/2010 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004847-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042399/2010 - HILDA ALVES 

SANTOS (ADV. SP108743 - ALBERTO ALVES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 23.03.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de contribuinte 

individual de 01.02.1986, de forma descontínua, até 01.10.2010, sendo o último período de 01.09.1999 a 01.10.2010 , 

portanto, quando da realização da perícia em 17.06.2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta 

possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Síndrome do Túnel do Carpo bilateral.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-

lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 

respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (17.06.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) HILDA ALVES SANTOS, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 534,13 (QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TREZE CENTAVOS) , 

na competência de 11/2010 , com DIP em 01/12/2010, RMI no valor apurado de R$ 534,13 (QUINHENTOS E 

TRINTA E QUATRO REAIS E TREZE CENTAVOS) ,e DIB a partir de 17.06.2010 - data do laudo. A parte autora 

deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.109,76 (TRêS MIL CENTO E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 12/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  
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Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004785-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042493/2010 - NELSON ROBERTO 

RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP256418 - MARIA CRISTINA CORRÊA KIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 06.04.2010. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                   

                                                                                                                                                                                          

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

O setor de contadoria averiguou através de sistema de informação oficial que a parte requerente recebeu benefício 

previdenciário de 06/2005 a 20.02.2007 e ao longo dos anos possui contribuições na condição de empregada, de 

28.01.2008 a 06.11.2008 e 22.10.2009 a 23.10.2009, portanto, quando da realização da perícia em 02.08.2010 que 

constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía a qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O expert atestou que a autora é portadora de “Transtorno 

afetivo bipolar, episódio atual depressivo”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado 

sobre a possibilidade de controle e recuperação da doença da autora, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

Não foi possível definir a data de início da incapacidade e, portanto o benefício deve ser concedido a partir da data da 

realização da perícia médica, ou seja, 02.08.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, NELSON ROBERTO RODRIGUES JÚNIOR, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 737,09 (SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVE 

CENTAVOS) , na competência de novembro de 2010, com DIP em 01/12/2010, e renda mensal inicial (RMI) apurada 

no valor de R$ 737,09 (SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVE CENTAVOS) , com DIB em 02.08.2010- 

data da perícia médica, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.026,70 (TRêS MIL VINTE E SEIS REAIS  E SETENTA CENTAVOS) 

, referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 12/2010 e acrescidas de juros moratórios, 

conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004805-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042666/2010 - MARIA NICE DE 

JESUS (ADV. SP249085 - WILIAM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 02.12.2009. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                          

                                                                                                                                   

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informações oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de empregada nos 

períodos de 03.04.1984 de forma descontínua, até 04.02.2009, gozou de benefícios previdenciários de 17.10.2005 a 

18.09.2006, e 08.01.2007 a 13.08.2007 e por fim, voltou a efetuar contribuições como empregada no período de 

21.08.2009 a 01.10.2010 portanto, vislumbro que quando do início de sua incapacidade, definida como sendo 

28.01.2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Neoplasia maligna de colo uterino.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, 
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no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 

respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma -incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito conseguiu definir o início da incapacidade, qual 

seja, 28.01.2010. Assim, entendo que o benefício de auxílio-doença deve ser concedido a partir da DII em 28.01.2010, 

devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, MARIA NICE DE JESUS, o benefício de auxílio-doença, com renda 

mensal atual RMA de R$ 542,41 (QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E UM 

CENTAVOS) , na competência de 11/2010, com DIP em 01/12/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada 

no valor de R$ 542,41 (QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , e DIB 

desde 28.01.2010, data de início da incapacidade (DII). A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.855,44 (CINCO MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E CINCO 

REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

atualizadas até 11/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004881-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042401/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO LOPES LAUDINO (ADV. SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 18.09.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de contribuinte 

individual no período de 01.07.2007 a 01.04.2010, portanto, quando da realização da perícia em 10.06.2010, que 

constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Espondilodiscoartrose lombo-sacra e Tendinopatias nos ombros.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe 

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (10.06.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) MARIA DA CONCEICAO LOPES LAUDINO, o benefício de 

auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 

11/2010 , com DIP em 01/12/2010, RMI no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ,e DIB a 

partir de 10.06.2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.114,08 (TRêS MIL CENTO E QUATORZE REAIS E OITO 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 12/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  
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Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005126-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042503/2010 - PATRICIA DA 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 30.03.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                

                                                                                                                             

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu auxílio doença de 03.09.2009 a 30.03.2010, 

portanto, quando da realização da perícia em 17.08.2010, que atestou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía 

qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a autora é portadora de “Transtorno 

delirante persistente”, o que o torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade 

de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício de 

auxílio-doença deve ser mantido. 

Tendo em vista que o Sr. Perito não conseguiu determinar, a dada de início de incapacidade, entendo que o benefício n. 

536.876.149-6 deve ser restabelecido a partir da data da perícia médica em 17.08.2010, devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim PATRÍCIA DA SILVA DOS SANTOS, o benefício de auxílio-doença n. 537.156.306-3, com RMA de 

R$ 944,62 (NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , na 

competência de 11/2010, com DIP em 01/12/2010, e DIB a partir de 17.08.2010 - data do laudo, devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Condeno o INSS, ainda R$ 3.476,44 (TRêS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , ao pagamento de referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas 

até 12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004488-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042652/2010 - EDENISE 

BENEDICTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-doença nos períodos de 07.10.2007 a 02.09.2008 e de 

11.11.2008 a 09.02.2009, com a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação, por entender não ter comprovação de que no período reclamado 

a parte autora encontrava-se incapaz para o trabalho. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                             

                                                                                                                                                                                                

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta do sistema de informação oficial - DATAPREV - que a parte autora recebeu auxílio doença nos seguintes 

períodos de 01.03.2007 a 06.10.2007, 03.09.2008 a 10.12.2008 e 10.02.2009 a 04.08.2009, portanto, nos períodos 

reconhecidos no exame pericial como períodos de incapacidade, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de “Artrite 

reumatóide”, o que a torna incapaz para o trabalho. 

  

O expert concluiu existência de incapacidade no período, ora objeto do pedido, portanto, entendo que a parte autora tem 

direito a receber o valor referente aos períodos de 07.10.2007 a 02.09.2008 e de 11.11.2008 a 09.02.2009. 
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Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de reconhecer o direito ao benefício de auxílio-doença à parte autora, EDENISE BENEDICTO, referente aos 

períodos de 07.10.2007 a 02.09.2008 e de 11.11.2008 a 09.02.2009, com inclusão do 13º salário proporcional. 

Condeno o INSS ao pagamento de, referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004644-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042670/2010 - JOSE CLAUDIO DE 

ASSIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 01.04.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora, recebeu benefício previdenciário de 29/08/2008 a 

07/01/2010, portanto, vislumbro que quando do início de sua incapacidade, sugerida como sendo desde 09/2008, a parte 

autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Doença pulmonar obstrutiva crônica e hipertensão arterial.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de o autor ser reabilitado para outra atividade capaz de lhe 

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 
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Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito sugeriu o início da incapacidade, qual seja, 

como sendo desde 09/2008. Assim, entendo que o benefício n. 533.797.380-7 deve ser restabelecido a partir de 

01.04.2010, conforme pleiteado na exordial. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER à parte autora, Sr.(a) JOSE CLAUDIO DE ASSIS, o benefício de auxílio-doença (n. 

533.797.380-7), com renda mensal atual RMA de R$ 1.068,99 (UM MIL SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 

NOVE CENTAVOS) , na competência de 11/2010, com DIP em 01/12/2010, e DIB desde 01.04.2010, conforme 

pleiteado na exordial. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.533,02 (NOVE MIL QUINHENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E 

DOIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 11/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005078-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042669/2010 - CARLOS CHELDON 

FREITAS DA SILVA (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 06.05.2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 
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Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informações oficiais que a parte autora, efetuou contribuições na qualidade de empregada nos 

períodos de 10.07.1989, de forma descontínua até 15.12.1993, após passou a contribuir na qualidade de CEI no período 

de 01.06.1995 a 31.05.1996, voltou a contribuir como empregada no período de 15.05.1997 a 21.09.1998 e por fim, 

durante o seu período de trabalho que se iniciou em 22.01.2001, passou a receber benefício previdenciário de 

17.02.2002 a 07.02.2006, de 16.07.2006 a 26.10.2007, de 06.08.2008 a 31.01.2009, de 20.09.2009 a 31.03.2010, 

portanto, vislumbro que quando do início de sua incapacidade, definida como sendo o ano de 2002, a parte autora 

possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Tendinopatias e status pós-operatório nos ombros.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu 

sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma-incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito conseguiu definir o início da incapacidade, qual 

seja, o ano de 2002. Assim, entendo que o benefício n. 537.457.268-3 deve ser restabelecido a partir de 06.05.2010, 

conforme pleiteado na exordial. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER à parte autora, Sr.(a) CARLOS CHELDON FREITAS DA SILVA, o benefício de auxílio-

doença (n. 537.457.268-3), com renda mensal atual RMA de R$ 1.325,70 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS E SETENTA CENTAVOS) , na competência de 11/2010, com DIP em 01/12/2010, e DIB desde 06.05.2010, 

conforme pleiteado na exordial. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.711,38 (NOVE MIL SETECENTOS E ONZE REAIS E TRINTA E 

OITO CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 12/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008181-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042456/2010 - JULIA CONCEIÇÃO 

GIANELLA PINTO (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta 

pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, 
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mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º 

da Lei nº 5958/1973. Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de sua conta vinculada, 

aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC de de janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80%), em 

substituição aos índices efetivamente aplicados, com acréscimo de correção e juros moratórios. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição consumada em 10/12/2003. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Quando a Caixa Econômica Federal passou a receber e centralizar todos os recursos do FGTS, inclusive aqueles já 

acumulados por décadas, também passou a ter obrigação de fornecer os extratos em relação a todo o período, buscando 

os dados, se necessário, junto aos antigos bancos depositários. 

Em resumo, concluo que cabe a ré a apresentação dos extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que os juros 

progressivos já foram creditados na conta vinculada. Na foi esta a hipótese dos autos. 

Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS 

é de trato sucessivo. 

Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte autora 

poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 

das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 

da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dentre eles: 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. 

5. Recurso especial provido.” 

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 
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PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 

SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

No caso concreto, à parte autora preenche todos os requisitos acima, bem como a prescrição não atingiu todas as 

parcelas vencidas, o que permite julgar parcialmente procedente a pretensão inicial. 

  

2. expurgos inflacionários sobre o valor apurado de juros progressivos: 

  

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como objetivo proporcionar recursos 

para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a 

despedida arbitrária, consistindo em um direito social nela previsto expressamente (art. 7º, III). 
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Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os 

índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente. 

A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em 

virtude de sua desvalorização. 

Com os altos índices de inflação verificados no período mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os 

valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, 

merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de índices ocorridas em nossa economia em momentos 

nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível inflacionário. 

A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários determinados por lei a 

cada plano econômico editado. 

Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas 

vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito adquirido a regime 

jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido: 

“a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo índice 

LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; 

b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro 

e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; 

c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril 

(44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, assim, 

violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN (5,38%) 

uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e 

d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) 

em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata.” (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 

31.8.2000 - Informativo STF nº 200)”. 

Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, 

reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 

pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). No que tange a 

esses índices, devem ser aplicados na conta vinculada ao FGTS do autor os que constam do pedido formulado na 

petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de conformidade com o disposto no art. 460 do Código de 

Processo Civil. 

  

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de 

fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

  

2. Creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 

1990, 44,80%). 

  

2.1. As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos 

depósitos do FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito 

na conta vinculada do autor, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho os embargos 

de declaração, os presentes embargos, para retificar a sentença consoante já discriminado acima. No mais, a 

sentença de procedência deve ser mantida conforme prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.010026-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042464/2010 - SERGIO PAULO ACCIARI (ADV. 

PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010020-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042465/2010 - CLAUDINO ALOISIO DE SENA 

(ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010018-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042466/2010 - INOCENCIO DOMINGUES MENK 

(ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010019-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042467/2010 - NELSON SEVERINO SOARES 

(ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010021-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042468/2010 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. 

PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010022-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042469/2010 - JULIO JOAQUIM DE OLIVEIRA 

(ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010027-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042470/2010 - FRANCISCO MORETTI (ADV. 

PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010023-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042471/2010 - PAULO TREVISAN (ADV. PR020777 

- MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010024-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042472/2010 - JOSE RODRIGUES SILVEIRA (ADV. 

PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010025-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042473/2010 - JOSUE TERRA NEGRAO (ADV. 

PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010029-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042474/2010 - JOAO BATISTA PALADINI (ADV. 

PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010030-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042475/2010 - JOSE PINTO (ADV. PR020777 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010028-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042476/2010 - ALCIDES BUENO NUNES (ADV. 

PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010032-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042477/2010 - JEHOVA ALVES BAHIA (ADV. 

PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.010031-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042478/2010 - ANTONIO BENEDITO FURQUIM 

(ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010033-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042479/2010 - JOSE RODRIGUES CORREA (ADV. 

PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010034-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042480/2010 - IOVANDA APARECIDA FERMINO 

(ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010035-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042481/2010 - ANTONIO MALAQUIAS DE SOUZA 

SOBRINHO (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010036-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042482/2010 - MOACIR BATISTA DE FARIA 

(ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.000947-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042508/2010 - DIRCEU RASZL 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se 

de ação na qual o autor requer a correção da conta poupança nº 013.00039202-0, pelos expurgos inflacionários do Plano 

Collor I. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

No caso dos autos, merece acolhimento a preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Pretende a parte autora um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração da caderneta de poupança nº 013.00039202-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, 

nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Pelo que consta dos autos, os documentos juntados pelo autor comprovam a existência da conta poupança apenas nos 

anos de 1981 e 1982. Mesmo assim, houve determinação nos autos para que a Caixa Econômica Federal juntasse os 

extratos da conta poupança. 

Contudo, informou a Caixa Econômica Federal que nas pesquisas realizadas a partir do ano de 1986, não logrou êxito 

em localizar os respectivos extratos. 

Diante disso, deu-se oportunidade à parte autora para que trouxesse para os autos documento que comprovasse a 

existência da conta nº 013.00039202-0, após o ano de 1986. 

Entretanto, o prazo transcorreu sem resposta. 

Assim, não havendo nos autos documentos suficientes para comprovar a existência da conta poupança nº 

013.00039202-0, na época em que foram editados os planos econômicos pleiteados na inicial, o feito deve ser extinto 

sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual. 

Pelo exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.011404-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042483/2010 - NEUZA MARIA 

GILBERTI BUSELLI (ADV. SP241015 - CINTIA BUSELLI ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Considerando a ausência da parte autora nesta audiência, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 312/360 

devidamente intimada para o ato, julgo extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 

10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95. Saem intimados os presentes. Publicada e registrada em audiência. 

  

2010.63.15.000952-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042462/2010 - DIRCEU RASZL 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se 

de ação na qual o autor requer a correção da conta poupança nº 013.00061631-0, pelos expurgos inflacionários do Plano 

Collor I. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

No caso dos autos, merece acolhimento a preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Pretende a parte autora um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração da caderneta de poupança nº 013.00061631-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, 

nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Pelo que consta dos autos, os documentos juntados pelo autor comprovam a existência da conta poupança apenas no 

ano de 1985. Mesmo assim, houve determinação nos autos para que a Caixa Econômica Federal juntasse os extratos da 

conta poupança. 

Contudo, informou a Caixa Econômica Federal que nas pesquisas realizadas a partir do ano de 1986, não logrou êxito 

em localizar os respectivos extratos. 

Diante disso, deu-se oportunidade à parte autora para que trouxesse para os autos documento que comprovasse a 

existência da conta nº 013.00061631-0, após o ano de 1986. 

Entretanto, o prazo transcorreu sem resposta. 

Assim, não havendo nos autos documentos suficientes para comprovar a existência da conta poupança nº 

013.00061631-0, na época em que foram editados os planos econômicos pleiteados na inicial, o feito deve ser extinto 

sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual. 

Pelo exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000954-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042489/2010 - DIRCEU RASZL 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se 

de ação na qual o autor requer a correção da conta poupança nº 013.00060467-2, pelos expurgos inflacionários do Plano 

Collor I. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

No caso dos autos, merece acolhimento a preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Pretende a parte autora um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração da caderneta de poupança nº 013.00060467-2, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, 

nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Pelo que consta dos autos, os documentos juntados pelo autor comprovam a existência da conta poupança apenas no 

ano de 1985. Mesmo assim, houve determinação nos autos para que a Caixa Econômica Federal juntasse os extratos da 

conta poupança. 

Contudo, informou a Caixa Econômica Federal que nas pesquisas realizadas a partir do ano de 1986, não logrou êxito 

em localizar os respectivos extratos. 

Diante disso, deu-se oportunidade à parte autora para que trouxesse para os autos documento que comprovasse a 

existência da conta nº 013.00060467-2, após o ano de 1986. 

Entretanto, o prazo transcorreu sem resposta. 
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Assim, não havendo nos autos documentos suficientes para comprovar a existência da conta poupança nº 

013.00060467-2, na época em que foram editados os planos econômicos pleiteados na inicial, o feito deve ser extinto 

sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual. 

Pelo exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.15.011452-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315042422/2010 - MARIA APARECIDA DE CASTRO LINO (ADV. 

SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ratifico a certidão lançada aos autos pela 

Sra. Oficiala de Gabinete, no sentido de cancelar a audiência que seria realizada na data de 13/12/2010, às 15:00 horas. 

Venham os autos conclusos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.º SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 63150001/2011 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/12/2010 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0010762-74.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE SOBANSKI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

04/04/2011 08:55:00 

  

PROCESSO: 0010763-59.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA MACHADO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2011 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/03/2011 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 0010764-44.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIA DE CAMPOS PEDROSO 

ADVOGADO: SP088761 - JOSE CARLOS GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2011 17:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/03/2011 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 0010765-29.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DUARTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/02/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 0010766-14.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DE SOUZA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP104602 - APARECIDA JESUS DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010767-96.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA DA CONCEICAO TELES 

ADVOGADO: SP104602 - APARECIDA JESUS DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/04/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 0010768-81.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DIAS DE BARROS 

ADVOGADO: SP104602 - APARECIDA JESUS DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/04/2011 11:50:00 

  

PROCESSO: 0010769-66.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268963 - KAREN ALESSANDRA DE SIMONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0010770-51.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOCLESI PEDROSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010771-36.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUILHERME DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2011 17:40:00 

  

PROCESSO: 0010772-21.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MIRANDA 

ADVOGADO: SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0010773-06.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA DE ARMAGNI VAGUETTI 

ADVOGADO: SP104602 - APARECIDA JESUS DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0010774-88.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BASILIO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP108743 - ALBERTO ALVES PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 0010775-73.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARINA ROCHA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 0010776-58.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA COSTA PAULO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 0010777-43.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES REGINALDO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 0010778-28.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE MARTINELLI DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2011 18:20:00 

  

PROCESSO: 0010779-13.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY FISHER AOKI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2011 18:40:00 

  

PROCESSO: 0010780-95.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BEZERRA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0010781-80.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ ANARIO 

ADVOGADO: SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0010782-65.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS COSTA RAMOS 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0010783-50.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMILIAN DE ALMEIDA HORIKAWA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 0010784-35.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO APARECIDO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0010785-20.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 0010786-05.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CELINA DE AMORIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0010787-87.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CATARINA 

ADVOGADO: SP065372 - ARI BERGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 0010788-72.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/05/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 0010789-57.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAREN CRISTIANE CORBALAN BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0010790-42.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO DE MORAIS SILVEIRA 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010791-27.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010792-12.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINEU DE CARVALHO CRUZ 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010793-94.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZIO LUIZ BRISOLLA 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010794-79.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IRINEU LOPES 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010795-64.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO RABELO SILVA 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010796-49.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BERTACO 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010797-34.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CHRISTIANELLI 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010798-19.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FACINA 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010799-04.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FURTADO 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010800-86.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CORREA 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010801-71.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO JACOB 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010802-56.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BLANCO 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010803-41.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO CAZUO NAKIRI 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010804-26.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 0010805-11.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO LUIZ ESCATENA 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010806-93.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLÁUDIO RIZZO 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010807-78.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACY ARANTES 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010808-63.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BASSI GARCIA 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010809-48.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI MARQUES 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010810-33.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA GERARDI MARQUES 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010811-18.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO ACEITUNO 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010812-03.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENIR ALVES PONTES OLIVEIRA 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010813-85.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL GONÇALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010814-70.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS PEREIRA ROCHA 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010815-55.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: PR034202 - THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0010816-40.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES CAVALCANTI 

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010817-25.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010818-10.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARCOS DE MELLO 

ADVOGADO: SP247277 - TAIS ANDREZA PICINATO PASTRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/05/2011 11:25:00 

  

PROCESSO: 0010819-92.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL PINTO 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 16:40:00 

  

PROCESSO: 0010820-77.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOAO DA SILVA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 0010821-62.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON CARLOS ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/07/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

09/05/2011 11:50:00 

  

PROCESSO: 0010822-47.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA ALIXANDRE DA CUNHA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 17:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/05/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 0010823-32.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA COUTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2011 16:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/05/2011 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 0010824-17.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: TEREZA DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/02/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 0010825-02.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY DE MELO GODOY 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/05/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 0010826-84.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI OLIMPIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP277153 - AMANDA OLIVEIRA DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010827-69.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA QUEIROZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 66 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 66 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/12/2010 

  
UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0010828-54.2010.4.03.6315 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

  

PROCESSO: 0010829-39.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIMBERLY VITORIA DA SILVA MELO 

ADVOGADO: SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010830-24.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO CROCCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 0010831-09.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BENTO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 0010833-76.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARISTELA CRISTIANE DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 18:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 0010835-46.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA SENNE SCARMELOTO 

ADVOGADO: SP191474 - DANIELLE ESCARMELOTTO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010839-83.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR ALIAGA 

ADVOGADO: SP262034 - DAVID LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

  

PROCESSO: 0010840-68.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNILSON MENDES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010841-53.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA CONCEIÇÃO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/05/2011 13:55:00 

  

PROCESSO: 0010842-38.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZOLINA DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0010843-23.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA TAVERNARO SBRISSA 

ADVOGADO: SP247257 - RENATO APARECIDO CONEJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010844-08.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 0010845-90.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE MOURA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010846-75.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU VAZ 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010847-60.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AMADEU VAZ 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010848-45.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO GIACCHI 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010849-30.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL GOMES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010850-15.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA LIMA MENDES 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/12/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0010834-61.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES LOPES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010836-31.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DE MOURA BUENO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010837-16.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA PARISE ELMI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010838-98.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA PIRES PINTO 

ADVOGADO: SP247257 - RENATO APARECIDO CONEJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0010851-97.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SIDNEY GARCIA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010852-82.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA CROZERA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010853-67.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO SANTANA LIMA 

ADVOGADO: SP275764 - MIRIAN LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010854-52.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH MARIA BARBOSA NUCCI 

ADVOGADO: SP219439 - MARIA JOSE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 0010855-37.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER GLAUCO CARVALHO 

ADVOGADO: SP238291 - RENATA VERISSIMO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/05/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0010856-22.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA KATZER BOVO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010857-07.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010858-89.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE JESUS PRANDO 

ADVOGADO: SP214665 - VANESSA GARCIA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010859-74.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO BEZERRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010860-59.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINO MACHADO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0010861-44.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JEFFERSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010862-29.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0010863-14.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA VICENTE DE CARVALHO LOPES 

ADVOGADO: SP240680 - SILVIA SIVIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010864-96.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP201086 - MURILO CAFUNDÓ FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0010865-81.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP218892 - GUILHERME JAIME BALDINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 0010866-66.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO BEIRAO GONCALVES 

ADVOGADO: SP159922 - PEDRO EMERSON MORAES DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010867-51.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP159922 - PEDRO EMERSON MORAES DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010868-36.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORAH VIRGINIA DE ARRUDA SOARES 

ADVOGADO: SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 17:20:00 

  

PROCESSO: 0010869-21.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 0010870-06.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DA CONCEICAO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 18:20:00 

  

PROCESSO: 0010871-88.2010.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 18:30:00 

  

PROCESSO: 0010872-73.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2011 16:40:00 

  

PROCESSO: 0010873-58.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN KELLI GONCALVES SIERRA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010874-43.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERTRUDES MARIA DE MOURA BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0010875-28.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 0010876-13.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRABEILE BUENO LADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010877-95.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MISSAKO ISHIOKA TANAKA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2012 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2011 08:50:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/12/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0010878-80.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SEGATELLI 

ADVOGADO: PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010879-65.2010.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU TAMAROSSI 

ADVOGADO: PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010880-50.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MENDES 

ADVOGADO: PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010881-35.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO WLADIMIR ALVES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010882-20.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010883-05.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO CARMO NIKEL 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010884-87.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA GROPPO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010885-72.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO JORDAO MORA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010886-57.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO PEDROSO 

ADVOGADO: SP205736 - ADRIANO PEDROSO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0010887-42.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010888-27.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR SOUZA FREIRE 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010889-12.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA ELIZABETH FERRARESE PELIZER FRANCO PINTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 327/360 

ADVOGADO: PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010890-94.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA CHAGAS PIERI 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010891-79.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PAREJA GALVES 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010892-64.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO MIGUEL SILVA 

ADVOGADO: SP182337 - JOSE JOAQUIM DOMINGUES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0010893-49.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010894-34.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO MIGUEL 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010895-19.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA LOPES AVILA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010896-04.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON FARIA 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010897-86.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO GOMES 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010898-71.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MARANI 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010899-56.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP203408 - EDIO APARECIDO CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 0010900-41.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS REIGOTA JUNIOR 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010901-26.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILSA ERMIDA OLIVEIRA SEIXAS 

ADVOGADO: SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010902-11.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010903-93.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO DIAS 

ADVOGADO: SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010904-78.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES 

ADVOGADO: SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010905-63.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010906-48.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ANNUNCIATO MIURA 

ADVOGADO: SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 0010907-33.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES 

ADVOGADO: SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 0010908-18.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010909-03.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MALDONADO ROMERA 

ADVOGADO: SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 0010910-85.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BRAZ ANTUNES 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010911-70.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/04/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 0010912-55.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GORGES 

ADVOGADO: SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0010913-40.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL CALISTO NETO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 08:30:00 

  

PROCESSO: 0010914-25.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEIZE XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP213004 - MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2011 09:10:00 

  

PROCESSO: 0010915-10.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 0010916-92.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO JOSE BELTRAMO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2011 09:50:00 

  

PROCESSO: 0010917-77.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DANDREAU SANTOS 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 0010918-62.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2011 17:20:00 
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PROCESSO: 0010919-47.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPES BENVINDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2011 10:10:00 

  

PROCESSO: 0010920-32.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010921-17.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2011 17:40:00 

  

PROCESSO: 0010922-02.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZETH PIRES NICACIO 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 0010923-84.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANTE BONENTTI NETO 

ADVOGADO: SP263090 - LETÍCIA SOARES CAPELLARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 0010924-69.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO FOGACA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/05/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

07/02/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 0010925-54.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DOMINGUES 

ADVOGADO: SP198510 - LUCIANA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 0010926-39.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER TORRES MOCO 

ADVOGADO: SP198510 - LUCIANA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 0010927-24.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DOMINGUES 

ADVOGADO: SP198510 - LUCIANA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 0010928-09.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2011 10:50:00 

  

PROCESSO: 0010929-91.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 0010930-76.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2011 18:00:00 

  

PROCESSO: 0010931-61.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PERTANELLA TOME 

ADVOGADO: SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2011 11:10:00 

  

PROCESSO: 0010932-46.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA CASTANHO CARRIEL 

ADVOGADO: SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/02/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 0010933-31.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214650 - TATIANA VENTURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0010934-16.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 0010935-98.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR GAZETA 

ADVOGADO: SP297122 - CRISTIANO PARÁ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010936-83.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO KEIZI ASADA JUNIOR 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 0010937-68.2010.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEVIN JHONIS DOS SANTOS FORTES 

ADVOGADO: SP146941 - ROBSON CAVALIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0010938-53.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DE SOUZA CAMARGO REGINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2011 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/03/2011 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 61 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 61 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/12/2010 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0010939-38.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SCOMPARIM 

ADVOGADO: PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010940-23.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010941-08.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ZANOLO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010942-90.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010943-75.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SANCHEZ 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010944-60.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA BENATTI ARMANDO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 0010945-45.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ TORRES 

ADVOGADO: PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010946-30.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALVO SANTO BRANDAO 

ADVOGADO: PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010947-15.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VIEIRA LEME 

ADVOGADO: PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010948-97.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI HERGESEL 

ADVOGADO: PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010949-82.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CANDIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010950-67.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DUTRA 

ADVOGADO: PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010951-52.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN SCHIMING 

ADVOGADO: PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010952-37.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE OLIVEIRA FRANCO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010953-22.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MESSIAS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010954-07.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PRIMO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010955-89.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GERSON FERRAZ 

ADVOGADO: SP099835 - RODRIGO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010956-74.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ CORREA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010957-59.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVANILDO ANTAS GUIMARÃES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010958-44.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU MOREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010959-29.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010960-14.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SOUSA PACCOLA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010961-96.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ANTONIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010962-81.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJAVA FERREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010963-66.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA FERNANDES SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010964-51.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA FERNANDES SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010965-36.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 0010966-21.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MELCHIORI 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010967-06.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010968-88.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVANILDO ANTAS GUIMARÃES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 0010969-73.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIO SOUZA CASSOLA 

ADVOGADO: SP094212 - MONICA CURY DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0010970-58.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NEYAS DUTRA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 0010971-43.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GABRIEL CAETANO 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 0010972-28.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SOUSA PACCOLA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/02/2011 08:50:00 

  

PROCESSO: 0010973-13.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/02/2011 09:10:00 

  

PROCESSO: 0010974-95.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA APARECIDA BILATO COVRE 

ADVOGADO: SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/03/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 0010975-80.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/04/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

21/02/2011 08:30:00 

  

PROCESSO: 0010976-65.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MANIA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010977-50.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDIR MAGUETA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010978-35.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE TERCI 

ADVOGADO: SP052076 - EDMUNDO DIAS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010979-20.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO THEODORO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010980-05.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEANE RIBEIRO ANTUNES 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010981-87.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DE ALMEIDA MARTINI 

ADVOGADO: SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010982-72.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES HERMINIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010983-57.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTINA APARICIO CAPITANI 

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010984-42.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRCE DO ROSARIO ROSA 

ADVOGADO: SP137148 - NEIDE GOMES DE CAMARGO HIRAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010985-27.2010.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE OLIVEIRA MILANDA 

ADVOGADO: SP137148 - NEIDE GOMES DE CAMARGO HIRAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0010986-12.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0010987-94.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE OLIVEIRA DE BORBA 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010988-79.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DE MORAES 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010989-64.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0010990-49.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REBEKA LORRAYNE DA SILVA MACHIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0010991-34.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA APARECIDA GUERRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0010992-19.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUFINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/02/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 0010993-04.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 0010994-86.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS PIZOL 

ADVOGADO: SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2012 15:00:00 
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PROCESSO: 0010995-71.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JACOL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/02/2011 09:50:00 

  

PROCESSO: 0010996-56.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO FRANCESCHI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/02/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 0010997-41.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/02/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 0010998-26.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0010999-11.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GIOVANI BAPTISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 0011000-93.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE CAMPOS FILHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0011001-78.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOLINDA GOMES DE BRITO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 0011002-63.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN ALEX DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/02/2011 10:10:00 

  

PROCESSO: 0011003-48.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEMISTOCRES COSTA MORAES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/02/2011 10:30:00 
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PROCESSO: 0011004-33.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA MARINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0011005-18.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/02/2011 11:10:00 

  

PROCESSO: 0011006-03.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR RODLINGUE 

ADVOGADO: SP052076 - EDMUNDO DIAS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/02/2011 10:50:00 

  

PROCESSO: 0011007-85.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO VIEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP052076 - EDMUNDO DIAS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011008-70.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES PINTO 

ADVOGADO: SP249085 - WILIAM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0011009-55.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/04/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

21/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 0011010-40.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA PAIFER 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/02/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 0011011-25.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 0011012-10.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE DE CAMPOS SOUZA LOLATTO 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/02/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 0011013-92.2010.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAMILO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 08:00:00 

  

PROCESSO: 0011014-77.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 08:30:00 

  

PROCESSO: 0011015-62.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SOUSA PACCOLA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/02/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 0011016-47.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/02/2011 11:50:00 

  

PROCESSO: 0011017-32.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 0011018-17.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 0011019-02.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER NATALINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 0011020-84.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BENEDITO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 08:50:00 

  

PROCESSO: 0011021-69.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EVANGELHO BRUM 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 09:10:00 

  

PROCESSO: 0011022-54.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ARINDA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 0011023-39.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 0011024-24.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO NAGY 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 09:50:00 

  

PROCESSO: 0011025-09.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE FATIMA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 0011026-91.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011027-76.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LEITE 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 0011028-61.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA JOSEFA CORSATTO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 0011029-46.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BUENO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/03/2011 08:00:00 

  

PROCESSO: 0011030-31.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 10:50:00 

  

PROCESSO: 0011031-16.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/03/2011 08:30:00 

  

PROCESSO: 0011032-98.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLEICE APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 11:10:00 

  

PROCESSO: 0011033-83.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE LUZIA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 0011034-68.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDO REIS RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 0011035-53.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA CRISTINA GONCALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2011 16:40:00 

  

PROCESSO: 0011036-38.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARDINO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 11:50:00 

  

PROCESSO: 0011037-23.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011038-08.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA GOMES FILHO 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011039-90.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO PEREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011040-75.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO GOMES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011041-60.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMILTON CHAGAS GOUVEIA SANTOS 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 0011042-45.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011043-30.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONOZOR MARTINS NETO 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011044-15.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA ANTUNES 

ADVOGADO: SP282490 - ANDREIA ASCENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011045-97.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERCIDES FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282490 - ANDREIA ASCENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011046-82.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MANOEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP282490 - ANDREIA ASCENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011047-67.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NUNES 

ADVOGADO: SP282490 - ANDREIA ASCENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011048-52.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PAES 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011049-37.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ESCOLA 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011050-22.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME FERNANDES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011051-07.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINO DOMINGOS DE PROENCA 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011052-89.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011053-74.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO DIAS NETO 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011054-59.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CORREA SOARES 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011055-44.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES VIEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011056-29.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA SALDANHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011057-14.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDARIO CESAR BUENO 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0011058-96.2010.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO SAVARIEGO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 120 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 120 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/12/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/01/2011 345/360 

PROCESSO: 0002196-36.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO MARQUINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/12/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002209-35.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA FUMIKO IWATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2011 13:34:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/12/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002194-66.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002195-51.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINDO CANDIDO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002197-21.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BORGES FILHO 

ADVOGADO: SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002198-06.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FERNANDES AVELHANEDA 

ADVOGADO: SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 0002199-88.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTANA 

ADVOGADO: SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002200-73.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GRACINI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP149675 - ORLANDO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002201-58.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DURVALINA ROZALIS 

ADVOGADO: SP149675 - ORLANDO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002202-43.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTIVA LOURENCO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002203-28.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002204-13.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP297454 - SERGIO IKARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002205-95.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SOARES GOMES 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002206-80.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA JUREMA CASTILHO 

ADVOGADO: SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002207-65.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA MARQUES FALLEIROS 

ADVOGADO: SP144170 - ALTAIR ALECIO DEJAVITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 0002208-50.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE CESAR MATEUS 

ADVOGADO: SP280106 - ROGER AUGUSTO MARTINI PEREIRA 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL - MS 

  

PROCESSO: 0002210-20.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JUVENAL CARLOS ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002211-05.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA JOSE DE OLIVEIRA BARELLA 

ADVOGADO: SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002212-87.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRAZIELA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/01/2011 13:35:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/12/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002213-72.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEWERTON ALEXANDER CLEMENTE 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002214-57.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002215-42.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JAIR BARBOSA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002216-27.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002217-12.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RHANDUS BARBOSA DIAS 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002218-94.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS PEREIRA DA COSTA 
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ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002219-79.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO TAVARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002220-64.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002221-49.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS DE SOUZA JURADO 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002222-34.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANDRE LOPES MARQUES 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002223-19.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIMAR LACERDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002224-04.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAIR ALVES 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002225-86.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI DE SOUZA DUARTE 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002226-71.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002227-56.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSON ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002228-41.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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PROCESSO: 0002229-26.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA BARBOZA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002230-11.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002231-93.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO ALEXANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002232-78.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GARCIA DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002233-63.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANEI ROMAS PAIS 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002234-48.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZIO APARECIDO BORGES 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002235-33.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002236-18.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONY MICHEL COIMBRA MARTINS 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002237-03.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO RICARDO MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002238-85.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ROGERIO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002239-70.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONIL FREITAS MARIANO 
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ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002240-55.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR MARCOS COSTA ALVES 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002241-40.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002242-25.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR QUEIROZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002243-10.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR PEDRO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002244-92.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY BERENGUEL LOSSAVARO 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002245-77.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLERYSTON RIBEIRO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002246-62.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN MIRANDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002247-47.2010.4.03.6316 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA 

  

PROCESSO: 0002248-32.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FERREIRA VELOSO 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002249-17.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONY KLEY SINDOR LIMA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002250-02.2010.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002251-84.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002252-69.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002253-54.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR PAZZINI CARDOSO 

ADVOGADO: SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0002254-39.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE ABRAHAO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/01/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

17/02/2011 10:34:00 

  

PROCESSO: 0002255-24.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP301724 - REGINALDO DA SILVA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002256-09.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CUSTODIA MADALENA CURY 

ADVOGADO: SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 0002257-91.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINICIO HERMINIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002258-76.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002259-61.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER AUGUSTO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002260-46.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IRENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002261-31.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA COSTA ALVES 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002262-16.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANICE DE ALMEIDA DIAS 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002263-98.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002264-83.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE PEREIRA AFONSO PASCHOAL 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002265-68.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON DIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002266-53.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PALMEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002267-38.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA ALY TERSARIOL 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002268-23.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002269-08.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO SIGARI NETTO 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002270-90.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 0002271-75.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JORGE BATISTA 

ADVOGADO: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002272-60.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002273-45.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA DA CONCEICAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 61 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 61 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/12/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002274-30.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA FERRAZ GOMES 

ADVOGADO: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002275-15.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002276-97.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS PEDAO NETO 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002277-82.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA ANCILOTTO MACIEL 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002278-67.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALCINO MARQUES 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 0002279-52.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PATRICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002280-37.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002281-22.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR GUIMARAES FERNANDES 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002282-07.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS COSTA BERNARDO FILHO 

ADVOGADO: SP084864 - AURORA PEREIRA ZAMPIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002283-89.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE FERNANDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP064869 - PAULO CESAR BOATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002284-74.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONILDES GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002285-59.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO GARCIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002286-44.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA MARIA BARIONI 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002287-29.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE HERRERIAS COLUCCI 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002288-14.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANETE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002289-96.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO DOS SANTOS FREITAS 
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ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002290-81.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE AMORIM FERREIRA 

ADVOGADO: SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002291-66.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DIAS MEDEIROS AMARO 

ADVOGADO: SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002292-51.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MARASCA CHIBENI 

ADVOGADO: SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002293-36.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002294-21.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DOS SANTOS PONTOLI 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002295-06.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU GIACOMO 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/12/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002296-88.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ANDRADE ALVES 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002297-73.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002298-58.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP263846 - DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002299-43.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/03/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 0002300-28.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENERI SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263846 - DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002301-13.2010.4.03.6316 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA 

  

PROCESSO: 0002302-95.2010.4.03.6316 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA 

  

PROCESSO: 0002303-80.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002304-65.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP263846 - DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002305-50.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP263846 - DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002306-35.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MICHELINI 

ADVOGADO: SP263846 - DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002307-20.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL DUARTE 

ADVOGADO: SP263846 - DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002308-05.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE ALVES DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP263846 - DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002309-87.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELA ALEXANDRE DE MELO 

ADVOGADO: SP159911 - ELEN CRISTINA DE MELO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002310-72.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MARIA SOARES 

ADVOGADO: SP159911 - ELEN CRISTINA DE MELO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002311-57.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA TEIXEIRA LEOPOLDINO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002312-42.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE GODOI 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002313-27.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY APARECIDA ELIAS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002314-12.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002315-94.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON EUGELMI 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002316-79.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA PEREIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002317-64.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002318-49.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA PEREIRA LIMA COZZA 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 0002319-34.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO FERREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002320-19.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES GUTIERREZ 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002321-04.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BRAGA 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002322-86.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON DE ALMEIDA DIAS 

ADVOGADO: SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002323-71.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SILVA MATOS 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002324-56.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RIBEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002325-41.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002326-26.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002327-11.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002328-93.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO BORGES 

ADVOGADO: SP199513 - PAULO CESAR SORATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002329-78.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOLORES DA CONCEICAO 
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ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002330-63.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MEDEIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002331-48.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002332-33.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS DUTRA 

ADVOGADO: SP266888 - WENDER DISNEY DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002333-18.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS PIRES 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002334-03.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0002335-85.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000004 
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DECISÃO TR 

  

2010.62.01.005224-8 - DECISÃO TR Nr. 6201018639/2010 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV. ); GEORGINA 

VILLASANTI ROMEIRO (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS (ADV./PROC. ); GEORGINA VILLASANTI ROMEIRO (ADV./PROC. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES); FRANCISCO FLAVIO SANTIAGO DE SOUZA (ADV./PROC. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CAMPO GRANDE - MS (ADV./PROC. ). Portanto, em exame de cognição provisório, não vislumbro, pelo menos, por 

ora, relevância na argumentação da impetrante, razão por que INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR pleiteada. 

Citem-se Georgina Villasanti Romeiro, brasileira, viúva, pensionista, RG n° 098.418.121-4 MEX, CPF 172.929.991-15, 

com endereço na Trav. Gal. Osório, 119, centro, Guia Lopes da Laguna, MS e Francisco Flávio Santiago de Souza, RG 

n° 020.364.364-8 Minist. da Defesa, CPF 356.468.533-20, com endereço na rua Américo Brasiliense, 135, Vila 

Almeida, Campo Grande, MS, como litisconsortes passivos do presente mandamus. 

Dê-se vista ao MPF, retornando os autos virtuais para julgamento. 

Intimem-se. 

  

2009.62.01.003888-2 - DECISÃO TR Nr. 6201019528/2010 - ANSELMO DUARTE MOREIRA DA SILVA (ADV. 

MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, defiro a antecipação de tutela, determinando que a 

Autarquia Previdenciária proceda à implantação de auxílio-doença em favor da parte autora, no prazo máximo de até 

trinta dias. 

  

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Viabilize-se com urgência. 

  

2006.62.01.001970-9 - DECISÃO TR Nr. 6201018717/2010 - CARMOZINA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À vista do teor da certidão lavrada em 29/11/2010, torno sem 

efeito o documento registrado como acórdão em 02/12/2009, determinando sua exclusão dos autos do processo 

eletrônico. 

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 
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